
Projeto de Lei nº 142/18, que autoriza o Poder 
Executivo a efetivar, mediante Termo de 
Colaboração, repasse de recursos públicos 
municipais para as Organizações da 
Sociedade Civil do setor privado que 
especifica. (diversas entidades) 

PREFEITO MUNICIPAL 
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FOLHAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Cumprir continua1nente e integraln1ente as metas estabelecidas no presente 'ferino ele 

2.9 Divulgar a parceria da SEBES como órgão cofinanciador dos serviços, programas ou projetos 
nos meios de comunicação, materiais de divulgação, placas, home page e identificação nos veículos adquiridos con1 
os recursos públicos, conforme modelo aprovado pelo gestor. 

2.10 Manter e movimentar os recursos repassados na utilização do objeto deste Termo em conta 
bancária especifica da parceria, em instituição financeira indicada pela administração pública, sendo vedada sua 
transferência para demais contas existentes da Organização da Sociedade Civil. 

2.11 Aplicar obrigatoriamente os recursos em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada em títulos da divida pública quando a sua utilização estiver prevista em prazos 
menores de trinta (30) dias, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês, em caderneta de poupança. Os 
rendimentos auferidos deverão ser demonstrados através de extratos bancários, que acompanharão as prestações de 
constas quadrimestrais. 

2.12 Apresentar os documentos fiscais originais quando solicitado, nota fiscal eletrônica - NF-e, para 
compra ou prestação de serviços que comprovem as despesas de acordo com a Resolução nº 03/2017 Jo TCESP 
com a indicação do número do Termo de Colaboração, número da Lei Autorizadora e identificação do órgão 
concessor e justificativa. Acompanhará as notas fiscais de prestação de serviços relatórios. guias e co111provantes de 
pagamento de !SS; sendo responsabilidade do tomador do serviço a sua retenção ou anexar juntamente rn111 a nota 
fiscal a Certidão Negativa de Retenção de Notas Fiscais. 

2.13 Comprovar os paga1nentos através da cópia da transferência bancária direta1nente ao fornecedor. 
boletos com autenticação 1necânica, ou não havendo outro n1eio senão o paga1nento e111 dinheiro que o fato seja 
devidamente justificado e conste no docun1ento cari111bo especificando a e1npresa, co1n non1e. data e identilicação 
(RG e CPF) do responsável pelo recebimento, conforme Art. 53 da Lei 13.019/2014. 

2.14 Possibilitar o livre acesso não somente da Administração Pública Municipal, bem como do 
Tribunal de Contas, dos documentos e locais de execução do objeto do presente termo de parceria. 

2.15 Abster-se, durante a vigência da parceria de ter como dirigente membros do poder ou Ministério 
Publico, dirigente de órgão ou entidade da administração publica municipal direta e indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes linha reta, colateral ou por afinidade. 

2.16 Os bens adquiridos pela Organização da Sociedade Civil com os recursos repassados objeto 
deste Termo de Colaboração, após a finalização da parceria, por qualquer motivo, deverá ser devolvido ao poder 
publico visando assegurar a continuidade do serviço. programa ou projeto, seja por meio da celebração de nova 
parceria com uma congênere, seja pela execução direta pela administração pública, sendo destinado pelo gestor 
público, no prazo máximo de 15 dias, não desobrigando a organização da sociedade Civil em realizar a prestação de 
contas final. 

2.17 Os bens adquiridos pela Organização da Sociedade Civil com os recursos repa~~ados objeto 
deste Tenno de Colaboração deverão constar contabiln1ente no ativo co1no conta de transiçii.o para ns~cgurar a 
agilidade na devolução. 

2.18 Apresentar Relatório analftico contábil da conta do ativo de transição descrita acin1a uLilizada 
para aquisição de bens permanentes. 

2.19 Manter guardado e em bem ordem pelo período de 1 O anos contado do dia útil subsequente ao 
da prestação de contas anual, os docu1ncntos originais que con1puseram as prestações de contas do exercício. 

2.20 Manter o controle dos bens adquiridos com verba deste Termo, bem como dos bens 
remanescentes de exercícios anteriores, conforme tabela apresentada pelo gestor, visando a 1nais a1npla 
transparência e verificação. 
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2.21 Utilizar os valores repassados durante o exerclcio vigente e havendo saldo no primeiro dia do 
exercício seguinte deverá ser devolvida a respectiva conta do Fundo Municipal da Assistência Social. através de 
GRE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- das obrigações do Município - SEBES 

3.1 Transferir à Organização da Sociedade Civil os recursos financeiros indicados na Lei Municipal 
nº e objeto deste Tern10, através do Fundo Municipal da Assistência Social e1n parcelas, confonne 
cronograma de desembolso. 

3.2 Assessorar tecnicamente a OrganiLa\:ão da Sociedade Civil na execução do serviço, programa 
ou projeto contratado, objeto do Termo; 

3.3 Monitorar e avaliar, qualitativa e quantitativamente os serviços prestados pela Organização da 
Sociedade Civil através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Normativo; 

3.4 Promover a capacitação continuada dos recursos humanos da rede sócio assistencial; 

3.5 Recomendar e oficializar prazo para que a Organização da Sociedade Civil adote as 
providências cabíveis para o cumprimento das suas obrigações, sempre que verificada alguma irregularidade; 

3.6 Disponibilizar aos Conselhos Municipais vinculados ao cofinanciamento os relatórios das 
atividades da Organização da Sociedade Civil quando solicitado; 

3.7 Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros valendo-se de apoio técnico e pareceres 
de outras áreas quando julgado pertinente. 

3.8 Emitir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas final. le\ando-sc en1 
consideração a parceria celebrada, submetendo à comissão de monitoramento e avaliação para homologação. 

3.9 Analisar tecnicamente a prestação de contas quadrimestral apresentada pela Organização da 
Sociedade Civil, estabelecendo o nexo de causalidade entre as receitas e atividades realizadas de acordo com o 
Plano de Trabalho e o objeto da parceria estabelecida através da equipe de monitoramento. 

3.10 Os bens adquiridos com os recursos repassados, objeto deste Tem10 de Colaboração, após a 
finalização da parceria, por qualquer motivo, visando assegurar a continuidade do pactuado, seja por meio da 
celebração de nova parceria com uma congênere, seja pela execução direta do objeto pela administração pública, 
será destinado pelo gestor público no ato da interrupção parceria, retirando-os no prazo máximo de 30 dias, não 
desobrigando a organização da sociedade Civil em realizar a prestação de contas final. 

3.11 Transferir para uma congênere ou assumir a responsabilidade de execução do objeto deste 
Termo de Colaboração caso haja fato relevante, impedindo a descontinuidade do serviço executado. 

CLÁUSULA QUARTA-do Financiamento 

4.1 O Município - SEBES através do FMAS destinará o valor totnl de R$ 48.000,00 (quarenta e 
oito mil reais). Programa de Trabalho 08.244.0022.2054 para o financiamento do serviço, programa ou projeto 
socioassistencial, em conta aberta em Banco Oficial na qual a mesma deverá ter n1ovi1nentação e aplicação dos 
recursos recebidos, comprovados em extratos bancários, a ser pago em parcelas conforme cronogran1a de 
desembolso, até o 5° dia do mês. 80 VAGAS para o Serviço de Acolhimento Institucional para Criança e 
Adolescente, sendo: 20 VAGAS SAICA Flora no valor de R$ 6.000,00; 20 VAGAS SAICA Aelesah no valor 
de R$ 6.000,00, 20 VAGAS SAICA Caetano no valor de R$ 6.000,000 e 20 VAGAS SAICA Eduardo 
Lanzetti no valor de R$ 6.000,00; 20 VAGAS Serviço de Acolhimento Institucional para Mulheres Vitimas 
de Violência no valor de R$ 6.000,00, 20 VAGAS Serviço de Acolhimento Institucional em Residência 
Inclusiva para jovens e Adultos com Deficiência, sendo: 10 VAGAS masculina Nunes no valor de R$ 6.000,00 
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e 10 VAGAS feminina Nunes no valor de R$ 6.000,00, 80 VAGAS "Programa de Enfrentamento as Situações 
de Risco Social" no valor de R$ 6.000,00. 

4.2 Fica facultado à Organização da Sociedade Civil que utilizar recursos na modalidade fixadas 
no item 4.1 denunciar o Termo de Colaboração ou não prorrogá-lo, cumprir o que detennina o a11. 35, inciso VI. ~5º 
da lei federal nº 13.019/2014, gravando cláusula de inalienabilidade e formalizando promessa de trnnslórência da 
propriedade à administração pública. 

4.3 As parcelas serão suspensas quando do descumprimento deste Tenno de Colaboração. conforme 
item 6.1 dando-se o prazo de 15 dias prorrogável por igual período para as devidas regularizações. Transcorrido o 
prazo estipulado, o Gestor deverá comunicar o respectivo Conselho Municipal e o Tribunal de Contas do estado de 
São Paulo - TCESP por meio de oficio. 

4.4 A Organização da Sociedade Civil deverá utilizar 100% dos recursos repassados durante a 
vigência deste Termo de Colaboração, caso isso não ocorra o saldo deverá ser restituído ao Fundo Municipal da 
Assistência Social - FMAS em sua respectiva conta através de GRE. 

4.5 A utilização dos recursos repassados para o serviço, programa ou projeto ficam condicionados a 
padronização das despesas orçamentárias. conforme Decreto 13.460 de 17 de julho de 2017 e Manual de Repasses 
do Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Bauru. 

4.6 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do projeto aprovado em 
conformidade com as normas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA QUINTA-Da Execução 

5.1 O Termo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a 
legislação pertinente, respondendo cada um dos Participes pelas consequências de sua inexecuçào total ou parcial. 

5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo Município - SEBES. dentro do praLo 
regulamentar de execução/prestação de contas do termo, ficando assegurado a seus agentes qualificados o poder 
discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas com relação às disfunções porventura havidas na 
execução . 

5.3 A Organização da Sociedade Civil indica o Sr. (a) Nilde Queiroz de Almeida Lima. que se 
responsabilizará solidariamente pela execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas. 

5.4 Fica facultado o livre acesso dos servidores dos órgãos repassadores de recursos, do Controle 
Interno e do Tribunal de Contas aos documentos, aos processos, às informações referentes aos instrumentos de 
transferência e os locais de execução do objeto deste Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA SEXTA - da Prestação de Contas 

6.1 A Organização da Sociedade Civil cumprirá as normas do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo e as seguintes condições: 

1 - Prestação de contas até o dia 1 O (dez) do mês subsequente ao venci1nento do quadri1nestre. aco1npanhada 
do relatório da execução físico-financeira e extratos bancários, conciliação bancária separada1nente. por 
fonte de financiamento; 

li - Prestação de contas anual até o dia 20/01 do exercício subsequente a este Termo Colaboração de acordo 
com as orientações intituladas, apresentando relatório final das ações desenvolvidas e conciliação bancária 
evidenciando a utilização dos recursos e eventual devolução, se for o caso. 

Ili- Prestação de contas de parcelas vencidas, de u1n exercício para o outro em 15 (dias) dias do seu 
recebimento, cujas notas fiscais serão a partir da última apresentada no quarto quadriinestre. 

IV- Apresentar quadrimestralmente junta1nente coin as prestações de contas as Certidões Negativas de Débitos 
(FGTS, INSS, IRRF) dos órgãos públicos responsáveis pelos encargos, sendo que. no 3" Quadrimestre 
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deverão ser anexadas as Certidões até o fechamento do exercício. Sendo isenta do pagamento de encargos, 
juntar a documentação comprobatória. 

V- Apresentar quadrimestralmente e na prestação de contas anual, relatórios com elementos técnicos e 
financeiros que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi 
executado conforme o pactuado, com a descrição das atividades, metas e resultados esperados. 

Vl- Apresentar prestação de contas. por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção de parceria, dos saldos 
financeiros re1nanescentes, inclusive das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, 
devolvendo-os aos cofres público no prazo improrrogável de (30) trinta dias. sob pena imediata de 
instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da 
administração pública. 

Vll Caso a prestação de contas seja rejeitada, o valor pelo qual o bem remanescente foi adquirido será 
computado no cálculo do dano ao erário a ser ressarcido, quando a 1notivação da rejeição estiver 
relacionada ao seu uso ou aquisição. 

Vlll- O não cumprimento pela Organização da Sociedade Civil de qualquer obrigação estabelecida neste ajuste 
ensejará na suspensão dos paga1nentos, limitando e devolução dos valores repassados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das Sanções Administrativas à Organização da Sociedade Civil 

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as nonnas desta Lei e da 
legislação específica, a administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 
parceira as seguintes sanções: 

1 - advertência; 

li - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 

Ili- Declaração de inidoneidade para participar e1n cha1namento público ou celebrar parceria ou contrato t:on1 
órgãos ou entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os 111otivos detcnn inantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. que 
será concedida se1npre que a organização da sociedade civil ressarcir a ad1ninistração pelos prejuízos 
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso li deste artigo. 

CLÁUSULA OITAVA-da Vigência 

O presente Termo terá vigência de O 110112019 a 31/12/2019 

CLAUSULA NONA- Da Alteração e da Denúncia 

O presente Termo poderá ser alterado, exceto em seu objeto e prazo, mediante alteração, e 
denunciado, por conveniência dos participes, após notificação prévia de 60 (sessenta) dias, sendo que, se a denúncia 

for por parte da Organização da Sociedade Civil, deverá ser precedida da entrega do relatório e prestação de contas 
da aplicação dos recursos recebidos até o momento. 

CLÁUSULA DÉCIMA- Da Rescisão 

Constitui motivo para rescisão do termo o inadhnple1nento de quaisquer das cláusulas 
pactuadas, particularmente quando constatadas a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho e a 
falta de apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Do Foro 

Para dirimir as questões oriundas deste Termo, que não forem solucionadas 
administrativamente, as partes elegem o Foro da Comarca de Bauru, desistindo de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

Bauru, 

JOSE CARLOS AUGUSTO FERNANDES 
SECRETARIO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

NILDE QUEIROZ DE ALMEIDA LIMA 
AELESAB PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO E ASSISTÊNCIA 

A CRIANÇA E ADOLESCENTE 

TESTEMUNHAS: ________ _ 
Nome: 
RG: 

Nome; 
RG: 
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ANEXO RP 12 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: AELESAB- PROGRAMA DE 
INTEGRAÇÃO E ASSISTENCIA A CRIANÇA E ADOLESCENTE 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 

"OBJETO: "Serviço de Acolhimento Institucional em Abrigo para Crianças e Adolescentes"', Serviço de 
Acolhimento Institucional para Mulheres Vitimas de Violência", Serviço de Acolhimento Institucional 
em Residência Inclusiva para jovens e Adultos com Deficiência" e "Programa de Enfrentamento as 
Situações de Risco Social" 

ADVOGADO(S): (*) __________________ _ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo tràmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº O l /201 1 do TCESP; 
e) além de disponíveis no processo eletrôníco, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, paite do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas fonnas legais e regimentais. exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Bauru, 
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GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Sandra Regina Fiocco 
Cargo: Compradora 
CPF: 093.913.538-86 RG: 21.281.537 
Data de Nascimento: 18/11/1968 
Endereço residencial completo: Rua Raul Crevelente Guedini, nº 4-101, José Regina. Bauru - SP 
E-mail institucional: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
Telefone: (14) 996852323 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Clodoaldo Armando Gazzetta 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 135.199.108-61RG:17.116.995-5 
Data de Nascimento: 20/09/1968 
Endereço residencial completo: Rua Julio Maringone, nº 4-50, Vila Nova Santa Clara, CEP 
17.014-050, Bauru - SP 
E-mail institucional: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3235-1021 Celular (14) 98122-4353 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

PELO GESTOR PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: José Carlos Augusto Fernandes 
Cargo: Secretario Municipal do Bem Estar Social 
CPF: 603.937.268-00 RG: 8.915.903 
Data de Nascimento: 09/08/1953 
Endereço residencial completo: Rua Tupiniquins, nº 1-85, Chácara das Flores, 
Bauru - SP 
E-mail institucional: bemestar@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: josefernandes@bauru.sp.gov .br 
Telefone(s): (14) 3879-0526 Celular (14) 997939293 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: Nilde Queiroz de Almeida Lima 
Cargo: Presidente 
CPF: 086.523.498-19 RG: 19.386.252 
Data de Nascimento: 10/07 /1964 
Endereço residencial completo: Rua Angelo Ranieri, nº l-33, Jd. Eugênia, 
Bauru - SP 
E-mail institucional: aelesab l@hotmail.com 
E-mail pessoal: nilde@beneficienciabauru.com.br 
Telefone(s): (14) 99129-9950 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
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TERMO COLABORAÇÃO -
PROCESSO - 61.631/2017 
FMAS MUNICIPAL 

TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, ASSOCIAÇÃO BAURUENSE 
DE APOIO AO RENAL CRÔNICO - ABREC. POR MEIO 
DE AUXILIO 

Em de um lado o Município de Bauru, com sede à Praça das Cerejeiras, 1-59, 
CNPJ nº 46.137.410/0001-80, neste ato representado por José Carlos Augusto Fernandes, Secretário Municipal do 
Bem Estar Social e Gestor do Fundo Municipal da Assistência Social, doravante denominado MUNICIPIO -
SEBES e do outro lado a Organização da Sociedade Civil, sem fins econômicos, ASSOCIAÇAO BAURUENSE 
DE APOIO E ASSISTÊNCIA AO RENAL CRÓNICO-ABREC, CNPJ 49.884.596/0001-29, Rua Santa 
Terezinha, nº 14-25, Parque Vila Quaggio, representada pelo (a) seu (sua) presidente Maria Bernardete Matos 
Bento, RG 4.769.216, CPF 248.497.528-04, têm como justo e compromissado, nos termos da Lei Municipal nº 

----, e mediante as cláusulas e condições estabelecidas, o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - do objeto 

Constitui objeto deste Termo de Colaboração a transferência de recursos financeiros destinados ao 
desenvolvimento do "Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas Idosos e suas Famílias em Centro Dia", 
conforme Padrões Normativos apresentados pela Secretaria Municipal do Bem Estar Social e de acordo com o Plano 
de Trabalho aprovado pela Comissão de Seleção encartado nos autos do processo administrativo nº 61.631 '2017 

CLÁUSULA SEGUNDA - das obrigações da Organização da Sociedade Civil 

2.1 Participar da rede socioassistencial do município, mediante diretrizes estabelecidas pela LOAS 
(Lei Orgânica da Assistência Social) nº 12.435/2011, e demais legislações pertinentes. 

2.2 Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços, programas ou projetos prestados, de acordo com 
as diretrizes técnicas da SEBES e dos respectivos Conselhos Municipais; 

2.3 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de seleção, 
• estabelecido a partir dos Padrões Nonnativos, sendo vedada sua alteração. 

2.4 Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados na execução dos serviços, programas 
ou projetos, objeto deste Termo de Colaboração, bem como o saldo auferido por conta das aplicações financeiras 
previstas no item 2.1 O, conforme Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil, observando o 
principio da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade da economicidade, da eficiência, 
da isonomia, da publicidade. da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca da qualidade e durabilidade. 

2.5 Apresentar quadrimestralmente, ou a qualquer tempo a pedido do gestor público, no sistema de 
Prestação de Contas do Terceiro Setor, constante no site da Prefeitura Municipal de Bauru - Secretaria de Economia 
e Finanças prestação de contas referente os recursos auferidos no período e anualmente conforme Instruções do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, assinadas pelo Tesoureiro, Conselho Fiscal e Presidente da Organização 
da Sociedade Civil. 

2.6 
Social. 

Priorizar os encaminhamentos do CREAS - Centro de Referência Especial da Assistência 

2.7 Participar através de seus dirigentes e técnicos das reuniões e cursos de capacitação pro1novidos 
pela SEBES visando o aprimoramento dos serviços. progra1nas ou projetos prestados. 

2.8 
Colaboração. 

Cumprir continua1nente e integralmente as 1netas estabelecidas no presente Tenno de 
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2.9 Divulgar a parceria da SEBES como órgão cofinanciador dos serviços, programas ou projetos 
nos meios de comunicação, materiais de divulgação, placas, home page e identificação nos veículos adquiridos com 
os recursos públicos, conforme modelo aprovado pelo gestor. 

2.1 O Manter e movimentar os recursos repassados na utilização do objeto deste Termo em conta 
bancária especifica da parceria, em instituição financeira indicada pela administração pública, sendo vedada sua 
transferência para demais contas existentes da Organização da Sociedade Civil. 

2.11 Aplicar obrigatoriamente os recursos em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública quando a sua utilização estiver prevista em prazos 
menores de trinta (30) dias, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês, em caderneta de poupança. Os 
rendimentos auferidos deverão ser demonstrados através de extratos bancários, que acompanharão as prestações de 
constas quadrimestrais. 

2.12 Apresentar os docu1nentos fiscais originais quando solicitado, nota fiscal eletrônica - NF-e. para 
compra ou prestação de serviços que comprovem as despesas de acordo com a Resolução nº 03/2017 do TCESP 
com a indicação do número do Termo de Colaboração, número da Lei Autorizadora e identificação do órgão 
concessor e justificativa. Acompanhará as notas fiscais de prestação de serviços relatórios, guias e comprovantes de 
pagamento de ISS; sendo responsabilidade do tomador do serviço a sua retenção ou anexar juntamente com a nota 
fiscal a Certidão Negativa de Retenção de Notas Fiscais. 

2.13 Comprovar os pagamentos através da cópia da transferência bancária diretamente ao fornecedor, 
boletos com autenticação mecânica, ou não havendo outro meio senão o pagamento em dinheiro que o fato seja 
devidamente justificado e conste no documento carimbo especificando a empresa, com nome, data e identificação 
(RG e CPF) do responsável pelo recebimento, conforme Art. 53 da Lei 13.019/2014. 

2.14 Possibilitar o livre acesso não somente da Administração Pública Municipal, bem como do 
Tribunal de Contas, dos documentos e locais de execução do objeto do presente termo de parceria. 

2.15 Abster-se, durante a vigência da parceria de ter como dirigente membros do poder ou tvl inistério 
Publico, dirigente de órgão ou entidade da administração publica municipal direta e indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes linha reta, colateral ou por afinidade. 

2.16 Os bens adquiridos pela Organização da Sociedade Civil com os recursos repassados objeto 
deste Termo de Colaboração, após a finalização da parceria, por qualquer motivo, deverá ser devolvido ao poder 
publico visando assegurar a continuidade do serviço, programa ou projeto, seja por meio da celebração de nova 
parceria com uma congênere, seja pela execução direta pela administração pública, sendo destinado pelo gestor 
público, no prazo máximo de 15 dias, não desobrigando a organização da sociedade Civil em realizar a prestação de 
contas final. 

2.17 Os bens adquiridos pela Organização da Sociedade Civil com os recursos repassados objeto 
deste Termo de Colaboração deverão constar contabilmente no ativo como conta de transição para assegurar a 
agilidade na devolução. 

2.18 Apresentar Relatório analítico contábil da conta do ativo de transição descrita acima utilizada 
para aquisição de bens permanentes. 

2.19 Manter guardado e em boa ordem pelo período de 1 O anos contado do dia útil subsequente ao 
da prestação de contas anual, os documentos originais que compuseram as prestações de contas do exercício. 

2.20 Manter o controle dos bens adquiridos com verba deste Termo, bem como dos bens 
remanescentes de exerc1c1os anteriores, conforme tabela apresentada pelo gestor. visando a nlais ampla 
transparência e verificação. 

2.21 Utilizar os valores repassados durante o exercício vigente e havendo saldo no prin1eiro dia do 
exercício seguinte deverá ser devolvida a respectiva conta do Fundo Municipal da Assistência Social, através de 
GRE. 
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CLÁUSULA TERCEIRA -das obrigações do Município - SEBES 

3.1 Transferir à Organização da Sociedade Civil os recursos financeiros indicados na Lei Municipal 
nº e objeto deste Tem10, através do Fundo Municipal da Assistência Social em parcelas, conforme 
cronograma de desembolso. 

3.2 Assessorar tecnicamente a Organização da Sociedade Civil na execução do serviço, progra1na 
ou projeto contratados, objeto do Termo; 

3.3 Monitorar e avaliar, qualitativa e quantitativamente os serviços prestados pela Organização da 
Sociedade Civil através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Normativo; 

3.4 Promover a capacitação continuada dos recursos humanos da rede sócio assistencial: 

• 3.5 Recomendar e oficializar prazo para que a Organização da Sociedade Civil adote as 
providências cabíveis para o cu1npriinento das suas obrigações, sempre que verificada alguma irregularidade: 

• 

3.6 Disponibilizar aos Conselhos Municipais vinculados ao cofinancia111ento os relatórios das 
atividades da Organização da Sociedade Civil quando solicitado; 

3.7 Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros valendo-se de apoio técnico e pareceres 
de outras áreas quando julgado pertinente. 

3.8 Emitir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando-se em 
consideração a parceria celebrada, submetendo à comissão de monitoramento e avaliação para homologação. 

3.9 Analisar tecnicamente a prestação de contas quadrimestral apresentada pela Organização da 
Sociedade Civil, estabelecendo o nexo de causalidade entre as receitas e atividades realizadas de acordo com o 
Plano de Trabalho e o objeto da parceria estabelecida através da equipe de monitoramento. 

3.1 O Os bens adquiridos com os recursos repassados, objeto deste Termo de Colaboração. após a 
finalização da parceria, por qualquer motivo, visando assegurar a continuidade do pactuado, seja por meio da 
celebração de nova parceria com uma congênere, seja pela execução direta do objeto pela administração püblica, 
será destinado pelo gestor público no ato da interrupção parceria, retirando-os no prazo máximo de 30 dias. não 
desobrigando a organização da sociedade Civil em realizar a prestação de contas final. 

3.11 Transferir para uma congênere ou assumir a responsabilidade de execução do objeto deste 
Termo de Colaboração caso haja fato relevante, impedindo a descontinuidade do serviço executado. 

CLÁUSULA QUARTA-do Financiamento 

4.1 O Município - SEBES através do FMAS destinará o valor total de R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais). Programa de Trabalho 08.244.0022.2054 para o financiamento do serviço, programa ou projeto 
socioassistencial, em conta aberta em Banco Oficial na qual a mesma deverá ter movimentação e aplicação dos 
recursos recebidos, comprovados em extratos bancários, a ser pago em parcelas conforme cronograma de 
desembolso, até o 5° dia do rnês. 50 VAGAS. 

4.2 Fica facultado à Organização da Sociedade Civil que utilizar recursos na modalidade fixadas 
no item 4. t denunciar o Termo de Colaboração ou não prorrogá-lo, cumprir o que determina o art. 35, inciso VI, §5º 
da lei federal nº 13.019/2014, gravando cláusula de inalienabilidade e formalizando promessa de transferência da 
propriedade à administração pública. 

4.3 As parcelas serão suspensas quando do descumprimento deste Termo de Colaboração. conforme 
item 6.1 dando-se o prazo de 15 dias prorrogável por igual período para as devidas regularizações. Transcorrido o 
prazo estipulado, o Gestor deverá comunicar o respectivo Conselho Municipal e o Tribunal de Contas do estado de 
São Paulo - TCESP por meio de oficio. 
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4.4 A Organização da Sociedade Civil deverá utilizar 100% dos recursos repassados durante a 
vigência deste Termo de Colaboração, caso isso não ocorra o saldo deverá ser restituído ao Fundo Municipal da 
Assistência Social - FMAS em sua respectiva conta através de GRE. 

4.5 A utilização dos recursos repassados para o serviço, programa ou projeto ficam condicionados a 
padronização das despesas orçamentárias, conforme Decreto 13.460 de 17 de julho de 2017 e Manual de Repasses 
do Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Bauru. 

4.6 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do projeto aprovado em 
conformidade com as normas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA QUINTA- Da Execução 

5.1 O Termo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a 
legislação pertinente, respondendo cada um dos Participes pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo Município - SEBES. dentro do prazo 
regulamentar de execução/prestação de contas do termo. ficando assegurado a seus agentes qualificodos o poder 
discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas corn relação às disfunções porventura havidas na 
execução. 

5.3 A Organização da Sociedade Civil indica o Sr. (a) Maria Bernardete Matos Bento. que se 
responsabilizará solidariamente pela execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas. 

5.4 Fica facultado o livre acesso dos servidores dos órgãos repassadores de recursos, do Controle 
Interno e do Tribunal de Contas aos documentos, aos processos, às informações referentes aos instrumentos de 
transferência e os locais de execução do objeto deste Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA SEXTA- da Prestação de Contas 

6.1 A Organização da Sociedade Civil cumprirá as normas do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo e as seguintes condições: 

1 - Prestação de contas até o dia 1 O (dez) do mês subsequente ao vencimento do quadrimestre, acompanhada 
do relatório da execução físico·financeira e extratos bancários, conciliação bancária separada1nente, por 
fonte de financiamento; 

11 - Prestação de contas anual até o dia 20/01 do exercício subsequente a este Termo Colaboração de acordo 
com as orientações intituladas, apresentando relatório final das ações desenvolvidas e conciliação bancária 
evidenciando a utilização dos recursos e eventual devolução, se for o caso. 

Ill- Prestação de contas de parcelas vencidas, de um exercício para o outro em 15 (dias) dias do seu 
recebimento, cujas notas fiscais serão a partir da últin1a apresentada no quarto quadrimestre. 

IV- Apresentar quadri1nestralmente junta1nente con1 as prestações de contas as Certidões Negativas de Débitos 
(FGTS, INSS, IRRF) dos órgãos públicos responsáveis pelos encargos, sendo que, no 3' Quadrimestre 
deverão ser anexadas as Ce11idões até o fecha1nento do exercício. Sendo isenta do paga1nento de encargos, 
juntar a documentação comprobatória. 

V- Apresentar quadrimestralmente e na prestação de contas anual, relatórios com elementos técnicos e 
financeiros que pennita1n ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi 
executado conforme o pactuado, com a descrição das atividades, metas e resultados esperados. 

VI- Apresentar prestação de contas, por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção de parceria, dos saldos 
financeiros remanescentes, inclusive das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, 
devolvendo-os aos corres público no prazo improrrogável de (30) trinta dias, sob pena imediata de 
instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da 
administração pública. 
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Vil Caso a prestação de contas seja rejeitada, o valor pelo qual o bem remanescente foi adquirido será 
computado no cálculo do dano ao erário a ser ressarcido, quando a motivação da rejeição estiver 
relacionada ao seu uso ou aquisição. 

Vlll- O não cumprimento pela Organização da Sociedade Civil de qualquer obrigação estabelecida neste ajuste 
ensejará na suspensão dos pagamentos, limitando e devolução dos valores repassados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das Sanções Administrativas à Organização da Sociedade Civil 

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas desta Lei e da 
legislação específica, a administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 
parceira as seguintes sanções: 

1 - advertência; 

li - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 

Ili- Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos ou entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. que 
será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuízos 
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso li deste artigo. 

CLÁUSULA OITAVA-da Vigência 

O presente Termo terá vigência de O 1/01/2019a31/12/2019 

CLAUSULA NONA- Da Alteração e da Denúncia 

O presente Termo poderá ser alterado, exceto em seu objeto e prazo, mediante alteração, e 
denunciado, por conveniência dos panícipes, após notificação prévia de 60 (sessenta) dias, sendo que, se a denúncia 
for por pane da Organização da Sociedade Civil, deverá ser precedida da entrega do relatório e prestação de contas 
da aplicação dos recursos recebidos até o momento. 

CLÁUSULA DÉCIMA- Da Rescisão 

Constitui motivo para rescisão do termo o inadimplemento de quaisquer das cláusulas 
pactuadas, particularmente quando constatadas a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho e a 
falta de apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Do Foro 

Para dirimir as questões oriundas deste Termo, que não forem solucionadas 
administrativamente, as partes elegem o Foro da Comarca de Bauru, desistindo de qualquer outro por 1nais 
privilegiado que seja. 
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Bauru, 

JOSE CARLOS AUGUSTO FERNANDES 
SECRETARIO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

MARIA BERNARDETE MATOS BENTO 
ASSOCIAÇÃO BAURUENSE DE APOIO AO RENAL CRÔNICO -ABREC 

TESTEMUNHAS: 
~------

Nome: 
RG: 

No1ne~ 

RG: 

----u_ .. __ 
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ANEXO RP-12- REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇAO BAURUENSE DE APOIO E 
ASSISTÊNCIA AO RENAL CRÔNICO-ABREC 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 

OBJETO: ··serviço de Proteção Social Especial para Pessoas Idosos e suas Famílias em Centro Dia". 

ADVOGADO(S): (*) __________________ _ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual oconerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das mani fcstações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº O 1/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado. 
Caderno do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993. iniciando
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais. exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Bauru, 
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GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Sandra Regina Fiocco 
Cargo: Compradora 
CPF: 093.913.538-86 RG: 21.281.537 
Data de Nascimento: 18/11/1968 
Endereço residencial completo: Rua Raul Crevelente Guedini, nº 4-101, José Regino, Bauru - SP 
E-mail institucional: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
Telefone: (14) 996852323 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Clodoaldo Armando Gazzetta 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 135.199.108-61 RG: 17.116. 995-5 
Data de Nascimento: 20/09/1968 
Endereço residencial completo: Rua Julio Maringone, nº 4-50, Vila Nova Santa Clara, CEP 
17.014-050, Bauru- SP 
E-mail institucional: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3235-1021 Celular (14) 98122-4353 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PELO GESTOR PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: José Carlos Augusto Fernandes 
Cargo: Secretario Municipal do Bem Estar Social 
CPF: 603.937.268-00 RG: 8.915.903 
Data de Nascimento: 09/08/1953 
Endereço residencial completo: Rua Tupiniquins, nº 1-85, Chácara das Flores, 
Bauru - SP 
E-mail institucional: bemestar@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: josefernandes@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3879-0526 Celular (14) 997939293 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: Maria Bernadete Matos Bento 
Cargo: Presidente 
CPF: 249.497.528-04 RG: 4.769.216 
Data de Nascimento: 11/03/1945 
Endereço residencial completo: Rua Henrique Arouche de Toledo, nº 1-11, Jd. América 
Bauru - SP 
E-mail institucional: abrecbauru@hotmail.com 
E-mail pessoal: detty56@beneficienciabauru.com.br 
Telefone(s): (14) 3227-6491 Celular (14) 99122-7434 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
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TERMO COLABORAÇÃO -- /2018 
PROCESSO - 61.514/2017 
FMAS MUNICIPAL 

TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, CASA DO GAROTO DOS 
PADRES ROGACIONISTAS, POR MEIO DE AUXILIO 

Em _____ . de um lado o Município de Bauru, com sede à Praça das Cerejeiras, 1-59, 
CNPJ nº 46.137.410/0001-80, neste ato representado por José Carlos Augusto Fernandes, Secretário Municipal do 
Bem Estar Social e Gestor do Fundo Municipal da Assistência Social, doravante denominado MUNICIPIO -
SEBES e do outro lado a Organização da Sociedade Civil, sem fins econômicos, CASA DO GAROTO DOS 
PADRES ROGACIONISTAS, CNPJ 45.016.649/0001-39, Rua AI. Cônego Aníbal Difrância, nº 10-4. Parque 
Vista Alegre, representada pelo (a) seu (sua) presidente, Marcos Lourenço Cardoso, RG 37.946.154-7, CPF 
875.449.119-34, têm como justo e compromissado, nos termos da Lei Municipal nº . e mediante as 
cláusulas e condições estabelecidas, o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-do objeto 

Constitui objeto deste Termo de Colaboração a transferência de recursos financeiros destinados ao 
desenvolvimento do "Projeto Capacita"', confonne Padrões Nonnativos apresentados pela Secretaria Municipal do 
Bem Estar Social e de acordo com o Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de Seleção encartado nos auto; do 
processo administrativo nº 61.514/2017. 

CLÁUSULA SEGUNDA - das obrigações da Organização da Sociedade Civil 

2.1 Participar da rede socioassistencial do município, mediante diretrizes estabelecidas pela LOAS 
(Lei Orgânica da Assistência Social) nº 12.435/2011, e demais legislações pertinentes. 

2.2 Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços, programas ou projetos prestados. de acordo com 
as diretrizes técnicas da SEBES e dos respectivos Conselhos Municipais; 

2.3 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de seleção, 
estabelecido a partir dos Padrões Normativos. sendo vedada sua alteração . 

2.4 Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados na execução dos serviços. progra1nas 
ou projetos, objeto deste Termo de Colaboração, bem como o saldo auferido por conta das aplicações financeiras 
previstas no item 2.1 O, conforme Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil, observando o 
principio da legalidade. da moralidade. da boa-fé, da probidade, da impessoalidade da economicidade, da eficiência, 
da isonomia. da publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca da qualidade e durabilidade. 

2.5 Apresentar quadrimestralmente, ou a qualquer tempo a pedido do gestor público. no sistema de 
Prestação de Contas do Terceiro Setor, constante no site da Prefeitura Municipal de Bauru - Secretaria de Economia 
e Finanças prestação de contas referente os recursos auferidos no periodo e anualmente conforme Instruções do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, assinadas pelo Tesoureiro, Conselho Fiscal e Presidente da 01ga11i&1ção 
da Sociedade Civil. 

2.6 
Social. 

Priorizar os encan1inha1nentos do CREAS - Centro de Referência Especial d~ ;\.,,~istência 

2.7 Participar através de seus dirigentes e técnicos das reuniões e cursos de capacitação pron1ovidos 
pela SEBES visando o apri1noran1ento dos serviços, progra1nas ou projetos prestados. 

2.8 
Colaboração. 

Cumprir continuamente e integralmente as metas estabelecidas no presente Tenno de 
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2.9 Divulgar a parceria da SEBES como órgão cofinanciador dos serviços, programas ou projetos 
nos meios de comunicação, materiais de divulgação, placas, home page e identificação nos veículos adquiridos com 
os recursos públicos, conforme modelo aprovado pelo gestor. 

2.1 O Manter e 1novi1nentar os recursos repassados na utilização do objeto deste Tenno c1n conta 
bancária especifica da parceria, e1n instituição financeira indicada pela administração pública. sendo \t:dada sua 
transferência para demais contas existentes da Organização da Sociedade Civil. 

2.11 Aplicar obrigatoriamente os recursos em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública quando a sua utilização estiver prevista cm prazos 
menores de trinta (30) dias. se a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês. e1n caderneta de poupança. Os 
rendimentos auferidos deverão ser de1nonstrados através de extratos bancários, que aco1npanharão as prestações de 
constas quadrimestrais . 

2.12 Apresentar os documentos fiscais originais quando solicitado, nota fiscal eletrônica - NF-e, para 
compra ou prestação de serviços que comprovem as despesas de acordo com a Resolução nº 03/2017 do TCESP 
com a indicação do número do Termo de Colaboração, número da Lei Autorizadora e identificação do órgão 
concessor e justificativa. Acompanhará as notas fiscais de prestação de serviços relatórios, guias e comprovantes de 
pagamento de ISS; sendo responsabilidade do tomador do serviço a sua retenção ou anexar juntamente com a nota 
fiscal a Certidão Negativa de Retenção de Notas Fiscais. 

2.13 Comprovar os pagamentos através da cópia da transferência bancária diretamente ao fornecedor. 
boletos com autenticação mecânica. ou não havendo outro meio senão o pagamento em dinheiro que o fato seja 
devidamente justificado e conste no documento carimbo especificando a empresa, com nome. data e identificação 
(RG e CPF) do responsável pelo recebimento, conforme Art. 53 da Lei 13.019/2014. 

2.14 Possibilitar o livre acesso não somente da Administração Pública Municipal. bem como do 
Tribunal de Contas, dos documentos e locais de execução do objeto do presente lermo de parceria. 

2.15 Abster-se, durante a vigência da parceria de ter como dirigente membros do poder ou Ministério 
Publico, dirigente de órgão ou entidade da administração publica 1nunicipal direta e indireta. csll'n<.lendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou co1npanheiros, bem co1no parentes linha reta, colateral ou por afinidade. 

2.16 Os bens adquiridos pela Organização da Sociedade Civil com os recursos repassados objeto 
deste Termo de Colaboração, após a finalização da parceria, por qualquer motivo, deverá ser devolvido ao poder 
publico visando assegurar a continuidade do serviço. programa ou projeto, seja por meio da celebração de nova 
parceria com uma congênere, seja pela execução direta pela administração pública, sendo destinado pelo gestor 
público, no prazo máximo de 15 dias, não desobrigando a organização da sociedade Civil em realizar a prestação de 
contas final. 

2.17 Os bens adquiridos pela Organização da Sociedade Civil com os recursos repassados objeto 
deste Termo de Colaboração deverão constar contabilmente no ativo como conta de transição para assegurar a 
agilidade na devolução. 

2.18 Apresentar Relatório analítico contábil da conta do ativo de transição descrita acima utilizada 
para aquisição de bens permanentes. 

2.19 Manter guardado e em boa ordem pelo período de 1 O anos contado do dia útil subsequente ao 
da prestação de contas anual, os docu1nentos originais que compuseram as prestações de contas do exercício. 

2.20 Manter o controle dos bens adquiridos con1 verba deste Tenno, be111 co1110 do~ bens 
remanescentes de exercícios anteriores. confonne tabela apresentada pelo gestor, visando a 1nnis arnpla 
transparência e verificação. 

2.21 Utilizar os valores repassados durante o exercício vigente e havendo saldo no prin1eiro dia do 
exercício seguinte deverá ser devolvida a respectiva conta do Fundo Municipal da Assistência Social. através de 
ORE. 
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CLÁUSULA TERCEIRA-das obrigações do Município - SEBES 

3.1 Transferir à Organização da Sociedade Civil os recursos financeiros indicados na Lei Municipal 
nº e objeto deste Termo. através do Fundo Municipal da Assistência Social em parcelas, conforme 
cronograma de desembolso. 

3.2 Assessorar tecnicamente a Organização da Sociedade Civil na execução do serviço, progran1a 
ou projeto contratados, objeto do Termo; 

3.3 Monitorar e avaliar, qualitativa e quantitativamente os serviços prestados pela Orga11iz~1ção da 
Sociedade Civil através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Normativo; 

3.4 Promover a capacitação continuada dos recursos huinanos da rede sócio assistencial; 

3.5 Recomendar e oficializar prazo para que a Organização da Sociedade Civil adote as 
providências cabíveis para o cumprimento das suas obrigações. se1npre que verificada algu1na irregularidade: 

3.6 Disponibilizar aos Conselhos Municipais vinculados ao cofinanciamento os relatórios das 
atividades da Organização da Sociedade Civil quando solicitado; 

3.7 Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros valendo-se de apoio técnico e pareceres 
de outras áreas quando julgado pertinente. 

3.8 Emitir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando-se em 
consideração a parceria celebrada, submetendo à comissão de monitoramento e avaliação para homologação. 

3.9 Analisar tecnicamente a prestação de contas quadrimestral apresentada pela Organização da 
Sociedade Civil, estabelecendo o nexo de causalidade entre as receitas e atividades realizadas de acordo com o 
Plano de Trabalho e o objeto da parceria estabelecida através da equipe de monitoramento. 

3.1 O Os bens adquiridos com os recursos repassados, objeto deste Termo de Colaboração. após a 
finalização da parceria, por qualquer motivo, visando assegurar a continuidade do pactuado. seja por meio da 
celebração de nova parceria con1 uma congênere, seja pela execução direta do objeto pela ad1ni11btnu,,àu pública . 
será destinado pelo gestor público no ato da interrupção parceria, retirando-os no prazo 1náxin10 de 30 dias, não 
desobrigando a organização da sociedade Civil em realizar a prestação de contas final. 

3.11 Transferir para uma congênere ou assumir a responsabilidade de execução do objeto deste 
Termo de Colaboração caso haja fato relevante, impedindo a descontinuidade do serviço executado. 

CLÁUSULA QUARTA-do Financiamento 

4.1 O Municlpio - SEBES através do FMAS destinará o valor total de R$ 5.000.00 (cinco mil 
reais). Programa de Trabalho 08.244.0022.2054 para o financiamento do serviço, programa ou projeto 
socioassistencial, em conta aberta em Banco Oficial na qual a mesma deverá ter movimentação e aplicação dos 
recursos recebidos, co1nprovados e1n extratos bancários, a ser pago em parcelas conforme cronograma de 
desembolso, até o 5° dia do mês. 

4.2 Fica facultado à Organização da Sociedade Civil que utilizar recursos na modalidade fixadas 
no item 4.1 denunciar o Termo de Colaboração ou não prorrogá-lo, cumprir o que determina o art. 35, inciso VI, §5° 
da lei federal nº 13.019/2014, gravando cláusula de inalienabilidade e formalizando promessa de transferência da 
propriedade à administração pública. 

4.3 As parcelas serão suspensas quando do descumprimento deste Tem10 de Colaboração, confonne 
item 6.1 dando-se o prazo de 15 dias prorrogável por igual período para as devidas regularizações. Transcorrido o 
prazo estipulado, o Gestor deverá co1nunicar o respectivo Conselho Municipal e o Tribunal de Contas do c~tado c.lc 
São Paulo - TCESP por meio de oficio. 
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4.4 A Organização da Sociedade Civil deverá utilizar 100% dos recursos repassados durante a 
vigência deste Tenno de Colaboração, caso isso não ocorra o saldo deverá ser restituído ao Fundo Municipal da 
Assistência Social - FMAS em sua respectiva conta através de GRE. 

4.5 A utilização dos recursos repassados para o serviço, programa ou projeto ficam condicionados a 
padronização das despesas orçamentárias. conforme Decreto 13.460 de 17 de julho de 2017 e Manual de Repasses 
do Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Bauru. 

4.6 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do projeto aprovado em 
confonnidade com as normas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA QUINTA- Da Execução 

5. t O Tenno deverá ser executado fieilnente pelas partes, de acordo com as cláusulas pnctuadas e a 
legislação pertinente, respondendo cada um dos Participes pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo Município - SEBES. dentro do prazo 
regulamentar de execução/prestação de contas do termo, ficando assegurado a seus agentes qualificados o poder 
discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas con1 relação às disfunções porventura havidas na 
execução. 

5.3 A Organização da Sociedade Civil indica o Sr. (a) Marcos Lourenço Cardoso. que se 
responsabilizará solidariamente pela execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas. 

5.4 Fica facultado o livre acesso dos servidores dos órgãos repassadores de recursos, do Controle 
Interno e do Tribunal de Contas aos documentos, aos processos, às informações referentes aos instru1nentos de 
transferência e os locais de execução do objeto deste Tenno de Colaboração. 

CLÁUSULA SEXTA- da Prestação de Contas 

6.1 A Organização da Sociedade Civil cumprirá as nonnas do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo e as seguintes condições: 

1 - Prestação de contas até o dia 1 O (dez) do mês subsequente ao vencimento do quadrimestre, acompanhada 
do relatório da execução físico-financeira e extratos bancários, conciliação bancária separadamente, por 
fonte de financiamento; 

li - Prestação de contas anual até o dia 20101 do exercício subsequente a este Tem10 Colaborno;>io Je acorJo 
com as orientações intituladas, apresentando relatório final das ações desenvolvidas e concili~!çôo hnncária 
evidenciando a utilização dos recursos e eventual devolução, se for o caso. 

111- Prestação de contas de parcelas vencidas, de um ·exercício para o outro em 15 (dias) dias do seu 
recebimento, cujas notas fiscais serão a partir da última apresentada no quarto quadrimestre. 

IV- Apresentar quadrimestralinente junta1nente co1n as prestações de contas as Certidões Negativas de Débitos 
(FGTS, INSS, IRRF) dos órgãos públicos responsáveis pelos encargos, sendo que, no 3º Quadrimestre 
deverão ser anexadas as Certidões até o fechan1ento do exercício. Sendo isenta do pagan1ento de encargos, 
juntar a documentação comprobatória. 

V- Apresentar quadrimestralmente e na prestação de contas anual, relatórios com ele1nentos técnicos e 
financeiros que per111itam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi 
executado conforme o pactuado, com a descrição das atividades, metas e resultados esperados. 

VI- Apresentar prestação de contas, por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção de parceria, dos saldos 
financeiros remanescentes. inclusive das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, 
devolvendo-os aos cofres público no prazo improrrogável de (30) trinta dias, sob pena imediata de 
instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da 
administração pública. 
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VII Caso a prestação de contas seja rejeitada, o valor pelo qual o bem remanescente foi adquirido será 
computado no cálculo do dano ao erário a ser ressarcido, quando a motivação da rejeição estiver 
relacionada ao seu uso ou aquisição. 

VIII- O não cumprimento pela Organização da Sociedade Civil de qualquer obrigação estabelecida neste ajuste 
ensejará na suspensão dos pagamentos, limitando e devolução dos valores repassados. 

CLÁUSULA SÉTIMA- Das Sanções Administrativas à Organização da Sociedade Civil 

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas desta Lei e da 
legislação específica, a administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 
parceira as seguintes sanções: 

1 - advertência; 

li - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora. rN prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 

111- Declaração de inidoneidade para participar en1 chan1amento público ou celebrar parceria ou contrato con1 
órgãos ou entidades de todas as esferas de governo. enquanto perdurare1n os inativos detern1ina111es da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuízos 
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso li deste artigo. 

CLÁUSULA OITAVA-da Vigência 

O presente Tenno terá vigência de 01/01/2019 a 31/12/2019 

CLAUSULA NONA- Da Alteração e da Denúncia 

O presente Termo poderá ser alterado, exceto em seu objeto e prazo, mediante alteração, e 
denunciado, por conveniência dos participes, após notificação prévia de 60 (sessenta) dias, sendo que, se a denúncia 
for por parte da Organização da Sociedade Civil, deverá ser precedida da entrega do relatório e prestação de contas 
da aplicação dos recursos recebidos até o momento. 

CLÁUSULA DÉCIMA- Da Rescisão 

Constitui motivo para rescisão do tenno o inadi1nplen1ento de quaisquer das cláusulas 
pactuadas, particularmente quando constatadas a utilização dos recursos e1n desacordo com o Plano de Trabalho e a 
falta de apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Do foro 

Para dirimir as questões oriundas deste Tenno, que não forem solucionadas 
administrativamente, as partes elegem o Foro da Cotnarca de Bauru. desistindo de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
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Bauru, 

JOSE CARLOS AUGUSTO FERNANDES 
SECRETARIO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

MARCOS LOURENÇO CARDOSO 
CASA DO GAROTO DOS PADRES ROGACIONISTAS 

TESTEMUNHAS: _______ _ 
Nome: Nome: 
RG: RG: 
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ANEXO RP-12 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: CASA DO GAROTO 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 

OBJETO: '"Projeto Capacita" 

ADVOGADO(S): (*) __________________ _ 

Pelo presente TERMO, nós. abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº O 112011 do TCESP; 
e) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, pai1e do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993. iniciando
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Bauru, 
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GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Sandra Regina Fiocco 
Cargo: Compradora 
CPF: 093.913.538-86 RG: 21.281.537 
Data de Nascimento: 18/11/1968 
Endereço residencial completo: Rua Raul Crevelente Guedini, nº 4-101, José Regina, Bauru - SP 
E-mail institucional: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
Telefone: ( 14) 99685-2323 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Clodoaldo Armando Gazzetta 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 135.199.108-61RG:17.116.995-5 
Data de Nascimento: 20/09/1968 
Endereço residencial completo: Rua Julio Maringone, nº 4-50, Vila Nova Santa Clara, CEP 
17.014-050, Bauru - SP 
E-mail institucional: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3235-1021 Celular (14) 98122-4353 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

PELO GESTOR PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: José Carlos Augusto Fernandes 
Cargo: Secretario Municipal do Bem Estar Social 
CPF: 603.937.268-00 RG: 8.915.903 
Data de Nascimento: 09/08/1953 
Endereço residencial completo: Rua Tupiniquins, nº 1-85, Chácara das Flores. 
Bauru - SP 
E-mail institucional: bemestar@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: josefernandes@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3879-0526 Celular (14) 997939293 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: Marcos Lourenço Cardoso 
Cargo: Presidente 
CPF: 875.449.119-34 RG: 37.946-154-7 
Data de Nascimento: 29/01/1976 
Endereço residencial completo: Rua Alameda Cônego Aníbal Difrancia, 12-55 
Parque Alto Sumaré, Bauru - SP 
E-mail institucional: casadogaroto.recursos@hotmail.com 
E-mail pessoal: mcardoso@rcj.org.br 
Telefone(s): (14) 32377475 I Celular: (14) 98161 2234 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-
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TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, CASA DO GAROTO DOS 
PADRES ROGACIONISTAS, POR MEIO DF AllXILIO 

Em . de um lado o Município de Bauru, com sede à Praça das Cerejeiras, 1-59, 
CNPJ nº 46.13 7.410/0001-80, neste ato representado por José Carlos Augusto Fernandes. Secretário Municipal do 
Bem Estar Social e Gestor do Fundo Municipal da Assistência Social, doravante denominado MUNICIPIO -
SEBES e do outro lado a Organização da Sociedade Civil, sem fins econômicos, CASA DO GAROTO DOS 
PADRES ROGACIONISTAS, CNPJ 45.016.649/0001-39, Rua AI. Cônego Aníbal Difrância. nº 10-4. Parque 
Vista Alegre, representada pelo (a) seu (sua) presidente, Marcos Lourenço Cardoso, RG 37.946.154-7. CPF 
875.449.119-34, têm como justo e compromissado, nos termos da Lei Municipal nº e mediante as 
cláusulas e condições estabelecidas. o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-do objeto 

Constitui objeto deste Termo de Colaboração a transferência de recursos financeiros destinados ao 
desenvolvimento do "Serviço Especializado em Abordagem Social'', conforme Padrões Normativos apresentados 
pela Secretaria Municipal do Bem Estar Social e de acordo com o Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de 
Seleção encanado nos autos do processo administrativo nº 61.514/2017. 

CLÁUSULA SEGUNDA - das obrigações da Organização da Sociedade Civil 

2.1 Panicipar da rede socioassistencial do município, mediante diretrizes estabelecidas pela LOAS 
(Lei Orgânica da Assistência Social) nº 12.435/2011, e demais legislações peninentes. 

2.2 Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços, progra1nas ou projetos prestados. de dcorJo con1 

as diretrizes técnicas da SEBES e dos respectivos Conselhos Municipais; 

2.3 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de seleção. 
estabelecido a panir dos Padrões Normativos, sendo vedada sua alteração . 

2.4 Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados na execução dos serviços, progra1nas 
ou projetos, objeto deste Termo de Colaboração, bem como o saldo auferido por conta das aplicações financeiras 
previstas no item 2.1 O, conforme Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil, observando o 
principio da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade da economicidade, da eficiência, 
da isonomia, da publicidade. da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca da qualidade e durabilidade. 

2.5 Apresentar quadrimestralmente, ou a qualquer tempo a pedido do gestor público, no sistema de 
Prestação de Contas do Terceiro Setor, constante no site da Prefeitura Municipal de Bauru - Secretaria de Economia 
e Finanças prestação de contas referente os recursos auferidos no período e anualmente conforme Instruções do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, assinadas pelo Tesoureiro, Conselho Fiscal e Presidente da Organização 
da Sociedade Civil. 

2.6 
Social. 

Priorizar os encaminhamentos do CREAS - Centro de Referência Especial da Assistência 

2.7 Participar através de seus dirigentes e técnicos das reuniões e cursos de capacitaçi'io rro111ovidos 
pela SEBES visando o aprimoramento dos serviços, programas ou projetos prestados. 

2.8 
Colaboração. 

Cumprir continua1nente e integraln1ente as 1netas estabelecidas no presente 1 enno de 
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2.9 Divulgar a parceria da SEBES como órgão cofinanciador dos serviços, programas ou projetos 
nos meios de comunicação. materiais de divulgação. placas, home page e identificação nos veículos adquiridos com 
os recursos públicos, conforme modelo aprovado pelo gestor. 

2.1 O Manter e movimentar os recursos repassados na utilização do objeto deste Termo em conta 
bancária especifica da parceria. em instituição financeira indicada pela administração pública, sendo vedada sua 
transferência para demais contas existentes da Organização da Sociedade Civil. 

2.11 Aplicar obrigatoriamente os recursos em fundo de aplicação financeira de cu1to prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública quando a sua utilização estiver prevista em prazos 
menores de trinta (30) dias, se a previsão do seu uso for igual ou superior a un1 tnês, e111 caderneta de poupança. Os 
rendimentos auferidos deverão ser demonstrados através de extratos bancários, que acompanharão as prestações de 
constas quadrimestrais . 

2.12 Apresentar os documentos fiscais originais quando solicitado, nota fiscal eletrônica - NF-e. para 
compra ou prestação de serviços que comprovem as despesas de acordo com a Resolução nº 03/2017 do TCESP 
com a indicação do número do Termo de Colaboração, número da Lei Autorizadora e identificação do órgão 
concessor e justificativa. Acompanhará as notas fiscais de prestação de serviços relatórios, guias e con1provantes de 
pagamento de ISS: sendo responsabilidade do tomador do serviço a sua retenção ou anexar juntamente com a nota 
fiscal a Certidão Negativa de Retenção de Notas Fiscais. 

2.13 Comprovar os pagamentos através da cópia da transferência bancária diretamente ao fornecedor, 
boletos com autenticação mecânica, ou não havendo outro meio senão o pagamento em dinheiro que o fato seja 
devidamente justificado e conste no documento carimbo especificando a empresa, com nome, data e identificação 
(RG e CPF) do responsável pelo recebimento, conforme Art. 53 da Lei 13.019/2014. 

2.14 Possibilitar o livre acesso não somente da Administração Pública Municipal, bem como do 
Tribunal de Contas, dos documentos e locais de execução do objeto do presente termo de parceria. 

2.15 Abster-se. durante a vigência da parceria de ter como dirigente membros do poder ou Ministério 
Publico, dirigente de órgão ou entidade da administração publica 1nunicipal direta e indireta. estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros. be111 con10 parentes linha reta, colateral ou por afinidade. 

2.16 Os bens adquiridos pela Organização da Sociedade Civil com os recursos repassados objeto 
deste Termo de Colaboração. após a finalização da parceria, por qualquer motivo, deverá ser devolvido ao poder 
publico visando assegurar a continuidade do serviço. progra1na ou projeto, seja por 1neio da cclcbra~fio <lc nova 
parceria com uma congênere, seja pela execução direta pela administração pública, sendo destinado pelo gestor 
público, no prazo máximo de 15 dias, não desobrigando a organização da sociedade Civil em realizar a prestação de 
contas ti na 1. 

2. 17 Os bens adquiridos pela Organização da Sociedade Civil com os recursos repassados objeto 
deste Termo de Colaboração deverão constar contabihnente no ativo como conta de transição para assegurar a 
agilidade na devolução. 

2. 18 Apresentar Relatório analítico contábil da conta do ativo de transição descrita acima utilizada 
para aquisição de bens permanentes. 

2.19 Manter guardado e em boa ordem pelo período de 10 anos contado do dia útil subsequente ao 
da prestação de contas anual, os documentos originais que compuseram as prestações de contas do exercício. 

2.20 Manter o controle dos bens adquiridos com verba deste Termo, bem como dos bens 
re1nanescentes de exercícios anteriores, conforme tabela apresentada pelo gestor. visando a 1nais ampla 
transparência e verificação. 

2.21 Utilizar os valores repassados durante o exercício vigente e havendo saldo no prin1eiro dia do 
exercício seguinte deverá ser devolvida a respectiva conta do Fundo Municipal da Assistência Social. através de 
GRE. 
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CLÁUSULA TERCEIRA-das obrigações do Município - SEBES 

3.1 Transferir à Organização da Sociedade Civil os recursos financeiros indicados na Lei Municipal 
nº e objeto deste Tem10, através do Fundo Municipal da Assistência Social em parcelas, conforme 
cronograma de desembolso. 

3.2 Assessorar tecnica1nente a Organização da Sociedade Civil na execução do serviço, programa 
ou projeto contratados, objeto do Tenno; 

J.J Monitorar e avaliar, qualitativa e quantitativamente os serviços prestados pela Organização da 
Sociedade Civil através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Normativo; 

3.4 Promover a capacitação continuada dos recursos hun1anos da rede sócio assistencial: 

3.5 Recomendar e oficializar prazo para que a Organização da Sociedade Civil adote as 
providências cabíveis para o cumpriTnento das suas obrigações. sempre que verificada algu1na i1Tegularid~1dc: 

3.6 Disponibilizar aos Conselhos Municipais vinculados ao cofinancian1ento os relatório~ das 
atividades da Organização da Sociedade Civil quando solicitado; 

3.7 Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros valendo-se de apoio técnico e pareceres 
de outras áreas quando julgado pertinente. 

3.8 Emitir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando-se em 
consideração a parceria celebrada, submetendo à comissão de monitoramento e avaliação para homologação. 

3.9 Analisar tecnicamente a prestação de contas quadrimestral apresentada pela Organização da 
Sociedade Civil, estabelecendo o nexo de causalidade entre as receitas e atividades realizadas de acordo com o 
Plano de Trabalho e o objeto da parceria estabelecida através da equipe de monitoramento. 

3.1 O Os bens adquiridos com os recursos repassados, objeto deste Termo de Colaboração. após a 
finalização da parceria, por qualquer motivo, visando assegurar a continuidade do pactuado, seja por meio da 
celebração de nova parceria co111 u1na congênere, seja pela execução direta do objeto pela administração pública, 
será destinado pelo gestor pliblico no ato da interrupção parceria, retirando-os no prazo 1náxÍlno de 30 dias, não 
desobrigando a organização da sociedade Civil e1n realizar a prestação de contas final. 

3.11 Transferir para urna congênere ou assumir a responsabilidade de execução do objeto deste 
Tenno de Colaboração caso haja fato relevante. impedindo a descontinuidade do serviço executado. 

CLÁUSULA QUARTA-do Financiamento 

4.1 O Município - SEBES através do FMAS destinará o valor total de R$ 6.000,00 (Seis mil reais). 
Programa de Trabalho 08.244.0022.2054 para o financiamento do serviço, programa ou projeto socioassistencial, 
em conta aberta e1n Banco Oficial na qual a mes111a deverá ter movimentação e aplicação dos recursos recebidos, 
comprovados em extratos bancários. a ser pago em parcelas conforme cronograma de desembolso. até o 5° dia do 
mês. 

4.2 Fica facultado à Organização da Sociedade Civil que utilizar recursos na modalidade fixadas 
no item 4.1 denunciar o Tenno de Colaboração ou não prorrogá-lo, cumprir o que determina o art. 35, inciso VI, §5° 
da lei federal nº 13.019/2014, gravando cláusula de inalienabilidade e formalizando promessa de transferência da 
propriedade à administração pública. 

4.3 As parcelas serão suspensas quando do descumprimento deste Termo de Colaboração. conforme 
item 6.1 dando-se o prazo de 15 dias prorrogável por igual período para as devidas regularizações. Transcorrido o 
prazo estipulado, o Gestor deverá co1nunicar o respectivo Conselho Municipal e o Tribunal de Contas do estado de 
São Paulo - TCESP por meio de oficio. 
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4.4 A Organização da Sociedade Civil deverá utilizar 100% dos recursos repassados durante a 
vigência deste Termo de Colaboração. caso isso não ocorra o saldo deverá ser restituído ao Fundo Municipal da 
Assistência Social - FMAS em sua respectiva conta através de ORE. 

4.5 A utilização dos recursos repassados para o serviço. progran1a ou projeto fican1 condicionados a 
padronização das despesas orçamentárias. confonne Decreto 13.460 de 17 de julho de 2017 e Manual de Repasses 
do Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Bauru. 

4.6 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do projeto aprovado em 
conformidade com as normas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA QUINTA - Da Execução 

5.1 O Termo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a 
legislação pertinente, respondendo cada um dos Participes pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo Município - SEBES, dentro do prazo 
regulamentar de execução/prestação de contas do termo, ficando assegurado a seus agentes qualificados o poder 
discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas com relação às disfunções porventura havidas na 
execução. 

5.3 A Organização da Sociedade Civil indica o Sr. (a) Marcos Lourenço Cardoso. que se 
responsabilizará solidariamente pela execução das atividades e cumprimento das melas pactuadas. 

5.4 Fica facultado o livre acesso dos servidores dos órgãos repassadores de recursos. do Controle 
Interno e do Tribunal de Contas aos docu1nentos, aos processos, âs informações referentes aos instru111entos de 
transferência e os locais de execução do objeto deste Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA SEXTA - da Prestação de Contas 

6.1 A Organização da Sociedade Civil cumprirá as normas do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo e as seguintes condições: 

1 - Prestação de contas até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao vencimento do quadrimestre, acompanhada 
do relatório da execução físico-financeira e extratos bancários, conciliação bancária separadamente, por 
fonte de financiamento; 

li - Prestação de contas anual até o dia 20101 do exercício subsequente a este Termo Colaboração de acordo 
com as orientações intituladas, apresentando relatório final das ações desenvolvidas e conciliação bancária 
evidenciando a utilização dos recursos e eventual devolução, se for o caso. 

111- Prestação de contas de parcelas vencidas, de um exercício para o outro em 15 (dias) dias do seu 
recebimento, cujas notas fiscais serão a partir da última apresentada no quarto quadriinestre. 

IV- Apresentar quadrin1estrahncnte junta1nente co1n as prestações de contas as Certidões Negativas Jc Débitos 
(FGTS, INSS, IRRF) dos órgãos püblicos responsáveis pelos encargos, sendo que, no 3'" Quadrimestre 
deverão ser anexadas as Ce1iidões até o fecha111ento do exercício. Sendo isenta do paga111ento Jc.: c.:ru.:argos. 
juntar a documentação comprobatória. 

V- Apresentar quadrimestralmente e na prestação de contas anual, relatórios corn ele1nentos Lécnicos e 
financeiros que permita1n ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi 
executado conforme o pactuado. con1 a descrição das atividades, 1netas e resultados esperados. 

VI- Apresentar prestação de contas, por ocasião de denúncia. rescisão ou extinção de parceria, dos saldos 
financeiros re1nanescentes, inclusive das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, 
devolvendo-os aos cofres püblico no prazo improrrogável de (30) trinta dias, sob pena imediata de 
instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da 
administração pública. 
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VII Caso a prestação de contas seja rejeitada, o valor pelo qual o bem remanescente foi adquirido será 
computado no cálculo do dano ao erário a ser ressarcido, quando a n1otivação da rejeição estiver 
relacionada ao seu uso ou aquisição. 

VIII- O não cumprimento pela Organização da Sociedade Civil de qualquer obrigação estabelecida neste ajuste 
ensejará na suspensão dos pagan1entos. li1nitando e devolução dos valores repassados. 

CLÁUSULA SÉTIMA- Das Sanções Administrativas à Organização da Sociedade Civil 

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as nom1as desta Lei e da 
legislação específica, a administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 
parceira as seguintes sanções: 

1 - advertência; 

li - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração públ.ica sancionadora, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 

Ili- Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos ou entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuízos 
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada con1 base no inciso li deste artigo. 

CLÁlJSlJLA OITAVA- da Vigência 

O presente Termo terá vigência de O 110 1120 19 a 3 1112/20 19 

CLAlJSlJLA NONA- Da Alteração e da Denúncia 

O presente Termo poderá ser alterado, exceto em seu objeto e prazo, mediante alteração, e 
denunciado, por conveniência dos participes, após notificação prévia de 60 (sessenta) dias, sendo que, se a denúncia 
for por parte da Organização da Sociedade Civil, deverá ser precedida da entrega do relatório e prestação de contas 
da aplicação dos recursos recebidos até o mo1nento. 

CLÁUSlJLA DÉCIMA- Da Rescisão 

Constitui motivo para rescisão do termo o inadimplemento de quaisquer das cláusulas 
pactuadas, particularmente quando constatadas a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho e a 
falta de apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos. 

CLÁUSlJLA DÉCIMA PRIMEIRA- Do Foro 

Para dirimir as questões oriundas deste Tenno, que nao rore1n soluçionadas 
administrativamente, as partes elegen1 o Foro da Co1narca de Bauru, desistindo de qualquer outro por 1nais 
privilegiado que seja. 
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Bauru, 

JOSE CARLOS AUGUSTO FERNANDES 
SECRETARIO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

MARCOS LOURENÇO CARDOSO 
CASA DO GAROTO DOS PADRES ROGACIONISTAS 

~~~~~~~~ 

Nome: 
RG: 

Nome; 
RG: 
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ANEXO RP-12-REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: CASA DO GAROTO 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 

OBJETO: "Serviço Especializado em Abordagem Social" 

ADVOGADO(S): (*) __________________ _ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993. iniciando
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código ck Processo 
Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Bauru, 
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GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Sandra Regina Fiocco 
Cargo: Compradora 
CPF: 093.913.538-86 RG: 21.281.537 
Data de Nascimento: 18/11/1968 
Endereço residencial completo: Rua Raul Crevelente Guedini, nº 4-1O1, José Regi no, Bauru - SP 
E-mail institucional: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
Telefone: (14) 99685-2323 
Assinatura:. _______________________ _ 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Clodoaldo Armando Gazzetta 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 135.199.108-61RG:17.116.995-5 
Data de Nascimento: 20/09/1968 
Endereço residencial completo: Rua Julio Maringone, nº 4-50, Vila Nova Santa Clara. CEP 
17.014-050, Bauru - SP 
E-mail institucional: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3235-1021 Celular (14) 98122-4353 
Assinatura: -----------------------

PELO GESTOR PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: José Carlos Augusto Fernandes 
Cargo: Secretario Municipal do Bem Estar Social 
CPF: 603.937.268-00 RG: 8.915.903 
Data de Nascimento: 09/08/1953 
Endereço residencial completo: Rua Tupiniquins, nº 1-85, Chácara das Flores. 
Bauru - SP 
E-mail institucional: bemestar@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: josefernandes@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3879-0526 Celular (14) 997939293 
Assinatura: 

---------------------~ 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: Marcos Lourenço Cardoso 
Cargo: Presidente 
CPF: 875.449.119-34 RG: 37.946-154-7 
Data de Nascimento: 29/01/1976 
Endereço residencial completo: Rua Alameda Cônego Aníbal Difrancia, 12-55 
Parque Alto Sumaré, Bauru - SP 
E-mail institucional: casadogaroto.recursos@hotmail.com 
E-mail pessoal: mcardoso@rcj.org.br 
Telefone(s): (14) 32377475 I Celular: (14) 98161 2234 
Assinatura: ------------------------
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TERMO COLABORAÇÃO -
PROCESSO - 61.527/2017 
FMAS MUNICIPAL 

TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, CENTRO ESPIRITA AMOR 
E CARIDADE, POR MEIO DE AUXILIO 

Em . de um lado o Município de Bauru, com sede à Praça das Cerejeiras, 1-59, CNPJ nº 
46.137.410/0001-80, neste ato representado por José Carlos Augusto Fernandes, Secretário Municipal do Bem Estar 
Social e Gestor do Fundo Municipal da Assistência Social , doravante denominado MUNICIPIO - SEBES e do 
outro lado a Organização da Sociedade Civil, sem fins econômicos, CENTRO ESPIRITA AMOR E 
CARIDADE, CNPJ 45.029.95610001-54, Rua 7 de Setembro, nº 8-30, Centro, representada pelo (a) seu (sua) 
presidente, José Silvio Turini, RG 3.547.600, CPF 287.669.548-00, têm como justo e compromissado. nos termos 
da Lei Municipal nº , e mediante as cláusulas e condições estabelecidas, o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-do objeto 

Constitui objeto deste Termo de Colaboração a transferência de recursos financeiros destinados ao 
desenvolvimento do "Serviço de Acolhimento Institucional em Casa de Passagem para Adulto e Família", 
conforme Padrões Normativos apresentados pela Secretaria Municipal do Bem Estar Social e de acordo com o Plano 
de Trabalho aprovado pela Comissão de Seleção encartado nos autos do processo administrativo nº 61527•2017. 

CLÁUSULA SEGUNDA - das obrigações da Organização da Sociedade Civil 

2.1 Participar da rede socioassistencial do município, mediante diretrizes estabelecidas pela LOAS 
(Lei Orgânica da Assistência Social) nº 12.435/2011. e demais legislações pertinentes. 

2.2 Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços, programas ou projetos prestados. de acordo com 
as diretrizes técnicas da SEBES e dos respectivos Conselhos Municipais; 

2.3 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de seleção, 
estabelecido a partir dos Padrões Normativos, sendo vedada sua alteração . 

2.4 Aplicar integrahnente os recursos financeiros repassados na execução dos serviços, programas 
ou projetos, objeto deste Termo de Colaboração, bem como o saldo auferido por conta das aplicações financeiras 
previstas no item 2.1 O, conforme Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil. observando o 
princípio da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade da economicidade, da eficiência, 
da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca da qualidade e durabilidade. 

2.5 Apresentar quadrimestralmente, ou a qualquer tempo a pedido do gestor público, no sistema de 
Prestação de Contas do Terceiro Setor, constante no site da Prefeitura Municipal de Bauru - Secretaria de Economia 
e Finanças prestação de contas referente os recursos auferidos no período e anuailnente confonne Instruções do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, assinadas pelo Tesoureiro, Conselho Fiscal e Presidente da Organização 
da Sociedade Civil. 

2.6 
Social. 

Priorizar os cnca1ninha1nentos do CREAS - Centro de Referência Especial J~1 As:..i:,tência 

2. 7 Participar através de seus dirigentes e técnicos das reuniões e cursos de capacitação pron1ovidos 
pela SEBES visando o aprin1oran1ento dos serviços, programas ou projetos prestados. 

2.8 
Colaboração. 

Cumprir continuan1ente e integrahnente as 1netas estabelecidas no presente Ter1110 de 
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2.9 Divulgar a parceria da SEBES co1no órgão cofinanciador dos serviços. progra1nas ou projetos 
nos meios de comunicação. 1nateriais de divulgação. placas, home page e identificação nos veículos adquiridos com 
os recursos públicos, confonne modelo aprovado pelo gestor. 

2.10 Manter e 1novi1nentar os recursos repassados na utilização do objeto deste 1 cnno 1..·111 conta 
bancária especifica da parceria, cm instituição financeira indicada pela administração pública, sendo vedada sua 
transferência para demais contas existentes da Organização da Sociedade Civil. 

2.11 Aplicar obrigatorian1ente os recursos em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada em titulas da divida pública quando a sua utilização estiver prevista cm prazos 
menores de trinta (30) dias. se a previsão do seu uso for igual ou superior a u1n mês, e1n caderneta de poupança. Os 
rendimentos auferidos deverão ser demonstrados através de extratos bancários, que acompanharão as prestações de 
constas quadrimestrais . 

2.12 Apresentar os documentos fiscais originais quando solicitado, nota fiscal eletrônica - NF-e, para 
compra ou prestação de serviços que comprovem as despesas de acordo com a Resolução nº 0312017 do TCESP 
com a indicação do número do Termo de Colaboração, número da Lei Autorizadora e identificação do órgão 
concessor e justificativa. Aco1npanhará as notas fiscais de prestação de serviços relatórios, guias e co1nprovantes de 
pagamento de ISS; sendo responsabilidade do tomador do serviço a sua retenção ou anexar juntamente com a nota 
fiscal a Certidão Negativa de Retenção de Notas Fiscais. 

2.13 Comprovar os pagamentos através da cópia da transferência bancária diretamente ao fornecedor, 
boletos com autenticação n1ecânica, ou não havendo outro meio senão o pagamento em dinheiro que o fato seja 
devida1nente justificado e conste no docun1ento carimbo especificando a empresa, com non1e, data e identificação 
(RG e CPF) do responsável pelo recebimento, conforme Art. 53 da Lei 13.019/2014. 

2.14 Possibilitar o livre acesso não somente da Administração Pública Municipal, bem como do 
Tribunal de Contas, dos documentos e locais de execução do objeto do presente termo de parceria. 

2.15 Abster-se, durante a vigência da parceria de ter como dirigente 1nembros do poder ou tvlinistério 
Publico, dirigente de órgão ou entidade da administração publica municipal direta e indireta, estcndcndo-;e a 
vedação aos respectivos cônjuges ou con1panheiros, ben1 co1110 parentes linha reta, colateral ou por alinidade. 

2.16 Os bens adquiridos pela Organização da Sociedade Civil com os recursos repassados objeto 
deste Termo de Colaboração. após a finalização da parceria, por qualquer motivo, deverá ser devolvido ao poder 
publico visando assegurar a continuidade do serviço, progra1na ou projeto, seja por 1neio da celebração de nova 
parceria com uma congênere. seja pela execução direta pela administração pública, sendo destinado pelo gestor 
público, no prazo máximo de 15 dias, não desobrigando a organização da sociedade Civil em realizar a prestação de 
contas final. 

2.17 Os bens adquiridos pela Organização da Sociedade Civil com os recursos repassados objeto 
deste Tenno de Colaboração deverão constar contabilmente no ativo como conta de transição para assegurar a 
agilidade na devolução. 

2.18 Apresentar Relatório analitico contábil da conta do ativo de transição descrita acima utilizada 
para aquisição de bens permanentes. 

2. 19 Manter guardado e em boa ordem pelo período de 1 O anos contado do dia útil subsequente ao 
da prestação de contas anual, os docu1nentos originais que compuseram as prestações de contas do exercício. 

2.20 Manter o controle dos bens adquiridos co1n verba deste Tenno, bc111 co1nu dos bens 
remanescentes de exercícios anteriores, confonne tabela apresentada pelo gestor. visando n 1nnt" a1npla 
transparência e verificação. 

2.21 Utilizar os valores repassados durante o exercício vigente e havendo saldo no pri1neiro dia do 
exercicio seguinte deverá ser devolvida a respectiva conta do Fundo Municipal da Assistência Social. através de 
ORE. 
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CLÁUSULA TERCEIRA -das obrigações do Município - SEBES 

3.1 Transferir à Organização da Sociedade Civil os recursos financeiros indicados na Lei Municipal 
nº e objeto deste Termo, através do Fundo Municipal da Assistência Social em parcelas, conforme 
cronograma de desembolso. 

3.2 Assessorar tecnica1nente a Organização da Sociedade Civil na execução do serviço. progra1na 
ou projeto contratado, objeto do Termo: 

-'·-' Monitorar e avaliar, qualitativa e quantitativa1nente os serviços prestados pcln <>r:!aniz:tção da 
Sociedade Civil através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Normativo: 

3.4 Pro1novcr a capacitação continuada dos recursos humanos da rede sócio assistencial: 

3.5 Recomendar e oficializar prazo para que a Organização da Sociedade Civil adote as 
providências cabíveis para o cu1npri1ncnto das suas obrigações, sempre que verificada algu1na irregularidade: 

3.6 Disponibilizar aos Conselhos Municipais vinculados ao cofinanciamento os relatórios das 
atividades da Organização da Sociedade Civil quando solicitado; 

3.7 Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros valendo-se de apoio técnico e pareceres 
de outras áreas quando julgado pertinente. 

3.8 Emitir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando-se em 
consideração a parceria celebrada, submetendo à comissão de monitoramento e avaliação para homologação. 

3.9 Analisar tecnicamente a prestação de contas quadrimestral apresentada pela Organização da 
Sociedade Civil, estabelecendo o nexo de causalidade entre as receitas e atividades realizadas de acordo com o 
Plano de Trabalho e o objeto da parceria estabelecida através da equipe de monitoramento. 

3.10 Os bens adquiridos com os recursos repassados, objeto deste Termo de Colabora<;üo. após a 
finalização da parceria, por qualquer motivo, visando assegurar a continuidade do pactuado, sejn por meio da 
celebração de nova parceria com uma congênere, seja pela execução direta do objeto pela administrn1·üo pública . 
será destinado pelo gestor público no ato da interrupção parceria, retirando-os no prazo 1náxilno di..: 30 cl ias, não 
desobrigando a organização da sociedade Civil em realizar a prestação de contas final. 

3.11 Transferir para u1na congênere ou assumir a responsabilidade de execução do objeto deste 
Termo de Colaboração caso haja fato relevante, impedindo a descontinuidade do serviço executado. 

CLÁUSULA QUARTA- do Financiamento 

4.1 O Municipio - SEBES através do FMAS destinará o valor total de R$ 14.000,00 (quatorze mil 
reais). Programa de Trabalho 08.244.0022.2054 para o financiamento do serviço, programa ou projeto 
socioassistencial, em conta aberta em Banco Oficial na qual a mesma deverá ter movimentação e aplicação dos 
recursos recebidos, co1nprovados em extratos bancários, a ser pago em parcelas conforme cronograma de 
desembolso, até o 5° dia do 1nês. 50 VAGAS. 

4.2 Fica facultado à Organização da Sociedade Civil que utilizar recursos na modalidade fixadas 
no item 4. 1 denunciar o Tenno de Colaboração ou não prorrogá-lo, cumprir o que determina o art. 35, inciso VI, §5° 
da lei federal nº 13.019/2014, gravando cláusula de inalienabilidade e formalizando promessa de transferência da 
propriedade à administração pública. 

4.3 As parcelas serão suspensas quando do descumpri1nento deste Tenno de Colaboração. confonne 
item 6.1 dando-se o prazo de 15 dias prorrogável por igual período para as devidas regularizações. Transcorrido o 
prazo estipulado, o Gestor deverá co1nunicar o respectivo Conselho Municipal e o Tribunal de Contas do e~tado de 
São Paulo - TCESP por meio de oficio. 
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4.4 A Organização da Sociedade Civil deverá utilizar 100% dos recursos repassados durante a 
vigência deste Termo de Colaboração, caso isso não ocorra o saldo deverá ser restituido ao Fundo Municipal da 
Assistência Social - FMAS em sua respectiva conta através de GRE. 

4.5 A utilização dos recursos repassados para o serviço, programa ou projeto ficam condicionados a 
padronização das despesas orçamentárias, conforme Decreto 13.460 de 17 de julho de 2017 e Manual de Repasses 
do Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Bauru. 

4.6 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do projeto aprovado em 
conformidade com as nonnas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA QUINTA - Da Execução 

5.1 O Termo deverá ser executado fiehnente pelas pa11es, de acordo co1n as cláusula~ pacluacia::. e a 
legislação pertinente, respondendo cada um dos Participes pelas consequências de sua inexecução total uu parcial. 

5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo Municipio - SEBES, dentro do prazo 
regulamentar de execução/prestação de contas do tenno, ficando assegurado a seus agentes qualificados o poder 
discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas con1 relação às disfunções porventura havidas na 
execução. 

5.3 A Organização da Sociedade Civil indica o Sr. (a) José Silvio Turini, que se responsabilizará 
solidariamente pela execução das atividades e cu111prin1ento das metas pactuadas. 

5.4 Fica facultado o livre acesso dos servidores dos órgãos repassadores de recursos, do Controle 
Interno e do Tribunal de Contas aos documentos, aos processos, às informações referentes aos instrumentos de 
transferência e os locais de execução do objeto deste Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA SEXTA- da Prestação de Contas 

6.1 A Organização da Sociedade Civil cumprirá as nonnas do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo e as seguintes condições: 

1 - Prestação de contas até o dia 1 O (dez) do mês subsequente ao vencimento do quadrimestre, acompanhada 
do relatório da execução físico-financeira e extratos bancários, conciliação bancária separada1nente, por 
fonte de financiamento; 

II - Prestação de contas anual até o dia 20/01 do exercicio subsequente a este Termo Colaborn.;:io de acordo 
com as orientações intituladas, apresentando relatório tina! das ações desenvolvidas e conciliH<;ào bancária 
evidenciando a utilização dos recursos e eventual devolução, se for o caso. 

Jll- Prestação de contas de parcelas vencidas, de um exercício para o outro .em 15 (dia~) dias do seu 
recebimento, cujas notas fiscais serão a partir da últin1a apresentada no quarto quadrimestre. 

IV- Apresentar quadrin1estraln1ente junta1nente con1 as prestações de contas as Certidões Negativas de Débitos 
(FGTS, INSS, IRRF) dos órgãos públicos responsáveis pelos encargos, sendo que, no 3" Quadrimestre 
deverão ser anexadas as Certidões até o fecha1nento do exercício. Sendo isenta do paga1nento de encargos. 
juntar a documentação comprobatória. 

V- Apresentar quadrimestralrnente e na prestação de contas anual, relatórios com elernentos técnicos e 
financeiros que pennitan1 ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi 
executado conforme o pactuado, com a descrição das atividades, metas e resultados esperados. 

VI- Apresentar prestação de contas, por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção de parceria, dos saldos 
financeiros ren1anescentes, inclusive das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, 
devolvendo-os aos cofres público no prazo improrrogável de (30) trinta dias, sob pena imediata de 
instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da 
administração pública. 
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VII Caso a prestação de contas seja rejeitada, o valor pelo qual o bem remanescente foi adquirido será 
computado no cálculo do dano ao erário a ser ressarcido. quando a 1notivação da rejeição estiver 
relacionada ao seu uso ou aquisição. 

VIII- O não cumprimento pela Organização da Sociedade Civil de qualquer obrigação estabelecida neste ajuste 
ensejará na suspensão dos pagamentos, limitando e devolução dos valores repassados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das Sanções Administrativas à Organização da Sociedade Civil 

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as nonnas desta Lei e da 
legislação específica, a administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 
parceira as seguintes sanções: 

1 - advertência; 

li - suspensão temporária da participação e1n chatnamento público e itnpedi111ento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da ad111inistração pública sancionadora. por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 

Ili- Declaração de inidoneidade para participar em chan1an1ento público ou celebrar parceria ou contn1to con1 
órgãos ou entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurare1n os 1notivos detenn inantcs da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuízos 
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso li deste artigo. 

CLÁUSULA OITAVA- da Vigência 

O presente Tem10 terá vigência de O 1/01/2019a31/12/2019 

CLAUSULA NONA- Da Alteração e da Denúncia 

O presente Termo poderá ser alterado, exceto em seu objeto e prazo, mediante alteração, e 
denunciado, por conveniência dos participes, após notificação prévia de 60 (sessenta) dias, sendo que, se a denúncia 
for por parte da Organização da Sociedade Civil, deverá ser precedida da entrega do relatório e prestação de contas 
da aplicação dos recursos recebidos até o momento. 

CLÁUSULA DÉCIMA- Da Rescisão 

Constitui motivo para rescisão do termo o inadimplen1ento de quaisquer da" cláusulas 
pactuadas, particularmente quando constatadas a utilização dos recursos en1 desacordo con1 o Plano de: ·rrabalho l! a 
falta de apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Do Foro 

Para dirimir as questões oriundas deste Termo, que não forem solucionadas 
administrativamente, as partes elegem o Foro da Co1narca de Bauru. desistindo de qualquer outro por n1ais 
privilegiado que seja. 
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Bauru. de dezembro de 2018 

JOSE CARLOS AUGUSTO FERNANDES 
SECRETARIO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

JOSÉ SILVIO TURINI 
CENTRO ESPIRITA AMOR E CARIDADE 

TESTEMUNHAS: ~~~~~~~~ 
Nome: No1ne~ 

RG: RG: 
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ANEXO RP-12- REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: CENTRO ESPIRITA AMOR E 
CARIDADE 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 

OBJETO: "Serviço de Acolhimento Institucional em Casa de Passagem para Adulto e Família" 

ADVOGADO(S): (*) ___________________ _ 

Pelo presente TERMO, nós. abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo. cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo. tendo vista e extraindo cópias das maniJ\:,tuçõcs de 
interesse, Despachos e Decisões. mediante regular cadastramento no Sistema tk Prncesso 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados. em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº O 1/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, pai1e do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais. exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Bauru, 
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GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Sandra Regina Fiocco 
Cargo: Compradora 
CPF: 093.913.538-86 RG: 21.281.537 
Data de Nascimento: 18/11/1968 
Endereço residencial completo: Rua Raul Crevelente Guedini, nº 4-101, José Regino, Bauru - SP 
E-mail institucional: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
Telefone: (14) 99685-2323 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

• Responsáveis que assinaram o ajuste: 

• 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Clodoaldo Armando Gazzetta 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 135.199.108-61RG:17.116.995-5 
Data de Nascimento: 20/09/1968 
Endereço residencial completo: Rua Julio Maringone, nº 4-50, Vila Nova Santa Clara, CEP 
17.014-050, Bauru - SP 
E-mail institucional: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3235-1021 Celular (14) 98122-4353 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

PELO GESTOR PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: José Carlos Augusto Fernandes 
Cargo: Secretario Municipal do Bem Estar Social 
CPF: 603.937.268-00 RG: 8.915.903 
Data de Nascimento: 09/08/ l 953 
Endereço residencial completo: Rua Tupiniquins, nº l-85, Chácara das Flores, 
Bauru - SP 
E-mail institucional: bemestar@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: josefemandes@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3879-0526 Celular (14) 99793-9293 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: José Sílvio Turini 
Cargo: Presidente 
CPF: 287.669.548-00 RO: 3.547.600 
Data de Nascimento: 22/08/I 948 
Endereço residencial completo: Rua Renato Tambara, nº 1-155, Samambaia, 
Bauru - SP 
E-mail institucional: ceac@ceac.org.br 
E-mail pessoal: js.turini@uol.com.br 
Telefone(s): (14) 3223-8892 
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Assinatura: ----------------
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TERMO COLABORAÇÃO -
PROCESSO --01.457/2017 
FMAS FEDERAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, AELESAB - PROGRAMA DE 
INTEGRAÇÃO E ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E 
ADOLESCENTE POR MEIO DE SUBVENÇÃO. 

Em , de um lado o Municlpio de Bauru, com sede à Praça das Cerejeiras, 1-59, 
CNPJ nº 46.137.410/0001-80, neste ato representado por José Carlos Augusto Fernandes, Secretário Municipal do 
Bem Estar Social e Gestor do Fundo Municipal da Assistência Social , doravante denominado MUNICIPIO -
SEBES e do outro lado a Organização da Sociedade Civil, sem fins econômicos, AELESAB - PROGRAMA DE 
INTEGRAÇÃO E ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E ADOLESCENTE, CNPJ 05.734.840/0001-00, Rua México, 
nº 12-37, Jardim Solange, representada pelo (a) seu (sua) presidente, Nilde Queiroz de Almeida Lima, RG 
19.386.252, CPF 086.523.498-19, têm como justo e compromissado, nos termos da Lei Municipal nº _, e 
mediante as cláusulas e condições estabelecidas, o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-do objeto 

Constitui objeto deste Tenno de Colaboração a transferência de recursos financeiros destinados 
ao desenvolvimento do "Serviço de Acolhimento Institucional em Abrigo para Crianças e Adolescentes", 
"Serviço de Acolhimento Institucional em Residência Inclusiva para jovens e Adultos con1 Deficiência"', 
conforme Padrões Normativos apresentados pela Secretaria Municipal do Bem Estar Social e de acordo com o Plano 
de Trabalho aprovado pela Comissão de Seleção encartado nos autos do processo administrativo nº 61.457/2017 

CLÁUSULA SEGUNDA - das obrigações da Organização da Sociedade Civil 

2.1 Participar da rede socioassistencial do municlpio e cumprir a LOAS (Lei Orgânica da 
Assistência Social), bem como ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente, conforme Capitulo li Seção 1 "'Da 
Organização da Sociedade Civil de Atendimento'" e Resolução Conjunta nº O 1 de 18 de junho de 2009 do Conselho 
Nacional de Assistência Social - CNAS e Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CONANDA aprovando o documento "'Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e 
Adolescentes'', recomendações do Ministério Público e Defensoria Pública . 

2.2 Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços, programas ou projetos prestados, de acordo com 
as diretrizes técnicas da SEBES e dos respectivos Conselhos Municipais; 

2.3 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de seleção. 
estabelecido a partir dos Padrões Normativos, sendo vedada sua alteração. 

2.4 Contratar e manter recursos hu1nanos contemplando a equipe 1ninima referenciada. no~ Padrões 
Nonnativos, estendendo a estes profissionais os paga1nentos das rescisões contratuais proporcionais ao período cn1 
que o profissional esteve vinculado ao serviço ou programa, exceto quando se tratar de aviso prévio indenizado, 
assumir os cornpro1nissos inerentes referentes a encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos 
ao funcionamento da Organização da Sociedade Civil e ao adimplemento deste termo, não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiaria da administração pública pelos respectivos paga1nentos, confo1me art. 42 
incisos XIX e XX da Lei 13.019/2014, bem como manter um Fundo de Reserva para garantia de futuras rescisões 
trabalhistas. 

2.5 Acionar o Gestor Municipal quando houver a necessidade da contratação do profissional 
cuidador para atender os usuários com demandas especificas do Serviço de Acolhimento Institucional em Abrigo 
para Crianças e Adolescentes - Resolução nº 269, de 13/12/2006 - aprova a Norma Operacional Básica de Recursos 
Humanos do SUAS, Resolução Conjunta nº O 1, de 18 de junho de 2009 do Conselho Nacional de Assistência Social 
- CNAS e Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA, aprova o documento 
"Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes" e Portaria nº 66 de 20/10/2016 que 
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estabelece a "Padronização dos Serviços Socioassistenciais", conforme valor previsto no Plano de Trabalho e pelo 
período em que houver a necessidade de sua atuação. 

2.6 Apresentar de forma detalhada, no Plano de Trabalho os valores para o pagamento de 
contribuições sociais, FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e de1nais 
encargos sociais incidentes sobre a equipe prevista desde que tais valores correspondam às atividades inerenles a 
consecução do objeto, a qualificação técnica necessária para a execução da função a ser desempenhada que sejam 
compatíveis com o valor de mercado da região onde atua e não superior ao teto do Poder Executivo. 

2.7 Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados na execução dos serviços, programas 
ou projetos, objeto deste Termo de Colaboração, bem como o saldo auferido por conta das aplicações financeiras 
previstas no item 2. 16, conforme Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil. observando o 
princípio da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade da economicidade, da eficiência, 
da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca da qualidade e durabilidade . 

2.8 Apresentar quadrimestralmente, ou a qualquer tempo a pedido do gestor público, no sistema de 
Prestação de Contas do Terceiro Setor, constante no site da Prefeitura Municipal de Bauru - Secretaria de Economia 
e Finanças prestação de contas referente os recursos auferidos no período e anualmente conforme Instruções do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, assinadas pelo Tesoureiro, Conselho Fiscal e Presidente da Organização 
da Sociedade Civil. 

2.9 
Social. 

Priorizar os encaminhamentos do CREAS - Centro de Referência Especial da Assistência 

2. 10 Participar através de seus dirigentes e técnicos das reuniões e cursos de capacitação promovidos 
pela SEBES visando o aprimoramento dos serviços, programas ou projetos prestados. 

2.11 Agendar as férias dos funcionários de forma escalonada, durante o ano, visando a não 
interrupção dos serviços prestados pela Organização da Sociedade Civil, tendo em vista a complexidade do 
atendimento. 

2.12 Apresentar para o gestor no inicio do exerc1c10. cronogra1na anual coin as datas pré
estabelecidas das reuniões de planejamento, eventos e demais atividades que porventura suspenda o atendimento da 
população, visando anuência do gestor publico . 

2. 13 Fica vedado a qualquer titulo pagar com recursos vinculados a parceria, servidor ou empregado 
público, bem como utiliza-lo em para finalidade alheia ao objeto da parceria de acordo com art. 45 da Lei 
13019/2014. 

2.14 
Colaboração. 

Cumprir continuamente e integralmente as metas estabelecidas no presente Tenno de 

2. 15 Divulgar a parceria da SEBES como órgão cofinanciador dos serviços, programas ou projetos 
nos meios de comunicação, materiais de divulgação, placa, home Page e identificação de veículos adquiridos com os 
recursos públicos, conforme modelo aprovado pelo gestor. 

2.16 Manter e movimentar os recursos repassados na utilização do objeto deste Tern10 e111 conta 
bancária especifica da parceria, em instituição financeira indicada pela administração pública, sendo vedada sua 
transferência para demais contas existentes da Organização da Sociedade Civil. 

2.17 Aplicar obrigatoriamente os recursos em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada e1n títulos da dívida pública quando a sua utilização estiver prevista e1n prazos 
menores de trinta (30) dias, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês, em caderneta de poupança. Os 
rendimentos auferidos deverão ser den1onstrados através de extratos bancários, que acompanharão as prestações de 
contas quadrimestrais. 
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2.18 Apresentar os documentos fiscais originais quando solicitado nota fiscal eletrônica - NF-e, para 
compra ou prestação de serviços que comprovem as despesas de acordo com a Resolução n' 02/2016 do TCESP 
com a indicação do número do Termo de Colaboração, número da Lei Autorizadora e identificação do órgão 
concessor e justificativa. Acon1panhará as notas fiscais de prestação de serviços relatórios, guias e comprovantes de 
pagamento de ISS; sendo responsabilidade do tomador do serviço a sua retenção ou anexar juntamente com a nota 
fiscal a Certidão Negativa de Retenção de Notas Fiscais. 

2.19 Comprovar os pagamentos através da cópia da transferência bancária diretamente ao fornecedor, 
boletos com autenticação mecânica, ou não havendo outro meio senão o pagamento em dinheiro que o fato seja 
devidamente justificado e conste no documento carimbo especificando a empresa, com nome, data e identificação 
(RG e CPF) do responsável pelo recebimento. conforme Art. 53 da Lei 13.019/2014. 

2.20 Na apresentação de notas fiscais de combustível. IPVA, Jicencian1ento, e seguro veicular, 
contratos de locação, termos de prorrogação e reajustes e paga1nento de IPTU so1nente co1n os co111probatórios cm 
nome da Organização da Sociedade Civil, e destinados ao uso do serviço, programa ou projeto cotinanciado, 
devendo nos casos de automotores conter o número da placa e cópia do CRLV. 

2.21 Na apresentação de notas fiscais referente a aquisição de beneficias para usuários e funcionários 
juntar a relação nominal dos beneficiários com assinatura e data visando a identificação e comprovação. 

2.22 Possibilitar o livre acesso não somente da Administração Pública Municipal, bem como do 
Tribunal de Contas, dos documentos e locais de execução do objeto do presente termo de parceria. 

2.23 Apresentar para o Gestor Municipal as demissões do quadro de pessoal objeto desta parceria 
com antecedência de 30 dias da sua homologação visando a mais ampla fiscalização quanto ao cumprimento por 
parte da Organização da Sociedade Civil dos compromissos trabalhistas. 

2.24 Abster-se, durante a vigência da parceria de ter como dirigente membros do poder ou Ministério 
Publico, dirigente de órgão ou entidade da administração publica municipal direta e indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes linha reta, colateral ou por afinidade. 

2.25 Manter guardado e cm boa ordem pelo período de 10 anos contado do dia útil subsequente ao 
da prestação de contas anual, os documentos originais que compuseram as prestações de contas do exercício . 

2.26 Utilizar os valores repassados durante o exercício vigente que compreende o período, e havendo 
saldo no primeiro dia do exercício seguinte deverá ser devolvida a respectiva conta do Fundo Municipal da 
Assistência Social, através de GRE. 

CLÁUSULA TERCEIRA -das obrigações do Município - SEBES 

3.1 Transferir à Organização da Sociedade Civil os recursos financeiros aprovados pela da Lei 
Municipal n' e objeto deste Termo, através do Fundo Municipal da Assistência Social em parcelas, 
conforme cronograma de desembolso. 

3.2 Assessorar tecnicamente a Organização da Sociedade Civil na execução dos serviços, 
programas ou projetos contratados, objeto do Termo; 

3.3 Monitorar e avaliar, qualitativa e quantitativamente os serviços prestados pela Organização da 
Sociedade Civil através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Nonnativo; 

3.4 Promover a capacitação continuada da rede socioassistencial; 

3.5 Recomendar e oficializar prazo para que a Organização da Sociedade Civil adote as 
providências cabíveis para o cu1nprimento das suas obrigações, sempre que verificada algu1na irregularidade. 

3.6 Disponibilizar aos Conselhos Municipais relatórios das atividades da Organização da Sociedade 
Civil, quando solicitado; 
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3.7 Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros valendo-se de apoio técnico e pareceres 
de outras áreas quando julgado pertinente. 

3.8 Analisar tecnicamente a prestação de contas quadrimestral apresentada pela Organização da 
Sociedade Civil, estabelecendo o nexo de causalidade entre as receitas e atividades realizadas de acordo co1n o 
Plano de Trabalho e o objeto da parceria estabelecida através da equipe de monitoramento. 

3.9 Emitir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, após homologação 
da Comissão de Monitoramento e Avaliação levando-se em consideração a parceria celebrada,. 

3.1 O Transferir para uma congênere ou assumir a responsabilidade de execução do objeto deste 
Termo de Colaboração caso haja fato relevante, impedindo a descontinuidade dos serviços, programas ou projetos 
executado. 

CLÁUSULA QUARTA- do Financiamento 

4.1 O Municlpio - SEBES através do FMAS destinará o valor total de R$ 720.000,00 (setecentos 
mil reais). Programa de Trabalho 08.244.0022.2054 para o financiamento dos serviços, programas ou projetos 
socioassistencial, em conta aberta em Banco Oficial na qual a mesma deverá ter movimentação e aplicação dos 
recursos recebidos, comprovados e1n extratos bancários, a ser pago em parcelas confonne cronogra1na de 
desembolso, até o 5° dia do mês. 80 VAGAS para o Serviço de Acolhimento Institucional para Criança e 
Adolescente no valor de R$ 360.000,00 e 20 VAGAS Serviço de Acolhimento Institucional em Residência 
Inclusiva para jovens e Adultos com Deficiência no valor de R$ 360.000,00. 

4.2 Fica facultado à Organização da Sociedade Civil que utilizar recursos na modalidade fixadas 
no item 4.1 denunciar o Termo de Colaboração ou não prorrogá-lo, desde que indenize o Município 
proporcionalmente ao prazo restante para aquele estipulado como prazo máximo de sua vigência, con!Onne fixado 
no art. 57, li da lei federal nº 8666/93. 

4.3 As parcelas serão suspensas quando do descumprimento deste Termo de Colaboração, conforme 
item 6.1 dando-se o prazo de 15 dias prorrogável por igual período para as devidas regularizações. Transconido o 
prazo estipulado, o Gestor deverá comunicar o respectivo Conselho Municipal e o Tribunal de Contas do estado de 
São Paulo - TCESP por meio de oficio. 

4.4 A Organização da Sociedade Civil deverá utilizar 100% dos recursos repassados durante a 
vigência deste Tenno de Colaboração, caso isso não ocona o saldo deverá ser restituído ao Fundo Municipal da 
Assistência Social - FMAS em sua respectiva conta através de ORE. 

4.5 A utilização dos recursos repassados para os serviços, programas ou projetos ficam 
condicionados a padronização das despesas orçamentárias, conforme Decreto 13.460 de julho de 2017 e Manual de 
Repasses do Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Bauru. 

4.6 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do projeto aprovado em 
conformidade com as normas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA QUINTA-Da Execução 

5.1 O Termo deverá ser executado fielinentc pelas partes. de acordo co111 as cláusula~ pactuadas e 
as legislações pertinentes, respondendo cada um dos participes pelas consequências de sua inexecuçào total ou 
parcial. 

5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo Município - SEBES, dentro do prazo 
regulamentar de execução/prestação de contas do termo, ficando asseguradas a seus agentes qualificados o poder 
discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas co1n relação às disfunções porventura havidas na 
execução. 

5.3 A Organização da Sociedade Civil indica o Sr. (a} Nilde Queiroz de Almeida Lima, que se 
responsabilizará solidariamente pela execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas. 
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5.4 Fica facultado o livre acesso dos servidores dos órgãos repassadores de recursos, do Controle 
Interno e do Tribunal de Contas aos docu1nentos, aos processos, às infonnações referentes aos instrumentos de 
transferência e os locais de execução do objeto deste Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA SEXTA - da Prestação de Contas 

6.1 A Organização da Sociedade Civil cumprirá as normas do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo e as seguintes condições: 

1 - Prestação de contas até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao vencimento do quadrimestre. acompanhada 
do relatório da execução físico-financeira e extratos bancários, conciliação bancária separadan1e1lle. por 
fonte de financiamento; 

II - Prestação de contas anual até o dia 20/01 do exerclcio subsequente a este Termo Colaboração de acordo 
com as orientações intituladas, apresentando relatório final das ações desenvolvidas e conciliação bancária 
evidenciando a utilização dos recursos e eventual devolução, se for o caso. 

llJ- Prestação de contas de parcelas vencidas, de um exercício para o outro em 15 (dias) dias do seu 
recebimento, cujas notas fiscais serão a partir da última apresentada no terceiro quadrimestre. 

IV- Apresentar quadrimestral mente juntamente com as prestações de contas as Certidões Negativas de Débitos 
(FGTS, INSS, IRRF) dos órgãos públicos responsáveis pelos encargos, sendo que, no 3° Quadrimestre 
deverão ser anexadas as Certidões até o fechamento do exercício. Sendo isenta do pagamento de encargos, 
juntar a documentação comprobatória. 

V- Apresentar quadrimestralmente e na prestação de contas anual, relatórios com elementos técnicos e 
financeiros que permita111 ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi 
executado conforme o pactuado, com a descrição das atividades, metas e resultados esperados. 

VI- Apresentar prestação de contas, por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção de parceria, dos saldos 
financeiros remanescentes, inclusive das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, devolvendo
os aos cofres público no prazo improrrogável de (30) trinta dias, sob pena de imediata instauração de 
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública . 

VII- O não cumprimento pela Organização da Sociedade Civil de qualquer obrigação estabelecida 11colc ajuste 
ensejará na suspensão dos pagamentos, limitando e devolução dos valores repassados. 

CLÁUSULA SÉTIMA- Das Sanções Administrativas à Organização da Sociedade Civil 

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as nonnas desta Lei e da 
legislação específica, a administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 
parceira as seguintes sanções: 

1 - advertência; 

11 - suspensão ternporária da participação e1n chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 

Ili- Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos ou entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos dete1minantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuízos 
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso li deste artigo. 
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CLÁUSULA OITAVA-da Vigência 

O presente Tenno terá vigência de 01/01/2019 a 31/12/2019 

CLAUSULA NONA- Da Alteração e da Denúncia 

O presente Termo poderá ser alterado, exceto em seu objeto e prazo, mediante alteração, e 
denunciado, por conveniência dos participes, após notificação prévia de 60 (sessenta) dias, sendo que, se a denúncia 
for por parte da Organização da Sociedade Civil, deverá ser precedida da entrega do relatório e prestação de contas 
da aplicação dos recursos recebidos até o momento. 

CLÁUSULA DÉCIMA- Da Rescisão 

Constitui 1notivo para rescisão do termo o inaditnplemento de quaisquer das cláusulas 
pactuadas, particularmente quando constatadas a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho e a 
falta de apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Do Foro 

Para diri1nir as questões oriundas deste Termo, que não foren1 solucionadas 
administrativamente, as partes elege1n o Foro da Comarca de Bauru, desistindo de qualquer outro por 1nais 
privilegiado que seja. 

Bauru, de dezembro de 2018 

JOSÉ CARLOS AUGUSTO FERNANDES 
SECRETARIO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

NILDE QUEIROZ DE ALMEIDA LIMA 
AELESAB - PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO E 
ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E ADOLESCENTE 

TESTEMUNHAS: _____ _ 
Nome: 
RG: 

Norne; 
RG: 
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ANEXO RP-12- REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: AELESAB - PROGRAMA DE 

INTEGRAÇÃO E ASSISTENCIA A CRIANÇA E ADOLESCENTE 

TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO Nº 

OBJETO: "Serviço de Acolhimento Institucional em Abrigo para Crianças e Adolescentes, Serviço de 
Acolhimento Institucional em Residência Inclusiva para jovens e Adultos com Deficiência" 

ADVOGADO(S): (*) __________________ _ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Bauru, 

GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
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Nome: Sandra Regina Fiocco 
Cargo: Compradora 
CPF: 093.913.538-86 RG: 21.281.537 
Data de Nascimento: 18/11/1968 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Endereço residencial completo: Rua Raul Crevelente Guedini, nº 4-1O1, José Regi no, Bauru - SP 
E-mail institucional: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
Telefone: (14) 996852323 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

• PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

• 

Nome: Clodoaldo Armando Gazzctta 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 135.199.108-61RG:17.116.995-5 
Data de Nascimento: 20/09/1968 
Endereço residencial completo: Rua Julio Maringone, nº 4-50, Vila Nova Santa Clara. CEP 
17.014-050, Bauru - SP 
E-mail institucional: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3235.1021 Celular(l4) 98122-4353 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

PELO GESTOR PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: José Carlos Augusto Fernandes 
Cargo: Secretario Municipal do Bem Estar Social 
CPF: 603.937.268-00 RG: 8.915.903 
Data de Nascimento: 09/08/1953 
Endereço residencial completo: Rua Tupiniquins, nº 1-85, Chácara das Flores, 
Bauru - SP 
E-mail institucional: bemestar@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: josefernandes@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3879-0526 Celular (14) 997939293 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: Nilde Queiroz de Almeida Lima 
Cargo: Presidente 
CPF: 086.523.498-19 RG: 19.386.252 
Data de Nascimento: 10/07 /1964 
Endereço residencial completo: Rua Angelo Ranieri, nº 1-33, Jd. Eugênia, 
Bauru - SP 
E-mail institucional: aelesab l@hotmail.com 
E-mail pessoal: nilde@beneficienciabauru.com.br 
Telefone(s): (14)) 99129-9950 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-
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TERMO COLABORAÇÃO -/2018 
PROCESSO - 61.461/2017 
FMAS FEDERAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
CRISTÃ POR MEIO DE SUBVENÇÃO. 

Em de dezembro de dois mil e dezoito, de um lado o Município de Bauru, com sede à Praça 
das Cerejeiras, 1-59, CNPJ nº 46.137.41010001-80, neste ato representado por José Carlos Augusto Fernandes, 
Secretário Municipal do Bem Estar Social e Gestor do Fundo Municipal da Assistência Social, doravante 
denominado MUNICIPIO - SEBES e do outro lado a Organização da Sociedade Civil, sem fins economicos, 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CRISTÃ, CNPJ 44.998.144/0001-54, Rua Santa Rita, nº 1-73, Bairro Vila 
Camargo, representada pelo (a) seu (sua) presidente, Vander Pedro Rodrigues, RG 8.911.423, CPF 960.956.958-72, 
têm como justo e compromissado, nos termos da Lei Municipal nº de de dezembro de dois mil e dezoito, e 
mediante as cláusulas e condições estabelecidas, o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -do objeto 

Constitui objeto deste Termo de Colaboração a transferência de recursos financeiros destinados 
ao desenvolvimento do "Serviço de Acolhimento Institucional em Abrigo para Idosos", conforme Padrões 
Normativos apresentados pela Secretaria Municipal do Bem Estar Social e de acordo com o Plano de Trabalho 
aprovado pela Comissão de Seleção encartado nos autos do processo administrativo nº 61.46112017 

CLÁUSULA SEGUNDA - das obrigações da Organização da Sociedade Civil 

2.1 Participar da rede socioassistencial do município, mediante diretrizes estabelecidas pela LOAS 
(Lei Orgânica da Assistência Social) nº 12.435/2011, e demais legislações pertinentes. 

2.2 Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços, programas ou projetos prestados, de acordo com 
as diretrizes técnicas da SEBES e dos respectivos Conselhos Municipais; 

2.3 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de seleção, 
estabelecido a partir dos Padrões Normativos, sendo vedada sua alteração . 

2.4 Contratar e manter recursos humanos contemplando a equipe mínima referenciada, nos Padrões 
Normativos, estendendo a estes profissionais os pagamentos das rescisões contratuais proporcionais ao período em 
que o profissional esteve vinculado ao serviço ou programa, exceto quando se tratar de aviso prévio indenizado, 
assumir os compromissos inerentes referentes a encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e co1nerciais relativos 
ao funcionamento da Organização da Sociedade Civil e ao adimplemento deste termo, não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiaria da administração pública pelos respectivos pagamentos, conforme art. 42 
incisos XIX e XX da Lei 13.019/2014, bem como manter um Fundo de Reserva para garantia de futuras rescisões 
trabalhistas. 

2.5 Apresentar de forma detalhada, no Plano de Trabalho os valores para o pagamento de 
contribuições sociais, FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais 
encargos sociais incidentes sobre a equipe prevista desde que tais valores correspondam às atividades inerentes a 
consecução do objeto, a qualificação técnica necessária para a execução da função a ser desempenhada que sejam 
compatíveis com o valor de mercado da região onde atua e não superior ao teto do Poder Executivo. 

2.6 Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados na execução dos serviços, programas 
ou projetos, objeto deste Termo de Colaboração, bem como o saldo auferido por conta das aplicações financeiras 
previstas no item 2.16, conforme Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil, observando o 
principio da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade da economicidade, da eficiência, 
da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca da qualidade e durabilidade. 
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2.7 Apresentar quadrimestralmente, ou a qualquer tempo a pedido do gestor público, no sistema de 
Prestação de Contas do Terceiro Setor, constante no site da Prefeitura Municipal de Bauru - Secretaria de Economia 
e Finanças prestação de contas referente os recursos auferidos no período e anualmente conforme Instruções do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, assinadas pelo Tesoureiro, Conselho Fiscal e Presidente da Organização 
da Sociedade Civil. 

2.8 
Social. 

Priorizar os encaminhamentos do CREAS - Centro de Referência Especial da Assistência 

2.9 ·Participar através de seus dirigentes e técnicos das reuniões e cursos de capacitação promovidos 
pela SEBES visando o aprimoramento dos serviços, programas ou projetos prestados. 

2. 1 O Agendar as férias dos funcionários de forma escalonada, durante o ano, visando a não 
interrupção dos serviços prestados pela Organização da Sociedade Civil, tendo em vista a complexidade do 
atendimento . 

2. 11 Apresentar para o gestor no inicio do exercício, cronograma anual com as datas pré
estabelecidas das reuniões de planejamento, eventos e demais atividades que porventura suspenda o atendimento da 
população, visando anuência do gestor publico. 

2. 12 Fica vedado a qualquer titulo pagar com recursos vinculados a parceria, servidor ou empregado 
público, bem como utiliza-lo em para finalidade alheia ao objeto da parceria de acordo com art. 45 da Lei 
13019/2014. 

2.13 Cumprir continuamente e integralmente as metas estabelecidas no presente Termo de 
Colaboração. 

2. 14 Divulgar a parceria da SEBES como órgão cofinanciador dos serviços, programas ou projetos 
nos meios de comunicação, materiais de divulgação, placas, home Page e identificação de veículos adquiridos com 
os recursos públicos, conforme modelo aprovado pelo gestor. 

2. 15 Manter e movimentar os recursos repassados na utilização do objeto deste Termo em conta 
bancária especifica da parceria, em instituição financeira indicada pela administração pública, sendo vedada sua 
transferência para demais contas existentes da Organização da Sociedade Civil. 

2. 16 Aplicar obrigatoriamente os recursos em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada em títulos da divida pública quando a sua utilização estiver prevista em prazos 
menores de trinta (30) dias, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês, em caderneta de poupança. Os 
rendimentos auferidos deverão ser demonstrados através de extratos bancários, que acompanharão as prestações de 
contas quadrimestrais. 

2. 17 Apresentar os documentos fiscais originais quando solicitado, nota fiscal eletrônica - NF-e, para 
compra ou prestação de serviços que comprovem as despesas de acordo com a Resolução nº 03/2017 do TCESP 
com a indicação do número do Termo de Colaboração, número da Lei Autorizadora e identificação do órgão 
concessor e justificativa. Acompanhará as notas fiscais de prestação de serviços relatórios, guias e comprovantes de 
pagamento de lSS; sendo responsabilidade do tomador do serviço a sua retenção ou anexar juntamente com a nota 
fiscal a Certidão Negativa de Retenção de Notas Fiscais. 

2.18 Comprovar os pagamentos através da cópia da transferência bancária direta1nente ao fornecedor, 
boletos com autenticação mecânica, ou não havendo outro 1neio senão o paga1nento e1n dinheiro que o fato seja 
devidamente justificado e conste no docu111ento carin1bo especificando a e1npresa, com nome, data e identificação 
(RG e CPF) do responsável pelo recebimento, confonne Art. 53 da Lei 13.019/2014. 

2.19 Na apresentação de notas fiscais de combustível, 1 PV A, licenciamento, e seguro veicular, 
contratos de locação, tennos de prorrogação e reajustes e paga1nento de IPTU so1nente com os comprobatórios em 
nome da Organização da Sociedade Civil, e destinados ao uso do serviço, programa ou projeto cofinanciado, 
devendo nos casos de automotores conter o número da placa e cópia do CRLV. 
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2.20 Na apresentação de notas fiscais referente a aquisição de beneficios para usuários e funcionários 
juntar a relação nominal dos beneficiários com assinatura e data visando a identificação e comprovação. 

2.21 Possibilitar o livre acesso não somente da Administração Pública Municipal, bem como do 
Tribunal de Contas, dos documentos e locais de execução do objeto do presente termo de parceria. 

2.22 Apresentar para o Gestor Municipal as demissões do quadro de pessoal objeto desta parceria 
com antecedência de 30 dias da sua homologação visando a mais ampla fiscalização quanto ao cumprimento por 
parte da Organização da Sociedade Civil dos compromissos trabalhistas. 

2.23 Abster-se, durante a vigência da parceria de ter como dirigente membros do poder ou Ministério 
Publico, dirigente de órgão ou entidade da administração publica municipal direta e indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes linha reta, colateral ou por afinidade. 

2.24 Manter guardado e em boa ordem pelo período de 1 O anos contado do dia útil subsequente ao 
da prestação de contas anual, os documentos originais que compuseram as prestações de contas do exercício. 

2.25 Utilizar os valores repassados durante o exercício vigente, e havendo saldo no primeiro dia do 
exercício seguinte deverá ser devolvido a respectiva conta do Fundo Municipal da Assistência Social, através de 
GRE. 

CLÁUSULA TERCEIRA-das obrigações do Município - SEBES 

3.1 Transferir à Organização da Sociedade Civil os recursos financeiros aprovados pela da Lei 
Municipal nº de de dezembro de dois mil e dezoito e objeto deste Termo, através do Fundo Municipal da 
Assistência Social em parcelas, conforme cronograma de desembolso. 

3.2 Assessorar tecnicamente a Organização da Sociedade Civil na execução dos serviços, 
programas ou projetos contratados, objeto do Termo; 

3.3 Monitorar e avaliar, qualitativa e quantitativamente os serviços prestados pela Organização da 
Sociedade Civil através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Nonnativo; 

3.4 Promover a capacitação continuada da rede socioassistencial; 

3.5 Recomendar e oficializar prazo para que a Organização da Sociedade Civil adote as 
providências cabiveis para o cumprimento das suas obrigações, sempre que verificada alguma irregularidade. 

3.6 Disponibilizar aos Conselhos Municipais relatórios das atividades da Organização da Sociedade 
Civil, quando solicitado; 

3.7 Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros valendo-se de apoio técnico e pareceres 
de outras áreas quando julgado pertinente. 

3.8 Analisar tecnicamente a prestação de contas quadrimestral apresentada pela Organização da 
Sociedade Civil, estabelecendo o nexo de causalidade entre as receitas e atividades realizadas de acordo com o 
Plano de Trabalho e o objeto da parceria estabelecida através da equipe de monitoramento. 

3.9 Emitir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, após homologação 
da Comissão de Monitoramento e Avaliação levando-se em consideração a parceria celebrada,. 

3.10 Transferir para uma congênere ou assun1ir a responsabilidade de execução do objeto deste 
Tenno de Colaboração caso haja fato relevante, impedindo a descontinuidade dos serviços, programas ou projetos 
executado. 
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CLÁUSULA QUARTA-do Financiamento 

4.1 O Município - SEBES através do FMAS destinará o valor total de R$ 66.480,00 (sessenta e seis 
mil, quatrocentos e oitenta reais). Programa de Trabalho 08.244.0022.2054 para o financiamento dos serviços, 
programas ou projetos socioassistencial, em conta aberta em Banco Oficial na qual a mesma deverá ter 
movimentação e aplicação dos recursos recebidos. comprovados em extratos bancários, a ser pago em parcelas 
conforme cronograma de desembolso, até o 5° dia do mês. 80 VAGAS 

4.2 Fica facultado à Organização da Sociedade Civil que utilizar recursos na modalidade fixadas 
no item 4.1 denunciar o Termo de Colaboração ou não prorrogá-lo, desde que indenize o Município 
proporcionalmente ao prazo restante para aquele estipulado como prazo máximo de sua vigência, conforme fixado 
no art. 57, li da lei federal nº 8666/93. 

4.3 As parcelas serão suspensas quando do descumprimento deste Termo de Colaboração, conforme 
item 6.1 dando-se o prazo de 15 dias prorrogável por igual período para as devidas regularizações. Transcorrido o 
prazo estipulado, o Gestor deverá comunicar o respectivo Conselho Municipal e o Tribunal de Contas do estado de 
São Paulo - TCESP por meio de oficio. 

4.4 A Organização da Sociedade Civíl deverá utilizar 100% dos recursos repassados durante a 
vigência deste Termo de Colaboração, caso isso não ocorra o saldo deverá ser restituído ao Fundo Municipal da 
Assistência Social - FMAS em sua respectiva conta através de GRE. 

4.5 A utilização dos recursos repassados para os serviços, programas ou projetos ficam 
condicionados a padronização das despesas orçamentárias, conforme Decreto 13.460 de julho de 2017 e Manual de 
Repasses do Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Bauru. 

4.6 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do projeto aprovado em 
conformidade com as nom1as do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA QUINTA-Da Execução 

5.1 O Termo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e 
as legislações pertinentes, respondendo cada um dos participes pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo Município - SEBES, dentro do prazo 
regulamentar de execução/prestação de contas do termo, ficando asseguradas a seus agentes qualificados o poder 
discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas com relação às disfunções porventura havidas na 
execução. 

5.3 A Organização da Sociedade Civil indica o Sr. (a) Roberto de Meira llrnga, que se 
responsabilizará solidariamente pela execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas. 

5.4 Fica facultado o livre acesso dos servidores dos órgãos repassadores de recursos, do Controle 
Interno e do Tribunal de Contas aos docu1nentos. aos processos, às infonnações referentes aos instrumentos de 
transferência e os locais de execução do objeto deste Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA SEXTA - da Prestação de Contas 

6.1 A Organização da Sociedade Civíl cumprirá as normas do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo e as seguintes condições: 

l - Prestação de contas até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao vencimento do quadrimestre, acompanhada 
do relatório da execução físico-financeira e extratos bancários, conciliação bancária separadamente, por 
fonte de financiamento; 



• 

• 

1 PR0C N" :1Sllr! lJ FOLHP3~4-2.!3_"""-
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

li - Prestação de contas anual até o dia 20/01 do exercício subsequente a este Termo Colaboração de acordo 
com as orientações intituladas. apresentando relatório final das ações desenvolvidas e conciliação bancária 
evidenciando a utilização dos recursos e eventual devolução, se for o caso. 

Ili- Prestação de contas de parcelas vencidas, de um exercício para o outro em 15 (dias) dias do seu 
recebimento, cujas notas fiscais serão a partir da última apresentada no terceiro quadrin1estre. 

IV- Apresentar quadrimestralmente juntamente com as prestações de contas as Certidões Negativas de Débitos 
(FGTS, INSS, IRRF) dos órgãos públicos responsáveis pelos encargos, sendo que, no 3º Quadrimestre 
deverão ser anexadas as Certidões até o fecha1nento do exercício. Sendo isenta do paga1nento de encargos, 
juntar a documentação comprobatória. 

V- Apresentar quadrimestralmente e na prestação de contas anual, relatórios com elementos técnicos e 
financeiros que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi 
executado conforme o pactuado, com a descrição das atividades, metas e resultados esperados . 

VI- Apresentar prestação de contas, por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção de parceria, dos saldos 
financeiros remanescentes, inclusive das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, devolvendo
os aos cofres público no prazo improrrogável de (30) trinta dias, sob pena de imediata instauração de 
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública. 

VII- O não cumprimento pela Organização da Sociedade Civil de qualquer obrigação estabelecida neste ajuste 
ensejará na suspensão dos pagamentos, limitando e devolução dos valores repassados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das Sanções Administrativas à Organização da Sociedade Civil 

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as nonnas desta Lei e da 
legislação específica, a administração poderá garantida a prévia defesa. aplicar à organização da sociedade civil 
parceira as seguintes sanções: 

l - advertência; 

li - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 

Ili- Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos ou entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuízos 
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso li deste artigo. 

CLÁUSULA OITAVA-da Vigência 

O presente Termo terá vigência de O 1/01/2019 a 31/12/2019 

CLAUSULA NONA-Da Alteração e da Denúncia 

O presente Tem10 poderá ser alterado, exceto em seu objeto e prazo. 1nediante alteração, e 
denunciado, por conveniência dos partfcipes, após notificação prévia de 60 (sessenta) dias. sendo que, se a denúncia 
for por parte da Organização da Sociedade Civil, deverá ser precedida da entrega do relatório e prestação de contas 
da aplicação dos recursos recebidos até o mo1nento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- Da Rescisão 

Constitui motivo para rescisão do termo o inadimplemento de quaisquer das cláusulas 
pactuadas, particularmente quando constatadas a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho e a 
falta de apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Do Foro 

Para dirimir as questões oriundas deste Termo, que não forem solucionadas 
administrativamente, as partes elegem o Foro da Comarca de Bauru, desistindo de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

TESTEMUNHAS: 

Bauru, de dezembro de 2018 . 

JOSÉ CARLOS AUGUSTO FERNANDES 
SECRETARIO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

V ANDER PEDRO RODRIGUES 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CRISTÃ 

~~~~~~~~~-

Nome: 
RG: 

Nome; 
RG: 
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ANEXO RP-12 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇAO BENEFICIENTE CRISTÃ -
ABC 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 

OBJETO: ··serviço de Acolhimento Institucional em Abrigo para Idosos" 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos 

e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 'Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, 

em consonância com o estabelecido na Resolução nº O 1/201 1 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 

parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 

709, de I4 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 

do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá ser comunicada 
pelo interessado. peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas fon11as legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 

interpor recursos e o que mais couber. 

Bauru, 
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GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Sandra Regina Fiocco 
Cargo: Compradora 
CPF: 093.913.538-86 RG: 21.281.537 
Data de Nascimento: 18/11/1968 
Endereço residencial completo: Rua Raul Crevelente Guedini, nº 4-101, José Regino, Bauru - SP 
E-mail institucional: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
Telefone: (14) 996852323 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Clodoaldo Armando Gazzetta 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 135.199.108-61RG:17.116.995-5 
Data de Nascimento: 20/09/1968 
Endereço residencial completo: Rua Julio Maringone, nº 4-50, Vila Nova Santa Clara, CEP 
17.O14-050, Bauru - SP 
E-mail institucional: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gazzetta@bauru.sp.gov .br 
Telefone(s): (14) 3235-1021 Celular (14) 98122-4353 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

PELO GESTOR PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: José Carlos Augusto Fernandes 
Cargo: Secretario Municipal do Bem Estar Social 
CPF: 603.937.268-00 RG: 8.915.903 
Data de Nascimento: 09/08/1953 
Endereço residencial completo: Rua Tupiniquins, nº 1-85, Chácara das Flores, 
Bauru - SP 
E-mail institucional: bemestar@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: josefernandes@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3879-0526 Celular (14) 997939293 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: Vander Pedro Rodrigues 
Cargo: Presidente 
CPF: 960.956.958-72 RG: 8.911.423 
Data de Nascimento: 29/06/1960 
Endereço residencial completo: Rua Benedito Araujo Ferreira nº 1-9, Villagio 
Bauru - SP 
E-mail institucional: paivabauru@terra.com.br 
E-mail pessoal: vanderesther@uol.com.br 
Telefone(s): (14) 98117-4296 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

. , 
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TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BAURU - APAE 
POR MEIO DE SUBVENÇÃO. 

Em de dezembro de dois mil e dezoito, de um lado o Municipio de Bauru, com sede à Praça 
das Cerejeiras, 1-59, CNPJ nº 46. 137.410/0001-80, neste ato representado por José Carlos Augusto Fernandes, 
Secretário Municipal do Bem Estar Social e Gestor do Fundo Municipal da Assistência Social , doravante 
denominado MUNICIPIO - SEBES e do outro lado a Organização da Sociedade Civil, sem fins lucrativos, 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BAURU - APAE, CNPJ 45.032.745/0001-
70, Av. José Henrique Ferraz, nº 20-20, Jd. Ouro Verde, representada pelo (a) seu (sua) presidente, Olga Bicudo 
Tognozzi, RG 28.835.803, CPF 330.595.278-49, têm como justo e compromissado, nos termos da Lei Municipal nº 
de de dezembro de dois mil e dezoito, e mediante as cláusulas e condições estabelecidas, o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -do objeto 

Constitui objeto deste Tenno de Colaboração a transferência de recursos tina11ccir0" dl':.tinados 
ao desenvolvimento do ~~serviço de Proteção Social Especial para Pessoas corn Deficiência, Idosos e suas 
Famílias", conforme Padrões Normativos apresentados pela Secretaria Municipal do Bem Estar Social e de acordo 
com o Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de Seleção encartado nos autos do processo administrativo nº 
61.470/2017 

CLÁUSULA SEGUNDA - das obrigações da Organização da Sociedade Civil 

2. 1 Participar da rede socioassistencial do município, mediante diretrizes estabelecidas pela LOAS 
(Lei Orgânica da Assistência Social) nº 12.435/201 1, e demais legislações pertinentes. 

2.2 Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços, programas ou projetos prestados, de acordo com 
as diretrizes técnicas da SEBES e dos respectivos Conselhos Municipais; 

2.3 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de seleção, 
estabelecido a partir dos Padrões Normativos, sendo vedada sua alteração. 

2.4 Contratar e manter recursos humanos contemplando a equipe mínima referenciada, nos Padrões 
Normativos. estendendo a estes profissionais os paga111entos das rescisões contratuais proporcionais ao período em 
que o profissional esteve vinculado ao serviço ou programa, exceto quando se tratar de aviso prévio indenizado, 
assumir os compromissos inerentes referentes a encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e cornerciais relativos 
ao funcionamento da Organização da Sociedade Civil e âo adin1plemento deste tenno, não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiaria da administração pública pelos respectivos pagamentos, conforme an. 42 
incisos XIX e XX da Lei 13.01912014. bem como manter um Fundo de Reserva para garantia de futurns rescisões 
trabalhistas. 

2.5 Apresentar de fonna detalhada, no Plano de Trabalho os valores para o pagan1e11to de 
contribuições sociais, FGTS, férias. déci1no terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e den1ais 
encargos sociais incidentes sobre a equipe prevista desde que tais valores corresponda1n às atividades increntes a 
consecução do objeto. a qualificação técnica necessária para a execução da função a sei" dese1npenhada que seja1n 
compatíveis com o valor de mercado da região onde atua e não superior ao teto do Poder Executivo. 

2.6 Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados na execução dos serviços, progra1nas 
ou projetos, objeto deste Termo de Colaboração, bem como o saldo auferido por conta das aplicações financeiras 
previstas no item 2.16, conforme Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil, observando o 
princípio da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade da econo1nicidade, da eficiência, 
da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca da qualidade e durabilidade. 
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2.7 Apresentar quadrimestralmente, ou a qualquer tempo a pedido do gestor público, no sistema de 
Prestação de Contas do Terceiro Setor, constante no site da Prefeitura Municipal de Bauru - Secretaria de Economia 
e Finanças prestação de contas referente os recursos auferidos no período e anualmente conforme 1 nstruções do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, assinadas pelo Tesoureiro, Conselho Fiscal e Presidente da Organização 
da Sociedade Civil. 

2.8 
Social. 

Priorizar os encaminhamentos do CREAS • Centro de Referência Especial da Assistência 

2.9 Participar através de seus dirigentes e técnicos das reuniões e cursos de capacitação promovidos 
pela SEBES visando o aprimoramento dos serviços, programas ou projetos prestados. 

2.1 O Agendar as férias dos funcionários de forma escalonada, durante o ano, visando a não 
interrupção dos serviços prestados pela Organização da Sociedade Civil, tendo em vista a complexidade do 
atendimento . 

2.11 Apresentar para o gestor no inicio do exerc1c10, cronogra1na anual co1n as datas pré
estabelecidas das reuniões de planejamento, eventos e demais atividades que porventura suspenda o atendimento da 
população, visando anuência do gestor publico. 

2.12 Fica vedado a qualquer titulo pagar com recursos vinculados a parceria, servidor ou empregado 
público, bem como utiliza-lo cm para finalidade alheia ao objeto da parceria de acordo com art. 45 da Lei 
13019/2014. 

2.13 Cumprir continuamente e integralmente as metas estabelecidas no presente Termo de 
Colaboração. 

2.14 Divulgar a parceria da SEBES como órgão cofinanciador dos serviços, progran1as ou projetos 
nos meios de co1nunicação, 111ateriais de divulgação, placas, ho1ne Page e identificação de veículos adquiridos co111 
os recursos públicos, conforme modelo aprovado pelo gestor. 

2.15 Manter e 1novimentar os recursos repassados na utilização do objeto deste Tern10 cn1 conta 
bancária especifica da parceria, e1n instituição financeira indicada pela administração pública. sendo vedada sua 
transferência para demais contas existentes da Organização da Sociedade Civil. 

2.16 Aplicar obrigatoriamente os recursos em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada em títulos da divida pública quando a sua utilização estiver prevista em prazos 
menores de trinta (30) dias, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês, em caderneta de poupança. Os 
rendimentos auferidos deverão ser demonstrados através de extratos bancários, que aco1npanharào as prestações de 
contas quadrimestrais. 

2.17 Apresentar os documentos fiscais originais quando solictado, nota fiscal eletrônica. NF-e, para 
compra ou prestação de serviços que comprovem as despesas de acordo com a Resolução nº 03/2017 do TCESP 
com a indicação do número do Termo de Colaboração, número da Lei Autorizadora e identificação do órgão 
concessor e justificativa. Aco1npanhará as notas fiscais de prestação de serviços relatórios, guias e comprovantes de 
pagamento de lSS; sendo responsabilidade do tomador do serviço a sua retenção ou anexar juntamente com a nota 
fiscal a Certidão Negativa de Retenção de Notas Fiscais. 

2.18 Comprovar os pagamentos através da cópia da transferência bancária diretamente ao fornecedor, 
boletos com autenticação mecânica, ou não havendo outro 1neio senão o paga1nento em dinheiro que o fato seja 
devidamente justificado e conste no documento cari1nbo especificando a empresa, com non1e, data e identificação 
(RG e CPF) do responsável pelo recebimento, conforme Art. 53 da Lei 13.019/2014. 

2.19 Na apresentação de notas fiscais de co1nbustível, IPV A, licenciamento. e seguro veicular, 
contratos de locação, termos de prorrogação e reajustes e pagan1ento de 1 PTU so1nente co1n os co1nprobntórios em 
nome da Organização da Sociedade Civil, e destinados ao uso do serviço, progra1na ou projeto culinanciado. 
devendo nos casos de auto1notores conter o n(unero da placa e cópia do CRLV. 

1 
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2.20 Na apresentação de notas fiscais referente a aquisição de benefícios para usuários e runcionários 
juntar a relação nominal dos beneficiários com assinatura e data visando a identificação e comprovação. 

2.21 Possibilitar o livre acesso não somente da Administração Pública Municipal, bem como do 
Tribunal de Contas, dos documentos e locais de execução do objeto do presente termo de parceria. 

2.22 Apresentar para o Gestor Municipal as demissões do quadro de pessoal objeto desta parceria 
com antecedência de 30 dias da sua homologação visando a mais ampla fiscalização quanto ao cumprimento por 
parte da Organização da Sociedade Civil dos compromissos trabalhistas. 

2.23 Abster-se, durante a vigência da parceria de ter como dirigente membros do poder ou Ministério 
Publico, dirigente de órgão ou entidade da administração publica municipal direta e indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes linha reta, colateral ou por afinidade. 

2.24 Manter guardado e em boa ordem pelo período de 1 O anos contado do dia útil subsequente ao 
da prestação de contas anual, os documentos originais que compuseram as prestações de contas do exercício. 

2.25 Utilizar os valores repassados durante o exercício vigente, e havendo saldo no primeiro dia do 
exercício seguinte deverá ser devolvido a respectiva conta do Fundo Municipal da Assistência Social. através de 
GRE. 

CLÁUSULA TERCEIRA -das obrigações do Município - SEBES 

3.1 Transferir à Organização da Sociedade Civil os recursos financeiros aprovados pela da Lei 
Municipal nº de treze de dezembro de dois mil e dezoito e objeto deste Te11T10, através do Fundo Municipal da 
Assistência Social em parcelas, confo1mc cronogra1na de dese1nbolso. 

3.2 Assessorar tecnica1nente a Organização da Sociedade Civil na execução dos serviços, 
programas ou projetos contratados, objeto do Te11T10: 

3.3 Monitorar e avaliar, qualitativa e quantitativamente os serviços prestados pela Organização da 
Sociedade Civil através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Normativo: 

3.4 Pro1nover a capacitação continuada da rede socioassistencial; 

3.5 Recomendar e oficializar prazo para que a Organização da Sociedade Civil adote as 
providências cabíveis para o cumprimento das suas obrigações, sempre que verificada alguma irregularidade. 

3.6 Disponibilizar aos Conselhos Municipais relatórios das atividades da Organização da Sociedade 
Civil, quando solicitado: 

3.7 Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros valendo-se de apoio técnico e pareceres 
de outras áreas quando julgado pertinente. 

3.8 Analisar tecnicamente a prestação de contas quadrimestral apresentada pela Organi1açào da 
Sociedade Civil, estabelecendo o nexo de causalidade entre as receitas e atividades realizadas de acordo com o 
Plano de Trabalho e o objeto da parceria estabelecida através da equipe de monitoramento. 

3.9 Emitir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas final. após hon1ologação 
da Comissão de Monitoramento e Avaliação levando-se e1n consideração a parceria celebrada,. 

3.10 Transferir para uma congênere ou assumir a responsabilidade de execução do objeto deste 
Te11T10 de Colaboração caso haja fato relevante, impedindo a descontinuidade dos serviços, programas ou projetos 
executado. 
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CLÁUSULA QUARTA-do Financiamento 

4.1 O Município - SEBES através do FMAS destinará o valor total de R$ 49.370,40 (quarenta e 
nove mil, trezentos e setenta reais e quarenta centavos). Programa de Trabalho 08.244.0022.2054 para o 
financiamento dos serviços, programas ou projetos socioassistencial. em conta aberta e1n Banco Oficial na qual a 
mesma deverá ter movin1entação e aplicação dos recursos recebidos, comprovados em extratos bancários, a ser pago 
em parcelas conforme cronograma de desembolso, até o 5° dia do mês. e 219 VAGAS. 

4.2 Fica facultado à Organização da Sociedade Civil que utilizar recursos na modalidade fixadas 
no item 4.1 denunciar o Termo de Colaboração ou não prorrogá-lo, desde que indenize o 'vlunicipio 
proporcionalmente ao prazo restante para aquele estipulado co1no prazo máxi1no de sua vigência, conforn1c fixado 
no art. 57, li da lei federal nº 8666193. 

4.3 As parcelas serão suspensas quando do descumprimento deste Termo de Colaboração. conforme 
item 6. J dando-se o prazo de 15 dias prorrogável por igual periodo para as devidas regularizações. Transc01Tido o 
prazo estipulado, o Gestor deverá comunicar o respectivo Conselho Municipal e o Tribunal de Contas do estado de 
São Paulo - TCESP por meio de oficio. 

4.4 A Organização da Sociedade Civil deverá utilizar 100% dos recursos repassados durante a 
vigência deste Termo de Colaboração, caso isso não ocorra o saldo deverá ser restituído ao Fundo Municipal da 
Assistência Social - FMAS em sua respectiva conta através de GRE. 

4.5 A utilização dos recursos repassados para os serviços, programas ou projetos ficam 
condicionados a padronização das despesas orçamentárias, conforme Decreto 13.460 de julho de 2017 e Manual de 
Repasses do Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Bauru. 

4.6 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do projeto aprovado em 
conformidade com as normas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA QUINTA- Da Execução 

5.1 O Termo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e 
as legislações pe11inentes, respondendo cada um dos pa11ícipes pelas consequências de sua inexecuçJo total ou 
parcial. 

5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo Município - SEBES. dentro do prazo 
regulamentar de execução/prestação de contas do termo. ficando asseguradas a seus agentes qualificados o poder 
discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas co1n relação às disfunções porventura havidas na 
execução. 

5.3 A Organização da Sociedade Civil indica o Sr. (a) Olga Bicudo Tognozzi, que se 
responsabilizará solidariamente pela execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas. 

5.4 Fica facultado o livre acesso dos servidores dos órgãos repassadores de recursos, do Controle 
Interno e do Tribunal de Contas aos documentos, aos processos, às informações referentes aos instrumentos de 
transferência e os locais de execução do objeto deste Tenno de Colaboração. 

CLÁUSULA SEXTA - da Prestação de Contas 

6. 1 .A Organização da Sociedade Civil cumprirá as normas do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo e as seguintes condições: 

1 - Prestação de contas até o dia 1 O (dez) do mês subsequente ao vencimento do quadrimestre, acompanhada 
do relatório da execução físico-financeira e extratos bancários, conciliação bancária separada1nente, por 
fonte de financiamento; 
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li - Prestação de contas anual até o dia 20/01 do exercício subsequente a este Termo Colaboração de acordo 
com as orientações intituladas, apresentando relatório final das ações desenvolvidas e conciliação bancária 
evidenciando a utilização dos recursos e eventual devolução, se for o caso. 

Ili- Prestação de contas de parcelas vencidas, de um exercício para o outro em 15 (dias) dias do seu 
recebimento, cujas notas fiscais serão a partir da última apresentada no terceiro quadrimestre. 

IV-

V-

VI-

Apresentar quadrimestral mente juntamente com as prestações de contas as Certidões Negativas de Débitos 
(FGTS, INSS, IRRF) dos órgãos públicos responsáveis pelos encargos, sendo que, no 3º Quadrimestre 
deverão ser anexadas as Certidões até o fechamento do exercício. Sendo isenta do pagamento de encargos, 
juntar a documentação comprobatória. 

Apresentar quadrimestralmente e na prestação de contas anual, relatórios com elementos técnicos e 
financeiros que permitan1 ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi 
executado conforme o pactuado, com a descrição das atividades, metas e resultados esperados . 

Apresentar prestação de contas, por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção de parceria, dos saldos 
financeiros remanescentes, inclusive das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, devolvendo
os aos cofres público no prazo improrrogável de (30) trinta dias, sob pena de imediata instauração de 
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública. 

Vil- O não cumprimento pela Organização da Sociedade Civil de qualquer obrigação estabelecid" neste ajuste 
ensejará na suspensão dos pagamentos, limitando e devolução dos valores repassados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das Sanções Administrativas à Organização da Sociedade Civil 

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas desta Lei e da 
legislação especifica, a administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 
parceira as seguintes sanções: 

1 - advertência; 

li - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora. por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 

lll- Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos ou entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuízos 
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso li deste artigo. 

CLÁUSULA OITAVA-da Vigência 

O presente Termo terá vigência de O 1/O1/2019 a 3 1/12/2019 

CLAUSULA NONA- Da Alteração e da Denúncia 

O presente Termo poderá ser alterado. exceto e111 seu objeto e prazo, 1nediante alteração, e 
denunciado, por conveniência dos partícipes, após notificação prévia de 60 (sessenta) dias, sendo que, se a denúncia 
for por parte da Organização da Sociedade Civil, deverá ser precedida da entrega do relatório e prestação de contas 
da aplicação dos recursos recebidos até o 111on1ento. 



• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

CLÁUSULA DÉCIMA- Da Rescisão 

Constitui motivo para rescisão do termo o inadimplemento de quaisquer das cláusulas 
pactuadas, particularmente quando constatadas a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho e a 
falta de apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Do Foro 

Para diriinir as questões oriundas deste Tenno. que não foren1 <.;olucionadas 
administrativamente. as partes elege1n o Foro da Co1narca de Bauru. desistindo de qualquer oulro por 1nais 
privilegiado que seja. 

Bauru, de dezembro de 2018 . 

JOSÉ CARLOS AUGUSTO FERNANDES 
SECRETARIO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

OLGA BICUDO TOGNOZZI 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 

DE BAURU -APAE 

TESTEMUNHAS: ~~~~~~~~
Nome: No1ne; 

RG: RG: 



PREFEITURA MUNICIPAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

ANEXO RP-12 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE BAURU - APAE 

• TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 

• 

OBJETO: "Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosos e suas Famílias ... 

ADVOGADO(S): (*) _________________ _ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 0112011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Bauru, 
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GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Sandra Regina Fiocco 
Cargo: Compradora 
CPF: 093.913.538-86 RG: 21.281.537 
Data de Nascimento: 18/1111968 
Endereço residencial completo: Rua Raul Crevelente Guedini, nº 4-101, José Regino, Bauru - SP 
E-mail institucional: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
Telefone: (J 4) 996852323 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Clodoaldo Armando Gazzetta 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 135.199.108-61RG:17.116.995-5 
Data de Nascimento: 20/09/1968 
Endereço residencial completo: Rua Julio Maringone, nº 4-50, Vila Nova Santa Clara, CEP 
17.014-050, Bauru- SP 
E-mail institucional: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3235-1021 Celular (14) 98122-4353 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PELO GESTOR PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: José Carlos Augusto Fernandes 
Cargo: Secretario Municipal do Bem Estar Social 
CPF: 603.937.268-00 RG: 8.915.903 
Data de Nascimento: 09/08/1953 
Endereço residencial completo: Rua Tupiniquins, nº 1-85, Chácara das Flores, 
Bauru - SP 
E-mail institucional: bemestar@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: josefemandes@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3879-0526 Celular (14) 997939293 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: Olga Bicudo Tognozzi 
Cargo: Presidente 
CPF: 330.595.278-49 RG: 28.835.803 
Data de Nascimento: 29/0211928 
Endereço residencial completo: Rua Sebastião Pregnolato, 6-70 Bloco A Apto 64, Jd. Auri 
Verde, Bauru - SP 
E-mail institucional: geral@apaebauru.org.br 
E-mail pessoal: presidenciabauru@apaebrasil.org.br 
Telefone(s): (14) 3204-4599 Celular (14) 99776-6604 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
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TERMO COLABORAÇÃO - 12018 
PROCESSO - 61.496/20 1 7 
FMAS FEDERAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, ASSOCIAÇÃO DE 
PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A CRIANÇA POR 
MEIO DE SUBVENÇÃO. 

Em de dezembro de dois mil e dezoito, de um lado o Município de Bauru, com sede à Praça 
das Cerejeiras, 1-59, CNPJ nº 46.137.41010001-80, neste ato representado por José Carlos Augusto Fernandes, 
Secretário Municipal do Bem Estar Social e Gestor do Fundo Municipal da Assistência Social , doravante 
denominado MUNICIPIO - SEBES e do outro lado a Organização da Sociedade Civil, sem fins econômicos, 
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A CRIANÇA, CNPJ 45.030.368/0001-30. Rua 12 de 
Outubro. nº 9-51, Bairro Bela Vista. representada pelo (a) seu (sua) presidente. Ana Maria da Silva Rodrigues. RG 
4.318.768, CPF 162.059.088-32, têm como justo e compromissado, nos termos da Lei Municipal nº de de 
deze1nbro de dois mil e dezoito. e 1nediante as cláusulas e condições estabelecidas, o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-do objeto 

Constitui objeto deste Termo de Colaboração a transferência de recursos financeiros destinados 
ao desenvolvimento do "Serviço de Acolhimento Institucional em Abrigo para Crianças e Adolescentes,,, 
conforme Padrões Normativos apresentados pela Secretaria Municipal do Bem Estar Social e de acordo com o Plano 
de Trabalho aprovado pela Comissão de Seleção encartado nos autos do processo administrativo nº 61.496/2017 

CLÁUSULA SEGUNDA - das obrigações da Organização da Sociedade Civil 

2.1 Participar da rede socioassistencial do município e cumprir a LOAS (Lei Orgânica da 
Assistência Social), bem como ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente, conforme Capitulo li Seção 1 "Da 
Organização da Sociedade Civil de Atendimento" e Resolução Conjunta nº O 1 de 18 de junho de 2009 do Conselho 
Nacional de Assistência Social - CNAS e Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CONANDA aprovando o documento "Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e 
Adolescentes", recomendações do Ministério Público e Defensoria Pública . 

2.2 Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços, programas ou projetos prestados, de acordo com 
as diretrizes técnicas da SEBES e dos respectivos Conselhos Municipais; 

2.3 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de seleção, 
estabelecido a partir dos Padrões Norn1ativos, sendo vedada sua alteração. 

2.4 Contratar e 1nanter recursos hu1nanos contemplando a equipe 1nínima referenciada. nos Padrões 
Normativos, estendendo a estes profissionai'S os·pagame'ntoS"das·-rescisões contratuais proporcionais ao.período.e1n 
que o profissional esteve vinculado ao serviço ou programa, exceto quando se tratar de aviso prévio indenizado, 
assumir os compromissos inerentes referentes a encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos 
ao funcionamento da Organização da Sociedade Civil e ao adiinple1nento deste teimo, não se cardctt:rizando 
responsabilidade solidária ou subsidiaria da administração pública pelos respectivos pagamentos. conforme art. 42 
incisos XIX e XX da Lei 13.019/2014, be1n çon10 nu\nler u1n Pundo de Reserva para garantia de futuras rescisões 
trabalhistas. 

2.5 Acionar o Gestor Municipal quando houver a necessidade da contratação do profissional 
cuidador para atender os usuários com demandas especificas do Serviço de Acolhimento Institucional em Abrigo 
para Crianças e Adolescentes- Resolução nº 269, de 13/12/2006 - aprova a Norma Operacional Básica de Recursos 
Humanos do SUAS, Resolução Conjunta nº O 1, de 18 de junho de 2009 do Conselho Nacional de Assistência Social 
- CNAS e Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA, aprova o documento 
"Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes" e Portaria nº 66 de 2011012016 que 
estabelece a '"Padronização dos Serviços Socioassistenciais .. , conforme valor previsto no Plano de Trabalho e pelo 
período em que houver a necessidade de sua atuação. 
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2.6 Apresentar de fomia detalhada, no Plano de Trabalho os valores para o pagamento de 
contribuições sociais, FGTS, férias. décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais 
encargos sociais incidentes sobre a equipe prevista desde que tais valores co1Tespondam às atividades inerentes a 
consecução do objeto, a qualificação técnica necessária para a execução da função a ser desempenhada que sejam 
compatíveis com o valor de mercado da região onde atua e não superior ao teto do Poder Executivo. 

2.7 Aplicar intcgrahnente os recursos financeiros repassados na execução dos serviço'>. rrogramas 
ou projetos, objeto deste Termo de Colaboração, bem como o saldo auferido por conta das aplicaçõe; linanceiras 
previstas no item 2.16, conforme Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil, observando o 
princípio da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade da economicidade. da eliciência. 
da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca da qualidade e durabilidade. 

2.8 Apresentar quadrimestralmente, ou a qualquer tempo a pedido do gestor público. no sistema de 
Prestação de Contas do Terceiro Setor. constante no site da Prefeitura Municipal de Bauru - Secretaria de Economia 
e Finanças prestação de contas referente os recursos auferidos no período e anualmente conforme Instruções do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, assinadas pelo Tesoureiro, Conselho Fiscal e Presidente da Organização 
da Sociedade Civil. 

2.9 
Social. 

Priorizar os encaminhamentos do CREAS - Centro de Referência Especial da Assistência 

2.1 O Participar através de seus dirigentes e técnicos das reuniões e cursos de capacitação promovidos 
pela SEBES visando o aprimoramento dos serviços, programas ou projetos prestados. 

2.11 Agendar as férias dos funcionários de forma escalonada, durante o ano, visando a não 
interrupção dos serviços prestados pela Organização da Sociedade Civil, tendo em vista a complexidade do 
atendimento. 

2.12 Apresentar para o gestor no inicio do exercicio, cronograrna anual con1 as datas pré
estabelecidas das reuniões de planeja1ncnto, eventos e de1nais atividades que porventura suspenda o atendi111ento da 
população, visando anuência do gestor publico. 

2.13 Fica vedado a qualquer titulo pagar co1n recursos vinculados a parceria. servidor ou c111prcgado 
público, bem como utiliza-lo em para finalidade alheia ao objeto da parceria de acordo com ai1. 45 da Lei 
13019/2014. 

2.14 
Colaboração. 

Cumprir continuamente e integralmente as metas estabelecidas no presente Termo de 

2.15 Divulgar a parceria da SEBES como órgão cofinanciador dos serviços, programas ou projetos 
nos meios de comunicação, materiais de divulgação, placas, home Page e identificação de veículos adquiridos com 
os recursos públicos, conforme modelo aprovado pelo gestor. 

2.16 Manter e movimentar os recursos repassados na utilização do objeto deste Termo em conta 
bancária especifica da parceria, em instituição financeira indicada pela administração pública. sendo vedada sua 
transferência para demais contas existentes da Organização da Sociedade Civil. 

2.17 Aplicar obrigatoriamente os recursos em fundo de aplicação financeira de eu110 prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada cm títulos da divida pública quando a sua utilização estiver prevista em prazos 
menores de trinta (30) dias, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um 1nês, em caderneta de poupança. Os 
rendimentos auferidos deverão ser demonstrados através de extratos bancários, que acompanharão as prestnções de 
contas quadrimestrais. 

2.18 Apresentar os documentos fiscais originais quando solicitado, nota fiscal eletrônica- NF-e. para 
compra ou prestação de serviços que co1nprovem as despesas de acordo com a Resolução nº 0312017 do fCESP 
com a indicação do número do Tenno de Colaboração, nún1ero da Lei Autorizadora e identificação do órgão 
concessor e justificativa. Aco1npanhará as notas fiscais de prestação de serviços relatórios, guias e con1provantes de 
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pagamento de ISS; sendo responsabilidade do tomador do serviço a sua retenção ou anexar junta111ente com a nota 
fiscal a Certidão Negativa de Retenção de Notas Fiscais. 

2. I 9 Comprovar os pagamentos através da cópia da transferência bancária diretamente ao fornecedor, 
boletos com autenticação mecânica, ou não havendo outro meio senão o pagamento em dinheiro que o fato seja 
devidamente justificado e conste no documento carimbo especificando a empresa, com non1e. data e identificação 
(RG e CPF) do responsável pelo recebimento, conforme Art. 53 da Lei 13.019/2014. 

2.20 Na apresentação de notas fiscais de combustível, IPV A, licenciamento, e seguro veicular, 
contratos de locação, ter111os de prorrogação e reajustes e pagamento de IPTU somente com os comprobatórios em 
nome da Organização da Sociedade Civil, e destinados ao uso do serviço, programa ou projeto cotinanciado, 
devendo nos casos de automotores conter o número da ~laca e cópia do CRLV. 

2.2 I Na apresentação de notas fiscais referente a aquisição de beneficias para usuários e funcionários 
juntar a relação nominal dos beneficiários con1 assinatura e data visando a identificação e comprovação. 

2.22 Possibilitar o livre acesso não somente da Administração Pública Municipal. bem como do 
Tribunal de Contas, dos documentos e locais de execução do objeto do presente tenno de parceria. 

2.23 Apresentar para o Gestor Municipal as de111issões do quadro de pessoal objeto ,1e,1a parceria 
com antecedência de 30 dias da sua homologação visando a 1nais an1pla fiscalização quanto ao cu1nprimento por 
parte da Organização da Sociedade Civil dos compromissos trabalhistas. 

2.24 Abster-se, durante a vigência da parceria de ter con10 dirigente 111e111bros do poder ou Ministério 
Publico, dirigente de órgão ou entidade da administração publica municipal direta e indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou co1npanheiros, bem co1no parentes linha reta, colateral ou por afinidade. 

2.25 Manter guardado e em boa ordem pelo período de 1 O anos contado do dia útil subsequente ao 
da prestação de contas anual, os documentos originais que compuseram as prestações de contas do exercício. 

2.26 Utilizar os valores repassados durante o exercício vigente, e havendo saldo no primeiro dia do 
exercício seguinte deverá ser devolvido a respectiva conta do Fundo Municipal da Assistência Social, através de 
GRE . 

CLÁUSULA TERCEIRA- das obrigações do Município - SEBES 

3.1 Transferir à Organização da Sociedade Civil os recursos financeiros aprovados pela da Lei 
Municipal nº de de dezembro de dois mil e dezoito e objeto deste Termo, através do Fundo Municipal da 
Assistência Social em parcelas, confonne cronograma de desembolso. 

3.2 Assessorar tecnicamente a Organização da Sociedade Civil na execução dos serviços. 
programas ou projetos contratados, objeto do Termo: 

3.3 Monitorar e avaliar, qualitativa e quantitativamente os serviços prestados pela Organi1.ação da 
Sociedade Civil através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Nonnativo; 

3.4 Pro1nover a capacitação continuada da rede socioassistencial; 

3.5 Recomendar e oficializar prazo para que a Organização da Sociedade Civil adote as 
providências cabíveis para o cumprimento das suas obrigações, sempre que verificada alguma irregularidade. 

3.6 Disponibilizar aos Conselhos Municipais relatórios das atividades da Organização da Sociedade 
Civil, quando solicitado; 

3.7 Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros valendo-se de apoio técnico e pareceres 
de outras áreas quando julgado pertinente. 
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3.8 Analisar tecnicamente a prestação de contas quadrimestral apresentada pela Organização da 
Sociedade Civil, estabelecendo o nexo de causalidade entre as receitas e atividades realizadas de acordo com o 
Plano de Trabalho e o objeto da parceria estabelecida através da equipe de monitoramento. 

3.9 Emitir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, após homologação 
da Comissão de Monitoramento e Avaliação levando-se em consideração a parceria celebrada .. 

3.10 Transferir para uma congênere ou assumir a responsabilidade de execução do objeto deste 
Termo de Colaboração caso haja fato relevante, impedindo a descontinuidade dos serviços, programas ou projetos 
executado. 

CLÁUSULA QUARTA-do Financiamento 

4.1 O Município - SEBES através do FMAS destinará o valor total de R$ 90.000,00 (noventa mil 
reais). Programa de Trabalho 08.244.0022.2054 para o financiamento dos serviços, programas ou projetos 
socioassistencial, em conta abe11a em Banco Oficial na qual a mesma deverá ter movimentação e aplicação dos 
recursos recebidos, comprovados em extratos bancários, a ser pago em parcelas conforme cronograma de 
desembolso, até o 5° dia do mês. 20 VAGAS 

4.2 Fica facultado à Organização da Sociedade Civil que utilizar recursos na modalidade fixadas 
no item 4.1 denunciar o Termo de Colaboração ou não prorrogá-lo, desde que indenize o Município 
proporcionalmente ao prazo restante para aquele estipulado como prazo máximo de sua vigência, conforme fixado 
no art. 57, li da lei federal nº 8666193. 

4.3 As parcelas serão suspensas quando do descumprimento deste Termo de Colaboração, conforme 
item 6.1 dando-se o prazo de 15 dias prorrogável por igual periodo para as devidas regularizações. Transcorrido o 
prazo estipulado, o Gestor deverá comunicar o respectivo Conselho Municipal e o Tribunal de Contas do estado de 
São Paulo - TCESP por meio de oficio. 

4.4 A Organização da Sociedade Civil deverá utilizar 100% dos recursos repassadu' durante a 
vigência deste Termo de Colaboração, caso isso não ocorra o saldo deverá ser restituído ao Fundo Municipal da 
Assistência Social - FMAS em sua respectiva conta através de GRE. 

4.5 A utilização dos recursos repassados para os serviços, programas ou projetos ficam 
condicionados a padronização das despesas orçamentárias. conforme Decreto 13.460 de julho de 2017 e Manual de 
Repasses do Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Bauru. 

4.6 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do projeto aprovado em 
conformidade com as normas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA QUINTA- Da Execução 

5.1 O Termo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e 
as legislações pertinentes, respóndendo cada um dos participes pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo Município - SEBES, dentro do prazo 
regulamentar de execuçao/prestaç:lo de contas do termo, ficando asseguradas a seus agentes qualificados o poder 
discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas co1n relação às disfunções porventura havidas na 
execução. 

5.3 A Organização da Sociedade Civil indica o Sr. (a) Ana Maria da Silva Rodrigueo, que se 
responsabilizará solidariamente pela execução das atividades e cu1nprÍlnento das 1netas pactuadas. 

5.4 Fica facultado o livre acesso dos servidores dos órgãos repassadores de recurso~. do Controle 
Interno e do Tribunal de Contas aos documentos, aos processos, às infonnações referentes aos instru1nentos de 
transferência e os locais de execução do objeto deste Termo de Colaboração. 

' J 
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CLÁUSULA SEXTA- da Prestação de Contas 

6.1 A Organização da Sociedade Civil cumprirá as nonnas do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo e as seguintes condições: 

1 - Prestação de contas até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao vencimento do quadrimestre, acompanhada 
do relatório da execução físico-financeira e extratos bancários, conciliação bancária separadamente, por 
fonte de financiamento; 

li - Prestação de contas anual até o dia 20/01 do exercício subsequente a este Tenno Colaboração de acordo 
com as orientações intituladas, apresentando relatório final das ações desenvolvidas e conciliação bancária 
evidenciando a utilização dos recursos e eventual devolução, se for o caso. 

Ili- Prestação de contas de parcelas vencidas, de um exercício para o outro em 15 (dias) dias do seu 
recebimento, cujas notas fiscais serão a partir da últiina apresentada no terceiro quadri111estrc . 

IV- Apresentar quadrimestral mente juntamente com as prestações de contas as Certidões Negativas de Débitos 
(FGTS, INSS, IRRF) dos órgãos públicos responsáveis pelos encargos, sendo que, no 3" Quadrimestre 
deverão ser anexadas as Certidões até o fechamento do exercfcio. Sendo isenta do pagan1ento de encargos, 
juntar a documentação comprobatória. 

V- Apresentar quadrimestralmente e na prestação de contas anual, relatórios com ele1nentos técnicos e 
financeiros que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi 
executado conforme o pactuado, com a descrição das atividades, metas e resultados esperados. 

VI- Apresentar prestação de contas, por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção de parceria, dos saldos 
financeiros remanescentes, inclusive das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas. devolvendo
os aos cofres público no prazo improrrogável de (30) trinta dias, sob pena de imediata instauração de 
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública. 

VII- O não cumprimento pela Organização da Sociedade Civil de qualquer obrigação estabelecida neste ajuste 
ensejará na suspensão dos pagamentos, limitando e devolução dos valores repassados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das Sanções Administrativas à Organização da Sociedade Civil 

Pela execução da parceria em desacordo co1n o plano de trabalho e com as nor111as desta Lei e da 
legislação específica, a administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 
parceira as seguintes sanções: 

1 - advertência; 

li - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora. por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 

III- Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos ou entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos detenninantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos prejufzos 
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso li deste artigo. 
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CLÁUSULA OITAVA- da Vigência 

O presente Termo terá vigência de O 1101/2019 a 31/12/2019 

CLAUSULA NONA- Da Alteração e da Denúncia 

O presente Termo poderá ser alterado, exceto em seu objeto e prazo, mediante alteração, e 
denunciado, por conveniência dos participes, após notificação prévia de 60 (sessenta) dias, sendo que, se a denúncia 
for por parte da Organização da Sociedade Civil, deverá ser precedida da entrega do relatório e prestação de contas 
da aplicação dos recursos recebidos até o momento. 

CLÁUSULA DÉCIMA- Da Rescisão 

Constitui motivo para rescisão do termo o inadimplemento de quaisquer das cláusulas 
pactuadas, particularmente quando constatadas a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho e a 
falta de apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Do Foro 

Para dirimir as questões oriundas deste Tenno, que não foren1 solucionadas 
administrativamente, as partes elegem o Foro da Comarca de Bauru, desistindo de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

TESTEMUNHAS: 

Bauru, de dezembro de 2018. 

JOSÉ CARLOS AUGUSTO FERNANDES 
SECRETARIO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

ANA MARIA DA SILVA RODRIGUES 
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A CRIANÇA 

~~~~~~~~~-

Nome: 
RG: 

No1ne; 
RG: 
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ANEXO RP-12-REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A 

MATERNIDADE E A CRIANÇA - APMC 

• TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 

• 

OBJETO: "Serviço de Acolhimento Institucional em Abrigo para Crianças e Adolescentes" 

ADVOGADO(S): (*). __________________ _ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais. exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Bauru, 
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GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Sandra Regina Fiocco 
Cargo: Compradora 
CPF: 093.913.538-86 RG: 21.281.537 
Data de Nascimento: 18/11/1968 
Endereço residencial completo: Rua Raul Crevelente Guedini, nº 4-101, José Regino. Bauru - SP 
E-mail institucional: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
Telefone: (14) 996852323 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Clodoaldo Armando Gazzetta 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 135.199.108-61RG:17.116.995-5 
Data de Nascimento: 20/09/1968 
Endereço residencial completo: Rua Julio Maringone, nº 4-50, Vila Nova Santa Clara, CEP 
17.014-050, Bauru - SP 
E-mail institucional: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3235-1021 Celular (14) 98122-4353 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

PELO GESTOR PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: José Carlos Augusto Fernandes 
Cargo: Secretario Municipal do Bem Estar Social 
CPF: 603.937.268-00 RG: 8.915.903 
Data de Nascimento: 09/08/1953 
Endereço residencial completo: Rua Tupiniquins, nº 1-85, Chácara das Flores, 
Bauru - SP 
E-mail institucional: bemestar@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: josefernandes@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3879-0526 Celular (14) 997939293 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: Ana Maria da Silva Rodrigues 
Cargo: Presidente 
CPF: 102.059.088-32 RG: 4.318.768 
Data de Nascimento: 01/06/1949 
Endereço residencial completo: Rua Alto Juruá, nº 4-6, Bela Vista 
Bauru- SP 
E-mail institucional: casadacrianca.paiva@terra.com.br 
E-mail pessoal: amrodrigues l 948@gmail.com 
Telefone(s): (14) 99185-7722 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-
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TERMO COLABORAÇÃO - 12018 
PROCESSO - 61.500/2017 
FMAS FEDERAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, ASSOCIAÇÃO WISE 
MADNESS POR MEIO DE SUBVENÇÃO. 

Em de dezembro de dois mil e dezoito, de um lado o Município de Bauru, com sede à Praça das 
Cerejeiras, 1-59, CNPJ nº 46.137.41010001-80, neste ato representado por José Carlos Augusto Fernandes, 
Secretário Municipal do Bem Estar Social e Gestor do Fundo Municipal da Assistência Social . doravante 
denominado MUNICIPIO - SEBES e do outro lado a Organização da Sociedade Civil, sem fins econômicos, 
ASSOCIAÇÃO WISE MADNESS, CNPJ 13.890.668/0001-01, Rua Braz Lemos de Almeida, nº 2-45, Vila 
Aviação, representada pelo (a) seu (sua) presidente, Ariane Cristiane Ferreira, RG 40.021.402-7, CPF 327.562.358-
30, têm corno justo e compromissado, nos tennos da Lei Municipal nº 7.018 de treze de dezembro de dois mil e 
dezessete, e mediante as cláusulas e condições estabelecidas, o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- do objeto 

Constitui objeto deste Tenno de Colaboração a transferência de recursos financeiros dc~tinados 
ao desenvolvi1nento do "Serviço de Acolhimento Institucional em Abrigo para Crianças e Adolrsccntcs"', 
confonne Padrões Normativos apresentados pela Secretaria Municipal do Ben1 Estar Social e de acordo co111 o Plano 
de Trabalho aprovado pela Comissão de Seleção encartado nos autos do processo administrativo nº 61.500/2017 

CLÁUSULA SEGUNDA - das obrigações da Organização da Sociedade Civil 

2.1 Participar da rede socioassistencial do município e cumprir a LOAS (Lei Orgânica da 
Assistência Social), bem corno ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente, conforme Capitulo li Seção 1 "Da 
Organização da Sociedade Civil de Atendimento" e Resolução Conjunta nº O 1 de 18 de junho de 2009 do Conselho 
Nacional de Assistência Social - CNAS e Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CONANDA aprovando o documento "Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e 
Adolescentes", recomendações do Ministério Público e Defensoria Pública. 

2.2 Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços, programas ou projetos prestados, de acordo com 
as diretrizes técnicas da SEBES e dos respectivos Conselhos Municipais; 

2.3 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de seleção, 
estabelecido a partir dos Padrões Normativos, sendo vedada sua alteração. 

2.4 Contratar e 1nanter recursos humanos contemplando a equipe mínima referenciada, nos Padrões 
Nonnativos, estendendo a estes profissionais os paga1nentos das rescisões contratuais proporcionais ao período em 
que o profissional esteve vinculado ao serviço ou programa, exceto quando se tratar de aviso ,préviq indenizado, 
assumir os compromissos inerentes referentes a encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e co111cn:iais relativos 
ao funcionamento da Organização da Sociedade Civil e ao adimplemento deste tenno, não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiaria da ad1ninistração pública pelos respectivos paga111entos, co11Jlll"111c art. 42 
incisos XIX e XX da Lei 13.019/2014. betn con10 1nanter u1n Fundo de Reserva para garantia de futun.1::. rescisões 
trabalhistas. 

2.5 Acionar o Gestor Municipal quando houver a necessidade da contratação do profissional 
cuidador para atender os usuários com de1nandas especificas do Serviço de Acolhi1nento Institucional e1n Abrigo 
para Crianças e Adolescentes - Resolução nº 269, de 13/12/2006 - aprova a Norma Operacional Básica de Recursos 
Humanos do SUAS, Resolução Conjunta nº O 1. de 18 de junho de 2009 do Conselho Nacional de Assistência Social 
- CNAS e Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA, aprova o documento 
"Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes" e Portaria nº 66 de 20/10/2016 que 
estabelece a "Padronização dos Serviços Socioassistenciais'", conforme valor previsto no Plano de Trabalho e pelo 
período e1n que houver a necessidade de sua atuação. 
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2.6 Apresentar de forma detalhada. no Plano de Trabalho os valores para o pagamento de 
contribuições sociais, FGTS, férias, décin10 terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e den1ais 
encargos sociais incidentes sobre a equipe prevista desde que tais valores correspondam às atividades increnles a 
consecução do objeto, a qualificação técnica necessária para a execução da função a ser descinpcnhada que ~cjan1 
compatíveis com o valor de mercado da região onde atua e não superior ao teto do Poder Executivo. 

2.7 Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados na execução dos serviços. programas 
ou projetos, objeto deste Termo de Colaboração, bem como o saldo auferido por conta das aplicações financeiras 
previstas no item 2.16, conforme Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil. observando o 
princípio da legalidade, da moralidade, da boa-fé. da probidade, da impessoalidade da economicidade, da eficiência, 
da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca da qualidade e durabilidade. 

2.8 Apresentar quadrimestralmente, ou a qualquer tempo a pedido do gestor público, no sistema de 
Prestação de Contas do Terceiro Setor, constante no site da Prefeitura Municipal de Bauru - Secretaria de Economia 
e Finanças prestação de contas referente os recursos auferidos no período e anualmente confonne Instruções do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, assinadas pelo Tesoureiro, Conselho Fiscal e Presidente da Organização 
da Sociedade Civil. 

2.9 
Social. 

Priorizar os encaminhamentos do CREAS - Centro de Referência Especial da Assistência 

2.1 O Participar através de seus dirigentes e técnicos das reuniões e cursos de capacitação promovidos 
pela SEBES visando o aprin1oramento dos serviços, programas ou projetos prestados. 

2.11 Agendar as férias dos funcionários de fonna escalonada. durante o ano. visando a não 
interrupção dos serviços prestados pela Organização da Sociedade Civil, tendo em vista a compk,ida<le do 
atendimento. 

2.12 Apresentar para o gestor no inicio do exerc1c10, cronogra1na anual co111 a!:. datas pré
estabelecidas das reuniões de planejamento, eventos e demais atividades que porventura suspenda o atendimento da 
população, visando anuência do gestor publico. 

2.13 Fica vedado a qualquer titulo pagar co1n recursos vinculados a parceria, servidor ou e1npregado 
público, bem como utiliza-lo em para finalidade alheia ao objeto da parceria de acordo com art. 45 da Lei 
13019/2014. 

2.14 
Colaboração. 

Cun1prir continuamente e integralmente as 1netas estabelecidas no presente Tenno de 

2.15 Divulgar a parceria da SEBES como órgão cofinanciador dos serviços, programas ou projetos 
nos meios de comunicação, materiais de divulgação, placas, home Page e identificação de veículos adquiridos com 
os recursos públicos, conforme modelo aprovado pelo gestor. 

2.16 Manter e movimentar os recursos repassados na utilização do objeto deste Tenno em conta 
bancária especifica da parceria, e1n instituição financeira indicada pela administração pública, sendo vedada sua 
transferência para demais contas existentes da Organização da Sociedade Civil. 

2.17 Aplicar obrigatoria111ente os recursos ern fundo de aplicação financeira de cuno prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada e1n títulos da divida pública quando a sua utilização estiver prcvi;,tJ cn1 pruzos 
menores de trinta (30) dias, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um 1nês, e1n caderneta de p0upança. Os 
rendimentos auferidos deverão ser demonstrados através de extratos bancários, que aco1npanharào as prc~tações <le 
contas quadrimestrais. 

2.18 Apresentar os docun1entos fiscais originais quando solicitado, nota fiscal eletrônica - NF-e, para 
compra ou prestação de serviços que comprovem as despesas de acordo com a Resolução nº 03/2017 do TCESP 
com a indicação do número do Termo de Colaboração, número da Lei Autorizadora e identificação do órgão 
concessor e justificativa. Aco1npanhará as notas fiscais de prestação de serviços relatórios, guias e con1provantes de 
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pagamento de ISS; sendo responsabilidade do tomador do serviço a sua retenção ou anexar juntamente com a nota 
fiscal a Certidão Negativa de Retenção de Notas Fiscais. 

2.19 Comprovar os pagamentos através da cópia da transferência bancária diretamente ao fornecedor, 
boletos com autenticação mecânica, ou não havendo outro meio senão o pagamento e1n dinheiro que o fato seja 
devidamente justificado e conste no docun1ento cari111bo especificando a en1presa. con1 non1e, data e identificação 
(RG e CPF) do responsável pelo recebimento, conforme Art. 53 da Lei 13.019/2014. 

2.20 Na apresentação de notas fiscais de co1nbustível. IPV A, Jicencia1ne11to. e seguro \ cicular. 
contratos de locação, termos de prorrogação e reajustes e paga111ento de IPTU son1ente co111 os con1probatórios en1 
nome da Organização da Sociedade Civil. e destinados ao uso do serviço. progra1na ou projeto cofinanciado. 
devendo nos casos de automotores conter o número da placa e cópia do CRLV. 

2.21 Na apresentação de notas fiscais referente a aquisição de benefícios para usuários e funcionários 
• juntar a relação nominal dos beneficiários com assinatura e data visando a identificação e comprovação. 

• 

2.22 Possibilitar o livre acesso não somente da Administração Pública Municipal, bem como do 
Tribunal de Contas, dos documentos e locais de execução do objeto do presente termo de parceria. 

2.23 Apresentar para o Gestor Municipal as demissões do quadro de pessoal objeto desta parceria 
com antecedência de 30 dias da sua homologação visando a mais ampla fiscalização quanto ao cumprimento por 
parte da Organização da Sociedade Civil dos compromissos trabalhistas. 

2.24 Abster-se, durante a vigência da parceria de ter como dirigente membros do poder ou Ministério 
Publico, dirigente de órgão ou entidade da administração publica municipal direta e indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem corno parentes linha reta, colateral ou por afinidade. 

2.25 Manter guardado e em boa ordem pelo período de 10 anos contado do dia útil subsequente ao 
da prestação de contas anual. os docu1nentos originais que compuseram as prestações de contas do exercício. 

2.26 Utilizar os valores repassados durante o exercício vigente, e havendo saldo no pri1n1.:iro dia do 
exercício seguinte deverá ser devolvido a respectiva conta do Fundo Municipal da Assistência Social. através de 
GRE . 

CLÁlJSlJLA TERCEIRA-das obrigações do Município - SEBES 

3.1 Transferir à Organização da Sociedade Civil os recursos financeiros aprovados pela da Lei 
Municipal nº de treze de dezembro de dois mil e dezoito e objeto deste Termo, através do Fundo Municipal da 
Assistência Social em parcelas. confonne cronogra1na de dese1nbolso. 

3.2 Assessorar tecnicamente a Organização da Sociedade Civil na execução dos serviços, 
programas ou projetos contratados, objeto do Tenno; 

""·-' Monitorar e avaliar, qualitativa e quantitativamente os serviços prestados pela Organização da 
Sociedade Civil através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Normativo; 

3.4 Promover a capacitação continuada da rede socioassistencial; 

3.5 Recomendar e oficializar prazo para que a Organização da Sociedade Civil adote as 
providências cabíveis para o cu1npri1nento das suas obrigações, sempre que verificada alguma irregularidade. 

3.6 Disponibilizar aos Conselhos Municipais relatórios das atividades da Organização da Sociedade 
Civil, quando solicitado; 

3.7 Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros valendo-se de apoio técnico e pnreceres 
de outras áreas quando julgado pertinenle. 
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3.8 Analisar tecnicamente a prestação de contas quadrimestral apresentada pela Organização da 
Sociedade Civil, estabelecendo o nexo de causalidade entre as receitas e atividades realizadas de acordo com o 
Plano de Trabalho e o objeto da parceria estabelecida através da equipe de monitoramento. 

3.9 E1nitir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, após ho1nologação 
da Comissão de Monitoramento e Avaliação levando-se em consideração a parceria celebrada,. 

3.1 O Transferir para uma congênere ou assumir a responsabilidade de execução do objeto deste 
Termo de Colaboração caso haja fato relevante, impedindo a descontinuidade dos serviços, programas ou projetos 
executado. 

CLÁUSULA QUARTA-do Financiamento 

4.1 O Município - SEBES através do FMAS destinará o valor total de R$ 90.000.00 (mncnta mil 
reais). Programa de Trabalho 08.244.0022.2054 para o financiamento dos serviços. program3' ou projetos 
socioassistencial, em conta aberta em Banco Oficial na qual a 1nesn1a deverá ter 1novi111entaçào ~ aplica<;ào dos 
recursos recebidos, co1nprovados e1n extratos bancários, a ser pago em parcelas confonne cronograrna de 
desembolso, até o 5° dia do mês. 20 VAGAS 

4.2 Fica facultado à Organização da Sociedade Civil que utilizar recursos na modalidade fixadas 
no item 4.1 denunciar o Termo de Colaboração ou não prorrogá-lo, desde que indenize o Município 
proporcionalmente ao prazo restante para aquele estipulado con10 prazo 1náxiino de sua vigência, confonne fixado 
no art. 57, li da lei federal nº 8666/93. 

4.3 As parcelas serão suspensas quando do descumprimento deste Termo de Colaboração, conforme 
item 6.1 dando-se o prazo de 15 dias prorrogável por igual período para as devidas regularizações. Transcorrido o 
prazo estipulado, o Gestor deverá comunicar o respectivo Conselho Municipal e o Tribunal de Contas do estado de 
São Paulo - TCESP por meio de oficio. 

4.4 A Organização da Sociedade Civil deverâ utilizar 100% dos recursos repassados durante a 
vigência deste Termo de Colaboração. caso isso não ocorra o saldo deverâ ser restituído ao Fundo Municipal da 
Assistência Social - FMAS em sua respectiva conta através de GRE. 

4.5 A utilização dos recursos repassados para os serviços, programas ou projetos ficam 
condicionados a padronização das despesas orçamentárias, conforme Decreto 13.460 de julho de 2017 e Manual de 
Repasses do Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Bauru. 

4.6 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do projeto aprovado em 
conformidade com as normas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA QUINTA- Da Execução 

5.1 O Tenno deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e 
as legislações pertinentes, respondendo cada um dos partícipes pelas consequências de sua inexecuçào total ou 
parcial. 

5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo Município - SEBES, dentro do prazo 
regula1nentar de execução/prestação de contas do tern10, ficando asseguradas a seus agentes qualificados o poder 
discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas co1n relação às disfunções porventura havidas na 
execução. 

5.3 A Organização da Sociedade Civil indica o Sr. (a) Giselle Cristiane Gaudioso da Silva, que 
se responsabilizará solidaria1nente pela execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas. 

5.4 Fica facultado o livre acesso dos servidores dos órgãos repassadores de recursos, do Controle 
Interno e do Tribunal de Contas aos docun1entos, aos processos, às informações referentes aos instru111entos de 
transferência e os locais de execução do objeto deste Termo de Colaboração. 
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CLÁUSULA SEXTA- da Prestação de Contas 

6.1 A Organização da Sociedade Civil cumprirá as normas do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo e as seguintes condições: 

1 - Prestação de contas até o dia 1 O (dez) do mês subsequente ao vencimento do quadrimestre, acompanhada 
do relatório da execução físico-financeira e extratos bancários, conciliação bancária separadamente, por 
fonte de financiamento: 

li - Prestação de contas anual até o dia 20/01 do exercício subsequente a este Termo Colaboração de acordo 
com as orientações intituladas, apresentando relatório final das ações desenvolvidas e conciliação bancária 
evidenciando a utilização dos recursos e eventual devolução, se for o caso. 

Ili- Prestação de contas de parcelas vencidas, de um exercício para o outro em 15 (dias) dias do seu 
recebimento, cujas notas fiscais serão a partir da última apresentada no terceiro quadri1nestrc . 

IV- Apresentar quadrimestralmente juntamente com as prestações de contas as Cenidôes Negativas de Débitos 
(FGTS, INSS, IRRF) dos órgãos públicos responsáveis pelos encargos, sendo que, no 3" Quadrimestre 
deverão ser anexadas as Ce11idões até o fecha111ento do exercício. Sendo isenta do paga111ento de encargos, 
juntar a documentação comprobatória. 

V- Apresentar quadrimestraln1ente e na prestação de contas anual, relatórios co1n ele1nentoo;; técnicos e 
financeiros que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi 
executado confonne o pactuado, com a descrição das atividades, 111etas e resultados esperados. 

VI- Apresentar prestação de contas, por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção de parceria. dos saldos 
financeiros re1nanescentes. inclusive das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas. devolvendo
os aos cofres público no prazo improrrogável de (30) trinta dias, sob pena de imediata instauração de 
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública. 

VII- O não cumprimento pela Organização da Sociedade Civil de qualquer obrigação estabelecida neste ajuste 
ensejará na suspensão dos pagamentos, limitando e devolução dos valores repassados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das Sanções Administrativas à Organização da Sociedade Civil 

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas desta Lei e da 
legislação especifica, a administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 
parceira as seguintes sanções: 

1 - advenência; 

11- suspensão temporária da participação em cha1na1nento público e in1pedimento de celebrar parceria ou 
contrato co111 órgãos e entidades da esfera de governo da adininistração pública sancionadora. por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 

111- Declaração de inidoneidade para panicipar em chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos ou entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurare1n os 1notivos detenninantes da 
punição ou até que seja pron1ovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuízos 
resultantes, e após deco1Tido o prazo da sanção aplicada com base no inciso li deste artigo. 

CLÁUSULA OITAVA- da Vigência 

O presente Termo terá vigência de 01/01/2019 a 31/12/2019 
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CLAUSULA NONA- Da Alteração e da Denúncia 

O presente Tenno poderá ser alterado. exceto e1n seu objeto e prazo. 1nediante alteração, e 
denunciado, por conveniência dos pa11ícipes. após notificação prévia de 60 (sessenta) dias, sendo que. se a denúncia 
for por parte da Organização da Sociedade Civil. deverá ser precedida da entrega do relatório e prestação de contas 
da aplicação dos recursos recebidos até o momento. 

CLÁUSULA DÉCIMA- Da Rescisão 

Constitui motivo para rescisão do termo o inadimplemento de quaisquer das cláusulas 
pactuadas, particularmente quando constatadas a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho e a 
falta de apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Do Foro 

Para dirimir as questões oriundas deste Termo, que não forem solucionadas 
administrativamente, as partes elegem o Foro da Comarca de Bauru, desistindo de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

Bauru, de dezembro de 2018. 

JOSÉ CARLOS AUGUSTO FERNANDES 
SECRETARIO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

ARIANE CRISTIANE FERRARI 
ASSOCIAÇÃO WISE MADNESS 

TESTEMUNHAS: ,-,--~~~--~~~
Nome: No1ne; 

RG: RG: 
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ANEXO RP-12- REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO WISE MADNESS 

• TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO Nº 

• 

OBJETO: "Serviço de Acolhimento Institucional em Abrigo para Crianças e Adolescentes" 

ADVOGADO(S): (*) __________________ _ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo tràmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestaçôcs de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados. em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº O 1/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais. exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Bauru, 

GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

Nome: Sandra Regina Fiocco 
Cargo: Compradora 
CPF: 093.913.538-86 RG: 21.281.537 
Data de Nascimento: 18/11/1968 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Endereço residencial completo: Rua Raul Crevelente Guedini, nº 4-1O1, José Regina, Bauru - SP 
E-mail institucional: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
Telefone: (14) 99685-2323 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

• PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

• 

Nome: Clodoaldo Armando Gazzelta 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 135.199.108-61RG:17.116.995-5 
Data de Nascimento: 20/09/1968 
Endereço residencial completo: Rua Julio Maringone, nº 4-50, Vila Nova Santa Clara, 
CEP 17014-050, Bauru - SP 
E-mail institucional: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3235-102) Celular (14) 98122-4353 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

PELO GESTOR PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: José Carlos Augusto Fernandes 
Cargo: Secretario Municipal do Bem Estar Social 
CPF: 603.937.268-00 RG: 8.915.903 
Data de Nascimento: 09/08/1953 
Endereço residencial completo: Rua Tupiniquins, nº 1-85, Chácara das Flores. 
Bauru - SP 
E-mail institucional: bemestar@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: josefernandes@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3879-0526 Celular ( 14) 99793-9293 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: Ariane Cristiane Ferrari 
Cargo: Presidente 
CPF: 327.562.358-30 RG: 40.021.402-7 
Data de Nascimento: 07/O1 /1983 
Endereço residencial completo: Rua José Samogin, nº 2-19, Jd. Prudência 
CEP 17065-029 Bauru - SP 
E-mail institucional: wisemadness@hotmail.com 
E-mail pessoal: any _ spferrari@hotmail.com 
Telefone(s): (14) 99684-2288 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-
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TERMOCOLABORAÇÃO- /2018 
PROCESSO - 61.527/2017 
FMAS FEDERAL 
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I 

1i 1 \ 

X l 

TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, CENTRO ESPIRITA AMOR E 
CARIDADE POR MEIO DE SUBVENÇÃO. 

Em de dezembro de dois mil e dezoito, de um lado o Município de Bauru. com ;ceie à 
Praça das Cerejeiras, 1-59, CNPJ nº 46.137.410/0001-80, neste ato representado por José Carlos Augusto Fernandes. 
Secretârio Municipal do Bem Estar Social e Gestor do Fundo Municipal da Assistência Social . doravante 
denominado MUNICIPIO - SEBES e do outro lado a Organização da Sociedade Civil. sem fins cconomicos. 
CENTRO ESPIRITA AMOR E CARIDADE, CNPJ 45.029.956/0001-54, Rua 7 de Setembro. nº 8-30, Centro. 
representada pelo (a) seu (sua) presidente, José Sílvio Turini, RG 3.547.600, CPF 287.669.548-00, têm como justo 
e compromissado, nos termos da Lei Municipal nº de treze de dezembro de dois mil e dezoito, e rnediante as 
cláusulas e condições estabelecidas. o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-do objeto 

Constitui objeto deste Termo de Colaboração a transferência de recursos financeiros destinados 
ao desenvolvimento do "Serviço de Acolhimento Institucional em Casa de Passagem para Adulto e Família", 
conforme Padrões Normativos apresentados pela Secretaria Municipal do Bem Estar Social e de acordo com o Plano 
de Trabalho aprovado pela Comissão de Seleção encartado nos autos do processo administrativo nº 61.527/2017 

CLÁUSULA SEGUNDA- das obrigações da Organização da Sociedade Civil 

2.1 Participar da rede socioassistencial do município, mediante diretrizes estabelecidas pela LOAS 
(Lei Orgânica da Assistência Social) nº 12.435/2011, e demais legislações pertinentes. 

2.2 Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços, programas ou projetos prestados, de acordo com 
as diretrizes técnicas da SEBES e dos respectivos Conselhos Municipais; 

2.3 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de 'eleção. 
estabelecido a partir dos Padrões Normativos, sendo vedada sua alteração . 

2.4 Contratar e 1nanter recursos hu1nanos conte1nplando a equipe mínin1a referenciada. nos Padrões 
Nonnativos, estendendo a estes profissionais os pagamentos das rescisões contratuais proporcionais ao período en1 
que o profissional esteve vinculado ao serviço ou progra111a, exceto quando se tratar de aviso prévio indenizado, 
assumir os compromissos inerentes referentes a encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e co1nerciais relativos 
ao funcionamento da Organizaç.ão da Sociedade Civil e ao adi1nple111ento deste tenno, não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiaria da administração pública pelos respectivos pagamentos, conforme art. 42 
incisos XIX e XX da Lei 13.01912014, bem como manter um Fundo de Reserva para garantia de futuras rescisões 
trabalhistas. 

2.5 Apresentar de fonna detalhada, no Plano de Trabalho os valores para o pagamento de 
contribuições sociais, FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais 
encargos sociais incidentes sobre a equipe prevista desde que tais valores correspondam às atividades inerentes a 
consecução do objeto, a qualificação técnica necessária para a execução da função a ser desempenhada que seja1n 
compatíveis com o valor de mercado da região onde atua e não superior ao teto do Poder Executivo. 

2.6 Aplicar integrahnente os recursos financeiros repassados na execução dos serviços, progra1nas 
ou projetos, objeto deste Termo de Colaboração, bem como o saldo auferido por conta das aplicações financeiras 
previstas no item 2.16, conforme Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil, observando o 
princípio da legalidade, da moralidade. da boa-fé, da probidade, da impessoalidade da economicidade, da eficiência, 
da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca da qualidade e durabilidade. 
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2.7 Apresentar quadrimestralmente, ou a qualquer tempo a pedido do gestor público, no sistema de 
Prestação de Contas do Terceiro Setor, constante no site da Prefeitura Municipal de Bauru - Secretaria de Economia 
e Finanças prestação de contas referente os recursos auferidos no período e anualmente conforme Instruções do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, assinadas pelo Tesoureiro, Conselho Fiscal e Presidente da Organização 
da Sociedade Civil. 

2.8 
Social. 

Priorizar os encaminhamentos do CREAS - Centro de Referência Especial da Assistência 

2.9 Participar através de seus dirigentes e técnicos das reuniões e cursos de capacitação protnovidos 
pela SEBES visando o aprimoramento dos serviços, programas ou projetos prestados. 

2. 1 O Agendar as férias dos funcionários de forma escalonada, durante o ano, visando a não 
interrupção dos serviços prestados pela Organização da Sociedade Civil, tendo em vista a complexidade do 
atendimento . 

2.11 Apresentar para o gestor no inicio do exerc1c10, cronogra1na anual con1 as datas pré
estabelecidas das reuniões de planejamento, eventos e demais atividades que porventura suspenda o atendimento da 
população, visando anuência do gestor publico. 

2.12 Fica vedado a qualquer titulo pagar com recursos vinculados a parceria. servidor ou empregado 
público, bem como utiliza-lo em para finalidade alheia ao objeto da parceria de acordo com art. 45 da Lei 
13019/2014. 

2.13 Cumprir continuamente e integralmente as metas estabelecidas no presente Termo de 
Colaboração. 

2.14 Divulgar a parceria da SEBES como órgão cofinanciador dos serviços, programas ou projetos 
nos meios de comunicação, materiais de divulgação, placas, home Page e identificação de ve!culos adquiridos com 
os recursos públicos, conforme 1nodelo aprovado pelo gestor. 

2. 15 Manter e movi1nentar os recursos repassados na utilização do objeto deste Tenno e1n conta 
bancária especifica da parceria, em instituição financeira indicada pela administração pública, sendo vedada sua 
transferência para demais contas existentes da Organização da Sociedade Civil. 

2.16 Aplicar obrigatoriamente os recursos em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública quando a sua utilização estiver prevbta em prazos 
menores de trinta (30) dias, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês, em caderneta de poupança. Os 
rendimentos auferidos deverão ser demonstrados através de extratos bancários. que aco1npanharào as pre-.taçõe-. de 
contas quadrimestrais. 

2.17 Apresentar os docu1nentos fiscais originais quando solicitado, nota fiscal eletrônica - NF·e, para 
compra ou prestação de serviços que comprovem as despesas de acordo com a Resolução nº 03/2017 do TCESP 
com a indicação do número do Tem10 de Colaboração. número da Lei Autorizadora e identificação do órgão 
concessor e justificativa. Acompanhará as notas fiscais de prestação de serviços relatórios, guias e comprovantes de 
pagamento de ISS; sendo responsabilidade do tomador do serviço a sua retenção ou anexar juntamente com a nota 
fiscal a Certidão Negativa de Retenção de Notas Fiscais. 

2.18 Comprovar os pagamentos através da cópia da transferência bancária diretamente ao fornecedor, 
boletos com autenticação 1necânica, ou não havendo outro 1neio senão o pagamento e1n dinheiro que o fato seja 
devida1nente justificado e conste no documento cari1nbo especificando a empresa, com nome, data e identificação 
(RG e CPF) do responsável pelo recebimento, conforme Art. 53 da Lei 13.019/2014. 

2.19 Na apresentação de notas fiscais de combustível, lPVA, licenciamento, e seguro veicular, 
contratos de locação, termos de prorrogação e reajustes e pagamento de IPTU somente co1n os comprobatórios em 
nome da Organização da Sociedade Civil, e destinados ao uso do serviço, programa ou projeto cofinanciado, 
devendo nos casos de auto1notores conter o nún1ero da placa e cópia do CRLV. 
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2.20 Na apresentação de notas fiscais referente a aquisição de benefícios para usuários e funcionários 
juntar a relação nominal dos beneficiários com assinatura e data visando a identificação e con1provação. 

2.21 Possibilitar o livre acesso não somente da Administração Pública Municipal, bem como do 
Tribunal de Contas, dos documentos e locais de execução do objeto do presente termo de parceria. 

2.22 Apresentar para o Gestor Municipal as demissões do quadro de pessoal objeto desta parceria 
com antecedência de 30 dias da sua homologação visando a mais ampla fiscalização quanto ao cumprimento por 
parte da Organização da Sociedade Civil dos compromissos trabalhistas. 

2.23 Abster-se, durante a vigência da parceria de ter como dirigente membros do poder ou Ministério 
Publico, dirigente de órgão ou entidade da administração publica municipal direta e indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes linha reta, colateral ou por afinidade. 

2.24 Manter guardado e em boa ordem pelo período de 1 O anos contado do dia útil subsequente ao 
da prestação de contas anual, os documentos originais que compuseram as prestações de contas do exercício. 

2.25 Utilizar os valores repassados durante o exercfcio vigente. e havendo saldo no primeiro dia do 
exercfcio seguinte deverá ser devolvido a respectiva conta do Fundo Municipal da Assistência Social. através de 
GRE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- das obrigações do Município - SEBES 

3.1 Transferir à Organização da Sociedade Civil os recursos financeiros aprovados pela da Lei 
Municipal nº de de dezembro de dois mil e dezoito e objeto deste Termo, através do Fundo Municipal da 
Assistência Social em parcelas, confonne cronogra1na de desen1bolso. 

3.2 Assessorar tecnica1nente a Organização da Sociedade Civil na execução dos serviços, 
programas ou projetos contratados, objeto do Termo; 

o.o Monitorar e avaliar. qualitativa e quantitativamente os serviços prestados pela Organização da 
Sociedade Civil através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Normativo; 

3.4 Promover a capacitação continuada da rede socioassistencial; 

3.5 Recomendar e oficializar prazo para que a Organização da Sociedade Civil adote as 
providências cabíveis para o cumprimento das suas obrigações, sempre que verificada alguma irregularidade. 

3.6 Disponibilizar aos Conselhos Municipais relatórios das atividades da Organização da Sociedade 
Civil, quando solicitado; 

3.7 Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros valendo-se de apoio técnico e pareceres 
de outras áreas quando julgado pertinente. 

3.8 Analisar tecnicamente a prestação de contas quadrimestral apresentada pela OrganiLação da 
Sociedade Civil, estabelecendo o nexo de causalidade entre as receitas e atividades realizadas de acordo com o 
Plano de Trabalho e o objeto da parceria estabelecida através da equipe de monitora1nento. 

3.9 Emitir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, após homologação 
da Comissão de Monitoramento e Avaliação levando-se e1n consideração a parceria celebrada,. 

3.1 O Transferir para uma congênere ou assumir a responsabilidade de execução do objeto deste 
Termo de Colaboração caso haja fato relevante, impedindo a descontinuidade dos serviços, programas ou projetos 
executado. 
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CLÁUSULA QUARTA-do Financiamento 

4.1 O Município - SEBES através do FMAS destinará o valor total de R$ 120.000.00 (cento e vinte 
mil reais). Programa de Trabalho 08.244.0022.2054 para o financiamento dos serviços. programas ou projetos 
socioassistencia1, em conta aberta em Banco Oficial na qual a 1nesma deverá ter n1ovi1nentação e aplicação dos 
recursos recebidos, comprovados em extratos bancários, a ser pago en1 parcelas confonne cronogran1a de 
desembolso, até o 5° dia do mês. 50 VAGAS. 

4.2 Fica facultado à Organização da Sociedade Civil que utilizar recursos na modalidade lixadas 
no item 4.1 denunciar o Termo de Colaboração ou não prorrogá-lo, desde que indenize o Município 
proporcionalmente ao prazo restante para aquele estipulado co1no prazo máximo de sua vigência, confonne fixado 
no art. 57, li da lei federal nº 8666/93. 

4.3 As parcelas serão suspensas quando do descumprimento deste Termo de Colaboração, confom1e 
item 6.1 dando-se o prazo de 15 dias prorrogável por igual período para as devidas regularizações. Transcorrido o 
prazo estipulado, o Gestor deverá comunicar o respectivo Conselho Municipal e o Tribunal de Contas do estado de 
São Paulo - TCESP por meio de oficio. 

4.4 A Organização da Sociedade Civil deverá utilizar 100% dos recursos repassados durante a 
vigência deste Termo de Colaboração, caso isso não ocorra o saldo deverá ser restituído ao Fundo Municipal da 
Assistência Social - FMAS em sua respectiva conta através de GRE. 

4.5 A utilização dos recursos repassados para os serviços, programas ou projetos ficam 
condicionados a padronização das despesas orçamentárias, confonne Decreto 13.460 de julho de 2017 e !VI anual de 
Repasses do Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Bauru. 

4.6 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do projeto aprovado em 
conformidade com as nonnas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA QUINTA- Da Execução 

5.1 O Termo deverá ser executado lielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e 
as legislações pertinentes, respondendo cada u1n dos partícipes pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

5.2 A função gerencial liscalizadora será exercida pelo Município - SEBES, dentro do prazo 
regulamentar de execução/prestação de contas do termo, ficando asseguradas a seus agentes qualificados o poder 
discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas com relação às disfunções porventura havidas na 
execução. 

5.3 A Organização da Sociedade Civil indica o Sr. (a) José Sílvio Turini, que se responsabilizará 
solidariamente pela execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas. 

5.4 Fica facultado o livre acesso dos servidores dos órgãos repassadores de recursos. do Controle 
Interno e do Tribunal de Contas aos docu1nentos, aos processos, às infonnações referentes aos instru1ncntos de 
transferência e os locais de execução do objeto deste Tem10 de Colaboração. 

CLÁUSULA SEXTA - da Prestação de Contas 

6.1 A Organização da Sociedade Civil cumprirá as nonnas do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo e as seguintes condições: 

1 - Prestação de contas até o dia 1 O (dez) do 1nês subsequente ao venci1nento do quadrin1estre., aco1npanhada 
do relatório da execução físico-financeira e extratos bancários. conciliação bancária separada1ncnte, por 
fonte de financiamento: 
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li - Prestação de contas anual até o dia 20/01 do exercício subsequente a este Termo Colaboração de acordo 
com as orientações intituladas, apresentando relatório final das ações desenvolvidas e conciliação bancária 
evidenciando a utilização dos recursos e eventual devolução, se for o caso. 

111- Prestação de contas de parcelas vencidas, de um exercício para o outro em 15 (dias) dias do seu 
recebimento, cujas notas fiscais serão a pa11ir da últiina apresentada no terceiro quadri111cstre. 

IV- Apresentar quadrimestralmente juntamente com as prestações de contas as Certidões Negativas de Déhitos 
(FGTS, INSS, IRRF) dos órgãos públicos responsáveis pelos encargos, sendo que, no 3" Quadrimestre 
deverão ser anexadas as Certidões até o fechan1ento do exercício. Sendo isenta do paga1nento de encargos, 
juntar a documentação comprobatória. 

V~ Apresentar quadri1nestral111ente e na prestação de contas anual, relatórios cotn ele1nentos técnicos e 
financeiros que permitam ao gestor da parceria avaliar o anda1nento ou concluir que seu objeto foi 
executado conforme o pactuado, com a descrição das atividades. metas e resultados esperados . 

VI- Apresentar prestação de contas, por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção de parceria. dos saldos 
financeiros remanescentes, inclusive das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, devolvendo
os aos cofres público no prazo improrrogável de (30) trinta dias, sob pena de imediata instauração de 
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública. 

VII- O não cumprimento pela Organização da Sociedade Civil de qualquer obrigação estabelecida neste ajuste 
ensejará na suspensão dqs pagamentos, limitando e devolução dos valores repassados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das Sanções Administrativas à Organização da Sociedade Civil 

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas desta Lei e da 
legislação específica, a administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 
parceira as seguintes sanções: 

1 - advertência; 

li - suspensão temporária da pai1icipaçào cm chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato co1n órgãos e entidades da esfera de governo da ad1ninistração pública sancionadora. por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 

lll- Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos ou entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos detenninantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuízos 
resultantes. e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso li deste artigo. 

CLÁUSULA OITAVA- da Vigência 

O presente Tenno terá vigência de 01/01/2019 a 31/12/2019 

CLAUSULA NONA- Da Alteração e da Denúncia 

O presente Termo poderá ser alterado. exceto e1n seu objeto e prazo, mediante alteração. e 
denunciado, por conveniência dos participes, após notificação prévia de 60 (sessenta) dias, sendo que, ;e a denüncia 
for por parte da Organização da Sociedade Civil. deverá ser precedida da entrega do relatório e prestaçilo ele contas 
da aplicação dos recursos recebidos até o n101nento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- Da Rescisão 

Constitui motivo para rescisão do termo o inadimplemento de quaisquer das cláusulas 
pactuadas. particularmente quando constatadas a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho e a 
falta de apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Do Foro 

Para dirirnir as 
administrativamente, as partes elege1n 
privilegiado que seja. 

questões oriundas deste Tenno, que não forem solucionadas 
o Foro da Comarca de Bauru. desistindo de qualquer outro por mais 

TESTEMUNHAS: 

Bauru, de dezembro de 2018 . 

JOSÉ CARLOS AUGUSTO FERNANDES 
SECRETARIO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

JOSÉ SILVIO TURINI 
CENTRO ESPIRITA AMOR E CARIDADE 

----
Nome: 
RG: 

Nome; 
RG: 
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ANEXO RP-12- REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: CENTRO ESPIRITA AMOR E 
CARIDADE 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 

OBJETO: "Serviço de Acolhimento Institucional em Casa de Passagem para Adulto e Família .. 

ADVOGADO(S): (*). __________________ _ 

Pelo presente TERMO. nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, paite do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993. iniciando
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Bauru, 
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GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Sandra Regina Fiocco 
Cargo: Compradora 
CPF: 093.913.538-86 RG: 21.281.537 
Data de Nascimento: 18/11/1968 
Endereço residencial completo: Rua Raul Crevelente Guedini, nº 4-101, José Regino, Bauru - SP 
E-mail institucional: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
Telefone: (14) 996852323 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Clodoaldo Armando Gazzetta 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 135.199.108-61RG:17.116.995-5 
Data de Nascimento: 20/09/J 968 
Endereço residencial completo: Rua Julio Maringone, nº 4-50, Vila Nova Santa Clara. CcP 
17.O14-050, Bauru - SP 
E-mail institucional: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3235-1021 Celular (14) 98122-4353 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

PELO GESTOR PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: José Carlos Augusto Fernandes 
Cargo: Secretario Municipal do Bem Estar Social 
CPF: 603.937.268-00 RG: 8.915.903 
Data de Nascimento: 09/08/1953 
Endereço residencial completo: Rua Tupiniquins, nº 1-85, Chácara das Flores, 
Bauru - SP 
E-mail institucional: bemestar@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: josefernandes@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3879-0526 Celular (14) 997939293 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: José Silvio Turini 
Cargo: Presidente 
CPF: 287.669.548-00 RG: 3.547.600 
Data de Nascimento: 22/08/1948 
Endereço residencial completo: Rua Renato Tambara, nº 1-155, Samambaia, 
Bauru - SP 
E-mail institucional: ceac!ceac.org.br 
E-mail pessoal: js.turini@uol.com.br 
Telefone(s): (14) 3223-8892 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
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TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, COMUNIDADE BOM PASTOR 
POR MEIO DE SUBVENÇÃO. 

Em de dezembro de dois mil e dezoito, de um lado o Municipio de Bauru, com sede à 
Praça das Cerejeiras, 1-59, CNPJ nº 46.137.41010001-80, neste ato representado por José Carlos Augusto Femandes, 
Secretário Municipal do Bem Estar Social e Gestor do Fundo Municipal da Assistência Social , doravante 
denominado MUNICIPIO - SEBES e do outro lado a Organização da Sociedade Civil, sem fins econômicos 
VILA COMUNIDADE BOM PASTOR, CNPJ 59.994.467/0001-47, Rua 1° de Maio, nº 7-40, Bairro Bela Vista, 
representada pelo (a) seu (sua) presidente, José Carlos Martins Coelho, RG 9.145.233-8, CPF 559.245.068-00. têm 
como justo e compromissado, nos termos da Lei Municipal nº de de dezembro de dois mil e dezoito. e mediante 
as cláusulas e condições estabelecidas. o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-do objeto 

Constitui objeto deste Termo de Colaboração a transferência de recursos financeiros destinados 
ao desenvolvimento do "'Serviço de Acolhimento Institucional em Casa de Passagem para Adulto e Família", 
conforme Padrões Normativos apresentados pela Secretaria Municipal do Bem Estar Social e de acordo com o Plano 
de Trabalho aprovado pela Comissão de Seleção enca11ado nos autos do processo administrativo nº 61.529/2017 

CLÁUSULA SEGUNDA- das obrigações da Organização da Sociedade Civil 

2.1 Participar da rede socioassiste11cial do município, mediante diretrizes estabelecidas pela LOAS 
(Lei Orgânica da Assistência Social) nº 12.435/2011, e demais legislações pertinentes. 

2.2 Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços, programas ou projetos prestados, de acordo com 
as diretrizes técnicas da SEBES e dos respectivos Conselhos Municipais; 

2.3 Executar as ações previstas 110 Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de seleção, 
estabelecido a partir dos Padrões Nonnativos. sendo vedada sua alteração . 

2.4 Contratar e 1nanter recursos humanos contemplando a equipe mínima referenciada, nos Padrões 
Nonnativos, estendendo a estes profissionais os paga1nentos das rescisões contratuais proporcionais ao período e1n 
que o profissional esteve vinculado ao serviço ou programa. exceto quando se tratar de aviso prévio indenizado, 
assumir os compro1nissos increntes referentes a encargos trabalhistasi previdenciários, fiscais e co1ncrciais relativos 
ao funcionamento da Organização da Sociedade Civil e ao adi1nple1nento deste tenno. não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiaria da ad1ninistração pública pelos respectivos paga1nentos. conlOnnc art. 42 
incisos XIX e XX da Lei 13.019/2014, bem como manter.um Fundo de Reserva para garantia de futuras rescisões 
trabalhistas. 

2.5 Apresentar de forma detalhada. 110 Plano de Trabalho os valores para o pagamento de 
contribuições sociais, FGTS. férias. déci1no terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e de1nais 
encargos sociais incidentes sobre a equipe prevista desde que tais valores corresponda1n às atividades inerentes a 
consecução do objeto, a qualificação técnica necessária para a execução da função a ser desempenhada que sejam 
co1npatíveis con1 o valor de 111ercado da região onde atua e não superior ao teto do Poder Executivo. 

2.6 Aplicar integrallnente os recursos financeiros repassados na execução dos serviços, programas 
ou projetos, objeto deste Termo de Colaboração, bem como o saldo auferido por conta das aplicações financeiras 
previstas no item 2.16, conforme Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil, observando o 
principio da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade da economicidade, da eficiência, 
da isonomia. da publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca da qualidade e durabilidade. 
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2.7 Apresentar quadrimestralmente. ou a qualquer tempo a pedido do gestor público, no sistema de 
Prestação de Contas do Terceiro Setor, constante no site da Prefeitura Municipal de Bauru - Secretaria de Economia 
e Finanças prestação de contas referente os recursos auferidos no período e anuallnente confonne Instruções do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, assinadas pelo Tesoureiro, Conselho Fiscal e Presidente da Organização 
da Sociedade Civil. 

2.8 
Social. 

Priorizar os encaminhamentos do CREAS - Centro de Referência Especial da Assistência 

2.9 Panicipar através de seus dirigentes e técnicos das reuniões e cursos de capacitação promovidos 
pela SEBES visando o aprimoramento dos serviços, programas ou projetos prestados. 

2.1 O Agendar as férias dos funcionários de forma escalonada, durante o ano, visando a não 
interrupção dos serviços prestados pela Organização da Sociedade Civil, tendo em vista a complexidade do 
atendimento . 

2.11 Apresentar para o gestor no inicio do exercício, cronograma anual com as datas pré
estabelecidas das reuniões de planejamento, eventos e demais atividades que porventura suspenda o atendimento da 
população, visando anuência do gestor publico. 

2.12 Fica vedado a qualquer titulo pagar com recursos vinculados a parceria. servidor ou cmpregudo 
público, bem como utiliza-lo em para finalidade alheia ao objeto da parceria de acordo com art. .\5 da Lei 
13019/2014. 

2.13 Cumprir continua1nente e integralinente as 1netas estabelecidas no presente Tenno de 
Colaboração. 

2.14 Divulgar a parceria da SEBES con10 órgão cofinanciador dos serviços, programas ou projetos 
nos meios de comunicação, materiais de divulgação, placas, ho1ne Page e identificação de veículos adquiridos co1n 
os recursos públicos, conforme modelo aprovado pelo gestor. 

2.15 Manter e movimentar os recursos repassados na utilização do objeto deste Termo em conta 
bancária especifica da parceria, em instituição financeira indicada pela administração pública, sendo vedada sua 
transferência para demais contas existentes da Organização da Sociedade Civil. 

2.16 Aplicar obrigatoriamente os recursos em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado abeno lastreada em títulos da dívida pública quando a sua utilização estiver prevista em prazos 
menores de trinta (30) dias, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês, em caderneta de poupança. Os 
rendimentos auferidos deverão ser demonstrados através de extratos bancários, que acompanharão as prestações de 
contas quadrimestrais. 

2.17 Apresentar os documentos fiscais originais quando solicitado, nota fiscal eletrônica - N F-e, para 
compra ou prestação de serviços que comprovem as despesas de acordo com a Resolução nº 03/2017 do TCESP 
com a indicação do número do Termo de Colaboração, número da Lei Autorizadora e identificação <lo órgão 
concessor e justificativa. Acompanhará as notas fiscais de prestação de serviços relatórios. guias e con1provantes de 
pagamento de \SS; sendo responsabilidade do tomador do serviço a sua retenção ou anexar juntamente com a nota 
fiscal a Certidão Negativa de Retenção de Notas Fiscais. 

2.18 Comprovar os paga1nentos através da cópia da transferência bancária direta1nente ao fornecedor, 
boletos com autenticação mecânica, ou não havendo outro 1neio senão o pagamento em dinheiro que o tàto seja 
devidamente justificado e conste no documento cariinbo especificando a empresa. com no1ne, data e identificação 
(RG e CPF) do responsável pelo recebimento, conforme An. 53 da Lei 13.019/2014. 

2.19 Na apresentação de notas fiscais de combustível, IPV A, licenciamento, e seguro veicular, 
contratos de locação, tennos de prorrogação e reajustes e pagamento de IPTU somente com os comprobatórios em 
nome da Organização da Sociedade Civil, e destinados ao uso do serviço, programa ou projeto cotinanciado, 
devendo nos casos de automotores conter o número da placa e cópia do CRLV. 
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2.20 Na apresentação de notas fiscais referente a aquisição de benefícios para usuários e funcionários 
juntar a relação nominal dos beneficiários con1 assinatura e data visando a identificação e co1nprovaçào. 

2.21 Possibilitar o livre acesso não somente da Administração Pública Municipal, bem como do 
Tribunal de Contas, dos documentos e locais de execução do objeto do presente tenno de parceria. 

2.22 Apresentar para o Gestor Municipal as demissões do quadro de pessoal objeto desta parceria 
com antecedência de 30 dias da sua ho1nologação visando a 111ais ampla fiscalização quanto ao cun1priinento por 
parte da Organização da Sociedade Civil dos compromissos trabalhistas. 

2.23 Abster-se. durante a vigência da parceria de ter como dirigente membros do poder ou Ministério 
Publico. dirigente de órgão ou entidade da administração publica municipal direta e indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes linha reta, colateral ou por afinidade. 

2.24 Manter guardado e em boa ordem pelo período de 1 O anos contado do dia útil subsequente ao 
da prestação de contas anual, os documentos originais que compuseram as prestações de contas do exercício. 

2.25 Utilizar os valores repassados durante o exercício vigente, e havendo saldo no primeiro dia do 
exercício seguinte deverá ser devolvido a respectiva conta do Fundo Municipal da Assistência Social, através de 
ORE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - das obrigações do Município - SEBES 

3.1 Transferir à Organização da Sociedade Civil os recursos financeiros aprovados pela da Lei 
Municipal nº de de dezembro de dois mil e dezoito e objeto deste Termo, através do Fundo Municipal da 
Assistência Social em parcelas. confonne cronogran1a de desembolso. 

3.2 Assessorar tecnicamente a Organização da Sociedade Civil na execução dos serviços, 
programas ou projetos contratados. objeto do Termo; 

3.3 Monitorar e avaliar. qualitativa e quantitativamente os serviços prestados pela Organização da 
Sociedade Civil através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Norn1ativo; 

3.4 Promover a capacitação continuada da rede socioassistencial; 

3.5 Recomendar e oficializar prazo para que a Organização da Sociedade Civil adote as 
providências cabíveis para o cumprimento das suas obrigações, sempre que verificada alguma irregularidade. 

3.6 Disponibilizar aos Conselhos Municipais relatórios das atividades da Organização da Sociedade 
Civil, quando solicitado; 

3.7 Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros valendo-se de apoio técnico e pareceres 
de outras áreas quando julgado pertinente. 

3.8 Analisar tecnicamente a prestação de contas quadrimestral apresentada pela Organização da 
Sociedade Civil, estabelecendo o nexo de causalidade entre as receitas e atividades realizadas de acordo com o 
Plano de Trabalho e o objeto da parceria estabelecida através da equipe de monitora1nento. 

3.9 Emitir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, após hu111ologação 
da Comissão de Monitoramento e Avaliação levando-se en1 consideração a parceria celebrada,. 

3.10 Transferir para unia congênere ou assumir a responsabilidade de execução do objeto deste 
Te11110 de Colaboração caso haja fato relevante, i1npedindo a descontinuidade dos serviços, progra111as ou projetos 
executado. 
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CLÁUSULA QUARTA-do Financiamento 

4.1 O Município - SEBES através do FMAS destinará o valor total de R$ 48.000,00 (quarenta e 
oito mil reais). Programa de Trabalho 08.244.0022.2054 para o financiamento dos serviços, programas ou projetos 
socioassistencial, em conta abena em Banco Oficial na qual a mesma deverá ter movimentação e aplicação dos 
recursos recebidos, comprovados em extratos bancários, a ser pago em parcelas conforn1e cronogra1na de 
desembolso, até o 5° dia do mês. 20 VAGAS. 

4.2 Fica facultado à Organização da Sociedade Civil que utilizar recursos na modulidadc lixadas 
no item 4.1 denunciar o Termo de Colaboração ou não prorrogá-lo, desde que indenize o Município 
proporcionalmente ao prazo restante para aquele estipulado como prazo máxin10 de sua vigência. conforn1e fixado 
no art. 57, li da lei federal nº 8666193. 

4.3 As parcelas serão suspensas quando do descumprimento deste Termo de Colaboração, confonne 
item 6.1 dando-se o prazo de 15 dias prorrogável por igual período para as devidas regularizações. Transco1Tido o 
prazo estipulado, o Gestor deverá comunicar o respectivo Conselho Municipal e o Tribunal de Contas do estado de 
São Paulo - TCESP por meio de oficio. 

4.4 A Organização da Sociedade Civil deverá utilizar 100% dos recursos repassados durante a 
vigência deste Termo de Colaboração, caso isso não ocorra o saldo deverá ser restitu!do ao Fundo Municipal da 
Assistência Social - FMAS em sua respectiva conta através de GRE. 

4.5 A utilização dos recursos repassados para os serviços, programas ou projetos ficam 
condicionados a padronização das despesas orçamentárias, conforme Decreto 13.460 de julho de 2017 e Manual de 
Repasses do Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Bauru. 

4.6 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do projeto aprovado em 
conformidade com as normas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA QUINTA- Da Execução 

5.1 O Tenno deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo co1n as cláusula~ pactuadas e 
as legislações pertinentes, respondendo cada um dos participes pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo Município - SEBES. dentro do prazo 
regulamentar de execução/prestação de contas do termo, ficando asseguradas a seus agentes qualificados o poder 
discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas co111 relação às disfunções porventura havidas na 
execução. 

5.3 A Organização da Sociedade Cívil indica o Sr. (a) José Carlos Martins Coelho, que se 
responsabilizará solidariamente pela execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas. 

5.4 Fica facultado o livre acesso dos servidores dos órgãos repassadores de recursos, do Controle 
Interno e do Tribunal de Contas aos documentos, aos processos. às infonnações referentes aos instru111cntos de 
transferência e os locais de execução do objeto deste Teimo de Colaboração. 

CLÁUSULA SEXTA- da Prestação de Contas 

6.1 A Organização da Sociedade Civil cumprirá as normas do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo e as seguintes condições: 

1 - Prestação de contas até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao vencimento do quadrimestre. acompanhada 
do relatório da execução físico~financeira e extratos bancários, conciliação bancária scparncla111cnte, por 
fonte de financiamento; 
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li - Prestação de contas anual até o dia 20/01 do exercício subsequente a este Tenno Colaboração de acordo 
com as orientações intituladas, apresentando relatório final das ações desenvolvidas e conciliação bancária 
evidenciando a utilização dos recursos e eventual devolução, se for o caso. 

111- Prestação de contas de parcelas vencidas, de um exercfcio para o outro em 15 (dias) dias do seu 
recebirnento, cujas notas fiscais serão a partir da última apresentada no terceiro quadrimestre. 

IV- Apresentar quadrimestralmente juntamente com as prestações de contas as Certidões Negativas de Débitos 
(FGTS, INSS, IRRF) dos órgãos públicos responsáveis pelos encargos, sendo que, no 3° Quadrimestre 
deverão ser anexadas as Certidões até o fechamento do exercício. Sendo isenta do pagamento de encargos, 
juntar a documentação comprobatória. 

V- Apresentar quadrin1estrahnente e na prestação de contas anual, relatórios co111 elen1entos técnicos e 
financeiros que pennita1n ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi 
executado confonne o pactuado, con1 a descrição das atividades, 1netas e resultados esperados . 

VI- Apresentar prestação de contas, por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção de parceria, dos saldos 
financeiros remanescentes, inclusive das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, dcvolvendo
os aos cofres público no prazo improrrogável de (30) trinta dias, sob pena de imediata instauração de 
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública. 

VII- O não cumprimento pela Organização da Sociedade Civil de qualquer obrigação estabelecida neste ajuste 
ensejará na suspensão dos pagamentos, limitando e devolução dos valores repassados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das Sanções Administrativas à Organização da Sociedade Civil 

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas desta Lei e da 
legislação especifica, a administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 
parceira as seguintes sanções: 

1 - advertência; 

li - suspensão temporária da participação em cha1na1nento público e impediinento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 

111- Declaração de inidoneidade para participar em chamamento pllblico ou celebrar parceria ou contrnto com 
órgãos ou entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurare1n os 1notivos detern1ínantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuízos 
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 11 deste artigo. 

CLÁUSULA OITAVA- da Vigência 

O presente Termo terá vigência de O 1/0l/2019 a 31/12/20 19 

CLAUSULA NONA- Da Alteração e da Denúncia 

O presente Tern10 poderá ser alterado, exceto em seu objeto e prazo, mediante alteração, e 
denunciado, por conveniência dos participes, após notificação prévia de 60 (sessenta) dias, sendo que, se a denúncia 
for por parte da Organização da Sociedade Civil, deverá ser precedida da entrega do relatório e prestação de contas 
da aplicação dos recursos recebidos até o 1nomento. 
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CLÁUSULA nÉCIMA- Da Rescisilo 

Constitui motivo para rescisão do tenno o inadimplemento de quaisquer das cláusulas 
pactuadas, particularmente quando constatadas a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho e a 
falta de apresentação das Prestaç()es de Contas nos prazos estabelecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Do Foro 

Para dirimir as questões oriundas deste Tenno, que não forem solucionadas 
administrativamente, as partes elegem o Foro da Comarca de Bauru, desistindo de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

TESTEMUNHAS: 

Bauru, de dezembro de 2018 . 

JOSÉ CARLOS AUGUSTO FERNANDES 
SECRETARIO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

JOSÉ CARLOS MARTINS COELHO 
COMUNIDADE BOM PASTOR 

~~~~~~~~ 

Nome: 
RG: 

Nome; 
RG: 
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ANEXO RP-12- REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: COMUNIDADE BOM PASTOR 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 

OBJETO: "Serviço de Acolhimento Institucional em Casa de Passagem para Adulto e Família" 

ADVOGADO(S): (*) __________________ _ 

Pelo presente TERMO. nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocon-erá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados. em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/2011 do TCESP; 
e) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados. relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais. exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Bauru, 
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GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Sandra Regina Fiocco 
Cargo: Compradora 
CPF: 093.913.538-86 RG: 21.281.537 
Data de Nascimento: 18/11 /1968 
Endereço residencial completo: Rua Raul Crevelente Guedini, nº 4-101, José Regino, 13auru - SP 
E-mail institucional: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
Telefone: (14) 996852323 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Clodoaldo Armando Gazzetta 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 135.199.108-61RG:17.116.995-5 
Data de Nascimento: 20/09/1968 
Endereço residencial completo: Rua Julio Maringone, nº 4-50, Vila Nova Santa Clara, CEP 
17.O14-050, Bauru - SP 
E-mail institucional: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3235-1021 Celular (14) 98122-4353 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

PELO GESTOR PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: José Carlos Augusto Fernandes 
Cargo: Secretario Municipal do Bem Estar Social 
CPF: 603.937.268-00 RG: 8.915.903 
Data de Nascimento: 09/08/1953 
Endereço residencial completo: Rua Tupiniquins, nº 1-85, Chácara das Flores, 
Bauru - SP 
E-mail institucional: bemestar@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: josefernandes@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3879-0526 Celular (14) 997939293 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: José Carlos Martins Coelho 
Cargo: Presidente 
CPF: 559.245.068-00 RG: 9.145.233-8 
Data de Nascimento: 26/10/1951 
Endereço residencial completo: Rua Comendador Leite, nº 7-61, Vila Camargo, 
Bauru - SP 
E-mail institucional: casadepassagcm@cbompastor.com.br 
E-mail pessoal: gcoelhobauru@terra.com.br 
Telefone(s): (14) 3232-4593 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-
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TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ORUANIZAÇÀO 
DA SOCIEDADE CIVIL, EQUIPE CRISTO VERDADE 
QUE LIBERTA - ESQUADRÃO DA VIDA POR MEIO 
DE SUBVENÇÃO. 

Em de dezembro de dois mil e dezoito, de um lado o Município de Bauru, com sede à Praça 
das Cerejeiras, 1-59, CNPJ nº 46.137.410/0001-80, neste ato representado por José Carlos Augusto Fernandes, 
Secretário Municipal do Bem Estar Social e Gestor do Fundo Municipal da Assistência Social , doravante 
denominado MUNICIPIO - SEBES e do outro lado a Organização da Sociedade Civil, sem fins lucrativos. 
EQUIPE CRISTO VERDADE QUE LIBERTA - ESQUADRÃO DA VIDA, CNPJ 44.458.040/0005-80, Rua 
Padre Anchieta, nº 2-10, Vila São João da Boa Vista, representada pelo (a) seu (sua) presidente, Waldir Duarte 
Garcia, RG 8.494.512-6,CPF 407.694.618-91, têm como justo e compromissado, nos termos da Lei Municipal nº 
de de dezembro de dois mil e dezoite, e mediante as cláusulas e condições estabelecidas, o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - do objeto 

Constitui objeto deste Termo de Colaboração a transferência de recursos financeiros destinados 
ao desenvolvimento do ºServiço de Acolhimento Institucional en1 Casa de Passagem para Adulto e Fan1ília", 
conforme Padrões Normativos apresentados pela Secretaria Municipal do Bem Estar Social e de acordo com o Plano 
de Trabalho aprovado pela Comissão de Seleção encartado nos autos do processo administrativo nº 61.537/2017 

CLÁUSULA SEGUNDA- das obrigações da Organização da Sociedade Civil 

2.1 Participar da rede socioassistencial do município, mediante diretrizes estabelecida> pela LOAS 
(Lei Orgânica da Assistência Social) nº 12.435/2011, e demais legislações pertinentes. 

22 Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços, programas ou projetos prestados. de acordo com 
as diretrizes técnicas da SEBES e dos respectivos Conselhos Municipais: 

2.3 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de seleção, 
estabelecido a partir dos Padrões Nonnativos, sendo vedada sua alteração . 

2.4 Contratar e 111anter recursos humanos conte1nplando a equipe mínima referenciada, nos Padrões 
Nonnativos. estendendo a estes profissionais os pagamentos das rescisões contratuais proporcionais ao período em 
que o profissional esteve vinculado ao serviço ou programa, exceto quando se tratar de aviso prévio indenizado, 
assumir os compromissos inerentes referentes a encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e con1erciais relativos 
ao funcionamento da Organização da Sociedade Civil e ao adimplemento deste termo, não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiaria da administração pública pelos respectivos pagamentos. conforme art. 42 
incisos XIX e XX da Lei 13.019/2014, bem como manter um Fundo de Reserva para garantia de futuras rescisões 
trabalhistas. 

2.5 Apresentar de fom1a detalhada, no Plano de Trabalho os valores para o pagamento de 
contribuições sociais, FGTS, férias, déci1no terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais 
encargos sociais incidentes sobre a equipe prevista desde que tais valores correspondam às atividades inerentes a 
consecução do objeto, a qualificação técnica necessária para a execução da função a ser desen1penhada que seja111 
compatíveis co1n o valor de 1nercado da região onde atua e não superior ao teto do Poder Executivo. 

2.6 Aplicar integrahnente os recursos financeiros repassados na execução dos serviços. progra1nas 
ou projetos, objeto deste Termo de Colaboração, bem como o saldo auferido por conta das aplicações íl1rnncciras 
previstas no item 2.16, conforme Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil, observando o 
principio da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade da economicidade, da eficiência. 
da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca da qualidade e durabilidade. 
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2.7 Apresentar quadrimestralmente, ou a qualquer tempo a pedido do gestor público, no sistema de 
Prestação de Contas do Terceiro Setor. constante no site da Prefeitura Municipal de Bauru - Secretaria de Economia 
e Finanças prestação de contas referente os recursos auferidos no período e anuahnente confonne Instruções do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, assinadas pelo Tesoureiro, Conselho Fiscal e Presidente da Organização 
da Sociedade Civil. 

2.8 
Social. 

Priorizar os encaminhamentos do CREAS - Centro de Referência Especial da Assi•tência 

2.9 Participar através de seus dirigentes e técnicos das reuniões e cursos de capacitação pron1ovidos 
pela SEBES visando o aprimornmento dos serviços, programas ou projetos prestados. 

2.1 O Agendar as férias dos funcionários de forma escalonada, durante o ano, visando a não 
interrupção dos serviços prestados pela Organização da Sociedade Civil. tendo em vista a co111plexidade do 
atendimento . 

2.11 Apresentar para o gestor no inicio do exerclcio, cronograma anual com as datas pré
estabelecidas das reuniões de planejamento, eventos e demais atividades que porventura suspenda o atendimento da 
população, visando anuência do gestor publico. 

2.12 Fica vedado a qualquer titulo pagar com recursos vinculados a parceria, servidor ou empregado 
público, bem como utiliza-lo em para finalidade alheia ao objeto da parceria de acordo com art. 45 da Lei 
13019/2014. 

2.13 
Colaboração. 

Cumprir continua1nente e integralmente as metas estabelecidas no presente Tenno de 

2.14 Divulgar a parceria da SEBES como órgão cofinanciador dos serviços, programas ou projetos 
nos meios de comunicação, materiais de divulgação, placas, home Page e identificação de veiculas adquiridos com 
os recursos públicos, conforme 111odelo aprovado pelo gestor. 

2.15 Manter e movimentar os recursos repassados na utilização do objeto deste Terrno cn1 conta 
bancária especifica da parceria1 en1 instituição financeira indicada pela adn1inistração pública, sen<lu ve<lada sua 
transferência para demais contas existentes da Organização da Sociedade Civil. 

2.16 Aplicar obrigatoria1nente os recursos em fundo de aplicação financeira de cu1io prazo ou 
operação de mercado abe110 lastreada em títulos da dívida pública quando a sua utilização estiver prevista em prazos 
menores de trinta (30) dias, se a previsão do seu uso for igual ou superior a u1n niês, em caderneta de poupança. Os 
rendimentos auferidos deverão ser de1nonstrados através de extratos bancários, que aco1npanharão as prestações de 
contas quadrimestrais. 

2.17 Apresentar os documentos fiscais originais quando, nota fiscal eletrônica - NF-e, para compra 
ou prestação de serviços que comprovem as despesas de acordo com a Resolução nº 03/2017 do TCESP com a 
indicação do número do Termo de Colaboração, número da Lei Autorizadora e identificação do órgão concessor e 
justificativa. Aco1npanhará as notas fiscais de prestação de serviços relatórios, guias e comprovantes de pagamento 
de JSS; sendo responsabilidade do tomador do serviço a sua retenção ou anexar juntamente com a nota fiscal a 
Certidão Negativa de Retenção de Notas Fiscais. 

2.18 Co1nprovar os paga1nentos através da cópia da transferência bancária diretamente ao fornecedor, 
boletos co1n autenticação mecânica, ou não havendo outro meio senão o pagamento em dinheiro que o fato seja 
devidamente justificado e conste no documento carimbo especificando a empresa, co1n nome, data e identificação 
(RG e CPF) do responsável pelo recebimento, conforme Art. 53 da Lei 13.019/2014. 

2.19 Na apresentação de notas fiscais de con1bustível, IPV A, licenciamento, e seguro veicular. contratos 
de locação, tennos de prorrogação e reajustes e pagamento de IPTU somente com os cornprobatórioo; c1n non1e da 
Organização da Sociedade Civil, e destinados ao uso do serviço, progra1na ou projeto cotinanciado, dl.!vl.!ndo nos 
casos de automotores conter o número da placa e cópia do CRLV. 
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2.20 Na apresentação de notas fiscais referente a aquisição de beneficias para usuários e funcionários 
juntar a relação nominal dos beneficiários com assinatura e data visando a identificação e comprovação. 

2.21 Possibilitar o livre acesso não somente da Administração Pública Municipal, bem como do 
Tribunal de Contas, dos documentos e locais de execução do objeto do presente termo de parceria. 

2.22 Apresentar para o Gestor Municipal as demissões do quadro de pessoal objeto desta parceria 
com antecedência de 30 dias da sua homologação visando a mais ampla fiscalização quanto ao cumprimento por 
parte da Organização da Sociedade Civil dos compromissos trabalhistas. 

2.23 Abster-se, durante a vigência da parceria de ter como dirigente membros do poder ou Ministério 
Publico, dirigente de órgão ou entidade da administração publica municipal direta e indireta. estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros. ben1 como parentes linha reta, colateral ou por afinidadl..!. 

• 2.24 Manter guardado e em boa ordem pelo período de 10 anos contado do dia útil subsequente ao 
da prestação de contas anual. os docu1nentos originais que compusera1n as prestações de contas do exercício. 

• 

2.25 Utilizar os valores repassados durante o exercício vigente, e havendo saldo no prin1eiro dia do 
exercício seguinte deverá ser devolvido a respectiva conta do Fundo Municipal da Assistência Social, através de 
GRE. 

CLÁUSULA TERCEIRA-das obrigações do Municipio - SEBES 

3.1 Transferir à Organização da Sociedade Civil os recursos financeiros aprovados pela da Lei 
Municipal nº de de dezembro de dois mil e dezoito e objeto deste Termo, através do Fundo Municipal da 
Assistência Social em parcelas. confonne cronograma de desembolso. 

3.2 Assessorar tecnicamente a Organização da Sociedade Civil na execução dos serviços, 
programas ou projetos contratados, objeto do Tenno; 

3.3 Monitorar e avaliar. qualitativa e quantitativamente os serviços prestados pela Organização da 
Sociedade Civil através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Nonnativo; 

3.4 Promover a capacitação continuada da rede socioassistencial~ 

3.5 Recomendar e oficializar prazo para que a Organização da Sociedade Civil adote as 
providências cabíveis para o cu1nprin1ento das suas obrigações, sempre que verificada algun1a irregularidnde. 

3.6 Disponibilizar aos Conselhos Municipais relatórios das atividades da Organização da Sociedade 
Civil, quando solicitado; 

3.7 Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros valendo-se de apoio técnico e pareceres 
de outras áreas quando julgado pe11inente. 

3.8 Analisar tecnicamente a prestação de contas quadrimestral apresentada pela Organização da 
Sociedade Civil, estabelecendo o nexo de causalidade entre as receitas e atividades realizadas de acordo co1n o 
Plano de Trabalho e o objeto da parceria estabelecida através da equipe de monitoramento. 

3.9 Emitir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, após ho1nologação 
da Comissão de Monitoramento e Avaliação levando-se em consideração a parceria celebrada,. 

3.1 O Transferir para u1na congênere ou assu1nir a responsabilidade de execução do objeto deste 
Termo de Colaboração caso haja fato relevante, impedindo a descontinuidade dos serviços, programas ou projetos 
executado. 
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CLÁUSULA QUARTA-do Financiamento 

4.1 O Municipio - SEBES através do FMAS destinará o valor total de R$ 72.000,00 (setenta e dois 
mil reais). Programa de Trabalho 08.244.0022.2054 para o financiamento dos serviços, programas ou projetos 
socioassistencial, em conta abena em Banco Oficial na qual a mesma deverá ter movimentação e aplicação dos 
recursos recebidos. comprovados e1n extratos bancários, a ser pago em parcelas conforme cronogra1na de 
desembolso, até o 5° dia do mês. 30 VAGAS. 

4.2 Fica facultado à Organização da Sociedade Civil que utilizar recursos na modalidade fixadas 
no item 4. 1 denunciar o Termo de Colaboração ou não prorrogá-lo, desde que indenize o Município 
proporcionalmente ao prazo restante para aquele estipulado como prazo máximo de sua vigência, conforme fixado 
no an. 57, li da lei federal nº 8666/93. 

4.3 As parcelas serão suspensas quando do descumprimento deste Termo de Colaboração. conforme 
item 6. 1 dando-se o prazo de 15 dias prorrogável por igual período para as devidas regularizações. Transcorrido o 
prazo estipulado, o Gestor deverá comunicar o respectivo Conselho Municipal e o Tribunal de Contas do estado de 
São Paulo - TCESP por meio de oficio. 

4.4 A Organização da Sociedade Civil deverá utilizar 100% dos recursos repassados durante a 
vigência deste Termo de Colaboração. caso isso não ocorra o saldo deverá ser restituido ao Fundo Municipal da 
Assistência Social - FMAS em sua respectiva conta através de GRE. 

4.5 A utilização dos recursos repassados para os serviços. programas ou projetos ficam 
condicionados a padronização das despesas orçamentárias, conforme Decreto 13.460 de julho de 2017 e Manual de 
Repasses do Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Bauru. 

4.6 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do projeto aprovado em 
conformidade com as nonnas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA QUINTA- Da Execução 

5.1 O Tem10 deverá ser executado fielmente pelas panes, de acordo com as cláusulas pactuadas e 
as legislações pertinentes, respondendo cada um dos participes pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo Município - SEBES, dentro do prazo 
regula1nentar de execução/prestação de contas do termo, ficando asseguradas a seus agentes qualificados o poder 
discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas cotn relação às disfunções porventura havidas na 
execução. 

5.3 A Organização da Sociedade Civil indica o Sr. (a) Waldir Duarte Garcia. que se 
responsabilizará solidariamente pela execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas. 

5.4 Fica facultado o livre acesso dos servidores dos órgãos repassadores de recursos. do Controle 
Interno e do Tribunal de Contas aos documentos, aos processos, às informações referentes aos instrumentos de 
transferência e os locais de execução do objeto deste Teimo de Colaboração. 

CLÁUSULA SEXTA - da Prestação de Contas 

6.1 A Organização da Sociedade Civil cumprirá as normas do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo e as seguintes condições: 

1- Prestação de contas até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao vencimento do quadrimestre, acompanhada 
do relatório da execução físico-financeira e extratos bancários, conciliação bancária separadamente, por 
fonte de financiamento; 
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li - Prestação de contas anual até o dia 20/01 do exercício subsequente a este Termo Colaboração de acordo 
com as orientações intituladas. apresentando relatório final das ações desenvolvidas e conciliação bancária 
evidenciando a utilização dos recursos e eventual devolução, se for o caso. 

Ili- Prestação de contas de parcelas vencidas, de um exercício para o outro em 15 (dias) dias do seu 
recebimento, cujas notas fiscais serão a partir da últi1na apresentada no terceiro quadri1nestre. 

IV- Apresentar quadrimestralmente juntamente com as prestações de contas as Certidões Negativas de Débitos 
(FGTS, INSS, IRRF) dos órgãos públicos responsáveis pelos encargos, sendo que, no 3º Quadrimestre 
deverão ser anexadas as Certidões até o fechan1ento do exercício. Sendo isenta do paga1nento de encargos, 
juntar a documentação comprobatória. 

V- Apresentar quadrimestrahnente e na prestação de contas anual, relatórios com elementos técnicos e 
financeiros que per111itan1 ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi 
executado conforme o pactuado, com a descrição das atividades, metas e resultados esperados . 

VI- Apresentar prestação de contas, por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção de parceria, dos saldos 
financeiros remanescentes, inclusive das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, devolvendo
os aos cofres público no prazo improrrogável de (30) trinta dias, sob pena de imediata instauração de 
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública. 

VII- O não cumprimento pela Organização da Sociedade Civil de qualquer obrigação estabelecida neste ajuste 
ensejará na suspensão dos pagamentos, lin1itando e devolução dos valores repassados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das Sanções Administrativas à Organização da Sociedade Civil 

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas desta Lei e da 
legislação específica, a administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 
parceira as seguintes sanções: 

1 - advertência; 

li - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 

Ili- Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos ou entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos detenninantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuizos 
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso li deste artigo. 

CLÁUSULA OITAVA- da Vigência 

O presente Termo terá vigência de O 1/O1/2019 a 3 1/12/20 19 

CLAUSULA NONA- Da Alteração e da Denúncia 

O presente Termo poderá ser alterado. exceto e1n seu objeto e prazo, rnecliantc alteração. e 
denunciado, por conveniência dos participes, após notificação prévia de 60 (sessenta) dias. sendo que. se a denúncia 
for por parte da Organização da Sociedade Civil, deverá ser precedida da entrega do relatório e prestação de contas 
da aplicação dos recursos recebidos até o 1nomento. 
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CLÁlJSlJLA DÉCIMA- Da Rescisão 

Constitui motivo para rescisão do tern10 o inadimple1nento de quaisquer das clttusulas 
pactuadas, particulannente quando constatadas a utilização dos recursos em desacordo con1 o Plano de ·rrabalho e a 
falta de apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos. 

CLÁlJSlJLA DÉCIMA PRIMEIRA- Do Foro 

Para dirimir as questões oriundas deste Termo, que não forem solucionadas 
administrativamente, as partes elegem o Foro da Comarca de Bauru, desistindo de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja . 

Bauru, de dezembro de 2018. 

JOSÉ CARLOS AlJGlJSTO FERNANDES 
SECRETARIO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

WALDIR DlJARTE GARCIA 
EQlJlPE CRISTO VERDADE QlJE LIBERTA

ESQlJADRÃO DA VIDA 

TESTEMUNHAS: ~~~~~~~~
Nome: Nome; 

RG: RG: 
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ANEXO RP-12 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: EQUIPE CRISTO VERDADE QU~. LIBERTA 
- ESQUADRÃO DA VIDA 

• TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 

• 

OBJETO: ··serviço de Acolhimento Institucional em Casa de Passagem para Adulto e Família" 

ADVOGADO(S): (*) ___________________ _ 

Pelo presente TERMO. nós. abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Oficial do Estado. 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais. conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Bauru, 



, 

• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Sandra Regina Fiocco 
Cargo: Compradora 
CPF: 093.913.538-86 RG: 21.281.537 
Data de Nascimento: 18/l l/1968 
Endereço residencial completo: Rua Raul Crevelente Guedini, nº 4-101, José Regino, Bauru - SP 
E-mail institucional: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
Telefone: (14) 99685-2323 
Assinatura: ______________________ _ 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Clodoaldo Armando Gazzetta 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 135.199.108-61RG:17.116.995-5 
Data de Nascimento: 20/09/1968 
Endereço residencial completo: Rua Julio Maringone, nº 4-50, Vila Nova Santa Clara, CEP 
17.014-050, Bauru - SP 
E-mail institucional: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3235-1021 Celular (14) 98122-4353 
Assinatura: ----------------------

PELO GESTOR PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: José Carlos Augusto Fernandes 
Cargo: Secretario Municipal do Bem Estar Social 
CPF: 603.937.268-00 RG: 8.915.903 
Data de Nascimento: 09/08/1953 
Endereço residencial completo: Rua Tupiniquins, nº l-85, Chácara das Flores, 
Bauru - SP 
E-mail institucional: bemestar@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: josefernandes@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3879-0526 Celular (14) 997939293 
Assinatura: ---------------------
PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: Waldir Duarte Garcia 
Cargo: Presidente 
CPF: 407.694.618-9 RG: 8.494.512-6 
Data de Nascimento: 08/05/1953 
Endereço residencial completo: Rua José Maria Rodrigues Costa, nº 5-16, Jd America 
Bauru - SP 
E-mail institucional: esquadraobauru@terra.com.br 
E-mail pessoal: waldirduarte@uol.com.br 
Telefone(s): (14) Celular (14) 
Assinatura: -----------------------
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TERMO COLABORAÇÃO - /2018 
PROCESSO- 61.597/2017 
FMAS FEDERAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, SORRI BAURU POR MEIO DE 
SUBVENÇÃO. 

Em de dezembro de dois mil e dezoito, de um lado o Município de Bauru, com sede à Praça 
das Cerejeiras, 1-59, CNPJ nº 46.137.41010001-80, neste ato representado por José Carlos Augusto Fernandes, 
Secretário Municipal do Bem Estar Social e Gestor do Fundo Municipal da Assistência Social , doravante 
denominado MUNICIPIO - SEBES e do outro lado a Organização da Sociedade Civil, sem fins econômicos 
SORRI BAURU , CNP J 47.641.907/0001-01. A v. Nações Unidas, nº 53-40, Presidente Geisel. representada pelo 
(a) seu (sua) presidente, João Carlos de Almeida, RG 8.494.527, CPF 486.519.908-04, têm como justo e 
compromissado, nos termos da Lei Municipal nº de de dezembro de dois mil e dezoito, e 1nediante as cláusulas 
e condições estabelecidas. o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -do objeto 

Constitui objeto deste Tenno de Colaboração a transferência de recursos financeiro~ destinados 
ao desenvolvimento do "Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosos e suas 
Familias", conforme Padrões Normativos apresentados pela Secretaria Municipal do Bem Estar Social e de acordo 
com o Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de Seleção encartado nos autos do processo administrativo nº 
61.597/2017 

CLÁUSULA SEGUNDA-das obrigações da Organização da Sociedade Civil 

2.1 Participar da rede socioassistencial do município, mediante diretrizes estabelecidas pela LOAS 
(Lei Orgânica da Assistência Social) nº 12.435/2011, e demais legislações pertinentes. 

2.2 Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços, programas ou projetos prestados, de acordo com 
as diretrizes técnicas da SEBES e dos respectivos Conselhos Municipais; 

2.3 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de seleção, 
estabelecido a partir dos Padrões Normativos. sendo vedada sua alteração. 

2.4 Contratar e 1nanter recursos hu1nanos contemplando a equipe minima referenciada. nos Padrões 
Nonnativos, estendendo a estes profissionais os paga1nentos das rescisões contratuais proporcionais ao período en1 
que o profissional esteve vinculado ao serviço ou progra1na, exceto quando se tratar de aviso prévio inclcniLado. 
assumir os compromissos inerentes referentes a encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e con1crciab relativos 
ao funcionamento da Organização da Sociedade Civil e ao adi1nple1nento deste tenno. não se caractL'ri1.ando 
responsabilidade solidária ou subsidiaria da administração pública pelos respectivos paga111entos. conr0n11c art. 42 
incisos XIX e XX da Lei 13.019/2014, bem como manter um Fundo de Reserva para garantia de futuras rescisões 
trabalhistas. 

2.5 Apresentar de forma detalhada, no Plano de Trabalho os valores para o pagamento de 
contribuições sociais, FGTS, férias. décitno terceiro salário. salários proporcionais, verbas rescisórias e de111ais 

encargos sociais incidentes sobre a equipe prevista desde que tais valores corresponda1n às atividades inerentes a 
consecução do objeto, a qualificação técnica necessária para a execução da função a ser desempenhada que sejam 
compativeis com o valor de 1nercado da região onde atua e não superior ao teto do Poder Executivo. 

2.6 Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados na execução dos serviços, programas 
ou projetos. objeto deste Tenno de Colaboração, bem como o saldo auferido por conta das aplicações financeiras 
previstas no item 2.16. conforme Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil, observando o 
principio da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade da economicidade, da eficiência, 
da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca da qualidade e durabilidade. 
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2.7 Apresentar quadrin1estral1nente, ou a qualquer ten1po a pedido do gestor público. no ~i::.ten1a de 
Prestação de Contas do Terceiro Setor, constante no site da Prefeitura Municipal de Bauru - Secretaria de Economia 
e Finanças prestação de contas referente os recursos auferidos no período e anualmente conforme Instruções do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, assinadas pelo Tesoureiro, Conselho Fiscal e Presidente da Organização 
da Sociedade Civil. 

2.8 
Social. 

Priorizar os encaminhamentos do CREAS - Centro de Referência Especial da Assistência 

2.9 Participar através de seus dirigentes e técnicos das reuniões e cursos de capacitação pron1ovidos 
pela SEBES visando o aprimoramento dos serviços, programas ou projetos prestados. 

2.1 O Agendar as férias dos funcionários de forma escalonada, durante o ano, visando a não 
interrupção dos serviços prestados pela Organização da Sociedade Civil, tendo em vista a complexidade do 
atendimento. 

2.11 Apresentar para o gestor no inicio do exerc1c10, cronogra1na anual com as datas pré
estabelecidas das reuniões de planejamento, eventos e demais atividades que porventura suspenda o atendimento da 
população, visando anuência do gestor publico. 

2.12 Fica vedado a qualquer titulo pagar con1 recursos vinculados a parceria, servidor ou einprcgado 
público, bem como utiliza-lo em para finalidade alheia ao objeto da parceria de acordo com art. -1' ela Lei 
13019/2014. 

2.13 Cumprir continua1nente e integraln1ente as 1netas estabelecidas no presente ·rcnno de 
Colaboração. 

2.14 Divulgar a parceria da SEBES co1no órgão cofinanciador dos serviços, progran1as ou projetos 
nos meios de comunicação, rnateriais de divulgação. placas, ho1ne Page e identificação de veículos adquiridos com 
os recursos públicos, confom1e modelo aprovado pelo gestor. 

2.15 Manter e 111ovi1nentar os recursos repassados na utilização do objeto deste Termo em conta 
bancária especifica da parceria, em instituição financeira indicada pela administração pública, sendo vedada sua 
transferência para demais contas existentes da Organização da Sociedade Civil. 

2.16 Aplicar obrigatoriamente os recursos em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública quando a sua utilização estiver prevista em prazos 
menores de trinta (30) dias, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês, em caderneta de poupança. Os 
rendimentos auferidos deverão ser demonstrados através de extratos bancários, que acompanharão as prestações de 
contas quadri1nestrais. 

2.17 Apresentar os documentos fiscais originais quando solicitado, nota fiscal eletrônica - NF-e, para 
compra ou prestação de serviços que comprovem as despesas de acordo com a Resolução nº 03/2017 do TCESP 
com a indicação do nú1nero do Tenno de Colaboração, nú1nero da Lei Autorizadora e identifica~·ào do órgão 
concessor e justificativa. Aco1npanhará as notas fiscais de prestação de serviços relatórios, guias e co1nprov~ntes de 
pagamento de ISS; sendo responsabilidade do tomador do serviço a sua retenção ou anexar juntnmenlc com a nota 
fiscal a Certidão Negativa de Retenção de Notas Fiscais. 

2. 18 Comprovar os pagamentos através da cópia da transferência bancária direta1nente ao fornecedor. 
boletos com autenticação 1necânica, ou não havendo outro 1neio senão o pagamento en1 dinheiro que o fato seja 
devidamente justificado e conste no docu1nen10 carimbo especificando a empresa, com no1ne. data e identificação 
(RG e CPF) do responsável pelo recebimento, conforme Ait. 53 da Lei 13.019/2014. 

2.19 Na apresentação de notas fiscais de combustível, IPV A, licenciamento. e seguro veicular, 
contratos de locação. tennos de prorrogação e reajustes e pagamento de IPTU somente co1n os comprobatórios em 
nome da Organização da Sociedade Civil, e destinados ao uso do serviço, programa ou projeto cofinanciado, 
devendo nos casos de auto111otores conter o nú1nero da placa e cópia do CRLV. 
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2.20 Na apresentação de notas fiscais referente a aquisição de benefícios para usuários e funcionários 
juntar a relação nominal dos beneficiários co1n assinatura e data visando a identificação e co111provação. 

2.21 Possibilitar o livre acesso não son1cnte da Adtninistração Pública Municipal. bcn1 co1no do 
Tribunal de Contas, dos documentos e locais de execução do objeto do presente tenno de parceria. 

2.22 Apresentar para o Gestor Municipal as demissões do quadro de pessoal objeto desta parceria 
com antecedência de 30 dias da sua homologação visando a mais ampla fiscalização quanto ao cumprimento por 
parte da Organização da Sociedade Civil dos compromissos trabalhistas. 

2.23 Abster-se, durante a vigência da parceria de ter co1no dirigente membros do poder ou Ministério 
Publico, dirigente de órgão ou entidade da administração publica municipal direta e indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes linha reta, colateral ou por afinidade. 

2.24 Manter guardado e em boa ordem pelo período de 10 anos contado do dia útil subsequente ao 
da prestação de contas anual. os documentos originais que compuseram as prestações de contas do exercício. 

2.25 Utilizar os valores repassados durante o exercício vigente, e havendo saldo no primeiro dia do 
exercício seguinte deverá ser devolvido a respectiva conta do Fundo Municipal da Assistência Social, através de 
ORE. 

CLÁUSULA TERCEIRA-das obrigações do Município - SEBES 

3.1 Transferir à Organização da Sociedade Civil os recursos financeiros aprovados pela da Lei 
Municipal nº de de dezembro de dois mil e dezoito e objeto deste Tem10, através do Fundo Municipal da 
Assistência Social em parcelas, conforn1e cronogran1a de desen1bolso. 

3.2 Assessorar tecnica1nente a Organi1..ação da Sociedade Civil na execução dos ~erviços. 

programas ou projetos contratados, objeto do Termo; 

3.3 Monitorar e avaliar. qualitativa e quantitativan1ente os serviços prestados pela Organização da 
Sociedade Civil através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Normativo; 

3.4 Promover a capacitação continuada da rede socioassistencial; 

3.5 Recomendar e oficializar prazo para que a Organização da Sociedade Civil adote as 
providências cabíveis para o cu1npri111ento das suas obrigações. sempre que verificada alguma irregularidade. 

3.6 Disponibilizar aos Conselhos Municipais relatórios das atividades da Organização da Sociedade 
Civil, quando solicitado; 

3.7 Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros valendo-se de apoio técnico e pareceres 
de outras áreas quando julgado pe11inente. 

3.8 Analisar tecnicamente a prestação de contas quadrimestral apresentada pela Organização da 
Sociedade Civil, estabelecendo o nexo de causalidade entre as receitas e atividades realizadas de acordo com o 
Plano de Trabalho e o objeto da parceria estabelecida através da equipe de 1nonitoramento. 

3.9 En1itir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas final. após ho1nologação 
da Comissão de Monitoramento e Avaliação levando-se em consideração a parceria celebrada •. 

3.10 Transferir para u1na congênere ou assu1nir a responsabilidade de execução do objeto deste 
Tenno de Colaboração caso haja fato relevante, in1pedindo a descontinuidade dos serviços. progra1nas ou projetos 
executado. 
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CLÁUSULA QUARTA-do Financiamento 

4.1 O Município - SEBES através do FMAS destinará o valor total de R$ 67.629,60 (sessenta e 
nove mil, seiscentos e vinte e nove reais e sessenta centavos). Programa de Trabalho 08.244.0022.2054 para o 
financiamento dos serviços, programas ou projetos socioassistencial. em conta aberta em Banco Oficial na qual a 
mesma deverá ter movimentação e aplicação dos recursos recebidos, comprovados e1n extratos bancários. a ser pago 
em parcelas conforme cronograma de desembolso, até o 5° dia do mês. 300 VAGAS. 

4.2 Fica facultado à Organização da Sociedade Civil que utilizar recursos na modalidado fixadas 
no item 4.1 denunciar o Termo de Colaboração ou não prorrogá-lo. desde que indenize o Município 
proporcionalmente ao prazo restante para aquele estipulado como prazo 1náxi1110 de sua vigência. conlOnnc fi:-.:ado 
no art. 57, II da lei federal nº 8666/93. 

4.3 As parcelas serão suspensas quando do descumprimento deste Termo de Colaboração. confonne 
item 6.1 dando-se o prazo de 15 dias prorrogável por igual período para as devidas regularizações. Transcorrido o 
prazo estipulado, o Gestor deverá comunicar o respectivo Conselho Municipal e o Tribunal de Contas do estado de 
São Paulo· TCESP por meio de oficio. 

4.4 A Organização da Sociedade Civil deverá utilizar 100% dos recursos repassados durante a 
vigência deste Termo de Colaboração, caso isso não ocorra o saldo deverá ser restituído ao Fundo Municipal da 
Assistência Social - FMAS em sua respectiva conta através de GRE. 

4.5 A utilização dos recursos repassados para os serviços, programas ou projetos ficam 
condicionados a padronização das despesas orçamentárias, conforme Decreto 13.460 de julho de 2017 e Manual de 
Repasses do Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Bauru. 

4.6 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do projeto aprovado em 
conformidade com as nonnas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA QUINTA- Da Execução 

5.1 O Termo deverá ser executado fielmente pelas pa11es, de acordo com as cláusula> p.ictuadas e 
as legislações pertinentes. respondendo cada u1n dos participes pelas consequências de sua inexccuçiio lotai ou 
parcial. 

5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo Município - SEBES, dentro do prazo 
regulamentar de execução/prestação de contas do termo. ficando asseguradas a seus agentes qualificados o poder 
discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas com relação às disfunções porventura havidas na 
execução. 

5.3 A Organização da Sociedade Civil indica o Sr. (a) João Carlos de Almeida. que se 
responsabilizará solidariamente pela execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas. 

5.4 Fica facultado o livre acesso dos servidores dos órgãos repassadores de recursos, do Controle 
Interno e do Tribunal de Contas aos documentos, aos processos, às informações referentes aos instrumentos de 
transferência e os locais de execução do objeto deste Tenno de Colaboração. 

CLÁUSULA SEXTA - da Prestação de Contas 

6.1 A Orga11ização da Sociedade Civil cumprirá as normas do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo e as seguintes condições: 

1- Prestação de contas até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao vencimento do quadrimestre, acompanhada 
do relatório da execução físico-financeira e extratos bancários, conciliação bancária separada1nente. por 
fonte de financia1nento; 
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II - Prestação de contas anual até o dia 20/01 do exercício subsequente a este Tenno Colaboração de acordo 
com as orientações intituladas. apresentando relatório final das ações desenvolvidas e conciliação bancária 
evidenciando a utilização dos recursos e eventual devolução, se for o caso. 

III- Prestação de contas de parcelas vencidas, de um exercido para o outro em 15 (dias) dias do seu 
recebitnento, cujas notas fiscais serão a pa1tir da última apresentada no terceiro quadri1nestre. 

IV- Apresentar quadrimestral mente juntamente com as prestações de contas as Certidões Negativas de Débitos 
(FGTS. INSS. IRRF) dos órgãos públicos responsáveis pelos encargos, sendo que, no 3' Quadrimestre 
deverão ser anexadas as Certidões até o fechamento do exercício. Sendo isenta do pagamento de encargos, 
juntar a documentação comprobatória. 

V- Apresentar quadrimestralinente e na prestação de contas anual, relatórios con1 elen1entos técnicos e 
financeiros que pennita1n ao gestor da parceria avaliar o anda1nento ou concluir que seu objeto foi 
executado conforme o pactuado. com a descrição das atividades, metas e resultados esperados . 

VI- Apresentar prestação de contas, por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção de parceria. do~ ~aldos 
financeiros remanescentes, inclusive das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, devolvendo
os aos cofres público no prazo improrrogável de (30) trinta dias, sob pena de imediata instauração de 
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública. 

Vil- O não cumprimento pela Organização da Sociedade Civil de qualquer obrigação estabelecida neste ajuste 
ensejará na suspensão dos pagamentos. limitando e devolução dos valores repassados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das Sanções Administrativas à Organização da Sociedade Civil 

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as nonnas desta Lei e da 
legislação específica, a administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 
parceira as seguintes sanções: 

1 - advertência; 

II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 

Ili· Declaração de inidoneidade para participar e1n cha1na111ento público ou celebrar parceria ou i.:ontrato 1.:0111 
órgãos ou entidades de todas as esferas de goven10, enquanto perdurare1n os inativos detenninantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. que 
será concedida sen1pre que a organização da sociedade civil ressarcir a adn1inistração pelos prejuízos 
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso li deste artigo. 

CLÁUSULA OITAVA- da Vigência 

O presente Termo terá vigência de O 1/O1/2019 a 3 1/12/20 19 

CLAUSULA NONA-Da Alteração e da Denúncia 

O presente Tenno poderá ser alterado, exceto em seu objeto e prazo, mediante alteração. e 
denunciado, por conveniência dos paiticipes, após notificação prévia de 60 (sessenta) dias, sendo que, se a denúncia 
for por parte da Organização da Sociedade Civil, deverá ser precedida da entrega do relatório e prestação de contas 
da aplicação dos recursos recebidos até o momento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- Da Rescisão 

Constitui motivo para rescisão do termo o inadimplemento de quaisquer das cláusulas 
pactuadas, particularmente quando constatadas a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho e a 
falta de apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Do Foro 

Para dirimir as questões oriundas deste Tenno, que não fore1n solucionadas 
administrativamente, as partes elegem o Foro da Comarca de Bauru, desistindo de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja . 

Bauru, de dezembro de 2018. 

JOSÉ CARLOS AUGUSTO FERNANDES 
SECRETARIO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

JOÃO CARLOS DE ALMEIDA 
SORRI BAURU 

TESTEMUNHAS: ~~~~~~~~-
Nome: 
RG: 

Nome; 
RG: 
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ANEXO RP-12 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): PREFEJTURA MUNICIPAL DE BAURU 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: SORRI BAURU 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 

OBJETO: : "Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosos e suas Famf\ias" 

ADVOGADO(S): (*) __________________ _ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contus do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico: 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais. exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Bauru, 
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GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Sandra Regina Fiocco 
Cargo: Compradora 
CPF: 093.913.538-86 RG: 21.281.537 
Data de Nascimento: 18/11/1968 
Endereço residencial completo: Rua Raul Crevelente Guedini, nº 4-1O1, José Regi no. Bauru - SP 
E-mail institucional: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
Telefone: (14) 996852323 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

Resnonsáveis que assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Clodoaldo Armando Gazzetta 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 135.199.108-61RG:17.116.995-5 
Data de Nascimento: 20/09/1968 
Endereço residencial completo: Rua Julio Maringone, nº 4-50, Vila Nova Santa Clara. CEP 
17.O14-050, Bau11.1 - SP 
E-mail institucional: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gazzetta@bau11.1.sp.gov .br 
Telefone(s): (14) 3235-1021 Celular(l4) 98122-4353 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

PELO GESTOR PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: José Carlos Augusto Fernandes 
Cargo: Secretario Municipal do Bem Estar Social 
CPF: 603.937.268-00 RG: 8.915.903 
Data de Nascimento: 09/08/1953 
Endereço residencial completo: Rua Tupiniquins, nº 1-85, Chácara das Flores, 
Bauru - SP 
E-mail institucional: bemestar@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: josefernandes@bauru.sp.gov .br 
Telefone(s): (14) 3879-0526 Celular (14) 997939293 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: João Carlos de Almeida 
Cargo: Presidente 
CPF: 486.519.98-04 RG: 8.494.527-8 
Data de Nascimento: 08/11/1947 
Endereço residencial completo: Rua Via Puccini. nº 1-50. Residencial Tivoli 
Bauru - SP 
E-mail institucional: direxecutiva@yahoo.com.br 
E-mail pessoal: joaobidu@astral.com.hr 
Telefone(s): (14) 3204-9339 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-
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TERMO COLABORAÇÃO -
PROCESSO - 61.599/2017 
FMAS FEDERAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, VILA VICENTINA ABRIGO 
PARA VELHOS POR MEIO DE SUBVENÇÃO. 

Em de dezembro de dois mil e dezoito, de um lado o Municipio de Bauru, com sede à 
Praça das Cerejeiras, 1-59, CNPJ nº 46.137.41010001-80, neste ato representado por José Carlos Augusto Fernandes, 
Secretário Municipal do Bem Estar Social e Gestor do Fundo Municipal da Assistência Social , doravante 
denominado MUNICIPIO - SEBES e do outro lado a Organização da Sociedade Civil, sem fins lucrativos, VILA 
VICENTINA ABRIGO PARA VELHOS, CNPJ 45.023.371/0001-27, Rua Jorge Pimentel, nº 2-5 ,Vila Galvão, 
representada pelo (a) seu (sua) presidente, Sérgio Luiz Hungaro, RG 9.123.750-6, CPF 797.351.938-68, têm como 
justo e compromissado, nos termos da Lei Municipal nº de de dezembro de dois mil e dezoito, e mediante as 
cláusulas e condições estabelecidas, o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - do objeto 

Constitui objeto deste Termo de Colaboração a transferência de recursos financeiros destinados 
ao desenvolvimento do "Serviço de Acolhimento Institucional em Abrigo para Idosos'', conforme Padrões 
Nonnativos apresentados pela Secretaria Municipal do Bem Estar Social e de acordo com o Plano de Trabalho 
aprovado pela Comissão de Seleção encartado nos autos do processo administrativo nº 61.599/2017 

CLÁUSULA SEGUNDA - das obrigações da Organização da Sociedade Civil 

2.1 Participar da rede socioassistencial do municipio, mediante diretrizes estabelecidas pela LOAS 
(Lei Orgânica da Assistência Social) nº 12.435/2011, e demais legislações pertinentes. 

2.2 Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços, programas ou projetos prestados. de acordo com 
as diretrizes técnicas da SEBES e dos respectivos Conselhos Municipais; 

2.3 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de seleção, 
estabelecido a partir dos Padrões Normativos, sendo vedada sua alteração . 

2.4 Contratar e manter recursos humanos contemplando a equipe minima referenciada, nos Padrões 
Nonnativos, estendendo a estes profissionais os pagamentos das rescisões contratuais proporcionais ao período em 
que o profissional esteve vinculado ao serviço ou programa, exceto quando se tratar de aviso prévio indenizado, 
assumir os compromissos inerentes referentes a encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e co1nerciais relativos 
ao funcionamento da Organização da Sociedade Civil e ao adimplemento deste tenno, não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiaria da administração pública pelos respectivos pagamentos, conforme art. 42 
incisos XIX e XX da Lei 13.019/2014, bem como manter um Fundo de Reserva para garantia de futuras rescisões 
trabalhistas. 

2.5 Apresentar de forma detalhada, no Plano de Trabalho os valores para o pagamento de 
contribuições sociais, FGTS. férias. décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisória> e demais 
encargos sociais incidentes sobre a equipe prevista desde que tais valores correspondam às atividades increntes a 
consecução do objeto, a qualificação técnica necessária para a execução da função a ser dese111pcnhada qLIL' scjn1n 
compatíveis con1 o valor de n1ercado da região onde atua e não superior ao teto do Poder Executivo. 

2.6 Aplicar integrallnente os recursos financeiros repassados na execução dos serviços. progra111as 
ou projetos, objeto deste Termo de Colaboração, bem como o saldo auferido por conta das aplicações financeiras 
previstas no item 2.16, conforme Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil, observando o 
princípio da legalidade, da 1noralidade, da boa-fé, da probidade. da i111pessoalidade da cconotnicidadc, da eficiência, 
da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca da qualidade e durabilidade. 
2.7 Apresentar quadrimestralmente, ou a qualquer tempo a pedido do gestor público, no sistema de 
Prestação de Contas do Terceiro Setor, constante no site da Prefeitura Municipal de Bauru - Secretaria de Economia 
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e Finanças prestação de contas referente os recursos auferidos no período e anualmente conforme Instruções do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. assinadas pelo Tesoureiro, Conselho Fiscal e Presidente da Organização 
da Sociedade Civil. 

2.8 
Social. 

Priorizar os encaminhamentos do CREAS - Centro de Referência Especial da A"i;tênoia 

2.9 Participar através de seus dirigentes e técnicos das reuniões e cursos de capacitação pro111ovidos 
pela SEBES visando o aprimoramento dos serviços. programas ou projetos prestados. 

2.1 O Agendar as férias dos funcionários de fonna escalonada, durante o ano, vbando a não 
interrupção dos serviços prestados pela Organização da Sociedade Civil, tendo em vista a complexidade do 
atendimento. 

2.11 Apresentar para o gestor no inicio do exercício, cronograma anual com as datas pré
estabelecidas das reuniões de planejamento, eventos e demais atividades que porventura suspenda o atendimento da 
população, visando anuência do gestor publico. 

2.12 Fica vedado a qualquer titulo pagar com recursos vinculados a parceria, servidor ou empregado 
público, bem como utiliza-lo em para finalidade alheia ao objeto da parceria de acordo com art. 45 da Lei 
13019/2014. 

2.13 Cumprir continua1nente e integralmente as metas estabelecidas no presente Tenno de 
Colaboração. 

2.14 Divulgar a parceria da SEBES como órgão cofinanciador dos serviços, programas ou projetos 
nos meios de comunicação. 1nateriais de divulgação, placas. ho1ne Page e identificação de veículos adquiridos con1 
os recursos públicos, conforme modelo aprovado pelo gestor. 

2. I 5 Manter e 1novi1nentar os recursos repassados na utilização do objelo deste Tenno e111 conla 
bancária especifica da parceria, en1 instituição financeira indicada pela adn1inistração pública. sendo vedada sua 
transferência para demais contas existentes da Organização da Sociedade Civil. 

2.16 Aplicar obrigatorian1ente os recursos e111 fundo de aplicação financeira de cu110 prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada em títulos da divida püblica quando a sua utilização estiver prevista em prazos 
menores de trinta (30) dias, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês, em caderneta de poupança. Os 
rendimentos auferidos deverão ser demonstrados através de extratos bancários, que acompanharão as prestações de 
contas quadri1nestrais. 

2.17 Apresentar os documentos fiscais originais quando solicitada, nota fiscal eletrônica - NF-e, para 
compra ou prestação de serviços que comprovem as despesas de acordo com a Resolução n' 03/2017 do TCESP 
com a indicação do número do Termo de Colaboração, número da Lei Autorizadora e identificação do órgão 
concessor e justificativa. Acompanhará as notas fiscais de prestação de serviços relatórios, guias e comprovantes de 
pagamento de lSS: sendo responsabilidade do tomador do serviço a sua retenção ou anexar juntamente com a nota 
fiscal a Certidão Negativa de Retenção de Notas Fiscais. 

2.18 Co111provar os pagamentos através da cópia da transferência bancária diretamente ao fornecedor, 
boletos com autenticação 1nccânica, ou não havendo outro 1neio senão o pagamento em dinheiro que o fato seja 
devidamente justificado e conste no documento carimbo especificando a empresa, com nome. data e identificação 
(RG e CPF) do responsável pelo recebimento, conforme Art. 53 da Lei 13.019/2014. 

2.19 Na apresentação de notas fiscais de co1nbustível. 1 PV A, licencia1nento, e seguro veicular, 
contratos de locação. tennos de prorrogação e reajustes e paga1nento de IPTU son1ente co1n os co111probatúrio~ e111 
nome da Organização da Sociedade Civil, e destinados ao uso do serviço, prograrna ou projeto colinanciado, 
devendo nos casos de automotores conter o nú1ncro da placa e cópia do CRLV. 
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2.20 Na apresentação de notas fiscais referente a aquisição de beneficios para usuários e funcionários 
juntar a relação nominal dos beneficiários com assinatura e data visando a identificação e comprovação. 

2.21 Possibilitar o livre acesso não somente da Administração Pública Municipal, bem como do 
Tribunal de Contas, dos documentos e locais de execução do objeto do presente termo de parceria. 

2.22 Apresentar para o Gestor Municipal as demissões do quadro de pessoal objeto desta parceria 
com antecedência de 30 dias da sua homologação visando a mais ampla fiscalização quanto ao cumprimento por 
parte da Organização da Sociedade Civil dos compromissos trabalhistas. 

2.23 Abster-se. durante a vigência da parceria de ter coino dirigente n1embros do poder nu Ministério 
Publico, dirigente de órgão ou entidade da ad1ninistraçàu publica 1nunicipal direta e indireta. est~n<lendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou co1npanheiros, be1n co1no parentes linha reta, colateral ou por afinidade. 

2.24 Manter guardado e em boa ordem pelo periodo de 10 anos contado do dia útil subsequente ao 
da prestação de contas anual, os docu1nentos originais que co1npusera1n as prestações de contas do exercício. 

2.25 Utilizar os valores repassados durante o exercício vigente, e havendo saldo no pri1neiro dia do 
exercício seguinte deverá ser devolvido a respectiva conta do Fundo Municipal da Assistência Social, através de 
GRE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- das obrigações do Município - SEBES 

3.1 Transferir à Organização da Sociedade Civil os recursos financeiros aprovados pela da Lei 
Municipal nº de de dezembro de dois mil e dezoito e objeto deste Termo, através do Fundo Municipal da 
Assistência Social em parcelas, confonne cronograma de desen1bolso. 

3.2 Assessorar tecnicamente a Organização da Sociedade Civif na execução dos serviços, 
programas ou projetos contratados, objeto do Termo; 

.) . .) Monitorar e avaliar, qualitativa e quantitativa1nente os serviços prestados pela Organização da 
Sociedade Civil através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Normativo; 

3.4 Pro1nover a capacitação continuada da rede socioassistencial; 

3.5 Recomendar e oficializar prazo para que a Organização da Sociedade Civil adote as 
providências cabíveis para o cumpri1nento das suas obrigações, sen1pre que verificada algu111a irTegularidadc. 

3.6 Disponibilizar aos Conselhos Municipais relatórios das atividades da Organização da Sociedade 
Civil, quando solicitado; 

3.7 Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros valendo-se de apoio técnico e pareceres 
de outras áreas quando julgado pe11inente. 

3.8 Analisar tecnicamente a prestação de contas quadrimestral apresentada pela Organização da 
Sociedade Civil, estabelecendo o nexo de causalidade entre as receitas e atividades realizadas de acordo com o 
Plano de Trabalho e o objeto da parceria estabelecida através da equipe de monitoramento. 

3.9 Emitir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, após homologação 
da Comissão de Monitoramento e A vali ação levando-se em consideração a parceria celebrada,. 

3.10 Transferir para u111a congênere ou assumir a responsabilidade de execução do objeto deste 
Termo de Colaboração caso haja fato relevante, impedindo a descontinuidade dos serviços, programas ou projetos 
executado. 



• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

CLÁUSULA QUARTA-do Financiamento 

4.1 O Municfpio - SEBES através do FMAS destinará o valor total de R$ 41.520,00 (quarenta e um 
mil, quinhentos e vinte reais). Programa de Trabalho 08.244.0022.2054 para o financiamento dos serviços, 
programas ou projetos socioassistencial, em conta aberta em Banco Oficial na qual a mesma deverá ter 
movimentação e aplicação dos recursos recebidos, comprovados em extratos bancários, a ser pago em parcelas 
conforme cronograma de desembolso, até o 5° dia do mês. 50 VAGAS 

4.2 Fica facultado à Organização da Sociedade Civil que utilizar recursos na modalidade fixadas 
no item 4.1 denunciar o Termo de Colaboração ou não prorrogá-lo, desde que indenize o Município 
proporcionallnente ao prazo restante para aquele estipulado co1no prazo máximo de sua vigência, confonne fixado 
no art. 57, li da lei federal nº 8666/93. 

4.3 As parcelas serão suspensas quando do descumprimento deste Termo de Colaboração. confonne 
item 6.1 dando-se o prazo de 15 dias prorrogável por igual período para as devidas regularizações. TrnnscorriJo o 
prazo estipulado, o Gestor deverá comunicar o respectivo Conselho Municipal e o Tribunal de Contas do c'tado de 
São Paulo - TCESP por meio de oficio. 

4.4 A Organização da Sociedade Civil deverá utilizar 100% dos recursos repassados durante a 
vigência deste Termo de Colaboração. caso isso não ocorra o saldo deverá ser restituído ao Fundo Municipal da 
Assistência Social - FMAS e1n sua respectiva conta através de GRE. 

4.5 A utilização dos recursos repassados para os serviços, progra1nas ou projetos fica1n 
condicionados a padronização das despesas orçamentárias, conforme Decreto 13.460 de julho de 2017 e Manual de 
Repasses do Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Bauru. 

4.6 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do projeto aprovado em 
conformidade com as normas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA QUINTA- Da Execução 

5.1 O Termo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e 
as legislações pertinentes, respondendo cada um dos participes pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo Município - SEBES, dentro do prazo 
regulamentar de execução/prestação de contas do termo, ficando asseguradas a seus agentes qualificados o poder 
discricionário de reorientar ações e de acatar. ou não, justificativas co1n relação às disfunções porventura ha\ i<las na 
execução. 

5.3 A Organização da Sociedade Civil indica o Sr. (a) Sergio Luiz Hungaro, que se 
responsabilizará solidariamente pela execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas. 

5.4 Fica facultado o livre acesso dos servidores dos órgãos repassadores de recursos. do Controle 
Interno e do Tribunal de Contas aos docu111entos, aos processos. às informações referentes aos instru1nentos de 
transferência e os locais de execução do objeto deste Tenno de Colaboração. 

CLÁUSULA SEXTA - da Prestação de Contas 

6.1 A Organização da Sociedade Civil cumprirá as normas do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo e as seguintes condições: 

1 - Prestação de contas até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao vencimento do quadrimestre, acompanhada 
do relatório da execução físico-financeira e extratos bancários, conciliação bancária separadan1ente, por 
fonte de financiamento; 
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li - Prestação de contas anual até o dia 20/01 do exercício subsequente a este Termo Colaboração de acordo 
com as orientações intituladas, apresentando relatório final das ações desenvolvidas e conciliação bancária 
evidenciando a utilização dos recursos e eventual devolução, se for o caso. 

Ili- Prestação de contas de parcelas vencidas. de um exercício para o outro em 15 (dias) dias do seu 
recebimento, cujas notas fiscais serão a partir da últin1a apresentada no terceiro quadriinestre. 

IV- Apresentar quadrimestralmente juntamente com as prestações de contas as Certidões Negativas de Débitos 
(FGTS, INSS, IRRF) dos órgãos públicos responsáveis pelos encargos, sendo que, no 3º Quadrimestre 
deverão ser anexadas as Certidões até o fechamento do exercício. Sendo isenta do pagamento de encargos, 
juntar a documentação comprobatória. 

V- Apresentar quadrimestralmente e na prestação de contas anual, relatórios com elementos técnicos e 
financeiros que pern1ita1n ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi 
executado conforme o pactuado, com a descrição das atividades, metas c resultados esperados . 

VI- Apresentar prestação de contas, por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção de parceria, dos saldos 
financeiros remanescentes, inclusive das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, devolvendo
os aos cofres público no prazo improrrogável de (30) trinta dias, sob pena de imediata instauração de 
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública. 

VII- O não cumprimento pela Organização da Sociedade Civil de qualquer obrigação estabelecida neste ajuste 
ensejará na suspensão dos pagan1entos, lin1itando e devolução dos valores repassados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das Sanções Administrativas à Organização da Sociedade Civil 

Pela execução da parceria en1 desacordo co1n o plano de trabalho e con1 as nonnas desta Lei e da 
legislação especifica, a administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 
parceira as seguintes sanções: 

1 - advertência; 

li - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato con1 órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 

111- Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos ou entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos detenninantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuízos 
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso li deste artigo. 

CLÁUSULA OITAVA- da Vigência 

O presente Termo terá vigência de O 110112019a3l/12/2019 

CLAUSULA NONA- Da Alteração e da Denúncia 

O presente 1"enno poderá ser alterado, exceto em seu objeto e prazo. 1nediante alteração, e 
denunciado, por conveniência dos partícipes. após notificação prévia de 60 (sessenta) dias, sendo que. se a denúncia 
for por parte da Organização da Sociedade Civil, deverá ser precedida da entrega do relatório e prestação de contas 
da aplicação dos recursos recebidos até o n101nento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- Da Rescisão 

Constitui motivo para rescisão do tenno o inadi111ple1nento de quaisquer d~l::. t:lúusulas 
pactuadas, particularmente quando constatadas a utilização dos recursos em desacordo com o Piano de 1 rabalho c a 
falta de apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Do Foro 

Para dirimir as questões oriundas deste Tenno, que não fore1n solucionadas 
administrativamente. as partes elege1n o Foro da Co1narca de Bauru. desistindo de qualquer outro por 1nais 
privilegiado que seja. 

Bauru, de dezembro de 2018 . 

JOSÉ CARLOS AUGUSTO FERNANDES 
SECRETARIO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

SERGIO LUIZ HUNGARO 
VILA VICENTINA ABRIGO PARA VELHOS 

TESTEMUNHAS: ,--------
Nome: Nome~ 

RG: RG: 
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ANEXO RP-12 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: VILA VICENTINA ABRIGO PARA VELHOS 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 

OBJETO: : "Serviço de Acolhimento Institucional em Abrigo para Idosos" 

ADVOGADO(S): (*). __________________ _ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado. 
Caderno do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993. iniciando
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Bauru, 
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GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Sandra Regina Fiocco 
Cargo: Compradora 
CPF: 093.913.538-86 RG: 21.281.537 
Data de Nascimento: 18/11/1968 
Endereço residencial completo: Rua Raul Crevelente Guedini, nº 4-1O1, José Regino, Bauru - SP 
E-mail institucional: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
Telefone: (14) 996852323 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Clodoaldo Armando Gazzetta 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 135.199.108-61 RG: 17.116. 995-5 
Data de Nascimento: 20/09/1968 
Endereço residencial completo: Rua Julio Maringone, nº 4-50, Vila Nova Santa Clara, CEP 
17.O14-050, Bauru - SP 
E-mail institucional: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3235-1021 Celular (14) 98122-4353 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

PELO GESTOR PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: José Carlos Augusto Fernandes 
Cargo: Secretario Municipal do Bem Estar Social 
CPF: 603.937.268-00 RG: 8.915.903 
Data de Nascimento: 09/08/1953 
Endereço residencial completo: Rua Tupiniquins, nº 1-85, Chácara das Flores, 
Bauru - SP 
E-mail institucional: bemestar@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: josefernandes@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3879-0526 Celular (14) 997939293 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: Sergio Luiz Hungaro 
Cargo: Presidente 
CPF: 797.351.938-68 RG: 9.123.750-6 
Data de Nascimento: 12/04/1953 
Endereço residencial completo: Rua Aviador Ribeiro de Barros, nº 2-35, Jd. Europa, 
Bauru - SP 
E-mail institucional: coordenacao@vilavicentinabauru.com.br 
E-mail pessoal: realceliamerlin@hotmail.com 
Telefone(s): ( 14) 99661-0260 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
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TERMO COLABORAÇÃO - 12018 
PROCESSO - 61.457/2017 
FMAS ESTADUAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, AELESAB - PROGRAMA DE 
INTEGRAÇÃO E ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E 
ADOLESCENTE POR MEIO DE SUBVENÇÃO. 

Em de dezembro de dois mil e dezoito, de um lado o Município de Bauru, com sede à 
Praça das Cerejeiras, 1-59, CNP J nº 46.137.410/0001-80, neste ato representado por José Carlos Augusto Fernandes, 
Secretário Municipal do Bem Estar Social e Gestor do Fundo Municipal da Assistência Social , doravante 
denominado MUNICIPIO - SEBES e do outro lado a Organização da Sociedade Civil, sem fins econômicos, 
AELESAB - PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO E ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E ADOLESCENTE, CNPJ 
05.734.840/0001-00, Rua México, nº 12-37, Jardim Solange, representada pelo (a) seu (sua) presidente, Nilde 
Queiroz de Almeida Lima, RG 19.386.252, CPF 086.523.498-19, têm como justo e compromissado, nos termos da 
Lei Municipal nº de de dezembro de dois mil e dezoito, e mediante as cláusulas e condições estabelecidas, o 
seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - do objeto 

Constitui objeto deste Termo de Colaboração a transferência de recursos financeiros destinados 
ao desenvolvimento do "Serviço de Acolhimento Institucional em Abrigo para Crianças e Adolescentes", 
Serviço de Acolhimento Institucional em Residência Inclusiva para Jovens e Adultos com Deficiência", 
conforme Padrões Normativos apresentados pela Secretaria Municipal do Bem Estar Social e de acordo com o Plano 
de Trabalho aprovado pela Comissão de Seleção encartado nos autos do processo administrativo nº 61.457/2017 

CLÁUSULA SEGUNDA - das obrigações da Organização da Sociedade Civil 

2.1 Participar da rede socioassistencial do município e cumprir a LOAS (Lei Orgânica da 
Assistência Social), bem como ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente, conforme Capitulo li Seção 1 "Da 
Organização da Sociedade Civil de Atendimento" e Resolução Conjunta nº O 1 de 18 de junho de 2009 do Conselho 
Nacional de Assistência Social - CNAS e Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CONANDA aprovando o documento "Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e 

• Adolescentes", recomendações do Ministério Público e Defensoria Pública. 

2.2 Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços, programas ou projetos prestados, de acordo com 
as diretrizes técnicas da SEBES e dos respectivos Conselhos Municipais; 

2.3 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de seleção, 
estabelecido a partir dos Padrões Normativos, sendo vedada sua alteração. 

2.4 Contratar e manter recursos humanos conte1nplando a equipe mínima referenciada, nos Padrões 
Nonnativos, estendendo a estes profissionais os pagamentos das rescisões contratuais proporcionais ao período em 
que o profissional esteve vinculado ao serviço ou programa, exceto quando se tratar de aviso prévio indenizado, 
assumir os compromissos inerentes referentes a encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais relativos 
ao funcionamento da Organização da Sociedade Civil e ao adi1nplemento deste termo. não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiaria da administração pública pelos respectivos pagamentos, confo1me art. 42 
incisos XIX e XX da Lei 13.019/2014, bem como manter um Fundo de Reserva para garantia de futuras rescisões 
trabalhistas. 

2.5 Acionar o Gestor Municipal quando houver a necessidade da contratação do profissional 
cuidador para atender os usuários com de1nandas especificas do Serviço de Acolhimento Institucional en1 Abrigo 
para Crianças e Adolescentes - Resolução nº 269, de 13/12/2006 - aprova a Norma Operacional Básica de Recursos 
Humanos do SUAS, Resolução Conjunta nº O 1, de 18 de junho de 2009 do Conselho Nacional de Assistência Social 
- CNAS e Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA, aprova o documento 
"Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes" e Portaria nº 66 de 20/10/2016 que 

-·-
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estabelece a "Padronização dos Serviços Socioassistenciais", confonne valor previsto no Plano de Trabalho e pelo 
período em que houver a necessidade de sua atuação. 

2.6 Apresentar de fonna detalhada, no Plano de Trabalho os valores para o pagamento de 
contribuições sociais, FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais 
encargos sociais incidentes sobre a equipe prevista desde que tais valores correspondam às atividades inerentes a 
consecução do objeto, a qualificação técnica necessária para a execução da função a ser desempenhada que sejam 
compatíveis com o valor de mercado da região onde atua e não superior ao teto do Poder Executivo. 

2.7 Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados na execução dos serviços. programas 
ou projetos, objeto deste Tenno de Colaboração, bem como o saldo auferido por conta das aplicações financeiras 
previstas no item 2.16, confonne Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil, observando o 
princípio da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade da economicidade, da eficiência, 
da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca da qualidade e durabilidade. 

• 2.8 Apresentar quadrimestralmente, ou a qualquer tempo a pedido do gestor público, no sistema de 
Prestação de Contas do Terceiro Setor, constante no site da Prefeitura Municipal de Bauru - Secretaria de Economia 
e Finanças prestação de contas referente os recursos auferidos no periodo e anualmente conforme Instruções do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, assinadas pelo Tesoureiro, Conselho Fiscal e Presidente da Organização 
da Sociedade Civil. 

• 

2.9 
Social. 

Priorizar os encaminhamentos do CREAS - Centro de Referência Especial da Assistência 

2.10 Participar através de seus dirigentes e técnicos das reuniões e cursos de capacitação promovidos 
pela SEBES visando o aprimoramento dos serviços, programas ou projetos prestados. 

2.11 Agendar as férias dos funcionários de fonna escalonada, durante o ano, visando a não 
interrupção dos serviços prestados pela Organização da Sociedade Civil, tendo em vista a complexidade do 
atendimento. 

2.12 Apresentar para o gestor no inicio do exerc1c10, cronograma anual com as datas pré
estabelecidas das reuniões de planejamento, eventos e demais atividades que porventura suspenda o atendimento da 
população, visando anuência do gestor publico . 

2.13 Fica vedado a qualquer titulo pagar com recursos vinculados a parceria, servidor ou empregado 
público, bem como utiliza-lo em para finalidade alheia ao objeto da parceria de acordo com art. 45 da Lei 
13019/2014. 

2.14 
Colaboração. 

Cumprir continuamente e integralmente as metas estabelecidas no presente Tenno de 

2.15 Divulgar a parceria da SEBES como órgão cofinanciador dos serviços, programas ou projetos 
nos meios de comunicação, materiais de divulgação, placas, home Page e identificação de veículos adquiridos com 
os recursos públicos, conforme modelo aprovado pelo gestor. 

2.16 Manter e movin1entar os recursos repassados na utilização do objeto deste Termo cn1 conta 
bancária especifica da parceria, em instituição financeira indicada pela administração pública. sendo vedada sua 
transferência para demais contas existentes da Organização da Sociedade Civil. 

2.17 Aplicar obrigatoriamente os recursos em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública quando a sua utilização estiver prevista e1n prazos 
menores de trinta (30) dias, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês, em caderneta de poupança. Os 
rendimentos auferidos deverão ser demonstrados através de extratos bancários, que acompanharão as prestações de 
contas quadrimestrais. 
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2.18 Apresentar os documentos fiscais originais quando solicitado, nota fiscal eletrônica - NF-e, para 
compra ou prestação de serviços que comprovem as despesas de acordo com a Resolução nº 03/2017 do TCESP 
com a indicação do número do Termo de Colaboração, número da Lei Autorizadora e identificação do órgão 
concessor e justificativa. Acompanhará as notas fiscais de prestação de serviços relatórios, guias e comprovantes de 
pagamento de ISS; sendo responsabilidade do tomador do serviço a sua retenção ou anexar juntamente com a nota 
fiscal a Certidão Negativa de Retenção de Notas Fiscais. 

2.19 Comprovar os pagamentos através da cópia da transferência bancária diretamente ao fornecedor, 
boletos com autenticação mecânica, ou não havendo outro meio senão o pagamento em dinheiro que o fato seja 
devidamente justificado e conste no docu1nento carimbo especificando a en1presa, com no1ne, data e identificação 
(RG e CPF) do responsável pelo recebimento, conforn1e Art. 53 da Lei 13.019/2014. 

2.20 Na apresentação de notas fiscais de combustfvel, IPVA, licenciamento, e seguro veicular, 
contratos de locação, termos de prorrogação e reajustes e pagamento de IPTU somente com os comprobatórios em 
nome da Organização da Sociedade Civil, e destinados ao uso do serviço, programa ou projeto cofinanciado, 
devendo nos casos de automotores conter o número da placa e cópia do CRLV. 

2.21 Na apresentação de notas fiscais referente a aquisição de beneflcios para usuários e funcionários 
juntar a relação nominal dos beneficiários com assinatura e data visando a identificação e comprovação. 

2.22 Possibilitar o livre acesso não somente da Administração Pública Municipal, bem como do 
Tribunal de Contas, dos documentos e locais de execução do objeto do presente termo de parceria. 

2.23 Apresentar para o Gestor Municipal as demissões do quadro de pessoal objeto desta parceria 
com antecedência de 30 dias da sua homologação visando a mais ampla fiscalização quanto ao cumprimento por 
parte da Organização da Sociedade Civil dos compromissos trabalhistas. 

2.24 Abster-se, durante a vigência da parceria de ter como dirigente membros do poder ou Ministério 
Publico, dirigente de órgão ou entidade da administração publica municipal direta e indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem co1no parentes linha reta, colateral ou por afinidade. 

2.25 Manter guardado e em boa ordem pelo periodo de 10 anos contado do dia útil subsequente ao 
da prestação de contas anual, os documentos originais que compuseram as prestações de contas do exercício . 

2.26 Utilizar os valores repassados durante o exercicio vigente, e havendo saldo no primeiro dia do 
exerclcio seguinte deverá ser devolvido a respectiva conta do Fundo Municipal da Assistência Social. através de 
GRE. 

CLÁUSULA TERCEIRA-das obrigações do Municlpio - SEBES 

3.1 Transferir à Organização da Sociedade Civil os recursos financeiros aprovados pela da Lei 
Municipal nº de de dezembro de dois mil e dezoito e objeto deste Termo, através do Fundo Municipal da 
Assistência Social em parcelas, conforme cronogra1na de desembolso. 

3.2 Assessorar tecnicamente a Organização da Sociedade Civil na execução dos serviços, 
programas ou projetos contratados, objeto do Termo; 

3.3 Monitorar e avaliar, qualitativa e quantitativamente os serviços prestados pela Organização da 
Sociedade Civil através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Normativo; 

3.4 Promover a capacitação continuada da rede socioassistencial; 

3.5 Recomendar e oficializar prazo para que a Organização da Sociedade Civil adote as 
providências cabíveis para o cumprimento das suas obrigações. sempre que verificada alguma irregularidade. 

3.6 Disponibilizar aos Conselhos Municipais relatórios das atividades da Organização da Sociedade 
Civil, quando solicitado; 
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3.7 Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros valendo-se de apoio técnico e pareceres 
de outras áreas quando julgado pertinente. 

3.8 Analisar tecnicamente a prestação de contas quadrimestral apresentada pela Organização da 
Sociedade Civil, estabelecendo o nexo de causalidade entre as receitas e atividades realizadas de acordo com o 
Plano de Trabalho e o objeto da parceria estabelecida através da equipe de monitoramento. 

3.9 Emitir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, após homologação 
da Comissão de Monitoramento e Avaliação levando-se em consideração a parceria celebrada,. 

3.1 O Transferir para uma congênere ou assumir a responsabilidade de execução do objeto deste 
Termo de Colaboração caso haja fato relevante, impedindo a descontinuidade dos serviços, programas ou projetos 
executado. 

CLÁUSULA QUARTA-do Financiamento 

4.1 O Município - SEBES através do FMAS destinará o valor total de R$ 352.442,40 (trezentos e 
cinquenta e dois mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e quarenta centavos). Programa de Trabalho 
08.244.0022.2054 para o financiamento dos serviços, programas ou projetos socioassistencial, em conta aberta em 
Banco Oficial na qual a mesma deverá ter movimentação e aplicação dos recursos recebidos, comprovados em 
extratos bancários, a ser pago em parcelas conforme cronograma de desembolso, até o 5° dia do mês. 80 VAGAS 
para o Serviço de Acolhimento Institucional para Criança e Adolescente no valor de R$ 172.442,40 e 30 
VAGAS para o Serviço de Acolhimento Institucional em Residência Inclusiva para Jovens e Adultos com 
Deficiência no valor de R$ 180.000,00. 

4.2 Fica facultado à Organização da Sociedade Civil que utilizar recursos na modalidade fixadas 
no item 4.1 denunciar o Termo de Colaboração ou não prorrogá-lo, desde que indenize o Município 
proporcionalmente ao prazo restante para aquele estipulado como prazo máximo de sua vigência, conforme fixado 
no are. 57, li da lei federal nº 8666193. 

4.3 As parcelas serão suspensas quando do descumprimento deste Termo de Colaboração, conforme 
item 6.1 dando-se o prazo de 15 dias prorrogável por igual período para as devidas regularizações. Transcorrido o 
prazo estipulado, o Gestor deverá comunicar o respectivo Conselho Municipal e o Tribunal de Contas do estado de 
São Paulo - TCESP por meio de oficio. 

4.4 A Organização da Sociedade Civil deverá utilizar 100% dos recursos repassados durante a 
vigência deste Termo de Colaboração, caso isso não ocorra o saldo deverá ser restituído ao Fundo Municipal da 
Assistência Social - FMAS em sua respectiva conta através de ORE. 

4.5 A utilização dos recursos repassados para os serviços, progra1nas ou projetos fica1n 
condicionados a padronização das despesas orçamentárias, confonne Decreto 13.460 de julho de 2017 e Manual de 
Repasses do Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Bauru. 

4.6 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do projeto aprovado em 
conformidade com as normas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA QUINTA- Da Execução 

5.1 O Termo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e 
as legislações pertinentes, respondendo cada um dos participes pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo Município - SEBES, dentro do prazo 
regulamentar de execução/prestação de contas do termo, ficando asseguradas a seus agentes qualificados o poder 
discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas com relação às disfunções porventura havidas na 
execução. 
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5.3 A Organização da Sociedade Civil indica o Sr. (a) Nilde Queiroz de Almeida Lima. que se 
responsabilizará solidariamente pela execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas. 

5.4 Fica facultado o livre acesso dos servidores dos órgãos repassadores de recursos, do Controle 
Interno e do Tribunal de Contas aos docu1nentos. aos processos, às infonnações referentes aos instrumentos de 
transferência e os locais de execução do objeto deste Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA SEXTA - da Prestação de Contas 

6.1 A Organização da Sociedade Civil cumprirá as normas do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo e as seguintes condições: 

1 -

11 -

Prestação de contas até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao vencimento do quadrimestre, acompanhada 
do relatório da execução físico-financeira e extratos bancários, conciliação bancária separadamente, por 
fonte de financiamento; 

Prestação de contas anual até o dia 20101 do exercício subsequente a este Termo Colaboração de acordo 
com as orientações intituladas, apresentando relatório final das ações desenvolvidas e conciliação bancária 
evidenciando a utilização dos recursos e eventual devolução, se for o caso. 

11I- Prestação de contas de parcelas vencidas, de um exercício para o outro em 15 (dias) dias do seu 
recebimento, cujas notas fiscais serão a partir da última apresentada no terceiro quadriinestre. 

IV- Apresentar quadrimestralmente juntamente com as prestações de contas as Certidões Negativas de Débitos 
(FGTS, INSS, IRRF) dos órgãos públicos responsáveis pelos encargos, sendo que, no 3" Quadrimestre 
deverão ser anexadas as Certidões até o fechamento do exercício. Sendo isenta do paga1nento de encargos, 
juntar a documentação comprobatória. 

V- Apresentar quadrimestraln1ente e na prestação de contas anual, relatórios com elementos técnicos e 
financeiros que pennitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi 
executado conforme o pactuado, com a descrição das atividades, metas e resultados esperados. 

VI- Apresentar prestação de contas, por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção de parceria, dos saldos 
financeiros remanescentes, inclusive das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, devolvendo
os aos cofres público no prazo improrrogável de (30) trinta dias, sob pena de imediata instauração de 
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública. 

VII- O não cumprimento pela Organização da Sociedade Civil de qualquer obrigação estabelecida neste ajuste 
ensejará na suspensão dos pagamentos, limitando e devolução dos valores repassados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das Sanções Administrativas à Organização da Sociedade Civil 

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas desta Lei e da 
legislação específica, a administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 
parceira as seguintes sanções: 

1 - advertência; 

11 - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 

Ili- Declaração de inidoneidade para participar e1n chan1amento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos ou entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida se1npre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuízos 
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso li deste artigo. 
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CLÁUSULA OITAVA- da Vigência 

O presente Tenno terá vigência de O 1/01/2019a31/12/2019 

CLAUSULA NONA- Da Alteração e da Denúncia 

O presente Termo poderá ser alterado, exceto em seu objeto e prazo, mediante alteração, e 
denunciado, por conveniência dos participes, após notificação prévia de 60 (sessenta) dias, sendo que, se a denúncia 
for por parte da Organização da Sociedade Civil, deverá ser precedida da entrega do relatório e prestação de contas 
da aplicação dos recursos recebidos até o momento. 

CLÁUSULA DÉCIMA- Da Rescisão 

Constitui motivo para rescisão do termo o inadimplemento de quaisquer das cláusulas 
pactuadas, particulannente quando constatadas a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho e a 
falta de apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Do Foro 

Para diri1nir as questões oriundas deste Tenno, que não forem solucionadas 
administrativamente, as partes elegem o Foro da Comarca de Bauru, desistindo de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

Bauru, de dezembro de 20 J 8. 

JOSÉ CARLOS AUGUSTO FERNANDES 
SECRETARIO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

NJLDE QUEIROZ DE ALMEIDA LIMA 
AELESAB - PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO E 
ASSJSTÉNCJA A CRIANÇA E ADOLESCENTE 

TESTEMUNHAS: ~~~~~~~~-
No1ne: 
RG: 

No1ne; 
RG: 
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ANEXO RP-12 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: AELESAB - PROGRAMA DE 
INTEGRAÇÃO E ASSISTENCIA A CRIANÇA E ADOLESCENTE 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 

OBJETO: "Serviço de Acolhimento Institucional em Abrigo para Crianças e Adolescentes, , Serviço de 
Acolhimento Institucional em Residência Inclusiva para jovens e Adultos co1n Deficiência 

ADVOGADO(S): (*) __________________ _ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº O 1/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993. iniciando
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Bauru, 

GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
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Nome: Sandra Regina Fiocco 
Cargo: Compradora 
CPF: 093.913.538-86 RG: 21.281.537 
Data de Nascimento: 18/11/1968 
Endereço residencial completo: Rua Raul Crevelente Guedini, nº 4-101, José Regino, Bauru - SP 
E-mail institucional: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
Telefone: ( 14) 996852323 
Assinatura: 

·~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Clodoaldo Armando Gazzetta 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 135.199.108-61RG:17.116.995-5 
Data de Nascimento: 20/09/1968 
Endereço residencial completo: Rua Julio Maringone, nº 4-50, Vila Nova Santa Clara. CEP 
17.O14-050, Bauru - SP 
E-mail institucional: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3235.1021 Celular(l4) 98122-4353 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

PELO GESTOR PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: José Carlos Augusto Fernandes 
Cargo: Secretario Municipal do Bem Estar Social 
CPF: 603.937.268-00 RG: 8.915.903 
Data de Nascimento: 09/08/1953 
Endereço residencial completo: Rua Tupiniquins, nº 1-85, Chácara das Flores, 
Bauru - SP 
E-mail institucional: bemestar@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: josefernandes@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3879-0526 Celular (14) 997939293 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: Nilde Queiroz de Almeida Lima 
Cargo: Presidente 
CPF: 086.523.498-19 RG: 19.386.252 
Data de Nascimento: l 0/0711964 
Endereço residencial completo: Rua Angelo Ranieri, nº 1-33, Jd. Eugênia, 
Bauru - SP 
E-mail institucional: aelesab l@hotmail.com 
E-mail pessoal: nilde@beneficienciabauru.com.br 
Telefone(s): (14)) 99129-9950 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-
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PROCESSO - 61.470/2017 
FMAS ESTADUAL 
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TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BAURU - APAE 
POR MEIO DE SUBVENÇÃO. 

Em de dezembro de dois mil e dezoito, de um lado o Município de Bauru, com sede à 
Praça das Cerejeiras, 1-59, CNPJ nº 46.137.410/0001-80, neste ato representado por José Carlos Augusto Fernandes, 
Secretário Municipal do Bem Estar Social e Gestor do Fundo Municipal da Assistência Social , doravante 
denominado MUNICIPIO - SEBES e do outro lado a Organização da Sociedade Civil, sem fins lucrativos, 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BAURU - APAE, CNPJ 45.032.745/0001-
70, Av. José Henrique Ferraz, nº 20-20, Jd. Ouro Verde, representada pelo (a) seu (sua) presidente, Olga Bicudo 
Tognozzi, RG 28.835.803, CPF 330.595.278-49, têm como justo e compromissado, nos termos da Lei Municipal nº 
de de dezembro de dois mil e dezoito, e mediante as cláusulas e condições estabelecidas, o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - do objeto 

Constitui objeto deste Teimo de Colaboração a transferência de recursos financeiros destinados 
ao desenvolvimento do "Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosos e suas 
Famílias'', conforme Padrões Normativos apresentados pela Secretaria Municipal do Bem Estar Social e de acordo 
com o Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de Seleção encartado nos autos do processo administrativo nº 
61.470/2017 

CLÁUSULA SEGUNDA - das obrigações da Organização da Sociedade Civil 

2.1 Participar da rede socioassistenciaf do município, mediante diretrizes estabelecidas pela LOAS 
(Lei Orgânica da Assistência Social) nº 12.435/2011, e demais legislações pertinentes. 

2.2 Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços, programas ou projetos prestados, de acordo com 
as diretrizes técnicas da SEBES e dos respectivos Conselhos Municipais; 

2.3 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de seleção, 
estabelecido a partir dos Padrões Normativos, sendo vedada sua alteração. 

2.4 Contratar e manter recursos humanos contemplando a equipe mínima referenciada, nos Padrões 
Normativos, estendendo a estes profissionais os pagamentos das rescisões contratuais proporcionais ao período em 
que o profissional esteve vinculado ao serviço ou programa, exceto quando se tratar de aviso prévio indenizado, 
assumir os compromissos inerentes referentes a encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos 
ao funcionamento da Organização da Sociedade Civil e ao adimplemento deste termo, não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiaria da administração pública pelos respectivos pagamentos, conforme art. 42 
incisos XIX e XX da Lei 13.019/2014, bem como manter um Fundo de Reserva para garantia de futuras rescisões 
trabalhistas. 

2.5 Apresentar de fbr111a detnlhnda, no Plano de Trabalho os valores para o pagan1..-nto de 

contribuições sociais, FGTS. férias. décimo terceiro salário, salários proporcionais. verbas rescisórias e de1nais 
encargos sociais incidentes sobre a equipe prevista desde que tais valores corresponda1n às atividades inerentes a 
consecução do objeto, a qualificação técnica necessária para a execução da função a ser dese1npenhada que sejan1 
compatíveis com o valor de mercado da região onde atua e não superior ao teto do Poder Executivo. 

2.6 Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados na execução dos serviços, progra1nas 
ou projetos, objeto deste Termo de Colaboração, bem como o saldo auferido por conta das aplicações financeiras 
previstas no item 2.16, conforme Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil, observando o 
principio da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade da economicidade, da eficiência, 
da isonomia, da publicidade. da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca da qualidade e durabilidade. 
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2.7 Apresentar quadrimcstralmente, ou a qualquer tempo a pedido do gestor público, no sistema de 
Prestação de Contas do Terceiro Setor, constante no site da Prefeitura Municipal de Bauru - Secretaria de Economia 
e Finanças prestação de contas referente os recursos auferidos no período e anualmente confonne Instruções do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, assinadas pelo Tesoureiro, Conselho Fiscal e Presidente da Organização 
da Sociedade Cívil. 

2.8 
Social. 

Priorizar os encaminhamentos do CREAS - Centro de Referência Especial da Assistência 

2.9 Participar através de seus dirigentes e técnicos das reuniões e cursos de capacitação pron1ovidos 
pela SEBES visando o aprimoramento dos serviços, programas ou projetos prestados. 

2.1 O Agendar as férias dos funcionários de forma escalonada, durante o ano, visando a não 
interrupção dos serviços prestados pela Organização da Sociedade Civil, tendo em vista a complexidade do 
atendimento. 

2.11 Apresentar para o gestor no inicio do exerc1c10, cronograma anual com as datas pré
estabelecidas das reuniões de planejamento, eventos e demais atividades que porventura suspenda o atendimento da 
população, visando anuência do gestor publico. 

2.12 Fica vedado a qualquer titulo pagar com recursos vinculados a parceria, servidor ou empregado 
público, bem como utiliza-lo em para finalidade alheia ao objeto da parceria de acordo com art. 45 da Lei 
13019/2014. 

2.13 Cumprir continuamente e integralmente as metas estabelecidas no presente Termo de 
Colaboração. 

2.14 Divulgar a parceria da SEBES como órgão cofinanciador dos serviços, programas ou projetos 
nos meios de comunicação, materiais de divulgação, placas, home page, e identificação de veículos adquiridos com 
os recursos públicos e placas, conforme modelo aprovado pelo gestor. 

2.15 Manter e movimentar os recursos repassados na utilização do objeto deste Termo em conta 
bancária especifica da parceria, em instituição financeira indicada pela administração pública, sendo vedada sua 
transferência para demais contas existentes da Organização da Sociedade Civil. 

2.16 Aplicar obrigatoriamente os recursos em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública quando a sua utilização estiver prevista em prazos 
menores de trinta (30) dias, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês, em caderneta de poupança. Os 
rendimentos auferidos deverão ser demonstrados através de extratos bancários, que acompanharão as prestações de 
contas quadrimestrais. 

2.17 Apresentar os documentos fiscais originais quando solicitado, nota fiscal eletrônica - NF-e, para 
compra ou prestação de serviços que comprovem as despesas de acordo com a Resolução nº 03/2017 do TCESP 
com a indicação do número do Termo de Colaboração, número da Lei Autorizadora e identificação do órgão 
concessor e justificativa. Aco1npanhará as notas fiscais de prestação de serviços relatórios, guias e comprovantes de 
pagamento de ISS; sendo responsabilidade do tomador do serviço a sua retenção ou anexar juntamente com a nota 
fiscal a Certidão Negativa de Retençao de Notas Fiscais. 

2.18 Comprovar os pagamentos através da cópia da transferência bancária diretamente ao fornecedor, 
boletos con1 autenticação 1necânica, ou não havendo outro n1eio senão o paga1nento em dinheiro que o fato seja 
devidamente justificado e conste no documento carin1bo especificando a empresa, com nome, data e identificação 
(RG e CPF) do responsável pelo recebimento, confonne Ar!. 53 da Lei 13.019/2014. 

2.19 Na apresentação de notas fiscais de co1nbustível, IPV A, licencia1nento, e seguro veicular, 
contratos de locação, tennos de prorrogação e reajustes e pagamento de 1 PTU so1nente co1n os comprobatórios em 
nome da Organização da Sociedade Civil, e destinados ao uso do serviço, progran1a ou projeto cofinanciado, 
devendo nos casos de automotores conter o nú1nero da placa e cópia do CRLV. 
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2.20 Na apresentação de notas fiscais referente a aquisição de benefícios para usuários e funcionários 
juntar a relação nominal dos beneficiários com assinatura e data visando a identificação e comprovação. 

2.21 Possibilitar o livre acesso não somente da Administração Pública Municipal, bem como do 
Tribunal de Contas, dos documentos e locais de execução do objeto do presente termo de parceria. 

2.22 Apresentar para o Gestor Municipal as demissões do quadro de pessoal objeto desta parceria 
com antecedência de 30 dias da sua homologação visando a mais ampla fiscalização quanto ao cumprimento por 
parte da Organização da Sociedade Civil dos compromissos trabalhistas. 

2.23 Abster-se. durante a vigência da parceria de ter como dirigente membros do poder ou Ministério 
Publico, dirigente de órgão ou entidade da administração publica municipal direta e indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes linha reta, colateral ou por afinidade . 

2.24 Manter guardado e em boa ordem pelo período de 1 O anos contado do dia útil subsequente ao 
da prestação de contas anual, os docu1nentos originais que compuseram as prestações de contas do exercício. 

2.25 Utilizar os valores repassados durante o exercício vigente, e havendo saldo no prin1eiro dia do 
exercfcio seguinte deverá ser devolvido a respectiva conta do Fundo Municipal da Assistência Social, através de 
GRE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- das obrigações do Município - SEBES 

3.1 Transferir à Organização da Sociedade Civil os recursos financeiros aprovados pela da Lei 
Municipal nº 7.018 de treze de dezembro de dois mil e dezessete e objeto deste Termo, através do Fundo Municipal 
da Assistência Social em parcelas, confonne cronogran1a de desembolso. 

3.2 Assessorar tecnicamente a Organização da Sociedade Civil na execução dos serviços, 
programas ou projetos contratados. objeto do Tenno; 

3.3 Monitorar e avaliar, qualitativa e quantitativamente os serviços prestados pela Organização da 
Sociedade Civil através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Normativo; 

3.4 Promover a capacitação continuada da rede socioassistencial; 

3.5 Recomendar e oficializar prazo para que a Organização da Sociedade Civil adote as 
providências cabíveis para o cumpriinento das suas obrigações, sempre que verificada algu1na irregularidade. 

3.6 Disponibilizar aos Conselhos Municipais relatórios das atividades da Organização <la Sociedade 
Civil, quando solicitado; 

3.7 Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros valendo-se de apoio técnico e pareceres 
de outras áreas quando julgado pertinente. 

3.8 Analisar tecnicamente a prestação de contas quadrimestral apresentada pela Organização da 
Sociedade Civil, estabelecendo o nexo de causalidade entre as receitas e atividades realizadas de acordo com o 
Plano de Trabalho e o objeto da parceria estabelecida através da equipe de monitoramento. 

3.9 Emitir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, após homologação 
da Comissão de Monitoramento e Avaliação levando-se em consideração a parceria celebrada,. 

3.1 O Transferir para uma congênere ou assumir a responsabilidade de execução do objeto deste 
Termo de Colaboração caso haja fato relevante, impedindo a descontinuidade dos serviços, programas ou projetos 
executado. 
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CLÁUSULA QUARTA- do Financiamento 

4.1 O Município - SEBES através do FMAS destinará o valor total de R$ 8.529,60 (oito mil, 
quinhentos e vinte e nove reais e sessenta centavos). Programa de Trabalho 08.244.0022.2054 para o financiamento 
dos serviços, programas ou projetos socioassistencial, e111 conta aberta em Banco Oficial na qual a 111es1na deverá ter 
movimentação e aplicação dos recursos recebidos, comprovados em extratos bancários, a ser pago em parcelas 
conforme cronograma de desembolso, até o 5° dia do mês. 219 VAGAS. 

4.2 Fica facultado à Organização da Sociedade Civil que utilizar recursos na modalidade fixadas 
no item 4.1 denunciar o Termo de Colaboração ou não prorrogá-lo, desde que indenize o Município 
proporcionalmente ao prazo restante para aquele estipulado como prazo máximo de sua vigência, confonne fixado 
no art. 57, li da lei federal nº 8666193 . 

4.3 As parcelas serão suspensas quando do descumprimento deste Termo de Colaboração, conforme 
item 6.1 dando-se o prazo de 15 dias prorrogável por igual período para as devidas regularizações. Transcorrido o 
prazo estipulado, o Gestor deverá comunicar o respectivo Conselho Municipal e o Tribunal de Contas do estado de 
São Paulo - TCESP por meio de oficio. 

4.4 A Organização da Sociedade Civil deverá utilizar 100% dos recursos repassados durante a 
vigência deste Termo de Colaboração, caso isso não ocorra o saldo deverá ser restituído ao Fundo Municipal da 
Assistência Social - FMAS em sua respectiva conta através de ORE. 

4.5 A utilização dos recursos repassados para os serviços, programas ou projetos ficam 
condicionados a padronização das despesas orçamentárias, conforme Decreto 13.460 de julho de 2017 e Manual de 
Repasses do Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Bauru. 

4.6 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do projeto aprovado em 
conformidade com as normas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA QUINTA - Da Execução 

5.1 O Termo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e 
as legislações pertinentes, respondendo cada um dos participes pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo Município · SEBES, dentro do prazo 
regulamentar de execução/prestação de contas do termo, ficando asseguradas a seus agentes qualificados o poder 
discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas com relação às disfunções porventura havidas na 
execução. 

5.3 A Organização da Sociedade Civil indica o Sr. (a) Olga Bicudo Tognozi, que se 
responsabilizará solidariamente pela execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas. 

5.4 Fica facultado o livre acesso dos servidores dos órgãos repassadores de recursos, do Controle 
Interno e do Tribunal de Contas aos documentos, aos processos, às informações referentes aos instrumentos de 
transferência e os locais de execução do objeto deste Tern10 de Colaboração. 

CLÁUSULA SEXTA· da Prestação de Contas 

6.1 A Organização da Sociedade Civil cumprirá as normas do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo e as seguintes condições: 

1 · Prestação de contas até o dia 1 O (dez) do mês subsequente ao vencimento do quadrimestre, acompanhada 
do relatório da execução físico-financeira e extratos bancários, conciliação bancária separada1nente, por 
fonte de financia1nento; 
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II - Prestação de contas anual até o dia 20/01 do exercfcio subsequente a este Termo Colaboração de acordo 
com as orientações intituladas. apresentando relatório final das ações desenvolvidas e conciliação bancária 
evidenciando a utilização dos recursos e eventual devolução, se for o caso. 

Ili- Prestação de contas de parcelas vencidas, de um exercicio para o outro em 15 (dias) dias do seu 
recebiinento, cujas notas fiscais serão a partir da última apresentada no terceiro quadrimestre. 

IV- Apresentar quadrimestralmente juntamente com as prestações de contas as Certidões Negativas de Débitos 
(FGTS, INSS, IRRF) dos órgãos públicos responsáveis pelos encargos, sendo que, no 3' Quadrimestre 
deverão ser anexadas as Certidões até o fecha1nento do exercício. Sendo isenta do pagamento de encargos, 
juntar a documentação comprobatória. 

V- Apresentar quadrimestralmente e na prestação de contas anual, relatórios con1 elementos técnicos e 
financeiros que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi 
executado conforme o pactuado, com a descrição das atividades, metas e resultados esperados . 

VI- Apresentar prestação de contas, por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção de parceria, dos saldos 
financeiros re1nanescentes, inclusive das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, devolvendo
os aos cofres público no prazo improrrogável de (30) trinta dias, sob pena de imediata instauração de 
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública. 

VII- O não cumprimento pela Organização da Sociedade Civil de qualquer obrigação estabelecida neste ajuste 
ensejará na suspensão dos pagamentos, limitando e devolução dos valores repassados. 

CLÁUSULA SÉTIMA- Das Sanções Administrativas à Organização da Sociedade Civil 

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas desta Lei e da 
legislação específica, a administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 
parceira as seguintes sanções: 

1 - advertência; 

II • suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 

111- Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos ou entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos detern1inantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuizos 
resultantes, e após deco1Tido o prazo da sanção aplicada com base no inciso li deste artigo. 

CLÁUSULA OITAVA-da Vigência 

O presente Termo terá vigência de O 1101/2019a31/12/2019 

CLAUSULA NONA- Da Alteração e da Denúncia 

O presente Tenno poderá ser alterado, exceto en1 seu objeto e prazo, mediante alteração, e 
denunciado, por conveniência dos participes, após notificação prévia de 60 (sessenta) dias, sendo que, se a denúncia 
for por parte da Organização da Sociedade Civil, deverá ser precedida da entrega do relatório e prestação de contas 
da aplicação dos recursos recebidos até o momento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- Da Rescisão 

Constitui motivo para rescisão do termo o inadimplemento de quaisquer das cláusulas 
pactuadas, particularmente quando constatadas a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho e a 
falta de apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Do Foro 

Para dirimir as questões oriundas deste Termo, que não forem solucionadas 
administrativamente, as partes elegem o Foro da Comarca de Bauru, desistindo de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja . 

Bauru, de dezembro de 2018. 

JOSÉ CARLOS AUGUSTO FERNANDES 
SECRETARIO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

OLGA BICUDO TOGNOZI 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 

DE BAURU -APAE 

TESTEMUNHAS: ~~~~~~~~
Nome: Nome; 

RG: RG: 

' 

~ 
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ANEXO RP-12 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE BAURU - APAE 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 

OBJETO: "'Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosos e suas Famílias". 

ADVOGADO(S): (*) _________________ _ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico: 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

\' i\ 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Bauru, 
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GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Sandra Regina Fiocco 
Cargo: Compradora 
CPF: 093.913.538-86 RG: 2 l.281.537 
Data de Nascimento: 18/11/1968 

~ 

Endereço residencial completo: Rua Raul Crevelente Guedini, nº 4-101, José Regino, Bauru - SP 
E-mail institucional: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
Telefone: (14) 996852323 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Clodoaldo Armando Gazzetta 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 135.199.108-61RG:17.116.995-5 
Data de Nascimento: 20/09/J 968 
Endereço residencial completo: Rua Julio Maringone, nº 4-50, Vila Nova Santa Clara, CEP 
17.014-050, Bauru - SP 
E-mail institucional: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3235-1021 Celular(14) 98122-4353 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

PELO GESTOR PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: José Carlos Augusto Fernandes 
Cargo: Secretario Municipal do Bem Estar Social 
CPF: 603.937.268-00 RG: 8.915.903 
Data de Nascimento: 09/08/1953 
Endereço residencial completo: Rua Tupiniquins, nº 1-85, Chácara das Flores, 
Bauru - SP 
E-mail institucional: bemestar@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: josefernandes@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3879-0526 Celular (14) 997939293 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: Olga Bicudo Tognozzi 
Cargo: Presidente 
CPF: 330.595.278-49 RG: 28.835.803 
Data de Nascimento: 29/02/1928 
Endereço residencial completo: Rua Sebastião Pregnolato, 6-70 Bloco A Apto 64, Jd. Auri 
Verde, Bauru - SP 
E-mail institucional: geral@apaebauru.org.br 
E-mail pessoal: presidenciabauru@apaebrasil.org.br 
Telefone(s): (14) 3204-4599 Celular (14) 99776-6604 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-
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PROCESSO --61.492/20 17 
FMAS ESTADUAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, ASSOCIAÇÃO DE PAIS PARA 
INTEGRAÇÃO ESCOLAR DA CRIANÇA ESPECIAL -
APIECE POR MEIO DE SUBVENÇÃO. 

Em de dezembro de dois mil e dezoito, de um lado o Município de Bauru, com sede à Praça 
das Cerejeiras, 1-59, CNPJ nº 46.13 7.41010001-80, neste ato representado por José Carlos Augusto Fernandes, 
Secretário Municipal do Bem Estar Social e Gestor do Fundo Municipal da Assistência Social , doravante 
denominado MUNICIPIO - SEBES e do outro lado a Organização da Sociedade Civil. sem fins econômicos, 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS PARA INTEGRAÇÃO ESCOLAR DA CRIANÇA ESPECIAL - APIECE, CNPJ 
54.727.649/0001-38, Rua Zephilo Grizoni, nº 7-87, Jd. Petrópolis, representada pelo (a) seu (sua) presidente, 
Laércio Leutério, RG 18.032.494, CPI' 058.387.918-70, têm como justo e compromissado, nos termos da Lei 
Municipal nº de de dezembro de dois mil e dezoito, e mediante as cláusulas e condições estabelecidas, o 
seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- do objeto 

Constitui objeto deste Termo de Colaboração a transferência de recursos financeiros destinados 
ao desenvolvimento do "Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosos e suas 
Familias", conforme Padrões Normativos apresentados pela Secretaria Municipal do Bem Estar Social e de acordo 
com o Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de Seleção encartado nos autos do processo administrativo nº 
61.492/20 17 

CLÁUSULA SEGUNDA- das obrigações da Organização da Sociedade Civil 

2.1 Participar da rede socioassistencial do município, mediante diretrizes estabelecidas pela LOAS 
(Lei Orgânica da Assistência Social) nº 12.435/201 1, e demais legislações pertinentes. 

2.2 Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços, programas ou projetos prestados. de acordo com 
as diretrizes técnicas da SEBES e dos respectivos Conselhos Municipais; 

2.3 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de seleção, 
estabelecido a partir dos Padrões Normativos. sendo vedada sua alteração. 

2.4 Contratar e 1nanter recursos hu1nanos conte1nplando a equipe mínima referenciada, nos Padrões 
Normativos, estendendo a estes profissionais os paga1nentos das rescisões contratuais proporcionais ao período em 
que o profissional esteve vinculado ao serviço ou programa, exceto quando se tratar de aviso prévio indenizado, 
assumir os compromissos inerentes referentes a encargos trabalhistas, previdenciãrios, fiscais e comerciais relativos 
ao funcionamento da Organização da Sociedade Civil e ao adimplemento deste termo, não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiaria da administração pública pelos respectivos pagamentos, conforme art. 42 
incisos XIX e XX da Lei 13.019/2014, bem como manter um Fundo de Reserva para garantia de futuras rescisões 
trabalhistas. 

2.5 Apresentar de forma detalhada, no Plano de Trabalho os valores para o pagamento de 
contribuições sociais, FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais 
encargos sociais incidentes sobre a equipe prevista desde que tais valores correspondam às atividades inerentes a 
consecução do objeto, a qualificação técnica necessária para a execução da função a ser desempenhada que sejam 
compatfveis com o valor de mercado da região onde atua e não superior ao teto do Poder Executivo. 

2.6 Aplicar integralrnente os recursos rinanceiros repassados na execução dos serviço~. progra111as 
ou projetos, objeto deste Termo de Colaboração, bem como o saldo auferido por conta das aplicações financeiras 
previstas no item 2.16, conforme Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil, observando o 
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princípio da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade da economicidade, da eficiência, 
da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca da qualidade e durabilidade. 

2.7 Apresentar quadrimestralmente, ou a qualquer tempo a pedido do gestor público, no sistema de 
Prestação de Contas do Terceiro Setor, constante no site da Prefeitura Municipal de Bauru - Secretaria de Economia 
e Finanças prestação de contas referente os recursos auferidos no período e anualmente conforme Instruções do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, assinadas pelo Tesoureiro, Conselho Fiscal e Presidente da Organização 
da Sociedade Civil. 

2.8 
Social. 

Priorizar os encaminhamentos do CREAS - Centro de Referência Especial da Assistência 

2.9 Participar através de seus dirigentes e técnicos das reuniões e cursos de capacitação promovidos 
pela SEBES visando o aprimoramento dos serviços, programas ou projetos prestados . 

2.1 O Agendar as férias dos funcionários de forma escalonada, durante o ano. visando a não 
interrupção dos serviços prestados pela Organização da Sociedade Civil, tendo em vista a complexidade do 
atendimento. 

2.11 Apresentar para o gestor no inicio do exerc1c10, cronogra111a anual co1n as datas pré
estabelecidas das reuniões de planejamento, eventos e demais atividades que porventura suspenda o atendimento da 
população, visando anuência do gestor publico. 

2.12 Fica vedado a qualquer titulo pagar com recursos vinculados a parceria, servidor ou empregado 
público, bem como utiliza-lo em para finalidade alheia ao objeto da parceria de acordo com art. 45 da Lei 
13019/2014. 

2.13 Cumprir continuamente e integralmente ·as metas estabelecidas no presente Termo de 
Colaboração. 

2.14 Divulgar a parceria da SEBES como órgão cofinanciador dos serviços, progra1nas ou projetos 
nos meios de comunicação, materiais de divulgação, placas, home Page e identificação de veículos adquiridos com 
os recursos públicos, conforme modelo aprovado pelo gestor. 

2.15 Manter e movimentar os recursos repassados na utilização do objeto deste Termo em conta 
bancária especifica da parceria, em instituição financeira indicada pela administração pública, sendo vedada sua 
transferência para demais contas existentes da Organização da Sociedade Civil. 

2.16 Aplicar obrigatoriamente os recursos em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública quando a sua utilização estiver prevista em prazos 
menores de trinta (30) dias, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês, em caderneta de poupança. Os 
rendimentos auferidos deverão ser detnonstrados através de extratos bancários, que acompanharão as prestações de 
contas quadrimestrais. 

2.17 Apresentar os documentos fiscais originais quando solicitado, nota fiscal eletrônica - NF-e, para 
compra ou prestação de serviços que comprovem as despesas de acordo com a Resolução nº 03/2017 do TCESP 
com a indicação do número do Termo de Colaboração, número da Lei Autorizadora e identificação do órgão 
concessor e justificativa. Aco1npanhará as notas fiscais de prestação de serviços relatórios, guias e co1nprovantes de 
pagamento de ISS; sendo responsabilidade do tomador do serviço a sua retenção ou anexar juntamente com a nota 
fiscal a Certidão Negativa de Retenção de Notas Fiscais. 

2.18 Co1nprovar os paga1nentos através da cópia da transferência bancária diretamente ao fornecedor, 
boletos com autenticação mecânica, ou não havendo outro meio senão o pagamento em dinheiro que o fato seja 
devidamente justificado e conste no documento carimbo especificando a empresa, com nome, data e identificação 
(RG e CPF) do responsável pelo recebimento, confom1e Art. 53 da Lei 13.019/2014. 
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2.19 Na apresentação de notas fiscais de combustível, IPV A, licenciamento. e seguro veicular, 
contratos de locação, termos de prorrogação e reajustes e paga111ento de IPTU somente con1 os comprobatórios e1n 
nome da Organização da Sociedade Civil, e destinados ao uso do serviço, programa ou projeto cofinanciado, 
devendo nos casos de automotores conter o número da placa e cópia do CRLV. 

2.20 Na apresentação de notas fiscais referente a aquisição de beneficios para usuários e funcionários 
juntar a relação nominal dos beneficiários com assinatura e data visando a identificação e comprovação. 

2.21 Possibilitar o livre acesso não somente da Administração Pública Municipal, bem como do 
Tribunal de Contas, dos documentos e locais de execução do objeto do presente termo de parceria. 

2.22 Apresentar para o Gestor Municipal as demissões do quadro de pessoal objeto desta parceria 
com antecedência de 30 dias da sua homologação visando a mais ampla fiscalização quanto ao cumprimento por 
parte da Organização da Sociedade Civil dos compromissos trabalhistas . 

2.23 Abster-se, durante a vigência da parceria de ter como dirigente membros do poder ou Ministério 
Público, dirigente de órgão ou entidade da administração publica municipal direta e indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes linha reta, colateral ou por afinidade. 

2.24 Manter guardado e cm boa ordem pelo período de 10 anos contado do dia útil subsequente ao 
da prestação de contas anual, os docu1nentos originais que co1npusera1n as prestações de contas do exercício. 

2.25 Utilizar os valores repassados durante o exercício vigente, e havendo saldo no prirneiro dia do 
exercício seguinte deverá ser devolvido a respectiva conta do Fundo Municipal da Assistência Social, através de 
ORE. 

CLÁUSULA TERCEIRA -das obrigações do Município - SEBES 

3.1 Transferir à Organização da Sociedade Civil os recursos financeiros aprovados pela da Lei 
Municipal nº de de dezembro de dois mil e dezoito e objeto deste Termo, através do Fundo Municipal da > 
Assistência Social em parcelas, conforme cronograma de desembolso. 

3.2 Assessorar tecnicamente a Organização da Sociedade Civil na execução dos ser-Aços, 
programas ou projetos contratados, objeto do Termo; 

3.3 Monitorar e avaliar, qualitativa e quantitativamente os serviços prestados pela Organização da 
Sociedade Civil através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Normativo; 

3.4 Promover a capacitação continuada da rede socioassistencial; 

3.5 Recomendar e oficializar prazo para que a Organização da Sociedade Civil adote as 
providências cabíveis para o cumprimento das suas obrigações, se1npre que verificada alguma irregularidade. 

3.6 Disponibilizar aos Conselhos Municipais relatórios das atividades da Organização da Sociedade 
Civil, quando solicitado; 

3.7 Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros valendo-se de apoio técnico i.: pareceres 

de outras áreas quando julgado pertinente. 

3.8 Analisar tecnicamente a prestação de contas quadrimestral apresentada pela Organização da 
Sociedade Civil, estabelecendo o nexo de causalidade entre as receitas e atividades realizadas de acordo co1n o 
Plano de Trabalho e o objeto da parceria estabelecida através da equipe de 1nonitoramento. 

3.9 Emitir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, após homologação 
da Comissão de Monitoramento e Avaliação levando-se em consideração a parceria celebrada •. 

/ 

/ 
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3.10 Transferir para uma congênere ou assumir a responsabilidade de execução do objeto deste 
Termo de Colaboração caso haja fato relevante, impedindo a descontinuidade dos serviços, programas ou projetos 
executado. 

CLÁUSULA QUARTA- do financiamento 

4.1 O Municipio - SEBES através do FMAS destinará o valor total de R$ 19.140,00 (dcLcnovc mil. 
cento e quarenta reais). Programa de Trabalho 08.244.0022.2054 para o financiamento dos serviços, programas ou 
projetos socioassistencial, e1n conta aberta em Banco Oficial na qual a 1nes1na deverá ter 1novimentação e aplicação 
dos recursos recebidos, comprovados cm extratos bancários, a ser pago e1n parcelas confonne cronogran1a de 
desembolso, até o 5º dia do mês. 140 VAGAS. 

4.2 Fica facultado à Organização da Sociedade Civil que utilizar recursos na modalidade fixadas 
no item 4.1 denunciar o Termo de Colaboração ou não prorrogá-lo, desde que indenize o Município 
proporcionalmente ao prazo restante para aquele estipulado como prazo máximo de sua vigência, conforme fixado 
no art. 57, li da lei federal nº 8666/93. 

4.3 As parcelas serão suspensas quando do descumprimento deste Termo de Colaboração, conforme 
item 6.1 dando-se o prazo de 15 dias prorrogável por igual período para as devidas regularizações. Transcorrido o 
prazo estipulado, o Gestor deverá comunicar o respectivo Conselho Municipal e o Tribunal de Contas do estado de 
São Paulo - TCESP por meio de oficio. 

4.4 A Organização da Sociedade Civil deverá utilizar 100% dos recursos repassados durante a 
vigência deste Termo de Colaboração, caso isso não ocorra o saldo deverá ser restituído ao Fundo Municipal da 
Assistência Social - FMAS em sua respectiva conta através de GRE. 

4.5 A utilização dos recursos repassados para os serviços, programas ou projetos ficam 
condicionados a padronização das despesas orçamentárias, conforme Decreto 13.460 de julho de 2017 e Manual de 
Repasses do Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Bauru. 

4.6 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do projeto aprovado em 
conformidade com as normas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA QUINTA- Da Execução 

• 5.1 O Termo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e 
as legislações pertinentes, respondendo cada um dos participes pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo Município - SEBES, dentro do prazo 
regulamentar de execução/prestação de contas do termo, ficando asseguradas a seus agentes qualificados o poder 
discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas com relação às disfunções porventura havidas na 
execução. 

5.3 A Organização da Sociedade Civil indica o Sr. (a) Laércio Leutério, que se responsabilizará 
solidariamente pela execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas. 

5.4 Fica facultado o livre acesso dos servidores dos órgãos repassadores de recursos, do Controle 
Interno e do Tribunal de Contas aos documentos, aos processos, às informações referentes aos instru1ne11los de 
transferência e os locais de execução do objeto deste Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA SEXTA - da Prestação de Contas 

6.1 A Organização da Sociedade Civil cumprirá as normas do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo e as seguintes condições: 
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1 - Prestação de contas até o dia 1 O (dez) do mês subsequente ao vencimento do quadrimestre, acompanhada 
do relatório da execução físico-financeira e extratos bancários, conciliação bancária separadamente, por 
fonte de financiamento; 

li - Prestação de contas anual até o dia 20/01 do exercício subsequente a este Termo Colaboração de acordo 
com as orientações intituladas, apresentando relatório final das ações desenvolvidas e conciliação bancária 
evidenciando a utilização dos recursos e eventual devolução, se for o caso. 

Ili- Prestação de contas de parcelas vencidas, de um exercício para o outro em 15 (dias) dias do seu 
recebimento, cujas notas fiscais serão a partir da última apresentada no terceiro quadrimestre. 

IV- Apresentar quadrimestral mente juntamente com as prestações de contas as Certidões Negativas de Débitos 
(FGTS, !NSS, IRRF) dos órgãos públicos responsáveis pelos encargos, sendo que, no 3º Quadrimestre 
deverão ser anexadas as Certidões até o fechan1ento do exercício. Sendo isenta do paga1nento de encargos, 
juntar a documentação comprobatória . 

V- Apresentar quadrimestralmente e na prestação de contas anual, relatórios com ele1nentos técnicos e 
financeiros que pennita1n ao gestor da parceria avaliar o anda1nento ou concluir que seu objeto foi 
executado conforme o pactuado. com a descrição das atividades, metas e resultados esperados. 

VI- Apresentar prestação de contas, por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção de parceria. dos saldos 
financeiros remanescentes, inclusive das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, devolvendo
os aos cofres público no prazo improrrogável de (30) trinta dias, sob pena de imediata instauração de 
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública. 

VII- O não cumprimento pela Organização da Sociedade Civil de qualquer obrigação estabelecida neste ajuste 
ensejará na suspensão dos pagan1entos, limitando e devolução dos valores repassados. 

CLÁUSULA SÉTIMA- Das Sanções Administrativas à Organização da Sociedade Civil 

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas desta Lei e da 
legislação específica, a administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 
parceira as seguintes sanções: 

l - advertência; 

li - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora. por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 

Ili- Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos ou entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuizos 
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso li deste artigo. 

CLÁUSULA OITAVA-da VJgencia 

O presente Termo terá vigência de 01/01/2019 a 31/12/2019 

CLAUSULA NONA- Da Alteração e da Denúncia 

O presente Termo poderá ser alterado, exceto em seu objeto e prazo, mediante alteração, e 
denunciado, por conveniência dos participes, após notificação prévia de 60 (sessenta) dias, sendo que, se a denúncia 
for por parte da Organização da Sociedade Civil, deverá ser precedida da entrega do relatório e prestação de contas 
da aplicação dos recursos recebidos até o mo1nento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- Da Rescisão 

Constitui motivo para rescisão do termo o inadimplemento de quaisquer das cláusulas 
pactuadas, particularmente quando constatadas a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho e a 
falta de apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Do Foro 

Para dirimir as questões oriundas deste Termo, que não forem solucionadas 
administrativamente, as pai1es elegem o Foro da Comarca de Bauru, desistindo de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

Bauru, de dezembro de 2018 . 

JOSÉ CARLOS AUGUSTO FERNANDES 
SECRETARIO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

LAÉRCIO LEUTÉRIO 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS PARA INTEGRAÇÃO ESCOLAR DA 

CRIANÇA ESPECIAL -APIECE 

TESTEMUNHAS: ~~~~~~~~-
Nome: 
RG: 

Nome; 
RG: 
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ANEXO RP-12 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS PARA 
INTEGRAÇÃO SOCIAL E ESCOLAR DA CRIANÇA ESPECIAL - APIECE 

• TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 

• 

OBJETO: "Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosos e suas Familias" 

ADVOGADO(S): (*) __________________ _ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº O 1/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Bauru, 
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GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Sandra Regina Fiocco 
Cargo: Compradora 
CPF: 093.913.538-86 RG: 21.281.537 
Data de Nascimento: 18/1III968 
Endereço residencial completo: Rua Raul Crevelente Guedini, nº 4-101, José Regino, Bauru - SP 
E-mail institucional: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
Telefone: (14) 99685-2323 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Clodoaldo Armando Gazzetta 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 135.199.108-61RG:17.116.995-5 
Data de Nascimento: 20/09/1968 
Endereço residencial completo: Rua Julio Maringone, nº 4-50, Vila Nova Santa Clara, CEP 
l 7.014-050, Bauru - SP 
E-mail institucional: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3235-1021 Celular (14) 98122-4353 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PELO GESTOR PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: José Carlos Augusto Fernandes 
Cargo: Secretario Municipal do Bem Estar Social 
CPF: 603.937.268-00 RG: 8.915.903 
Data de Nascimento: 09/08/1953 
Endereço residencial completo: Rua Tupiniquins, nº 1-85, Chácara das Flores, 
Bauru - SP 
E-mail institucional: bemestar@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: josefernandes@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3879-0526 Celular ( 14) 997939293 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: Laércio Leutério 
Cargo: Presidente 
CPF: 058.387.918-70 RG: 18.032.494 
Data de Nascimento: 20/08/1967 
Endereço residencial completo: Rua Manoel Sanches, nº 2-59, Vainure, 
Bauru- SP 
E-mail institucional: apiece@uol.com.br 
E-mail pessoal: l.leuterio@outlook.com 
Telefone(s): (14) 99619-5249 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
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FMAS ESTADUAL 
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TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, ASSOCIAÇÃO DE 
PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A CRIANÇA POR 
MEIO DE SUBVENÇÃO. 

Em de dezembro de dois mil e dezoito, de um lado o Município de Bauru. com sede à 
Praça das Cerejeiras, 1-59, CNPJ nº 46.137.410/0001-80, neste ato representado por José Carlos Augusto Fernandes, 
Secretário Municipal do Bem Estar Social e Gestor do Fundo Municipal da Assistência Social , doravante 
denominado MUNICIPIO - SEBES e do outro lado a Organização da Sociedade Civil, sem fins lucrativos, 
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A CRIANÇA, CNPJ 45.030.368/0001-30. Rua 12 de 
Outubro, nº 9-51, Bairro Bela Vista. representada pelo (a) seu (sua) presidente, Ana Maria da Silva Rodrigues, RG 
4.318.768, CPF 162.059.088-32, têm como justo e compromissado, nos termos da Lei Municipal nº de de 
dezembro de dois mil e dezoito e mediante as cláusulas e condições estabelecidas, o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-do objeto 

Constitui objeto deste Termo de Colaboração a transferência de recursos financeiros destinados 
ao desenvolvimento do ''Serviço de Acolhimento Institucional em Abrigo para Crianças e Adolescentes", 
conforme Padrões Normativos apresentados pela Secretaria Municipal do Bem Estar Social e de acordo com o Plano 
de Trabalho aprovado pela Comissão de Seleção encartado nos autos do processo administrativo nº 61.496/20 17 

CLÁUSULA SEGUNDA - das obrigações da Organização da Sociedade Civil 

2. 1 Participar da rede socioassistencial do município e cumprir a LOAS (Lei Orgânica da 
Assistência Social), bem como ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente, conforme Capitulo li Seção 1 "Da 
Organização da Sociedade Civil de Atendimento" e Resolução Conjunta nº O 1 de 18 de junho de 2009 do Conselho 
Nacional de Assistência Social - CNAS e Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CONANDA aprovando o documento "Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e 
Adolescentes". recomendações do Ministério Público e Defensoria Pública . 

2.2 Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços, programas ou projetos prestados, de acordo com 
as diretrizes técnicas da SEBES e dos respectivos Conselhos Municipais; 

2.3 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de seleção, 
estabelecido a partir dos Padrões Normativos, sendo vedada sua alteração. 

2.4 Contratar e manter recursos hu1nanos conte1nplando a equipe míni1na referenciada, nos Padrões 
Nonnativos, estendendo a estes profissionais os pagamentos das rescisões contratuais proporcionais ao período e1n 
que o profissional esteve vinculado ao serviço ou programa, exceto quando se tratar de aviso prévio indenizado, 
assumir os compromissos inerentes referentes a encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e co1nerciais relativos 
ao funcionamento da Organização da Sociedade Civil e ao adin1ple1nento deste tenno, não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiaria da administração pública pelos respectivos pagamentos, conforme art. 42 
incisos XIX e XX da Lei 13.019/2014, ben1co1no1nanter um Fundo de Reserva para garantia de futuras rescisões 
trabalhistas. 

2.5 Acionar o Gestor Municipal quando houver a necessidade da contratação do profissional 
cuidador para atender os usuários com demandas especificas do Serviço de Acolhimento Institucional em Abrigo 
para Crianças e Adolescentes - Resolução nº 269, de 13112/2006 - aprova a Nomrn Operacional Básica de Recursos 
Humanos do SUAS, Resolução Conjunta nº O 1, de 18 de junho de 2009 do Conselho Nacional de Assistência Social 
- CNAS e Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA, aprova o documento 
"Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes" e Portaria nº 66 de 20/10/2016 que 
estabelece a "Padronização dos Serviços Socioassistenciais", conforme valor previsto no Plano de Trabalho e pelo 
período em que houver a necessidade de sua atuação. 
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2.6 Apresentar de forma detalhada, no Plano de Trabalho os valores para o pagamento de 
contribuições sociais, FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais. verbas rescisória~ e de1nais 
encargos sociais incidentes sobre a equipe prevista desde que tais valores correspondam às atividades increntes a 
consecução do objeto, a qualificação técnica necessária para a execução da função a ser desempenhada que sejam 
compatíveis co1n o valor de mercado da região onde atua e não superior ao teto do Poder Executivo. 

2.7 Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados na execução dos serviços. progratnas 
ou projetos, objeto deste Termo de Colaboração, bem como o saldo auferido por conta das aplicações financeiras 
previstas no item 2.16, conforme Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil, observando o 
principio da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade da economicidade, da eficiência, 
da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca da qualidade e durabilidade. 

2.8 Apresentar quadrimestralmente, ou a qualquer tempo a pedido do gestor público, no sistema de 
Prestação de Contas do Terceiro Setor, constante no site da Prefeitura Municipal de Bauru - Secretaria de Economia 
e Finanças prestação de contas referente os recursos auferidos no período e anualmente confonne Instruções do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, assinadas pelo Tesoureiro, Conselho Fiscal e Presidente da Organização 
da Sociedade Civil. 

2.9 
Social. 

Priorizar os encaminhamentos do CREAS - Centro de Referência Especial da Assistência 

2.1 O Participar através de seus dirigentes e técnicos das reuniões e cursos de capacitação promovidos 
pela SEBES visando o aprimoramento dos serviços, programas ou projetos prestados. 

2.11 Agendar as férias dos funcionários de forma escalonada, durante o ano, visando a não 
interrupção dos serviços prestados pela Organização da Sociedade Civil, tendo em vista a complexidade do 
atendimento. 

2.12 Apresentar para o gestor no inicio do exerc1c10, cronograrna anual com as datas pré
estabelecidas das reuniões de planejamento, eventos e demais atividades que porventura suspenda o atendimento da 
população, visando anuência do gestor publico. 

2.13 Fica vedado a qualquer titulo pagar com recursos vinculados a parceria, servidor ou e1npregado 
público, bem como utiliza-lo em para finalidade alheia ao objeto da parceria de acordo com art. 45 da Lei 
13019/2014. 

2.14 
Colaboração. 

Cumprir continuamente e integralmente as metas estabelecidas no presente Termo de 

2.15 Divulgar a parceria da SEBES como órgão cofinanciador dos serviços, programas ou projetos 
nos meios de comunicação, materiais de divulgação, placas. home Page e identificação veiculas adquiridos com os 
recursos públicos, confonne modelo aprovado pelo gestor. 

2.16 Manter e movimentar os recursos repassados na utilização do objeto deste Termo em conta 
bancária especifica da parceria, em instituição financeira indicada pela administração pública, sendo vedada sua 
transferência para demais contas existentes da Organização da Sociedade Civil. 

2.17 Aplicar obrigatoriamente os recursos em fundo de aplicação financeira de cu110 prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada em tltulos da divida pública quando a sua utilização estiver prevista em prazos 
menores de trinta (30) dias. se a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês, e1n caderneta de poupança. Os 
rendimentos auferidos deverão ser den1onstrados através de extratos bancários, que aco1npanharão as prestações de 
contas quadrimestrais. 

2.18 Apresentar os docu111entos fiscais originais quando solicitado, nota fiscal eletrônica - NF-e, para 
compra ou prestação de serviços que comprovem as despesas de acordo com a Resolução nº 03/2017 do TCESP 
com a indicação do número do Termo de Colaboração, número da Lei Autorizadora e identificação do órgão 
concessor e justificativa. Acompanhará as notas fiscais de prestação de serviços relatórios, guias e comprovantes de 
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pagamento de ISS; sendo responsabilidade do tomador do serviço a sua retenção ou anexar juntamente com a nota 
fiscal a Certidão Negativa de Retenção de Notas Fiscais. 

2.19 Comprovar os pagamentos através da cópia da transferência bancária diretamente ao fornecedor, 
boletos com autenticação mecânica, ou não havendo outro meio senão o pagamento em dinheiro que o fato seja 
devidamente justificado e conste no docu1nento cari1nbo especificando a empresa, com nome, data e identificação 
(RG e CPF) do responsável pelo recebimento, confonne Art. 53 da Lei 13.019/2014. 

2.20 Na apresentação de notas fiscais de combustível, IPVA, licenciamento, e seguro veicular, 
contratos de locação, tennos de prorrogação e reajustes e pagan1ento de IPTU so1nente com os con1probatúrios e1n 
nome da Organização da Sociedade Civil, e destinados ao uso do serviço, programa ou projeto cofinanciado, 
devendo nos casos de automotores conter o número da placa e cópia do CRLV. 

2.21 Na apresentação de notas fiscais referente a aquisição de beneficias para usuários e funcionários 
• juntar a relação nominal dos beneficiários com assinatura e data visando a identificação e comprovação. 

• 

2.22 Possibilitar o livre acesso não somente da Administração Pública Municipal, bem como do 
Tribunal de Contas, dos documentos e locais de execução do objeto do presente termo de parceria. 

2.23 Apresentar para o Gestor Municipal as demissões do quadro de pessoal objeto desta parceria 
com antecedência de 30 dias da sua homologação visando a mais ampla fiscalização quanto ao cumprimento por 
parte da Organização da Sociedade Civil dos compromissos trabalhistas. 

2.24 Abster-se, durante a vigência da parceria de ter como dirigente membros do poder ou Ministério 
Publico, dirigente de órgão ou entidade da administração publica municipal direta e indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes linha reta, colateral ou por afinidade. 

2.25 Manter guardado e em boa ordem pelo perlodo de 1 O anos contado do dia útil subsequente ao 
da prestação de contas anual, os documentos originais que co1npuseram as prestações de contas do exercício. 

2.26 Utilizar os valores repassados durante o exercício vigente que, e havendo saldo no primeiro dia 
do exercício seguinte deverá ser devolvido a respectiva conta do Fundo Municipal da Assistência Social. através de 
GRE . 

CLÁUSULA TERCEIRA - das obrigações do Município - SEBES 

3.1 Transferir à Organização da Sociedade Civil os recursos financeiros aprovados pela da Lei 
Municipal nº de de dezembro de dois mil e dezoito e objeto deste Tenno, através do Fundo Municipal da 
Assistência Social em parcelas, confonne cronogra1na de dese1nbolso. 

3.2 Assessorar tecnicamente a Organização da Sociedade Civil na execução dos serviços, 
programas ou projetos contratados, objeto do Tenno; 

3.3 Monitorar e avaliar, qualitativa e quantitativamente os serviços prestados pela Organização da 
Sociedade Civil através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Nonnativo; 

3.4 Pron1over a capacitação continuada da rede socioassistencial; 

3.5 Recomendar e oficializar prazo para que a Organização da Sociedade Civil adote as 
providências cabíveis para o cumprilnento das suas obrigações, se1npre que verificada alguma irregularidade. 

3.6 Disponibilizar aos Conselhos Municipais relatórios das atividades da Organização da Sociedade 
Civil, quando solicitado; 

3.7 Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros valendo-se de apoio técnico t! pareceres 
de outras áreas quando julgado pertinente. 
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3.8 Analisar tecnicamente a prestação de contas quadrimestral apresentada pela Organização da 
Sociedade Civil, estabelecendo o nexo de causalidade entre as receitas e atividades realizadas de acordo com o 
Plano de Trabalho e o objeto da parceria estabelecida através da equipe de monitoramento. 

3.9 Emitir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, após homologação 
da Comissão de Monitoramento e Avaliação levando-se em consideração a parceria celebrada,. 

3.10 Transferir para uma congênere ou assumir a responsabilidade de execução do objeto deste 
Termo de Colaboração caso haja fato relevante, impedindo a descontinuidade dos serviços, programas ou projetos 
executado. 

CLÁUSULA QUARTA-do Financiamento 

4.1 O Município - SEBES através do FMAS destinará o valor lotai de R$ 43.110,60 (quarenta e três 
mil, cento e dez reais e sessenta centavos). Programa de Trabalho 08.244.0022.2054 para o financiamento dos 
serviços, programas ou projetos socioassistencial, en1 conta aberta em Banco Oficial na qual a 111esn1a deverá ter 
movimentação e aplicação dos recursos recebidos. comprovados em extratos bancários, a ser pago em parcelas 
conforme cronograma de desembolso, até o 5° dia do mês. 20 VAGAS. 

4.2 Fica facultado à Organização da Sociedade Civil que utilizar recursos na modalidade fixadas 
no item 4.1 denunciar o Ter1110 de Colaboração ou não prorrogá-lo, desde que indenize o Município 
proporcionalmente ao prazo restante para aquele estipulado como prazo 1náxi1no de sua vigência, contbr111e fixado 
no art. 57, li da lei federal nº 8666/93. 

4.3 As parcelas serão suspensas quando do descumprimento deste Termo de Colaboração, conforme 
item 6.1 dando-se o prazo de 15 dias prorrogável por igual período para as devidas regularizações. Transcorrido o 
prazo estipulado, o Gestor deverá comunicar o respectivo Conselho Municipal e o Tribunal de Contas do estado de 
São Paulo - TCESP por meio de oficio. 

4.4 A Organização da Sociedade Civil deverá utilizar 100% dos recursos repassados durante a 
vigência deste Termo de Colaboração, caso isso não ocorra o saldo deverá ser restituído ao Fundo Municipal da 
Assistência Social - FMAS em sua respectiva conta através de GRE. 

4.5 A utiliz.ação dos recursos repassados para os serviços, programas ou projetos tica1n 
condicionados a padronização das despesas orçamentárias, conforme Decreto 13.460 de julho de 2017 e Manual de 
Repasses do Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Bauru. 

4.6 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do projeto aprovado em 
conformidade com as normas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA QUINTA- Da Execução 

5.1 O Termo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e 
as legislações pertinentes, respondendo cada um dos participes pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo Município - SEBES, dentro do prazo 
regulamentar de execução/prestação de contas do termo, ficando asseguradas a seus agentes qualificados o poder 
discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas com relação às disfunções porventura havidas na 
exécução. 

5.3 A Organização da Sociedade Civil indica o Sr. (a) Ana Maria da Silva Rodrigues, que se 
responsabilizarâ solidariamente pela execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas. 

5.4 Fica facultado o livre acesso dos servidores dos órgãos repassadores de recursos, do Controle 
Interno e do Tribunal de Contas aos documentos, aos processos, às infonnações referentes aos instrumentos de 
transferência e os locais de execução do objeto deste Termo de Colaboração. 
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CLÁUSULA SEXTA - da Prestação de Contas 

6.1 A Organização da Sociedade Civil cumprirá as normas do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo e as seguintes condições: 

1 - Prestação de contas até o dia 1 O (dez) do mês subsequente ao vencimento do quadrimestre. acompanhada 
do relatório da execução físico·financeira e extratos bancários, conciliação bancária separada1nente, por 
fonte de financiamento: 

11 - Prestação de contas anual até o dia 20/01 do exercício subsequente a este Termo Colaboração de acordo 
com as orientações intituladas, apresentando relatório final das ações desenvolvidas e conciliação bancária 
evidenciando a utilização dos recursos e eventual devolução, se for o caso. 

III- Prestação de contas de parcelas vencidas, de um exercício para o outro em 15 (dias) dias do seu 
recebimento, cujas notas fiscais serão a partir da última apresentada no terceiro quadrimestre . 

IV- Apresentar quadri1nestralmente juntamente co1n as prestações de contas as Certidões Negativas de Débitos 
(FGTS, INSS, IRRF) dos órgãos públicos responsáveis pelos encargos, sendo que, no 3º Quadrimestre 
deverão ser anexadas as Certidões até o fecha1nento do exercício. Sendo isenta do pagamento de encargos, 
juntar a documentação comprobatória. 

V- Apresentar quadrimestralmente e na prestação de contas anual, relatórios com elementos técnicos e 
financeiros que pennitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi 
executado conforme o pactuado, com a descrição das atividades, metas e resultados esperados. 

VI- Apresentar prestação de contas, por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção de parceria. Jo; ;aldos 
financeiros remanescentes. inclusive das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas. devolvendo
os aos cofres público no prazo improrrogável de (30) trinta dias, sob pena de imediata instauração de 
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública. 

Vil- O não cumprimento pela Organização da Sociedade Civil de qualquer obrigação estabelecida neste ajuste 
ensejará na suspensão dos paga1nentos. li1nitando e devolução dos valores repassados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das Sanções Administrativas à Organização da Sociedade Civil 

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas desta Lei e da 
legislação especifica, a administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 
parceira as seguintes sanções: 

1 - advertência; 

11 - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da ad1ninistração pública sancionadora, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 

III· Declaração de inidoneidade para participar em cha1na1nento público ou celebrar parceria ou contrato con1 
órgãos ou entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurare1n os 1notivos de1en11ina11tes <la 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos prejufzos 
resultantes. e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso li deste artigo. 

CLÁUSULA OITAVA- da Vigência 

O presente Termo terá vigência de O 1/0112019 a 31/12/20 19 



• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

CLAUSULA NONA- Da Alteração e da Denúncia 

O presente Termo poderá ser alterado, exceto em seu objeto e prazo, mediante alteração, e 
denunciado, por conveniência dos participes, após notificação prévia de 60 (sessenta) dias, sendo que, se a denúncia 
for por parte da Organização da Sociedade Civil, deverá ser precedida da entrega do relatório e prestação de contas 
da aplicação dos recursos recebidos até o momento. 

CLÁUSULA DÉCIMA- Da Rescisão 

Constitui inativo para rescisão do termo o inadimplemento de quaisquer das cláusulas 
pactuadas, particulannente quando constatadas a utilização dos recursos en1 desacordo co1n o Plano de Trabalho e a 
falta de apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Do Foro 

Para dirimir as questões oriundas deste Termo, que não forem solucionadas 
administrativamente, as partes elegem o Foro da Comarca de Bauru, desistindo de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

Bauru, de dezembro de 2018. 

JOSÉ CARLOS AUGUSTO FERNANDES 
SECRETARIO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

ANA MARIA DA SILVA RODRIGUES 
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A CRIANÇA 

TESTEMUNHAS: ~~~~~~~~
Nome: 
RG: 

Nome; 
RG: 
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ANEXO RP-12 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A 

MATERNIDADE E A CRIANÇA - APMC 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 

OBJETO: "Serviço de Acolhimento Institucional em Abrigo para Crianças e Adolescentes'' 

ADVOGADO(S): (*) __________________ _ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/2011 do TCESP; 
e) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado. 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993. iniciando
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Bauru, 
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GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Sandra Regina Fiocco 
Cargo: Compradora • 
CPF: 093.913.538-86 RG: 21.281.537 
Data de Nascimento: 18/11/1968 
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Endereço residencial completo: Rua Raul Crevelente Guedini, nº 4-101, José Regi no, Bauru - SP 
E-mail institucional: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
Telefone: (14) 996852323 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Clodoaldo Armando Gazzetta 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 135.199.108-61RG:17.116.995-5 
Data de Nascimento: 20/09/I 968 
Endereço residencial completo: Rua Julio Maringone. nº 4-50, Vila Nova Santa Clara. CEI' 
17.014-050, Bauru - SP 
E-mail institucional: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3235-1021 Celular (14) 98122-4353 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PELO GESTOR PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: José Carlos Augusto Fernandes 
Cargo: Secretario Municipal do Bem Estar Social 
CPF: 603.937.268-00 RG: 8.915.903 
Data de Nascimento: 09/08/1953 
Endereço residencial completo: Rua Tupiniquins, nº 1-85, Chácara das Flores, 
Bauru - SP 
E-mail institucional: bemestar@bauru.sp.gov .br 
E-mail pessoal: josefernandcs@bauru.sp.gov.br 
Telefonc(s): (14) 3879-0526 Celular (14) 997939293 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~--~~~~~~~~~ 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: Ana Maria da Silva Rodrigues 
Cargo: Presidente 
CPF: 102.059.088-32 RG: 4.318.768 
Data de Nascimento: O 1 /06/1949 
Endereço residencial completo: Rua Alto Juruá. nº 4-6, Bela Vista 
Bauru - SP 
E-mail institucional: casadacrianca.paiva@lerra.com.br 
E-mail pessoal: amrodrigues l 948@gmail.com 
Telefone(s): (14) 99185-7722 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-
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TERMO COLABORAÇÃO - 12018 
PROCESSO - 61.50012017 
FMAS ESTADUAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, ASSOCIAÇÃO WISE 
MADNESS POR MEIO DE SUBVENÇÃO. 

Em de dezembro de dois mil e dezoito, de um lado o Município de Bauru, com sede à Praça 
das Cerejeiras, 1-59, CNPJ nº 46.137.410/0001-80, neste ato representado por José Carlos Augusto Fernandes, 
Secretário Municipal do Bem Estar Social e Gestor do Fundo Municipal da Assistência Social , doravante 
denominado MUNICIPIO - SEBES e do outro lado a Organização da Sociedade Civil, sem fins econômicos, 
ASSOCIAÇÃO WISE MADNESS, CNPJ 13.890.668/0001-01, Rua Braz Lemos de Almeida, nº 2-45, Vila 
Aviação, representada pelo (a) seu (sua) presidente, Ariane Cristiane Ferrari, RG 40.021.402-7, CPF 327.562.358-
30, têm como justo e compromissado, nos termos da Lei Municipal nº de de dezembro de dois mil e dezoito. e 
mediante as cláusulas e condições estabelecidas, o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - do objeto 

Constitui objeto deste Tenno de Colaboração a transferência de recursos financeiros destinados 
ao desenvolvimento do userviço de Acolhi1nento Institucional em Abrigo para Crianças e Adolescentes", 
conforme Padrões Nonnativos apresentados pela Secretaria Municipal do Bem Estar Social e de acordo com o Plano 
de Trabalho aprovado pela Comissão de Seleção encartado nos autos do processo administrativo nº 61.500/2017 

CLÁUSULA SEGUNDA - das obrigações da Organização da Sociedade Civil 

2.1 Pa11icipar da rede socioassistencial do município e cumprir a LOAS (Lei Orgânica da 
Assistência Social), bem como ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente, conforme Capitulo li Seção 1 "Da 
Organização da Sociedade Civil de Atendimento" e Resolução Conjunta nº O 1 de 18 de junho de 2009 do Conselho 
Nacional de Assistência Social - CNAS e Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CONANDA aprovando o documento "Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e 
Adolescentes'', recomendações do Ministério Público e Defensoria Pública. 

2.2 Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços, programas ou projetos prestados, de acordo com 
• as diretrizes técnicas da SEBES e dos respectivos Conselhos Municipais; 

2.3 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de seleção, 
estabelecido a partir dos Padrões Normativos. sendo vedada sua alteração. 

2.4 Contratar e 1nanter recursos hu1nanos contemplando a equipe n1ínima re!'erenciada. no~ Padrões 
Nonnativos, estendendo a estes profissionais os pagan1entos das rescisões contratuais proporcionais ao período c111 
que o profissional esteve vinculado ao serviço ou programa. exceto quando se tratar de aviso prévio indenizado, 
assumir os compromissos inerentes referentes a encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e co1nerciais relativos 
ao funcionamento da Organização da Sociedade Civil e ao adi1nplemento deste tenno, não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiaria da administração pública pelos respectivos pagamentos, conforme art. 42 
incisos XIX e XX da Lei 13.019/2014, bem como manter um Fundo de Reserva para garantia de futuras rescisões 
trabalhistas. 

2.5 Acionar o Gestor Municipal quando houver a necessidade da contratação do profissional 
cuidador para atender os usuários con1 demandas especificas do Serviço de Acolhimento Institucional e1n Abrigo 
para Crianças e Adolescentes - Resolução nº 269, de 13/12/2006- aprova a Norma Operacional Básica de Recursos 
Humanos do SUAS, Resolução Conjunta nº O 1, de 18 de junho de 2009 do Conselho Nacional de Assistência Social 
- CNAS e Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA, aprova o documento 
"Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes" e Portaria nº 66 de 20/1012016 que 
estabelece a ''Padronização dos Serviços Socioassistenciais'', confonne valor previsto no Plano de Trabalho e pelo 
perlodo em que houver a necessidade de sua atuação. 
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2.6 Apresentar de forma detalhada, no Plano de Trabalho os valores para o pagamento de 
contribuições sociais, FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisória.;; e de111ais 
encargos sociais incidentes sobre a equipe prevista desde que tais valores corresponda1n às atividades inerentes a 
consecução do objeto, a qualificação técnica necessária para a execução da função a ser desempenhada que sejam 
compatíveis com o valor de mercado da região onde atua e não superior ao teto do Poder Executivo. 

2.7 Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados na execução dos serviços, progra1nas 
ou projetos, objeto deste Termo de Colaboração. bem como o saldo auferido por conta das aplicações financeiras 
previstas no item 2.16, conforme Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil, observando o 
princípio da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade da economicidade, da eficiência, 
da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca da qualidade e durabilidade. 

2.8 Apresentar quadrimestralmente, ou a qualquer tempo a pedido do gestor público, no sistema de 
Prestação de Contas do Terceiro Setor, constante no site da Prefeitura Municipal de Bauru - Secretaria de Economia 
e Finanças prestação de contas referente os recursos auferidos no período e anualmente conforme Instruções do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, assinadas pelo Tesoureiro, Conselho Fiscal e Presidente da Organização 
da Sociedade Civil. 

2.9 
Social. 

Priorizar os encaminhamentos do CREAS - Centro de Referência Especial da Assistência 

2. l D Participar através de seus dirigentes e técnicos das reuniões e cursos de capacitação pro1novidos 
pela SEBES visando o aprimoramento dos serviços, programas ou projetos prestados. 

2.11 Agendar as férias dos funcionários de forma escalonada, durante o ano. visando a não 
interrupção dos serviços prestados pela Organização <la Sociedade Civil, tendo em vista a complexidade do 
atendimento. 

2.12 Apresentar para o gestor no inicio do exercício, cronograma anual com as datas pré
estabelecidas das reuniões de planejamento, eventos e demais atividades que porventura suspenda o atendimento da 
população, visando anuência do gestor publico. 

2.13 Fica vedado a qualquer titulo pagar com recursos vinculados a parceria, servidor ou empregado 
público, bem como utiliza-lo em para finalidade alheia ao objeto da parceria de acordo com art. 45 da Lei 
13019/2014 . 

2.14 
Colaboração. 

Cu1nprir continuamente e integralmente as metas estabelecidas no presente Termo de 

2.15 Divulgar a parceria da SEBES como órgão cofinanciador dos serviços, programas ou projetos 
nos meios de comunicação, materiais de divulgação, placas, home Page e identificação de veículos adquiridos com 
os recursos públicos e placas, conforme modelo aprovado pelo gestor. 

2.16 Manter e movimentar os recursos repassados na utilização do objeto deste Termo em conta 
bancária especifica da parceria. e1n instituição financeira indicada pela administração pública, sendo vedada sua 
transferência para demais contas existentes da Organização da Sociedade Civil. 

2.17 Aplicar obrigatoria1ncnte os recursos e1n fundo de aplicação financeira de curto praLo ou 
operação de mercado aberto lastreada e111 titulas da dívida pública quando a sua utilização estiver prevista c111 prazos 
menores de trinta (30) dias. se a previsão do seu uso for igual ou superior a um n1ês, em caderneta de poupança. Os 
rendimentos auferidos deverão ser demonstrados através de extratos bancários, que acompanharão as prestações de 
contas quadrimestrais. 

2.18 Apresentar os docu111entos fiscais originais quando solicitado, nota fiscal eletrônica - NF-e, para 
compra ou prestação de serviços que comprovem as despesas de acordo com a Resolução nº 0312017 do TCESP 
com a indicação do nú1nero do Tenno de Colaboração, nú1nero da Lei Autorizadora e identificação do órgão 
concessor e justificativa. Aco1npanhará as notas fiscais de prestação de serviços relatórios, guias e comprovantes de 
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pagamento de ISS; sendo responsabilidade do tomador do serviço a sua retenção ou anexar juntamente com a nota 
fiscal a Certidão Negativa de Retenção de Notas Fiscais. 

2. I 9 Comprovar os pagamentos através da cópia da transferência bancária diretamente ao fornecedor, 
boletos com autenticação mecânica, ou não havendo outro meio senão o pagamento em dinheiro que o fato seja 
devidamente justificado e conste no documento carimbo especificando a empresa, com nome, data e identificação 
(RG e CPF) do responsável pelo recebimento. conforme Art. 53 da Lei 13.019/2014. 

2.20 Na apresentação de notas fiscais de combustível. IPVA. licenciamento. e seguro veicular. 
contratos de locação, tennos de prorrogação e reajustes e pagan1ento de IPTU somente con1 os co111probatórios em 
nome da Organização da Sociedade Civil, e destinados ao uso do serviço, programa ou projeto colinanciado, 
devendo nos casos de automotores conter o número da placa e cópia do CRLV. 

2.21 Na apresentação de notas fiscais referente a aquisição de benefícios para usuários e funcionários 
juntar a relação nominal dos beneficiários com assinatura e data visando a identificação e comprovação . 

2.22 Possibilitar o livre acesso não somente da Administração Pública Municipal. bem como do 
Tribunal de Contas, dos documentos e locais de execução do objeto do presente termo de parceria. 

2.23 Apresentar para o Gestor Municipal as demissões do quadro de pessoal objeto desta parceria 
com antecedência de 30 dias da sua homologação visando a mais ampla fiscalização quanto ao cumprimento por 
parte da Organização da Sociedade Civil dos compromissos trabalhistas. 

2.24 Abster-se. durante a vigência da parceria de ter como dirigente membros do poder ou Ministério 
Publico, dirigente de órgão ou entidade da administração publica municipal direta e indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes linha reta, colateral ou por afinidade. 

2.25 Manter guardado e em boa ordem pelo perlodo de 1 O anos contado do dia útil subsequente ao 
da prestação de contas anual. os documentos originais que compuseram as prestações de contas do exerclcio. 

2.26 Utilizar os valores repassados durante o exercício vigente, e havendo saldo no primeiro dia do 
exercício seguinte deverá ser devolvido a respectiva conta do Fundo Municipal da Assistência Social. através de 
GRE. 

CLÁUSULA TERCEIRA -das obrigações do Município - SEBES 

3.1 Transferir à Organização da Sociedade Civil os recursos financeiros aprovados pela da Lei 
Municipal nº de de dezembro de dois mil e dezoito e objeto deste Termo, através do Fundo Municipal da 
Assistência Social em parcelas, conforme cronogra1na de dese1nbolso. 

3.2 Assessorar tecnica1nente a Organização da Sociedade Civil na execução dos serviços, 
programas ou projetos contratados, objeto do Termo; 

3.3 Monitorar e avaliar, qualitativa e quantitativamente os serviços prestados pela Organização da 
Sociedade Civil através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Normativo; 

3.4 Pro1novcr a capacitação continuada da rede socioassistencial; 

3.5 Recomendar e oficializar prazo para que a Organização da Sociedade Civil adote as 
providências cabíveis para o cumprilnento das suas obrigações. sempre que verificada alguma irregularidade. 

3.6 Disponibilizar aos Conselhos Municipais relatórios das atividades da Organização da Sociedade 
Civil, quando solicitado; 

3.7 Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros valendo-se de apoio técnico e pareceres 
de outras áreas quando julgado pertinente. 
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3.8 Analisar tecnicamente a prestação de contas quadrimestral apresentada pela Organização da 
Sociedade Civil, estabelecendo o nexo de causalidade entre as receitas e atividades realizadas de acordo com o 
Plano de Trabalho e o objeto da parceria estabelecida através da equipe de monitoramento. 

3.9 Emitir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, após ho1nologação 
da Comissão de Monitora1nento e Avaliação levando-se em consideração a parceria celebrada,. 

3.1 O Transferir para uma congênere ou assumir a responsabilidade de execução do objeto deste 
Tenno de Colaboração caso haja fato relevante, impedindo a descontinuidade dos serviços, programas ou projetos 
executado. 

CLÁUSULA QUARTA-do Financiamento 

4.1 O Municlpio - SEBES através do FMAS destinará o valor total de R$ 43.107,00 (quarenta e três 
mil, cento e sete reais). Programa de Trabalho 08.244.0022.2054 para o financiamento dos serviços, programas ou 
projetos socioassistencial, em conta aberta em Banco Oficial na qual a mesma deverá ter movimentação e aplicação 
dos recursos recebidos, comprovados e1n extratos bancários, a ser pago em parcelas conforme cronograma de 
desembolso, até o 5° dia do mês. 20 VAGAS. 

4.2 Fica facultado à Organização da Sociedade Civil que utilizar recursos na modalidade fixadas 
no item 4.1 denunciar o Termo de Colaboração ou não prorrogá-lo, desde que indenize o Municipio 
proporcionalmente ao prazo restante para aquele estipulado con10 prazo rnáxi1110 de sua vigência. con1'onnc fixado 
no art. 57, li da lei federal nº 8666/93. 

4.3 As parcelas serão suspensas quando do descumprimento deste Tenno de Colaboração. conforme 
item 6.1 dando-se o prazo de 15 dias prorrogável por igual perlodo para as devidas regularizações. Transcorrido o 
prazo estipulado, o Gestor deverá comunicar o respectivo Conselho Municipal e o Tribunal de Contas do estado de 
São Paulo - TCESP por meio de oficio. 

4.4 A Organização da Sociedade Civil deverá utilizar 100% dos recursos repassados durante a 
vigência deste Tenno de Colaboração, caso isso não ocorra o saldo deverá ser restituldo ao Fundo Municipal da 
Assistência Social - FMAS em sua respectiva conta através de GRE. 

4.5 A utilização dos recursos repassados para os serviços, programas ou projetos ficam 
condicionados a padronização das despesas orçamentárias, confonne Decreto 13.460 de julho de 2017 e Manual de 
Repasses do Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Bauru . 

4.6 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do projeto aprovado em 
confonnidade com as normas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA QUINTA- Da Execução 

5.1 O Tenno deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo COll) 'IS ch\u~ulas pactuadas e 
as legislações pertinentes, respondendo cada um dos participes pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo Municipio - SEBES, dentro do prazo 
regulamentar de execução/prestaçt'lo de contas do ter1110. ficando asseguradas a seus agentes qualificados o poder 
discricionário de reorientar ações e de acatar. ou não. justificativas cotn relação às disfunções porventura havidas na 
execução. 

5.3 A Organização da Sociedade Civil indica o Sr. (a) Ariane Cristiane Fen·ari. que se 
responsabilizará solidariamente pela execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas. 

5.4 Fica facultado o livre acesso dos servidores dos órgãos repassadores de recursos, do Controle 
Interno e do Tribunal de Contas aos documentos. aos processos, às informações referentes aos instru1nentos de 
transferência e os locais de execução do objeto deste Termo de Colaboração. 
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CLÁUSULA SEXTA - da Prestação de Contas 

6.1 A Organização da Sociedade Civil cumprirá as normas do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo e as seguintes condições: 

1 - Prestação de contas até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao vencimento do quadrimestre. aco111pw1hada 
do relatório da execução físico-financeira e extratos bancários, conciliação bancária separadn111entc. por 
fonte de financiamento: 

li - Prestação de contas anual até o dia 20/01 do exercício subsequente a este Termo Colaboração de acordo 
com as orientações intituladas, apresentando relatório final das ações desenvolvidas e conciliação bancária 
evidenciando a utilização dos recursos e eventual devolução, se for o caso. 

Ili- Prestação de contas de parcelas vencidas, de um exercício para o outro em 15 (dias) dias do seu 
recebimento, cujas notas fiscais serão a partir da últi1na apresentada no terceiro quadrin1estre . 

IV- Apresentar quadrimestral mente juntamente com as prestações de contas as Certidões Negativas de Débitos 
(FGTS, INSS. IRRF) dos órgãos públicos responsáveis pelos encargos, sendo que, no 3° Quadrimestre 
deverão ser anexadas as Certidões até o fechamento do exercício. Sendo isenta do pagamento de encargos, 
juntar a documentação comprobatória. 

V- Apresentar quadrimestralmente e na prestação de contas anual, relatórios com elementos técnicos e 
financeiros que permitan1 ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi 
executado conforme o pactuado, com a descrição das atividades, metas e resultados esperados. 

VI- Apresentar prestação de contas, por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção de parceria, dos saldos 
financeiros remanescentes, inclusive das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, devolvendo
os aos cofres público no prazo improrrogável de (30) trinta dias, sob pena de imediata instauração de 
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública. 

Vil- O não cumprimento pela Organização da Sociedade Civil de qualquer obrigação estabelecida neste ajuste 
ensejará na suspensão dos pagamentos. limitando e devolução dos valores repassados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das Sanções Administrativas à Organização da Sociedade Civil 

• Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas desta Lei e da 
legislação especifica, a administração poderá garantida a prévia defesa. aplicar à organização da sociedade civil 
parceira as seguintes sanções: 

1 - advertência; 

li - suspensão temporária da participação em cnamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da ad1ninistração pública sancionadora, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos: 

111- Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos ou entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos detem1inantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuízos 
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso li deste artigo. 

CLÁUSULA OITAVA- da Vigência 

O presente Termo terá vigência de O 1/01/2019a31/12/2019 
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CLALJSLJLA NONA- Da Alteração e da Denúncia 

O presente Termo poderá ser alterado, exceto em seu objeto e prazo, mediante alteração, e 
denunciado, por conveniência dos participes, após notificação prévia de 60 (sessenta) dias, sendo que, se a denúncia 
for por parte da Organização da Sociedade Civil, deverá ser precedida da entrega do relatório e prestação de contas 
da aplicação dos recursos recebidos até o momento. 

CLÁLJSLJLA DÉCIMA- Da Rescisão 

Constitui motivo para rescisão do termo o inadimplemento de quaisquer das cláusulas 
pactuadas, particulaimente quando constatadas a utilizaçtlo dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho e a 
falta de apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos. 

CLÁLJSLJLA DÉCIMA PRIMEIRA- Do Foro 

Para dirimir as questões oriundas deste Termo, que não fore111 solucionadas 
administrativamente, as partes elege1n o Foro da Con1arca de Bauru, desistindo de qualquer outro por 1nais 
privilegiado que seja. 

Bauru, de dezembro de 2018. 

JOSÉ CARLOS AUGUSTO FERNANDES 
SECRETARIO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

ARIANE CRISTIANE FERRARI 
ASSOCIAÇÃO WISE MADNESS 

TESTEMUNHAS: ~~~~~~~~-
Nome: 
RG: 

Nome; 
RG: 
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ANEXO RP-12 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO WISE MADNESS 

TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO Nº 

OBJETO: "'Serviço de Acolhimento Institucional em Abrigo para Crianças e Adolescentes" 

ADVOGADO(S): (*). __________________ _ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados. relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementarnº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, confo1me regras do Código de Processo 
Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais. exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Bauru, 
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GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Sandra Regina Fiocco 
Cargo: Compradora 
CPF: 093.913.538-86 RG: 21.281.537 
Data de Nascimento: 18/11/1968 
Endereço residencial completo: Rua Raul Crevelente Guedini, nº 4-1 OI, José Regino. Bauru - SP 
E-mail institucional: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
Telefone: (14) 99685-2323 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Clodoaldo Armando Gazzetta 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 135.199.108-61RG:17.116.995-5 
Data de Nascimento: 20/09/1968 
Endereço residencial completo: Rua Julio Maringone, nº 4-50, Vila Nova Santa Clara, 
CEP 17014-050, Bauru - SP 
E-mail institucional: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3235-1021 Celular (14) 98122-4353 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

PELO GESTOR PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: José Carlos Augusto Fernandes 
Cargo: Secretario Municipal do Bem Estar Social 
CPF: 603.937.268-00 RG: 8.915.903 
Data de Nascimento: 09/08/1953 
Endereço residencial completo: Rua Tupiniquins, nº 1-85. Chácara das Flores. 
Bauru - SP 
E-mail institucional: bemestar@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: josefernandes@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3879-0526 Celular (14) 99793-9293 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: Ariane Cristiane Ferrari 
Cargo: Presidente 
CPF: 327.562.358-30 RG: 40.021.402-7 
Data de Nascimento: 07101/1983 
Endereço residencial completo: Rua José Samogin, nº 2-19, Jd. Prudência 
CEP 17065-029 Bauru - SP 
E-mail institucional: wisemadness@hotmail.com 
E-mail pessoal: any_spfcrrari@hotmail.com 
Telefone(s): (14) 99684-2288 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
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TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, CENTRO ESPIRITA AMOR E 
CARIDADE POR MEIO DE SUBVENÇÃO. 

Em de dezembro de dois mil e dezoito, de um lado o Municlpio de Bauru. com sede à Praça 
das Cerejeiras, l-59, CNPJ nº 46.137.410/0001-80, neste ato representado por José Carlos Augusto Fernandes, 
Secretário Municipal do Bem Estar Social e Gestor do Fundo Municipal da Assistência Social . doravante 
denominado MUNICIPIO - SEBES e do outro lado " Organização da Sociedade Civil, sem fins econômicos. 
CENTRO ESPIRITA AMOR E CARIDADE, CNPJ 45.029.956/0001-54, Rua 7 de Setembro, nº 8-30. Centro, 
representada pelo (a) seu (sua) presidente, José Silvio Turini, RG 3.547.600, CPF 287.669.548-00. têm como justo 
e compromissado, nos termos da Lei Municipal nº de treze de deze111bro de dois n1il e dezoito, e 111ediantc as 
cláusulas e condições estabelecidas, o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-do objeto 

Constitui objeto deste Tenno de Colaboração a transferência de recursos financeiros destinados 
ao desenvolvimento do "Serviço de Acolhimento Institucional em Casa de Passagem para Adulto e Família", 
conforme Padrões Nonnativos apresentados pela Secretaria Municipal do Bem Estar Social e de acordo com o Plano 
de Trabalho aprovado pela Comissão de Seleção encartado nos autos do processo administrativo nº 61.527/2017. 

CLÁUSULA SEGUNDA - das obrigações da Organização da Sociedade Civil 

2.1 Participar da rede socioassistencial do município, mediante diretrizes estabelecidas pela LOAS 
(Lei Orgânica da Assistência Social) nº 12.435/2011, e demais legislações pertinentes. 

2.2 Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços, programas ou projetos prestados, de acordo com 
as diretrizes técnicas da SEBES e dos respectivos Conselhos Municipais; 

2.3 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de ;cleção, 
estabelecido a partir dos Padrões Nonnativos, sendo vedada sua alteração . 

2.4 Contratar e manter recursos hun1anos contetnplando a equipe míniina reíerenciada. nos Padrões 
Nonnativos, estendendo a estes profissionais os pagamentos das rescisões contratuais proporcionais ao período e1n 
que o profissional esteve vinculado ao serviço ou progran1a, exceto quando se tratar de aviso prévio indenizado. 
assumir os compromissos inerentes referentes a encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e con1erciais relativos 
ao funcionamento da Organização da Sociedade Civil e ao adimplemento deste tenno. não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiaria da administração pública pelos respectivos pagamentos. conforme art. 42 
incisos XIX e XX da Lei 13.019/2014, bem corno manter um Fundo de Reserva para garantia de futuras rescisões 
trabalhistas. 

2.5 Apresentar de fonna detalhada, no Plano de Trabalho os valores para o pagamento de 
contribuições sociais, FGTS, férias, déci1no terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais 
encargos sociais incidentes sobre a equipe prevista desde que tais valores correspondam às atividades inerentes a 
consecução do objeto, a qualificação técnica necessária para a execução da função a ser desempenhada que sejam 
compatíveis co1n o valor de 1nercado da região onde atua e não superior ao teto do Poder Executivo. 

2.6 Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados na execução dos serviços, programas 
ou projetos, objeto deste Termo de Colaboração, bem como o saldo auferido por conta das aplicações financeiras 
previstas no item 2. 16, confonne Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil, observando o 
principio da legalidade, da moralidade, da boa-fé. da probidade, da impessoalidade da economicidade, da eficiência, 
da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca da qualidade e durabilidade. 
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2.7 Apresentar quadrimestralmente, ou a qualquer tempo a pedido do gestor público. no sistema de 
Prestação de Contas do Terceiro Setor, constante no site da Prefeitura Municipal de Bauru - Secretaria de Economia 
e Finanças prestação de contas referente os recursos auferidos no período e anualmente conforme Instruções do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, assinadas pelo Tesoureiro, Conselho Fiscal e Presidente da Organização 
da Sociedade Civil. 

2.8 
Social. 

Priorizar os encaminhamentos do CREAS - Centro de Referência Especial da Assistência 

2.9 Participar através de seus dirigentes e técnicos das reuniões e cursos de capacitação promovidos 
pela SEBES visando o aprimoramento dos serviços, programas ou projetos prestados. 

2.1 O Agendar as férias dos funcionários de forma escalonada, durante o ano, visando a não 
interrupção dos serviços prestados pela Organização da Sociedade Civil, tendo em vista a complexidade do 
atendimento . 

2.11 Apresentar para o gestor no inicio do exerc1c10, cronograma anual com as datas pré
estabelecidas das reuniões de planejamento, eventos e demais atividades que porventura suspenda o atendimento da 
população, visando anuência do gestor publico. 

2.12 Fica vedado a qualquer titulo pagar com recursos vinculados a parceria. servidor 011 empregado 
público, bem como utiliza-lo em para finalidade alheia ao objeto da parceria de acordo com art. 45 da Lei 
13019/2014. 

2.13 
Colaboração. 

Cumprir continua1nente e integralmente as 1netas estabelecidas no presente Tern10 de 

2.14 Divulgar a parceria da SEBES como órgão cofinanciador dos serviços, programas ou projetos 
nos meios de comunicação, materiais de divulgação, placas, home Page e identificação de veiculas adquiridos com 
os recursos públicos, confonne modelo aprovado pelo gestor. 

2.15 Manter e movimentar os recursos repassados na utilização do objeto deste Termo em conta 
bancária especifica da parceria, em instituição financeira indicada pela administração pública, sendo vedada sua 
transferência para demais contas existentes da Organização da Sociedade Civil. 

2.16 Aplicar obrigatoriamente os recursos em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada em titulas da dívida pública quando a sua utilização estiver prevista em prazos 
menores de trinta (30) dias, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês, em caderneta de poupança. Os 
rendimentos auferidos deverão ser demonstrados através de extratos bancários, que acompanharão as prestações de 
contas quadrimestrais. 

2.17 Apresentar os documentos fiscais originais quando solicitado, nota fiscal eletrônica - NF-e, para 
compra ou prestação de serviços que comprovem as despesas de acordo com a Resolução nº 0312017 do TCESP 
com a indicação do número do Termo de Colaboração, nú1nero da Lei Autorizadora e identificação do órgão 
concessor e justificativa. Aco1npanhará as notas fiscais de prestação de serviços relatórios, guias e con1provantes de 
pagamento de ISS; sendo responsabilidade do tomador do serviço a sua retenção ou anexar juntamente com a nota 
fiscal a Certidão Negativa de Retenção de Notas Fiscais. 

2.18 Comprovar os pagamentos através da cópia da transferência bancária diretan1ente ao fornecedor, 
boletos com autenticação mecânica, ou não havendo outro 111eio senão o pagamento e1n dinheiro que o fato seja 
devidamente justificado e conste no docurnento cari1nbo especificando a e111presa, com 110111e, data e identificação 
(RG e CPF) do responsável pelo recebimento, conforme Art. 53 da Lei 13.01912014. 

2.19 Na apresentação de notas fiscais de combustfvel, IPVA, licenciamento, e seguro veicular, 
contratos de locação, termos de prorrogação e reajustes e pagamento de IPTU somente com os comprobatórios em 
nome da Organização da Sociedade Civil, e destinados ao uso do serviço, programa ou projeto cofinanciado, 
devendo nos casos de auto1notores conter o número da placa e cópia do CRL V. 
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2.20 Na apresentação de notas fiscais referente a aquisição de benefícios para usuários e funcionários 
juntar a relação nominal dos beneficiários co1n assinatura e data visando a identificação e co1nprovação. 

2.21 Possibilitar o livre acesso não somente da Administração Pública Municipal. bem como do 
Tribunal de Contas, dos documentos e locais de execução do objeto do presente termo de parceria. 

2.22 Apresentar para o Gestor Municipal as demissões do quadro de pessoal objeto desta parceria 
com antecedência de 30 dias da sua ho1nologação visando a 1nais a1npla fiscalização quanto ao cu1npri1nento por 
parte da Organização da Sociedade Civil dos compromissos trabalhistas. 

2.23 Abster-se, durante a vigência da parceria de ter como dirigente membros do poder ou Ministério 
Publico, dirigente de órgão ou entidade da administração publica municipal direta e indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes linha reta, colateral ou por afinidade . 

2.24 Manter guardado e em boa ordem pelo período de 1 O anos contado do dia útil subsequente ao 
da prestação de contas anual, os documentos originais que compuseram as prestações de contas do exercício. 

2.25 Utilizar os valores repassados durante o exercício vigente, e havendo saldo no primeiro dia do 
exercício seguinte deverá ser devolvido a respectiva conta do Fundo Municipal da Assistência Social, através de 
ORE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- das obrigações do Município - SEBES 

3.1 Transferir à Organização da Sociedade Civil os recursos financeiros aprovados pela da Lei 
Municipal nº de de dezembro de dois mil e dezoito e objeto deste Termo, através do Fundo Municipal da 
Assistência Social em parcelas, confonne cronograma de desembolso. 

3.2 Assessorar tecnicamente a Organização da Sociedade Civil na execução do<; serviços, 
programas ou projetos contratados, objeto do Tenno; 

3.3 Monitorar e avaliar, qualitativa e quantitativamente os serviços prestados pela Organização da 
Sociedade Civil através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Normativo; 

3.4 Promover a capacitação continuada da rede socioassistencial; 

3.5 Recomendar e oficializar prazo para que a Organização da Sociedade Civil adote as 
providências cabíveis para o cumprimento das suas obrigações, sempre que verificada alguma irregularidade. 

3.6 Disponibilizar aos Conselhos Municipais relatórios das atividades da Organização da Sociedade 
Civil, quando solicitado; 

3.7 Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros valendo-se de apoio técnico e pareceres 
de outras áreas quando julgado pertinente. 

3.8 Analisar tecnicamente a prestação de contas quadrimestral apresentada pela Organização da 
Sociedade Civil, estabelecendo o nexo de causalidade entre as receitas e atividades realizadas de acordo con1 o 
Plano de Trabalho e o objeto da parceria estabelecida através da equipe de monitoramento. 

3.9 Emitir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas final. após ho111ologaçào 
da Comissão de Monitoramento e A vali ação levando-se em consideração a parceria celebrada,. 

3.10 Transferir para u1na congênere ou assu1nir a responsabilidade de execução do objeto deste 
Termo de Colaboração caso haja fato relevante. impedindo a descontinuidade dos serviços, programas ou projetos 
executado. 
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CLÁUSULA QUARTA-do Financiamento 

4.1 O Município - SEBES através do FMAS destinará o valor total de R$ 219.480,00 (duzentos e 
dezenove mil, quatrocentos e oitenta reais). Programa de Trabalho 08.244.0022.2054 para o financiamento dos 
serviços, programas ou projetos socioassistencial, e1n conta aberta em Banco Oficial na qual a 1nes1na deverá ter 
movimentação e aplicação dos recursos recebidos, comprovados em extratos bancários, a ser pago em parcelas 
conforme cronograma de desembolso, até o 5° dia do mês. 50 VAGAS. 

4.2 Fica facultado à Organização da Sociedade Civil que utilizar recursos na modalidade fixadas 
no item 4.1 denunciar o Termo de Colaboração ou não prorrogá-lo, desde que indenize o Município 
proporcionalmente ao prazo restante para aquele estipulado como prazo máxilno de sua vigência, confonnc fixado 
no art. 57, li da lei federal nº 8666/93. 

4.3 As parcelas serão suspensas quando do descumprimento deste Termo de Colaboração, conforme 
item 6.1 dando-se o prazo de 15 dias prorrogável por igual período para as devidas regularizações. Transcorrido o 
prazo estipulado, o Gestor deverá comunicar o respectivo Conselho Municipal e o Tribunal de Contas do estado de 
São Paulo - TCESP por meio de oficio. 

4.4 A Organização da Sociedade Civil deverá utilizar 100% dos recursos repassados durante a 
vigência deste Termo de Colaboração, caso isso não ocorra o saldo deverá ser restituído ao Fundo Municipal da 
Assistência Social - FMAS em sua respectiva conta através de GRE. 

4.5 A utilização dos recursos repassados para os serviços, programas ou projetos ficam 
condicionados a padronização das despesas orçamentárias, conforme Decreto 13.460 de julho de 2017 e Manual de 
Repasses do Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Bauru. 

4.6 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do projeto aprovado em 
conformidade com as nonnas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA QUINTA - Da Execução 

5.1 O Termo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e 
as legislações pertinentes, respondendo cada um dos participes pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo Município - SEBES. dc111ro do prazo 
regulamentar de execução/prestação de contas do termo, ficando asseguradas a seus agentes qualificados o poder 
discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas com relação às disfunções porventura havidas na 
execução. 

5.3 A Organização da Sociedade Civil indica o Sr. (a) José Sílvio Turini, que se responsabilizará 
solidariamente pela execução das atividades e cun1pri111ento das 1netas pactuadas. 

5.4 Fica facultado o livre acesso dos servidores dos órgãos repassadores de recursos. do Controle 
Interno e do Tribunal de Contas aos documentos, aos processos, às informações referentes aos instrumentos de 
transferência e os locais de execução do objeto deste Tenno de Colaboração. 

CLÁUSULA SEXTA - da Prestação de Contas 

6.1 A Organização da Sociedade Civil cumprirá as normas do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo e as seguintes condições: 

l - Prestação de contas até o dia 1 O (dez) do mês subsequente ao vencimento do quadrimestre, acompanhada 
do relatório da execução físico-financeira e extratos bancários, conciliação bancária separada1nente, por 
fonte de financiamento; 
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11- Prestação de contas anual até o dia 20/01 do exercício subsequente a este Termo Colaboração de acordo 
com as orientações intituladas. apresentando relatório final das ações desenvolvidas e conciliação bancária 
evidenciando a utilização dos recursos e eventual devolução, se for o caso. 

111- Prestação de contas de parecias vencidas, de um exercício para o outro em 15 (dias) dias do seu 
recebimento, cujas notas fiscais serão a partir da últilna apresentada no terceiro quadri1nestre. 

IV- Apresentar quadrimestralmente juntamente com as prestações de contas as Certidões Negativas de Débitos 
(FGTS, INSS, IRRF) dos órgãos públicos responsáveis pelos encargos, sendo que, no 3º Quadrimestre 
deverão ser anexadas as Certidões até o fechamento do exercício. Sendo isenta do pagamento de encargos, 
juntar a documentação comprobatória. 

V- Apresentar quadrimestralmente e na prestação de contas anual, relatórios com elementos técnicos e 
financeiros que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi 
executado conforme o pactuado, com a descrição das atividades, metas e resultados esperados. 

VI- Apresentar prestação de contas, por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção de parceria, dos saldos 
financeiros remanescentes, inclusive das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, devolvendo
os aos cofres público no prazo improrrogável de (30) trinta dias. sob pena de imediata instauração de 
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública. 

Vil- O não cumprimento pela Organização da Sociedade Civil de qualquer obrigação estabelecida neslc ajuste 
ensejará na suspensão dos pagamentos. limitando e devolução dos valores repassados. 

CLÁUSULA SÉTIMA- Das Sanções Administrativas à Organização da Sociedade Civil 

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas desta Lei e da 
legislação específica, a administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 
parceira as seguintes sanções: 

1 - advertência; 

II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 

Ili- Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos ou entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos detenninantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuízos 
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II deste artigo. 

CLÁUSULA OITAVA-da Vigência 

O presente Tern10 terá vigência de O 110l/201 9 a 3 1/12/20 1 9 

CLAUSULA NONA- Da Alteração e da Denúncia 

O presente Tern10 poderá ser alterado. exceto em seu objeto e prazo. mediante alteração, e 
denunciado, por conveniência dos participes, após notiticação prévia de 60 (sessenta) dias, sendo que, se a denúncia 
for por parte da Organização da Sociedade Civil, deverá ser precedida da entrega do relatório e prestação de contas 
da aplicação dos recursos recebidos até o 1nomento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- Da Rescisão 

Constitui n1otivo para rescisão do tenno o inadi1nplemento de quaisquer das cláusulas 
pactuadas, particulannente quando constatadas a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trubalho e a 
falta de apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Do Foro 

Para dirimir as questões oriundas deste Ter1110, que não forem solucionadas 
administrativamente, as partes elege1n o Foro da Co1narca de Bauru, desistindo de qualquer outro por 1nais 
privilegiado que seja. 

Bauru, de dezembro de 2018 . 

JOSÉ CARLOS AUGUSTO FERNANDES 
SECRETARIO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

JOSÉ SILVIO TURINI 
CENTRO ESPIRITA AMOR E CARIDADE 

TESTEMUNHAS: ~~~~~~~~-
Nome: 
RG: 

Nome; 
RG: 
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ANEXO RP-12 -REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: CENTRO ESPIRITA AMOR E 
CARIDADE 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 

OBJETO: "Serviço de Acolhimento Institucional em Casa de Passagem para Adulto e Família,. 

ADVOGADO(S): (*) __________________ _ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº O 1/201 1 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do btado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Bauru, 
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GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Sandra Regina Fiocco 
Cargo: Compradora 
CPF: 093.913.538-86 RG: 21.281.537 
Data de Nascimento: 18/11/1968 
Endereço residencial completo: Rua Raul Crevelente Guedini, nº 4-1O1, José Regino, Bauru - SP 
E-mail institucional: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
Telefone: (14) 996852323 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

• PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Clodoaldo Armando Gazzetta 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 135.199.108-61 RG: 17.116.995-5 
Data de Nascimento: 20/09/1968 
Endereço residencial completo: Rua Julio Maringone, nº 4-50, Vila Nova Santa Clara, CEP 
17.014-050, Bauru - SP 
E-mail institucional: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gazzetta@bauru.sp.gov .br 
Telefone(s): (14) 3235-1021 Celular(l4) 98122-4353 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PELO GESTOR PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: José Carlos Augusto Fernandes 
Cargo: Secretario Municipal do Bem Estar Social 
CPF: 603.937.268-00 RG: 8.915.903 

• Data de Nascimento: 09/08/1953 
Endereço residencial completo: Rua Tupiniquins, nº 1-85, Chácara das Flores, 
Bauru - SP 
E-mail institucional: bemestar@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: josefernandes@bauru.sp.gov .br 
Telefon.~(s): (14) 3879-0526 Celular (14) 997939293 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: José Silvio Turini 
Cargo: Presidente 
CPF: 287.669.548-00 RG: 3.547.600 
Data de Nascimento: 22/08/1948 
Endereço residencial completo: Rua Renato Tambara, nº 1-155, Samambaia, 
Bauru - SP 
E-mail institucional: ceac!ceac.org.br 
E-mail pessoal: js.turini@uol.com.br 
Telefone(s): (14) 3223-8892 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-
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TERMO COLABORAÇÃO - 12018 
PROCESSO - 61.529/2017 
FMAS ESTADUAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, COMUNIDADE BOM PASTOR 
POR MEIO DE SUBVENÇÃO. 

Em de dezembro de dois mil e dezoito, de um lado o Município de Bauru, com sede à 
Praça das Cerejeiras, 1 -59, CNPJ nº 46.137.41010001 -80, neste ato representado por José Carlos Augusto Fernandes, 
Secretário Municipal do Bem Estar Social e Gestor do Fundo Municipal da Assistência Social , doravante 
denominado MUNICIPIO · SEBES e do outro lado a Organização da Sociedade Civil, sem fins lucrativos, 
COMUNIDADE BOM PASTOR, CNPJ 59.994.467/0001-47, Rua 1º de Maio, nº 7-40, Bairro Bela Vista, 
representada pelo (a) seu (sua) presidente, José Carlos Martins Coelho, RG 9.145.233-8, CPF 559.245.068-00, têm 
como justo e compromissado, nos termos da Lei Municipal nº de de dezembro de dois mil e dezoito, e mediante 
as cláusulas e condições estabelecidas, o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-do objeto 

Constitui objeto deste Termo de Colaboração a transferência de recursos financeiros destinados 
ao desenvolviinento do "Serviço de Acolhin1ento Institucional em Casa de Passagem para Adulto e Família", 
conforme Padrões Normativos apresentados pela Secretaria Municipal do Bem Estar Social e de acordo com o Plano 
de Trabalho aprovado pela Comissão de Seleção encartado nos autos do processo administrativo nº 61.529/2017 

CLÁUSULA SEGUNDA· das obrigações da Organização da Sociedade Civil 

2.1 Participar da rede socioassistencial do município, mediante diretrizes estabelecidas pela LOAS 
(Lei Orgânica da Assistência Social) nº 12.435/201 1, e demais legislações pertinentes. 

2.2 Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços. programas ou projetos prestados, de acordo co1n 
as diretrizes técnicas da SEBES e dos respectivos Conselhos Municipais: 

2.3 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de seleção, 
estabelecido a partir dos Padrões Normativos, sendo vedada sua alteração . 

2.4 Contratar e manter recursos humanos contemplando a equipe mínima referenciada, nos Padrões 
Normativos, estendendo a estes profissionais os pagamentos das rescisões contratuais proporcionais ao período em 
que o profissional esteve vinculado ao serviço ou programa, exceto quando se tratar de aviso prévio indenizado, 
assumir os compro1nissos inerentes referentes a encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos 
ao funcionamento da Organização da Sociedade Civil e ao adimple1nento deste termo, não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiaria da administração pública pelos respectivos pagamentos, confonne art. 42 
incisos XIX e XX da Lei 13.019/2014, bem como manter um.fundo.de Reserva para garantia de futuras rescisões 
trabalhistas. 

2.5 Apresentar de forma detalhada, no Plano de Trabalho os valores para o pagamento de 
contribuições sociais, FGTS, férias. déciino terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e de111ais 
encargos sociais incidentes sobre a equipe prevista desde que tais valores corresponda1n às atividades inerentes a 
consecução do objeto, a qualificação técnica necessária para a execução da função a ser dese111penhada que sejan1 
compatíveis com o valor de 111ercado da região onde atua e não superior ao teto do Poder Executivo. 

2.6 Aplicar integraln1ente os recursos financeiros repassados na execução dos serviços, progra1nas 
ou projetos, objeto deste Tenno de Colaboração, be1n con10 o saldo auferido por conta das aplicações financeiras 
previstas no item 2.16, conforme Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil, observando o 
princípio da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade da economicidade, da eficiência, 
da isonomia, da publicidade. da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca da qualidade e durabilidade. 
2.7 Apresentar quadrimestralmente, ou a qualquer tempo a pedido do gestor público, no sistema de 
Prestação de Contas do Terceiro Setor, constante no site da Prefeitura Municipal de Bauru - Secretaria de Econo1nia 
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e Finanças prestação de contas referente os recursos auferidos no período e anualmente conforme Instruções do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, assinadas pelo Tesoureiro, Conselho Fiscal e Presidente da Organização 
da Sociedade Civil. 

2.8 
Social. 

Priorizar os encaminhamentos do CREAS - Centro de Referência Especial da Assistência 

2.9 Participar através de seus dirigentes e técnicos das reuniões e cursos de capacitação pro111ovidos 
pela SEBES visando o aprimoramento dos serviços, programas ou projetos prestados. 

2.1 O Agendar as férias dos funcionários de forma escalonada, durante o ano. visando a não 
interrupção dos serviços prestados pela Organização da Sociedade Civil, tendo em vista a complexidade do 
atendimento. 

2.11 Apresentar para o gestor no inicio do exercício, cronogra1na anual con1 as datas pré
estabelecidas das reuniões de planejamento, eventos e demais atividades que porventura suspenda o atendimento da 
população, visando anuência do gestor publico. 

2.12 Fica vedado a qualquer titulo pagar com recursos vinculados a parceria, servidor ou empregado 
público, bem como utiliza-lo em para finalidade alheia ao objeto da parceria de acordo com art. 45 da Lei 
13019/2014. 

2.13 Cumprir continuamente e integralmente as metas estabelecidas no presente Termo de 
Colaboração. 

2.14 Divulgar a parceria da SEBES como órgão cofinanciador dos serviços, programas ou projetos 
nos meios de comunicação, materiais de divulgação, placas, home Page e identificação de veículos adquiridos com 
os recursos públicos e placas. conforme modelo aprovado pelo gestor. 

2.15 Manter e 1novimentar os recursos repassados na utilização do objeto deste Termo e111 conta 
bancária especifica da parceria, em instituição financeira indicada pela administração pública, sendo vedada sua 
transferência para demais contas existentes da Organização da Sociedade Civil. 

2.16 Aplicar obrigatoriamente os recursos e1n fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública quando a sua utilização estiver prevista em prazos 
menores de trinta (30) dias, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um 1nês, em caderneta de poupança. Os 
rendimentos auferidos deverão ser demonstrados através de extratos bancários. que aco1npanharão as prestações de 
contas quadrimestrais. 

2.17 Apresentar os documentos fiscais originais quando solicitado, nota fiscal eletrônica - NF-e, para 
compra ou prestação de serviços que comprovem as despesas de acordo com a Resolução nº 03/2017 do TCESP 
com a indicação do número do Termo de Colaboração, número da Lei Autorizadora e identificação do órgão 
concessor e justificativa. Acompanhará as notas fiscais de prestação de serviços relatórios, guias e comprovantes de 
pagamento de ISS; sendo responsabilidade do tomador do serviço a sua retenção ou anexar juntamente com a nota 
fiscal a Certidão Negativa de Retenção de Notas Fiscais. 

2.18 Comprovar os paga1ncntos através da cópia da transferência bancária direta1nente ao fornecedor, 
boletos com autenticação mecânica, ou não havendo outro meio senão o paga1nento em dinheiro que o fato seja 
devidamente justificado e conste no docu1nento carimbo especificando a empresa, com nome, data e identificação 
(RG e CPF) do responsável pelo recebimento, conforme Art. 53 da Lei 13.019/2014. 

2.19 Na apresentação de notas fiscais de combustível, IPV A, licenciamento, e seguro veicular. 
contratos de locação, termos de prorrogação e reajustes e pagamento de IPTU somente com os comprobatórios em 
nome da Organização da Sociedade Civil, e destinados ao uso do serviço, programa ou projeto cofinanciado, 
devendo nos casos de automotores conter o número da placa e cópia do CRL V. 
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2.20 Na apresentação de notas fiscais referente a aquisição de benefícios para usuários e funcionários 
juntar a relação nominal dos beneficiários com assinatura e data visando a identificação e co1nprovação. 

2.21 Possibilitar o livre acesso não somente da Administração Pública Municipal. bem como do 
Tribunal de Contas, dos documentos e locais de execução do objeto do presente termo de parceria. 

2.22 Apresentar para o Gestor Municipal as demissões do quadro de pessoal objeto desta parceria 
com antecedência de 30 dias da sua hon1ologação visando a mais ampla fiscalização quanto ao cumprimento por 
parte da Organização da Sociedade Civil dos compromissos trabalhistas. 

2.23 Abster-se. durante a vigência da parceria de ter como dirigente membros do poder ou Ministério 
Público, dirigente de órgão ou entidade da administração publica municipal direta e indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes linha reta, colateral ou por afinidade. 

2.24 Manter guardado e em boa ordem pelo período de 1 O anos contado do dia útil subsequente ao 
da prestação de contas anual, os docu1nentos originais que compusera1n as prestações de contas do exercício. 

2.25 Utilizar os valores repassados durante o exercício vigente, e havendo saldo no primeiro dia do 
exercício seguinte deverá ser devolvido a respectiva conta do Fundo Municipal da Assistência Social. através de 
GRE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - das obrigações do Município - SEBES 

3.1 Transferir à Organização da Sociedade Civil os recursos financeiros aprovados pela da Lei 
Municipal nº de de dezembro de dois mil e dezoito e objeto deste Termo, através do Fundo Municipal da 
Assistência Social em parcelas, conforme cronograma de desembolso. 

3.2 Assessorar tecnicamente a Organização da Sociedade Civil na execução dos serviços, 
programas ou projetos contratados, objeto do Termo; 

3.3 Monitorar e avaliar, qualitativa e quantitativamente os serviços prestados pela Organização da 
Sociedade Civil através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Normativo; 

3.4 Pro1nover a capacitação continuada da rede socioassistencial; 

• 3.5 Recomendar e oficializar prazo para que a Organização da Sociedade Civil adote as 
providências cabíveis para o cumprimento das suas obrigações, sempre que verificada alguma irregularidade. 

3.6 Disponibilizar aos Conselhos Municipais relatórios das atividades da Organização da Sociedade 
Civil, quando solicitado; 

3.7 Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros valendo-se de apoio técnico e pareceres 
de outras áreas quando julgado pertinente. 

3.8 Analisar tecnica1nente a prestação de contas quadrimestral apresentada pela Organização da 
Sociedade Civil, estabelecendo o nexo de causalidade entre as receitas e atividades realizadas de acordo com o 
Plano de Trabalho e o objeto da parceria estabelecida através da equipe de 1nonitora111ento. 

3.9 Emitir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, após homologação 
da Comissão de Monitora1nento e Avaliação levando-se em consideração a parceria celebrada,. 

3.10 Transferir para u1na congênere ou assu1nir a responsabilidade de execução do objeto deste 
Termo de Colaboração caso haja fato relevante, impedindo a descontinuidade dos serviços, programas ou projetos 
executado. 
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CLÁUSULA QUARTA-do Financiamento 

4.1 O Município - SEBES através do FMAS destinará o valor total de R$ 87.792.00 !oitenta e sete 
mil, setecentos e noventa e dois reais). Programa de Trabalho 08.244.0022.2054 para o financiamento <lo; >orviços, 
programas ou projetos socioassistencial, em conta aberta ein Banco Oficial na qual a 1nesma deverá ter 
movimentação e aplicação dos recursos recebidos, comprovados e1n extratos bancários, a ser pago e1n parcelas 
conforme cronograma de desembolso. até o 5° dia do mês. 20 VAGAS. 

4.2 Fica facultado à Organização da Sociedade Civil que utilizar recursos na modalidade fixadas 
no item 4.1 denunciar o Termo de Colaboração ou não prorrogá-lo, desde que indenize o Município 
proporcionalmente ao prazo restante para aquele estipulado como prazo máximo de sua vigência, conforme fixado 
no art. 57, li da lei federal nº 8666/93. 

4.3 As parcelas serão suspensas quando do descumprimento deste Termo de Colaboração, conforme 
item 6. 1 dando-se o prazo de 15 dias prorrogável por igual período para as devidas regularizações. Transcorrido o 
prazo estipulado. o Gestor deverá comunicar o respectivo Conselho Municipal e o Tribunal de Contas do estado de 
São Paulo - TCESP por meio de oficio. 

4.4 A Organização da Sociedade Civil deverá utilizar 100% dos recursos repassados durante a 
vigência deste Termo de Colaboração, caso isso não ocorra o saldo deverá ser restituido ao Fundo Municipal da 
Assistência Social - FMAS em sua respectiva conta através de GRE. 

4.5 A utilização dos recursos repassados para os serviços, programas ou projetos ficam 
condicionados a padronização das despesas orçamentárias, confonne Decreto 13.460 de julho de 2017 e Manual de 
Repasses do Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Bauru. 

4.6 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do projeto aprovado e1n 
conformidade com as normas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA QUINTA -Da Execução 

5. 1 O Termo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e 
as legislações pertinentes, respondendo cada um dos participes pelas consequências de sua inexecuçâo total ou 
parcial. 

• 5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo Munícipio - SEBES, dentro do prazo 
regulamentar de execução/prestação de contas do termo, ficando asseguradas a seus agentes qualificados o poder 
discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas com relação às disfunções porventura havidas na 
execução. 

5.3 A Organização da Sociedade Civil indica o Sr. (a) José Carlos Martins Coelho, que se 
responsabilizará solidariamente pela execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas. 

5.4 Fica facultado o livre acesso dos servidores dos órgãos repassadores de recursos, do Controle 
Interno e do Tribunal de Contas aos documentos, aos processos, às informações referentes aos instrumentos de 
transferência e os locais de execução do objeto deste Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA SEXTA - da Prestação de Contas 

6.1 A Organização da Sociedade Civil cumprirá as nonnas do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo e as seguintes condições: 

1 - Prestação de contas até o dia 1 O (dez) do mês subsequente ao vencimento do quadrimestre, acompanhada 
do relatório da execução físico-financeira e extratos bancários, conciliação bancária separada1nente, por 
fonte de financiamento; 
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li - Prestação de contas anual até o dia 20/01 do exercfcio subsequente a este Termo Colaboração de acordo 
com as orientações intituladas, apresentando relatório final das ações desenvolvidas e conciliação bancária 
evidenciando a utilização dos recursos e eventual devolução, se for o caso. 

Ili- Prestação de contas de parcelas vencidas, de um exercício para o outro em 15 (dias) dias do seu 
recebimento, cujas notas fiscais serão a partir da última apresentada no terceiro quadrimestre. 

IV- Apresentar quadrimestralmente juntamente com as prestações de contas as Certidões Negativas de Débitos 
(FGTS, INSS, IRRF) dos órgãos públicos responsáveis pelos encargos, sendo que, no 3" Quadrimestre 
deverão ser anexadas as Ce1tidões até o fecha1nento do exercício. Sendo isenta do paga1nento de encargos, 
juntar a documentação comprobatória. 

V· Apresentar quadrimestralmente e na prestação de contas anual, relatórios con1 ele111entos técnicos e 
financeiros que pennitatn ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi 
executado conforme o pactuado, com a descrição das atividades, metas e resultados esperados. 

VI- Apresentar prestação de contas, por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção de parceria. dos saldos 
financeiros remanescentes, inclusive das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, devolvendo
os aos cofres público no prazo improrrogável de (30) trinta dias, sob pena de imediata instauração de 
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública. 

VII- O não cumprimento pela Organização da Sociedade Civil de qualquer obrigação estabelecida neste ajuste 
ensejará na suspensão dos pagamentos, limitando e devolução dos valores repassados. 

CLÁUSULA SÉTIMA- Das Sanções Administrativas à Organização da Sociedade Civil 

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas desta Lei e da 
legislação especifica, a administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 
parceira as seguintes sanções: 

1 - advertência; 

li - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 

Ili- Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos ou entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuízos 
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso li deste artigo. 

CLÁUSULA OITAVA- da Vigência 

O presente Termo terá vigência de OI/O 1/2018 a 31/12/2018 

CLAUSULA NONA- Da Alteração e da Denúncia 

O presente Termo poderá ser alterado, exceto em seu objeto e prazo, mediante alteração, e 
denunciado, por conveniência dos participes, após notificação prévia de 60 (sessenta) dias, sendo que, se a denúncia 
for por parte da Organização da Sociedade Civil, deverá ser precedida da entrega do relatório e prestação de contas 
da aplicação dos recursos recebidos até o mo1nento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- Da Rescisão 

Constitui motivo para rescisão do termo o inadimplemento de quaisquer das cláusulas 
pactuadas, particularmente quando constatadas a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho e a 
falta de apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Do Foro 

Para dirimir as questões oriundas deste Termo, que não forem solucionadas 
administrativamente, as partes elegem o Foro da Coinarca de Bauru, desistindo de qualquer outro por n1ais 
privilegiado que seja . 

TESTEMUNHAS: 
Nome: 
RG: 

Bauru. 15 de dezembro de 2017. 

JOSÉ CARLOS AUGUSTO FERNANDES 
SECRETARIO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

JOSÉ CARLOS MARTINS COELHO 
COMUNIDADE BOM PASTOR 

Nome; 
RG: 
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ANEXO RP-12 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: COMUNIDADE BOM PASTOR 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 

• OBJETO: "Serviço de Acolhimento Institucional em Casa de Passagem para Adulto e Familia" 

• 

ADVOGADO(S): (*) __________________ _ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico: 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº O 1/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Bauru, 
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GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Sandra Regina Fiocco 
Cargo: Compradora 
CPF: 093.913.538-86 RG: 21.281.537 
Data de Nascimento: 18/11/1968 
Endereço residencial completo: Rua Raul Crevelente Guedini, nº 4-101, José Regino, Bauru - SP 
E-mail institucional: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
Telefone: (14) 996852323 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Clodoaldo Armando Gazzetta 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 135.199.108-61RG:17.116.995-5 
Data de Nascimento: 20/09/1968 
Endereço residencial completo: Rua Julio Maringone, nº 4-50, Vila Nova Santa Clara, CEP 
17.O14-050, Bauru - SP 
E-mail institucional: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3235-1021 Celular (14) 98122-4353 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PELO GESTOR PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: José Carlos Augusto Fernandes 
Cargo: Secretario Municipal do Bem Estar Social 
CPF: 603.937.268-00 RG: 8.915.903 
Data de Nascimento: 09/08/1953 
Endereço residencial completo: Rua Tupiniquins, nº 1-85, Chácara das Flores, 
Bauru - SP 
E-mail institucional: bemestar@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: josefernandes@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3879-0526 Celular (14) 997939293 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: José Carlos Martins Coelho 
Cargo: Presidente 
CPF: 559.245.068-00 RG: 9.145.233-8 
Data de Nascimento: 26il 0/1951 
Endereço residencial completo: Rua Comendador Leite, nº 7-61, Vila Camargo, 
Bauru - SP 
E-mail institucional: casadepassagem@cbompastor.com.br 
E-mail pessoal: gcoelhobauru@terra.com.br 
Telefone(s): (14) 3232-4593 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-
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TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, EQUIPE CRISTO VERDADE 
QUE LIBERTA- ESQUADRÃO A VIDA POR MEIO DE 
SUBVENÇÃO. 

Em de dezembro de dois mil e dezoito, de um lado o Município de Bauru, com sede à Praça 
das Cerejeiras, 1-59, CNPJ nº 46.137.410/0001-80, neste ato representado por José Carlos Augusto Fernandes, 
Secretário Municipal do Bem Estar Social e Gestor do Fundo Municipal da Assistência Social . doravante 
denominado MUNICIPIO - SEBES e do outro lado a Organização da Sociedade Civil, sem fins economicos, 
EQUIPE CRISTO VERDADE QUE LIBERTA- ESQUADRÃO DA VIDA, CNPJ 44.458.040/0005-80, Rua 
Padre Anchieta, nº 2-10, Vila São João da Boa Vista, representada pelo (a) seu (sua) presidente,Waldir Duarte 
Garcia, RG 8.494.512-6,CPF 407.694.618-91. têm como justo e compromissado, nos termos da Lei Municipal nº 
7.018 de treze de dezembro de dois mil e dezessete, e mediante as cláusulas e condições estabelecidas, o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - do objeto 

Constitui objeto deste Termo de Colaboração a transferência de recursos financeiro> destinados 
ao desenvolvi1nento do "Serviço de Acolhhnento Institucional em Casa de Passagem para Adulto e Fa1nília", 
conforme Padrões Nonnativos apresentados pela Secretaria Municipal do Bem Estar Social e de acordo com o Plano 
de Trabalho aprovado pela Comissão de Seleção encartado nos autos do processo administrativo nº 61.53712017 

CLÁUSULA SEGUNDA -das obrigações da Organização da Sociedade Civil 

2.1 Participar da rede socioassistencial do município, mediante diretrizes estabelecidas pela LOAS 
(Lei Orgânica da Assistência Social) nº 12.43512011, e demais legislações pertinentes. 

2.2 Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços, programas ou projetos prestados, de acordo com 
as diretrizes técnicas da SEBES e dos respectivos Conselhos Municipais; 

2.3 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de seleção, 
• estabelecido a partir dos Padrões Normativos, sendo vedada sua alteração. 

2.4 Contratar e 1nanter recursos hu1nanos contemplando a equipe mínima referenciada, nos Padrões 
Nonnativos, estendendo a estes profissionais os pagamentos das rescisões contratuais proporcionais ao período em 
que o profissional esteve vinculado ao serviço ou programa, exceto quando se tratar de aviso prévio indenizado, 
assu1nir os co1npromissos inerentes referentes a encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos 
ao funcionamento da Organização da Sociedade Civil e ao adimple1nento deste tern10, não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiaria da administração pública pelos respectivos pagamentos. conforme m1. 42 
incisos XIX e XX da Lei 13.019/2014, bem como manter um Fundo de Reserva para garantia de llituras rescisões 
trabalhistas. 

2.5 Apresentar de forma detalhada, no Plano de Trabalho os valores para o pagamento de 
contribuições sociais. FGTS, férias. déci1no terceiro salário, salários proporcionais. verbas rescisórias e dc111ais 
encargos sociais incidentes sobre a equipe prevista desde que tais valores correspondam às atividades inerentes a 
consecução do objeto, a qualificação técnica necessária para a execução da função a ser desempenhada que sejam 
compatíveis com o valor de n1ercado da região onde atua e não superior ao teto do Poder Executivo. 

2.6 Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados na execução dos serviços, progra1nas 
ou projetos. objeto deste Termo de Colaboração, bem como o saldo auferido por conta das aplicações financeiras 
previstas no item 2.16. conforme Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil, 
observando o principio da legalidade. da moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade da 
economicidade. da eficiência, da isonomia, da publicidade. da razoabilidade e do julgamento objetivo e a 
busca da qualidade e durabilidade. 
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2.7 Apresentar quadrimestralmente, ou a qualquer tempo a pedido do gestor público, no sistema de 
Prestação de Contas do Terceiro Setor, constante no site da Prefeitura Municipal de Bauru - Secretaria de Economia 
e Finanças prestação de contas referente os recursos auferidos no periodo e anualmente confonne Instruções do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, assinadas pelo Tesoureiro, Conselho Fiscal e Presidente da Organização 
da Sociedade Civil. 

2.8 
Social. 

Priorizar os encaminhamentos do CREAS - Centro de Referência Especial da Assistencia 

2.9 Patticipar através de seus dirigentes e técnicos das reuniões e cursos de capacitação pro1novidos 
pela SEBES visando o aprimoramento dos serviços, progra1nas ou projetos prestados. 

2.1 O Agendar as férias dos funcionários de fonna escalonada, durante o ano, visando a não 
interrupção dos serviços prestados pela Organização da Sociedade Civil, tendo em vista a complexidade do 
atendimento . 

2.11 Apresentar para o gestor no inicio do exerc1c10, cronograma anual co1n as datas pré
estabelecidas das reuniões de planejamento, eventos e demais atividades que porventura suspenda o atendimento da 
população, visando anuência do gestor publico. 

2.12 Fica vedado a qualquer titulo pagar com recursos vinculados a parceria, servidor ou empregado 
público, bem como utiliza-lo em para finalidade alheia ao objeto da parceria de acordo com art. 45 da Lei 
13019/2014. 

2.13 Cumprir continuamente e integralmente as metas estabelecidas no presente Termo de 
Colaboração. 

2.14 Divulgar a parceria da SEBES como órgão cofinanciador dos serviços, programas ou projetos 
nos meios de comunicação, materiais de divulgação, placas, ho1ne Page e identificação de veículos adquiridos con1 
os recursos públicos, conforme modelo aprovado pelo gestor. 

2.15 Manter e movi1nentar os recursos repassados na utilização do objeto deste Tenno en1 conta 
bancária especifica da parceria, em instituição financeira indicada pela ad1ninistração pública. sendo vedada sua 
transferência para demais contas existentes da Organização da Sociedade Civil. 

2.16 Aplicar obrigatoriamente os recursos em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública quando a sua utilização estiver prevista em prazos 
menores de trinta (30) dias, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês, em caderneta de poupança. Os 
rendimentos auferidos deverão ser demonstrados através de extratos bancários, que acompanharão as prestações de 
contas quadrimestrais. 

2.17 Apresentar os documentos fiscais originais quando.solicitado, nota fiscal,eletrônica- NF-e, para 
compra ou prestação de serviços que comprovem as despesas de acordo com a Resolução nº 03/2017 do TCESP 
com a indicação do número do Termo de Colaboração, número da Lei Autorizadora e identificação do órgão 
concessor e justificativa. Aco1npanhará as notas fiscais de prestação de serviços relatórios, guias e comprovantes de 
pagamento de ISS; sendo responsabilidade do tomador do serviço a sua retenção ou anexar juntamente co1n a nota 
fiscal a Certidão Negativa de Retenção de Notas Fiscais. 

2.18 Co1nprovar os pagamentos através da cópia da transferência bancária diretamente ao fornecedor, 
boletos com autenticação mecânica, ou não havendo outro meio senão o pagamento em dinheiro que o fato seja 
devidamente justificado e conste no docu1nento carin1bo especificando a e1npresa, com no111e, data e identificação 
(RG e CPF) do responsável pelo recebimento, conforme Art. 53 da Lei 13.019/2014. 

2.19 Na apresentação de notas fiscais de co111bustível, IPV A, licenciamento, e seguro \ eicular, 
contratos de locação. termos de prorrogação e reajustes e paga1nento de IPTU somente co1n os con1probatórios em 
nome da Organização da Sociedade Civil. e destinados ao uso do serviço, progra1na ou projeto cofinanciado, 
devendo nos casos de automotores conter o nú1nero da placa e cópia do CRLV. 
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2.20 Na apresentação de notas fiscais referente a aquisição de benefícios para usuários e funcionários 
juntar a relação nominal dos beneficiários com assinatura e data visando a identificação e comprovação. 

2.21 Possibilitar o livre acesso não somente da Administração Pública Municipal, bem como do 
Tribunal de Contas, dos documentos e locais de execução do objeto do pr~sente tenno de parceria. 

2.22 Apresentar para o Gestor Municipal as demissões do quadro de pessoal objeto desta parceria 
co1n antecedência de 30 dias da sua ho1nologação visando a mais ampla fiscalização quanto ao cumpri1nento por 
parte da Organização da Sociedade Civil dos compromissos trabalhistas. 

2.23 Abster-se, durante a vigência da parceria de ter como dirigente membros do poder ou Ministério 
Público, dirigente de órgão ou entidade da administração publica municipal direta e indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes linha reta, colateral ou por afinidade. 

2.24 Manter guardado e em boa ordem pelo período de 10 anos contado do dia útil subsequente ao da 
prestação de contas anual, os docu1nentos originais que compusera1n as prestações de contas do exercício. 

2.25 Utilizar os valores repassados durante o exercício vigente, e havendo saldo no priinciro dia do 
exercício seguinte deverá ser devolvido a respectiva conta do Fundo Municipal da Assistência Social, através de 
GRE. 

CLÁUSULA TERCEIRA -das obrigações do Município - SEBES 

3.1 Transferir à Organização da Sociedade Civil os recursos financeiros aprovados pela da Lei 
Municipal nº de de dezembro de dois mil e dezoito e objeto deste Termo, através do Fundo Municipal da 
Assistência Social em parcelas, confonne cronograma de desembolso. 

3.2 Assessorar tccnica1nente a Organização da Sociedade Civil na execução dos serviços, 
programas ou projetos contratados, objeto do Termo; 

3.3 Monitorar e avaliar, qualitativa e quantitativa1nente os serviços prestados pela Organização da 
Sociedade Civil através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Normativo; 

3.4 Promover a capacitação continuada da rede socioassistencial; 

3.5 Recomendar e oficializar prazo para que a Organização da Sociedade Civil adote as 
providências cabíveis para o cu1npri1nento das suas obrigações, sempre que verificada algun1a irregularidade. 

3.6 Disponibilizar aos Conselhos Municipais relatórios das atividades da Organização da Sociedade 
Civil, quando solicitado; 

3.7 Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros valendo-se de apoio técnico e pareceres 
de outras áreas quando julgado pertinente. 

3.8 Analisar tecnica1nente a prestação de contas quadri1nestral apresentada pela Organização da 
Sociedade Civil, estabelecendo o nexo de causalidade entre as receitas e atividades realizadas de acordo com o 
Plano de Trabalho e o objeto da parceria estabelecida através da equipe de 1nonitora1nento. 

3.9 Emitir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, após homologação 
da Co1nissão de Monitoramento e Avaliação levando-se em consideração a parceria celebrada,. 

3.1 O Transferir para uma congênere ou assumir a responsabilidade de execução do objeto deste 
Termo de Colaboração caso haja fato relevante, impedindo a descontinuidade dos serviços, programas ou projetos 
executado. 
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CLÁUSULA QUARTA-do Financiamento 

4.1 O Município - SEBES através do FMAS destinará o valor total de R$ 131.684.40 (cento e trinta 
e um mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e quarenta centavos). Programa de Trabalho 08.244.0022.205-l para o 
financiamento dos serviços, programas ou projetos socioassistencial, en1 conta aberta em Banco Oficial na qual a 
mesma deverá ter movimentação e aplicação dos recursos recebidos, comprovados em extratos bancários, a ser pago 
em parcelas conforme cronograma de desembolso, até o 5° dia do mês. 30 VAGAS. 

4.2 Fica facultado à Organização da Sociedade Civil que utilizar recursos na modalidade fixadas 
no item 4.1 denunciar o Termo de Colaboração ou não prorrogá-lo, desde que indenize o Município 
proporcionalmente ao prazo restante para aquele estipulado co1no prazo máximo de sua vigência, confor111e fixado 
no art. 57, li da lei federal nº 8666/93. 

4.3 As parcelas serão suspensas quando do descumprimento deste Termo de Colaboração, conforme 
item 6.1 dando-se o prazo de 15 dias prorrogável por igual período para as devidas regularizações. Transcorrido o 
prazo estipulado, o Gestor deverá comunicar o respectivo Conselho Municipal e o Tribunal de Contas do estado de 
São Paulo - TCESP por meio de oficio. 

4.4 A Organização da Sociedade Civil deverá utilizar 100% dos recursos repassados durante a 
vigência deste Termo de Colaboração, caso isso não ocorra o saldo deverá ser restituído ao Fundo Municipal da 
Assistência Social - FMAS em sua respectiva conta através de GRE. 

4.5 A utilização dos recursos repassados para os serviços, programas ou projetos fica1n 
condicionados a padronização das despesas orçamentárias, conforme Decreto 13.460 de julho de 2017 e Manual de 
Repasses do Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Bauru. 

4.6 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do projeto aprovado em 
conformidade com as normas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA QUINTA- Da Execução 

5.1 O Termo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e 
as legislações pertinentes, respondendo cada um dos pai1ícipes pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo Município - SEBES, dentro do prazo 
regulamentar de execução/prestação de contas do termo, ficando asseguradas a seus agentes qualificados o poder 
discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas com relação às disfunções porventura havidas na 
execução. 

5.3 A Organização da Sociedade Civil indica o Sr. (a) Waldir Duarte Garcia, que se 
responsabilizará solidariamente pela execução das atividades.e cumprimento das metas pactuadas. 

5.4 Fica facultado o livre acesso dos servidores dos órgãos repassadores de recursos, do Controle 
Interno e do Tribunal de Contas aos documentos, aos processos, às infonnações referentes aos instru1nentos de 
transferência e os locais de execução do objeto deste Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA SEXTA - da Prestação de Contas 

6.1 A Organização da Sociedade Civil cumprirá as normas do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo e as seguintes condições: 

1- Prestação de contas até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao vencimento do quadrimestre, acompanhada 
do relatório da execução tisico-financeira e extratos bancários, conciliação bancária separada1ncntc, por 
fonte de financiamento; 
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li - Prestação de contas anual até o dia 20/01 do exercício subsequente a este Termo Colaboração de acordo 
com as orientações intituladas, apresentando relatório final das ações desenvolvidas e conciliação bancária 
evidenciando a utilização dos recursos e eventual devolução, se for o caso. 

Ili- Prestação de contas de parcelas vencidas, de um exercício para o outro em 15 (dias) dias do seu 
recebimento1 cujas notas fiscais serão a partir da última apresentada no terceiro quadrimestre. 

IV- Apresentar quadrimestralmente juntamente com as prestações de contas as Certidões Negativas de Débitos 
(FGTS, INSS, IRRF) dos órgãos públicos responsáveis pelos encargos, sendo que, no 3º Quadrimestre 
deverão ser anexadas as Certidões até o fechamento do exercício. Sendo isenta do pagamento de encargos. 
juntar a documentação co1nprobatória. 

V- Apresentar quadri1nestrallnente e na prestação de contas anual, relatórios co1n elen1ento~ técnicos e 
financeiros que permitan1 ao gestor da parceria avaliar o anda1nento ou concluir que seu objeto foi 
executado conforme o pactuado, com a descrição das atividades, metas e resultados esperados . 

VI- Apresentar prestação de contas, por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção de parceria. dos saldos 
financeiros remanescentes, inclusive das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, devolvendo
os aos cofres público no prazo improrrogável de (30) trinta dias, sob pena de imediata instauração de 
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade co1npetente da administração 
pública. 

VII- O não cumprimento pela Organização da Sociedade Civil de qualquer obrigação estabelecida neste ajuste 
ensejará na suspensão dos pagamentos, limitando e devolução dos valores repassados. 

CLÁUSULA SÉTIMA- Das Sanções Administrativas à Organização da Sociedade Civil 

Pela execução da parceria e1n desacordo com o plano de trabalho e com as normas desta Lei e da 
legislação específica, a administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 
parceira as seguintes sanções: 

1 - advertência; 

li - suspensão temporária da participação em chaina1nento público e i1npedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 

lll- Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos ou entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdur(\re111 os 1notivos detenninantes da 
punição ou até que seja pro1novida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a ad1ninistração pelos prejuízos 
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso li deste artigo. 

CLÁUSULA OITAVA-da Vigência 

O presente Termo terá vigência de O 1/01/2019 a 31/12/2019 

CLAUSULA NONA- Da Alteração e da Denúncia 

O presente Termo poderá ser alterado, exceto em seu objeto e prazo, 1nediante alteração, e 
denunciado, por conveniência dos partícipes, após notificação prévia de 60 (sessenta) dias, sendo que, se a denúncia 
for por parte da Organização da Sociedade Civil, deverá ser precedida da entrega do relatório e prestação de contas 
da aplicação dos recursos recebidos até o 1nomento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- Da Rescisão 

Constitui inativo para rescisão do termo o inadimplemento de quaisquer das cláusulas 
pactuadas, particularmente quando constatadas a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho e a 
falta de apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Do Foro 

Para dirimir as questões oriundas deste Termo, que não forem solucionadas 
administrativamente, as partes elegem o Foro da Comarca de Bauru, desistindo de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

Bauru, de dezembro de 20 18 . 

JOSÉ CARLOS AUGUSTO FERNANDES 
SECRETARIO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

WALDIR DUARTE GARCIA 
EQUIPE CRISTO VERDADE QUE LIBERTA

ESQUADRÀO DA VIDA 

TESTEMUNHAS: ~~~~~~~~-
Nome: Nome: 
RG: RG: 
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ANEXO RP-12 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: EQUIPE CRISTO VERDADE QUE LIBERTA 
- ESQUADRÃO DA VIDA 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 

OBJETO: "'Serviço de Acolhimento Institucional em Casa de Passagem para Adulto e Familia" 

ADVOGADO(S): (*) ___________________ _ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando
se, a paiiir de então, a contagem dos prazos processuais, confo1me regras do Código de Processo 
Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais. exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Bauru, 
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GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Sandra Regina Fiocco 
Cargo: Compradora 
CPF: 093.913.538-86 RG: 21.281.537 
Data de Nascimento: 18111/1968 
Endereço residencial completo: Rua Raul Crevelente Guedini, nº 4-1O1, José Regi no, Bauru - SP 
E-mail institucional: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
Telefone: (14) 99685-2323 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

Responsáveis gue assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Clodoaldo Armando Gazzetta 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 135.199.108-61RG:17.116.995-5 
Data de Nascimento: 20/09/1968 
Endereço residencial completo: Rua Julio Maringone, nº 4-50, Vila Nova Santa Clara, CEP 
17.O14-050, Bauru - SP 
E-mail institucional: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3235-1021 Celular (14) 98122-4353 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

PELO GESTOR PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: José Carlos Augusto Fernandes 
Cargo: Secretario Municipal do Bem Estar Social 
CPF: 603.937.268-00 RG: 8.915.903 
Data de Nascimento: 09/08/1953 
Endereço residencial completo: Rua Tupiniquins. nº 1-85, Chácara das Flores, 
Bauru - SP 
E-mail institucional: bemestar@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: josefemandes@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3879-0526 Celular (14) 997939293 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: Waldir Duarte Garcia 
Cargo: Presidente 
CPF: 407.694.618-9 RG: 8.494.512-6 
Data de Nascimento: 08/05/ 1953 
Endereço residencial completo: Rua José Maria Rodrigues Costa, nº 5-16, Jd America 
Bauru - SP 
E-mail institucional: esquadraobauru@terra.com.br 
E-mail pessoal: waldirduarte@uol.com.br 
Telefone(s): (14) Celular (14) 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-
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TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, CENTRO ESPIRITA AMOR E 
CARIDADE POR MEIO DE SUBVENÇÃO. 

Em de dezembro de dois mil e dezoito, de um lado o Município de Bauru. com sede à Praça das 
Cerejeiras, 1-59, CNPJ nº 46.137.41010001-80, neste ato representado por José Carlos Augusto Fernandes, 
Secretário Municipal do Bem Estar Social e Gestor do Fundo Municipal da Assistência Social. doravante 
denominado MUNICIPIO - SEBES e do outro lado a Organização da Sociedade Civil, sem fins econômicos, 
CENTRO ESPIRITA AMOR E CARIDADE, CNPJ 45.029.956/0001-54, Rua Sete de Setembro. nº 8-30. Centro. 
representada pelo (a) seu (sua) presidente, José Silvio Turini, RG 3.507.600, CPF 287.669.548-00, têm como justo e 
compromissado, nos termos da Lei Municipal nº de de dezembro de dois mil e dezoito, e mediante as 
cláusulas e condições estabelecidas, o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-do objeto 

Constitui objeto deste Termo de Colaboração a transferência de recursos financeiros destinados 
ao desenvolvimento do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes", 
conforme Padrões Normativos apresentados pela Secretaria Municipal do Bem Estar Social e de acordo com o Plano 
de Trabalho aprovado pela Comissão de Seleção encartado nos autos do processo administrativq nº 61.523/2017 

CLÁUSULA SEGUNDA· das obrigações da Organização da Sociedade Civil 

2.1 Participar da rede socioassistencial do município, mediante diretrizes estabelecidas pela LOAS 
(Lei Orgânica da Assistência Social) nº 12.4351201 1. e demais legislações pertinentes. 

2.2 Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços, programas ou projetos prestados. de acnrclo com 
as diretrizes técnicas da SEBES e dos respectivos Conselhos Municipais; 

2.3 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de seleção, 
estabelecido a paitir dos Padrões Normativos, sendo vedada sua alteração . 

2.4 Contratar e manter recursos humanos conte1nplando a equipe n1ínima reíerenciada. nos Padrões 
Nonnativos, estendendo a estes profissionais os paga1nt!ntos das rescisões contratuais proporcionais ao periodo em 
que o profissional esteve vinculado ao serviço ou programa, exceto quando se tratar de aviso prévio indenizado, 
assumir os compromissos inerentes referentes a encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e co1nerciais relativos 
ao funcionamento da Organização da Sociedade Civil e ao adimplemento deste termo, não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiaria da administração pública pelos respectivos pagamentos, conforme art. 42 
incisos XIX e XX da Lei 13.019/2014, bem como manter um Fundo de Reserva para garantia de futuras rescisões 
trabalhistas. 

2.5 Apresentar de forma detalhada, no Plano de Trabalho os valores para o pagamento de 
contribuições sociais, FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e de1nais 
encargos sociais incidentes sobre a equipe prevista desde que tais valores corresponda1n às atividades inerentes a 
consecução do objeto, a qualificação técnica necessária para a execução da função a ser desempenhada que sejam 
compatíveis com o valor de 1nercado da região onde atua e não superior ao teto do Poder Executivo. 

2.6 Aplicar integrahnente os recursos financeiros repassados na execução dos serviços. progran1as 
ou projetos, objeto deste Termo de Colaboração, bem como o saldo auferido por conta das aplicações finnncciras 
previstas no item 2.16, conforme Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil. observando o 
princípio da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade da economicidade. d" cliciência. 
da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julga.nento objetivo e a busca da qualidade e durabilidade. 
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2.7 Apresentar quadrimestralmente, ou a qualquer tempo a pedido do gestor público, no sistema de 
Prestação de Contas do Terceiro Setor, constante no site da Prefeitura Municipal de Bauru - Secretaria de Economia 
e Finanças prestação de contas referente os recursos auferidos no periodo e anualmente confonne Instruções do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, assinadas pelo Tesoureiro, Conselho Fiscal e Presidente da Organização 
da Sociedade Civil. 

2.8 Priorizar os encaminhamentos do CRAS - Centro de Referência da Assistência Social. 

2.9 Participar através de seus dirigentes e técnicos das reuniões e cursos de capacitação promovidos 
pela SEBES visando o aprimoramento dos serviços, programas ou projetos prestados. 

2.1 O Conceder férias em dois períodos de 15 dias, informando ao órgão gestor com antecedência. 
Caso o número de dias parados, por qualquer motivo, inclusive férias, exceder a 15 dias, o pagamento da parcela 
correspondente ao 1nês será proporcional aos dias e1n que efetivamente houve o atendimento aos usuários. ficando 
vedado período de recesso, exceto co1n anuência do gestor municipal, quando solicitado com antecedência e por 
oficio. 

2.11 Apresentar para o gestor no inicio do exerc1c10, cronogra1na anual com as datas pré
estabelecidas das reuniões de planejamento, eventos e de1nais atividades que porventura suspenda o atendi1nento da 
população, visando anuência do gestor publico. 

2.12 Fica vedado a qualquer titulo pagar con1 recursos vinculados a parceria, servidor ou en1pregado 
público, bem como utiliza-lo em para finalidade alheia ao objeto da parceria de acordo com a1t. 45 da Lei 
13019/2014. 

2.13 
Colaboração. 

Cumprir continuamente e integralmente as metas estabelecidas no presente Termo de 

2. 14 Divulgar a parceria da SEBES como órgão cofinanciador dos serviços, programas ou projetos 
nos meios de comunicação, materiais de divulgação, placas, home Page e identificação de veículos adquiridos com 
os recursos públicos, conforme modelo aprovado pelo gestor. 

2.15 Manter e moviinentar os recursos repassados na utilização do objeto deste Termo e1n conta 
bancária especifica da parceria, em instituição financeira indicada pela administração pública, sendo vedada sua 
transferência para demais contas existentes da Organização da Sociedade Civil. 

2.16 Aplicar obrigatoriamente os recursos em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada em títulos da divida pública quando a sua utilização estiver prevista em prazos 
menores de trinta (30) dias, se a previsão do seu uso for igual ou superior a u1n 1nês, em caderneta de poupança. Os 
rendimentos auferidos deverão ser demonstrados através de extratos bancários, que acompanharão as prestações de 
contas quadrimestrais. 

2.17 Apresentar os documentos fiscais originais quando solicitado, nota fiscal eletrônica - NF-e, para 
compra ou prestação de serviços que comprovem as despesas de acordo com a Resolução nº 03/20 17 do TCESP 
com a indicação do número do Termo de Colaboração, nú1nero da Lei Autorizadora e identificação do órgão 
concessor e justificativa. Acompanhará as notas fiscais de prestação de serviços relatórios, guias e comprovantes de 
pagamento de ISS; sendo responsabilidade do to1nador do serviço a sua retenção ou anexar junta1nente co1n a nota 
fiscal a Certidão Negativa de Retenção de Notas Fiscais. 

2.18 Comprovar os paga1nentos através da cópia da transferência bancária diretamente ao fornecedor, 
boletos com autenticação mecânica, ou não havendo outro meio senão o pagamento em dinheiro que o fato seja 
devidamente justificado e conste no documento carimbo especificando a empresa, com nome, data e identificação 
(RG e CPF) do responsável pelo recebimento, conforme Art. 53 da Lei.13.019/2014. 

2.19 Na apresentação de notas fiscais de combustível. IPV A, licencia1nento, e seguro veicular, 
contratos de locação, tennos de prorrogação e reajustes e pagamento de IPTU somente com os comprobatórios em 
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nome da Organização da Sociedade Civil, e destinados ao uso do serviço, programa ou projeto colinanciado, 
devendo nos casos de automotores conter o número da placa e cópia do CRLV. 

2.20 Na apresentação de notas fiscais referente a aquisição de benefícios para usuários e !Uncionários 
juntar a relação nominal dos beneficiários co1n assinatura e data visando a identificação e co1nprovação. 

2.21 Possibilitar o livre acesso não somente da Administração Pública Municipal. bem como do 
Tribunal de Contas, dos documentos e locais de execução do objeto do presente termo de parceria. 

2.22 Apresentar para o Gestor Municipal as demissões do quadro de pessoal objeto desta parceria 
com antecedência de 30 dias da sua homologação visando a mais ampla fiscalização quanto ao cumprimento por 
parte da Organização da Sociedade Civil dos compromissos trabalhistas. 

2.23 Abster-se, durante a vigência da parceria de ter como dirigente membros do poder ou Ministério 
Publico, dirigente de órgão ou entidade da administração publica municipal direta e indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes linha reta, colateral ou por afinidade. 

2.24 Manter guardado e em boa ordem pelo período de 1 O anos contado do dia útil subsequente ao 
da prestação de contas anual, os documentos originais que compuseram as prestações de contas do exercício. 

2.25 Utilizar os valores repassados durante o exercício vigente, e havendo saldo no primeiro dia do 
exercício seguinte deverá ser devolvido a respectiva conta do Fundo Municipal da Assistência Social, através de 
GRE. 

CLÁUSULA TERCEIRA-das obrigações do Município - SEBES 

3.1 Transferir à Organização da Sociedade Civil os recursos financeiros aprovados pela da Lei 
Municipal nº de dezembro de dois mil e dezoito e objeto deste Termo, através do Fundo Municipal da 
Assistência Social em parcelas, conforme cronograma de desembolso. 

3.2 Assessorar tecnicamente a Organização da Sociedade Civil na execução dos serviços, 
programas ou projetos contratados, objeto do Termo; 

3.3 Monitorar e avaliar, qualitativa e quantitativamente os serviços prestados pela Organização da 
Sociedade Civil através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Normativo; 

3.4 Promover a capacitação continuada da rede socioassistencial; 

3.5 Recomendar e oficializar prazo para que a Organização da Sociedade Civil adote as 
providências cablveis para o cumprimento das suas obrigações, sempre que verificada alguma irregularidade. 

3.6 Disponibilizar aos Conselhos Municipais relatórios das atividades da Organização da Sociedade 
Civil, quando solicitado; 

3.7 Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros valendo·se de apoio técnico e pareceres 
de outras ãreas quando julgado pertinente. 

3.8 Analisar tecnicamente a prestação de contas quadrimestral apresentada pela Organização da 
Sociedade Civil, estabelecendo o nexo de causalidade entre as receitas e atividades realizadas de acordo co111 o 
Plano de Trabalho e o objeto da parceria estabelecida através da equipe de monitoramento. 

3.9 Emitir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, após homologação 
da Comissão de Monitoramento e Avaliação levando-se em consideração a parceria celebrada,. 

3.10 Transferir para uma congênere ou assu1nir a responsabilidade de execução do objeto deste 
Tenno de Colaboração caso haja fato relevante, impedindo a descontinuidade dos serviços, programas ou projetos 
executado. 
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CLÁUSULA QUARTA-do Financiamento 

4.1 O Municlpio - SEBES através do FMAS destinará o valor total de R$ 84.959,40 (oitenta e 
quatro mil, novecentos e cinquenta e nove reais e quarenta centavos). Programa de Trabalho 08.244.0021.2053 para 
o financiamento dos serviços, programas ou projetos socioassistencial, em conta aberta em Banco Oficial na qual a 
mesma deverá ter movimentação e aplicação dos recursos recebidos, comprovados em extratos bancários, a ser pago 
em parcelas conforme cronograma de desembolso, até o 5° dia do mês. 215 VAGAS GIRASSOL. 

4.2 Fica facultado à Organização da Sociedade Civil que utilizar recursos na modalidade fixadas 
no item 4.1 denunciar o Termo de Colaboração ou não prorrogá-lo, desde que indenize o Município 
proporcionalmente ao prazo restante para aquele estipulado co1no prazo rnáxi1no de sua vigência, confonne li>..ado 
no art. 57, II da lei federal nº 8666/93. 

4.3 As parcelas serão suspensas quando do descumprimento deste Termo de Colaboração. confonne 
item 6.1 dando-se o prazo de 15 dias prorrogável por igual período para as devidas regularizações. Transcorrido o 
prazo estipulado, o Gestor deverá comunicar o respectivo Conselho Municipal e o Tribunal de Contas do estado de 
Silo Paulo - TCESP por meio de oficio. 

4.4 A Organização da Sociedade Civil deverá utilizar 100% dos recursos repassados durante a 
vigência deste Termo de Colaboração, caso isso não ocorra o saldo deverá ser restituido ao Fundo Municipal da 
Assistência Social - FMAS em sua respectiva conta através de GRE. 

4.5 A utilização dos recursos repassados para os serviços, programas ou projetos ficam 
condicionados a padronização das despesas orçamentárias, conforme Decreto 13.460 de julho de 2017 e Manual de 
Repasses do Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Bauru. 

4.6 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do projeto aprovado em 
conformidade com as nonnas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA QUINTA- Da Execução 

5.1 O Termo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e 
as legislações pertinentes, respondendo cada um dos partícipes pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo Município - SEBES, dentro do prazo 
regulamentar de execução/prestação de contas do termo, ficando asseguradas a seus agentes qualificados o poder 
discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas com relação às disfunções porventura havidas na 
execução. 

5.3 A Organização da Sociedade Civil mdica o Sr. (a) José Silvio Turini, que se responsabilizará 
solidariamente pela execução das atividades e cu1nprimento das metas pactuadas. 

5.4 Fica facultado o livre acesso dos servidores dos órgãos repassadores de recursos, do Controle 
Interno e do Tribunal de Contas aos docu1nentos, aos processos, às informações referentes aos instrumentos de 
transferência e os locais de execução do objeto deste Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA SEXTA - da Prestação de Contas 

6.1 A Organização da Sociedade Civil cumprirá as normas do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo e as seguintes condições: 

1- Prestação de contas até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao vencimento do quadrimestre, acompanhada 
do relatório da execução físico-financeira e extratos bancários, conciliação bancária separadamente, por 
fonte de financiamento; 
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II - Prestação de contas anual até o dia 20/01 do exerclcio subsequente a este Tenno Colaboração de acordo 
com as orientações intituladas, apresentando relatório final das ações desenvolvidas e conciliação bancária 
evidenciando a utilização dos recursos e eventual devolução. se for o caso. 

Ili- Prestação de contas de parcelas vencidas, de um exercício para o outro em 15 (dias) dias do seu 
recebimento, cujas notas fiscais serão a partir da última apresentada no terceiro quadrimestre. 

IV- Apresentar quadrimestral mente juntamente com as prestações de contas as Certidões Negativas de Débitos 
(FGTS, INSS, IRRF) dos órgãos públicos responsáveis pelos encargos, sendo que, no 3' Quadrimestre 
deverão ser anexadas as Certidões até o fechamento do exercício. Sendo isenta do pagamento de encargos, 
juntar a documentação comprobatória. 

V- Apresentar quadrimestralmente e na prestação de contas anual, relatórios com elementos técnicos e 
financeiros que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi 
executado conforme o pactuado, com a descrição das atividades, metas e resultados esperados . 

VI- Apresentar prestação de contas, por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção de parceria, dos saldos 
financeiros remanescentes, inclusive das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas. devolvendo
os aos cofres público no prazo improrrogável de (30) trinta dias, sob pena de imediata instauração de 
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administrnção 
pública. 

VII- O não cumprimento pela Organização da Sociedade Civil de qualquer obrigação estabelecida neste ajuste 
ensejará na suspensão dos pagamentos, limitando e devolução dos valores repassados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das Sanções Administrativas à Organização da Sociedade Civil 

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as nonnas desta Lei e da 
legislação especifica, a administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 
parceira as seguintes sanções: · 

1 - advertência; 

II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 

Ili- Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos ou entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os inativos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. que 
será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a adn1inistração pelos prejuízos 
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II deste artigo. 

CLÁUSULA OITAVA-da Vigência 

O presente Tenno terá vigência de 01/01/2018 a 31/12/2018 

CLAUSULA NONA- Da Alteração e da Denúncia 

O presente Termo poderá ser alterado, exceto em seu objeto e prazo, mediante alteração, e 
denunciado, por conveniência dos participes, após notificação prévia de 60 (sessenta) dias, sendo que, se a denúncia 
for por parte da Organização da Sociedade Civil, deverá ser precedida da entrega do relatório e prestação de contas 
da aplicação dos recursos recebidos até o momento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- Da Rescisão 

Constitui motivo para rescisão do termo o inadimplemento de quaisquer das cláusulas 
pactuadas, particularmente quando constatadas a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho e a 
falta de apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Do Foro 

Para dirimir as questões oriundas deste Tenno, que não fore1n solucionadas 
administrativamente, as partes elege1n o Foro da Comarca de Bauru, desistindo de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

Bauru, de dezembro de 2018 . 

JOSÉ CARLOS AUGUSTO FERNANDES 
SECRETARIO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

JOSÉ SILVIO TURINI 
CENTRO ESPIRITA AMOR E CARIDADE 

TESTEMUNHAS: ,-,--~~~~~~~
Nome: Nome; 

RG: RG: 
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ANEXO RP 12- REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO (A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: CENTRO ESPIRITA AMOR E CARIDADE 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº /2018 

OBJETO: "Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos Crianças e Adolescentes de 6 a 15 anos'' 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos 
e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados. 

em consonância com o estabelecido na Resolução nº 0112011 do TCESP; 

e) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser ton1ados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 

parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 

do Código de Processo Civil: 

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico- ou telefones de contato deverá ser comunicada 

pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b} Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber. 

Bauru, de dezembro de 2018 
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GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Sandra Regina Fiocco 
Cargo: Compradora 
CPF: 093.913.538-86 RG: 21.281.537 
Data de Nascimento: 18/11/1968 
Endereço residencial completo: Rua Raul Crevelente Guedini, nº 4-101, José Regino, Bauru - SP 
E-mail institucional: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
Telefone: (14) 996852323 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

Responsáveis qne assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Clodoaldo Armando Gazzetta 
Cargo:Prefeito Municipal 
CPF: 135 .199 .108-61 RG: 17.116. 995-5 
Data de Nascimento: 20/09/1968 
Endereço residencial completo: Rua Julio Maringone, nº 4-50, Vila Nova Santa Clara. CEP 
17.014-050, Bauru - SP 
E-mail institucional: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3235.1021 Celular (14) 98122-4353 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

PELO GESTOR PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: José Carlos Augusto Fernandes 
Cargo:Secretario Municipal do Bem Estar Social 
CPF: 603.937.268-00 RG: 8.915.903 
Data de Nascimento: 09/08/1953 
Endereço residencial completo: Rua Tupiniquins, nº 1-85, Chácara das Flores, 
Bauru - SP 
E-mail institucional: bemestar@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: josefernandes@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3879-0526 Celular (14) 997939293 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: Jose Sílvio Turini 
Cargo: Presidente 
CPF: 287.669.548-00 RG: 3.547.600 
Data de Nascimento: 
Endereço residencial completo: Rua Renato Tambara, nº 1.155, Jd Samambaia 
Bauru- SP 
E-mail institucional: ceac@ceac.org.br 
E-mail pessoal: js.turini@uol.com.br 
Telefone(s): (14) 3223-8892 
Assinatura: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-
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PROCESSO 61.633/2017 
FMAS FEDERAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL - CIPS, 
POR MEIO DE SUBVENÇÃO. 

Em de dezembro de dois mil e dezoito, de um lado o Município de Bauru. com sede à 
Praça das Cerejeiras, 1-59, CNPJ nº 46.137.410/0001-80. neste ato representado por José Carlos Augusto Fernandes. 
Secretário Municipal do Bem Estar Social e Gestor do Fundo Municipal da Assistência Social. doravante 
denominado MUNICIPIO - SEBES e do outro lado a Organização da Sociedade Civil, sem fins econômicos. 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL - CIPS, CNPJ 45.030.400/0001-88. Rua 
Inconfidência, nº 2.28, Centro, representada pelo (a) seu (sua) presidente, João Carlos Previdello, RG 3.377.223, 
CPF 012.546.428-20, têm como justo e compromissado, nos tennos da Lei Municipal nº de de dezembro de 
dois mil e dezoito e mediante as cláusulas e condições estabelecidas, o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - do objeto 

Constitui objeto deste Tenno de Colaboração a transferência de recursos financeiros destinados 
ao desenvolvimento do "Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes", 
confonne Padrões Normativos apresentados pela Secretaria Municipal do Bem Estar Social e de acordo com o Plano 
de Trabalho aprovado pela Comissão de Seleção encartado nos autos do processo administrativo nº 61.633/2017 

CLÁUSULA SEGUNDA- das obrigações da Organização da Sociedade Civil 

2.1 Participar da rede socioassistencial do município, mediante diretrizes estabelecidas pela LOAS 
(Lei Orgânica da Assistência Social) nº 12.435/2011, e demais legislações pertinentes. 

2.2 Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços, programas ou projetos prestados. de acordo com 
as diretrizes técnicas da SEBES e dos respectivos Conselhos Municipais; 

2.3 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de seleção. 
estabelecido a partir dos Padrões Normativos, sendo vedada sua alteração . 

2.4 Contratar e manter recursos humanos contemplando a equipe minima referenciada, nos Padrões 
Nonnativos, estendendo a estes profissionais os pagamentos das rescisões contratuais proporcionais ao período em 
que o profissional esteve vinculado ao serviço ou programa, exceto quando se tratar de aviso prévio indenizado. 
assumir os compromissos inerentes referentes a encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e co1nerciais relativos 
ao funcionamento da Organização da Sociedade Civil e ao adimple1nento deste ter1no, não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiaria da administração pública pelos respectivos pagamentos, conforme art. 42 
incisos XIX e XX da Lei 13.019/2014, bem como manter um Fundo de Reserva para garantia de futuras rescisões 
trabalhistas. 

2.5 Apresentar de fonna detalhada, no Plano de Trabalho os valores para o pagamento de 
contribuições sociais, FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais. verbas rescisórias e de1nais 
encargos sociais incidentes sobre a equipe prevista desde que tais valores correspondam às atividades inerentes a 
consecução do objeto, a qualificação técnica necessária para a execução da função a ser desempenhada que seja1n 
compatíveis com o valor de mercado da região onde atua e não superior ao teto do Poder Executivo. 

2.6 Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados na execução dos serviços, progra1nas 
ou projetos, objeto deste Termo de Colaboração, bem como o saldo auferido por conta das aplicações financeiras 
previstas no item 2.16, confonne Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil, observando o 
principio da legalidade, da moralidade, da boa-fé. da probidade, da impessoalidade da economicidade. da eficiência, 
da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca da qualidade e durabilidade. 
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2.7 Apresentar quadrimestralmente. ou a qualquer tempo a pedido do gestor público, no sistema de 
Prestação de Contas do Terceiro Setor. constante no site da Prefeitura Municipal.de Bauru - Secretaria de Economia 
e Finanças prestação de contas referente os recursos auferidos no período e anualmente conforme Instruções do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, assinadas pelo Tesoureiro, Conselho Fiscal e Presidente da Organização 
da Sociedade Civil. 

2.8 Priorizar os encaminhamentos do CRAS - Centro de Referência da Assistência Social. 

2.9 Participar através de seus dirigentes e técnicos das reuniões e cursos de capacitação promovidos 
pela SEBES visando o aprimoramento dos serviços, programas ou projetos prestados. 

2.1 O Conceder férias em dois períodos de 15 dias, informando ao órgão gestor com antecedência. 
Caso o número de dias parados, por qualquer motivo, inclusive férias, exceder a 15 dias, o pagamento da parcela 
correspondente ao mês será proporcional aos dias en1 que efetivamente houve o atendimento aos usuários, ficando 
vedado período de recesso, exceto com anuência do gestor municipal, quando solicitado com antecedência e por 
oficio. 

2.11 Apresentar para o gestor no inicio do exerc1c10, cronogra1na anual co1n as datas pré
estabelecidas das reuniões de planejamento, eventos e demais atividades que porventura suspenda o atendimento da 
população, visando anuência do gestor publico. 

2.12 Fica vedado a qualquer titulo pagar com recursos vinculados a parceria. servidor ou e1npregado 
público, bem como utiliza-lo em para finalidade alheia ao objeto da parceria de acordo com art. 45 da Lei 
13019/2014. 

2.13 
Colaboração. 

Cumprir continua1nente e integralmente as metas estabelecidas no presente Termo de 

2.14 Divulgar a parceria da SEBES como órgão cofinanciador dos serviços, programas ou projetos 
nos meios de comunicação, materiais de divulgação, placas, home Page e identificação de veículos adquiridos com 
os recursos públicos, conforme modelo aprovado pelo gestor. 

2.15 Manter e movimentar os recursos repassados na utilização do objeto deste Termo em conta 
bancária especifica da parceria, em instituição financeira indicada pela administração pública, sendo vedada sua 
transferência para demais contas existentes da Organização da Sociedade Civil. 

2.16 Aplicar obrigatoriamente os recursos em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública quando a sua utilização estiver prevista em prazos 
menores de trinta (30) dias, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um 1nês, em caderneta de poupança. Os 
rendimentos auferidos deverão ser demonstrados através de extratos bancários, que acompanharão as prestações de 
contas quadrimestrais. 

2.17 Apresentar os documentos fiscais originais quando solicitado, nota fiscal eletrônica - NF-e, para 
compra ou prestação de serviços que comprovem as despesas de acordo com a Resolução nº 03/2017 do TCESP 
com a indicação do número do Termo de Colaboração, número da Lei Autorizadora e identificação do órgão 
concessor e justificativa. Aco1npanhará as notas fiscais de prestação de serviços relatórios, guias e comprovantes de 
pagamento de ISS; sendo responsabilidade do tomador do serviço a sua retenção ou anexar juntan1ente con1 a nota 
fiscal a Certidão Negativa de Retenção de Notas Fiscais. 

2.18 Comprovar os paga1nentos através da cópia da transferência bancária diretamente ao fo111ecedor, 
boletos com autenticação mecânica, ou não havendo outro meio senão o pagamento em dinheiro que o fato seja 
devidamente justificado e conste no docu111ento carimbo especificando a empresa, com nome, data e identificação 
(RG e CPF) do responsável pelo recebimento, confonne Art. 53 da Lei 13.019/2014. 

2.19 Na apresentação de notas fiscais de combustfvel, IPV A, licenciamento, e seguro veicular, 
contratos de locação. tem1os de prorrogação e reajustes e pagamento de IPTU somente com os comprobatórios em 
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nome da Organização da Sociedade Civil, e destinados ao uso do serviço, programa ou projeto cofinanciado, 
devendo nos casos de automotores conter o número da placa e cópia do CRLV. 

2.20 Na apresentação de notas fiscais referente a aquisição de beneficios para usuários c fimcionários 
juntar a relação nominal dos beneficiários com assinatura e data visando a identificação e comprovação. 

2.21 Possibilitar o livre acesso não somente da Administração Pública Municipal, bem como do 
Tribunal de Contas, dos documentos e locais de execução do objeto do presente tenno de parceria. 

2.22 Apresentar para o Gestor Municipal as demissões do quadro de pessoal objeto desta parceria 
com antecedência de 30 dias da sua homologação visando a mais ampla fiscalização quanto ao cumprimento por 
parte da Organização da Sociedade Civil dos compromissos trabalhistas. 

2.23 Abster-se, durante a vigência da parceria de ter como dirigente membros do poder ou Ministério 
Publico, dirigente de órgão ou entidade da administração publica municipal direta e indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes linha reta, colateral ou por afinidade. 

2.24 Manter guardado e em boa ordem pelo período de 1 O anos contado do dia útil subsequente ao 
da prestação de contas anual, os documentos originais que compuseram as prestações de contas do exercício. 

2.25 Utilizar os valores repassados durante o exercício vigente, e havendo saldo no primeiro dia do 
exercício seguinte deverá ser devolvido a respectiva conta do Fundo Municipal da Assistência Social, através de 
GRE. 

CLÁUSULA TERCEIRA -das obrigações do Município· SEBES 

3.1 Transferir à Organização da Sociedade Civil os recursos financeiros aprovados pela da Lei 
Municipal n' de de dezembro de dois mil e dezoito e objeto deste Termo, através do Fundo Municipal da 
Assistência Social em parcelas, confo1me cronograma de desembolso. 

3.2 Assessorar tecnicamente a Organização da Sociedade Civil na execução dos serviços, 
programas ou projetos contratados, objeto do Termo; 

.J • .) Monitorar e avaliar, qualitativa e quantitativamente os serviços prestados pela Organização da 
Sociedade Civil através dos indicadores de avaliação constantes no Padrão Normativo; 

3.4 Promover a capacitação continuada da rede socioassistencial; 

3.5 Recomendar e oficializar prazo para que a Organização da Sociedade Civil adote as 
providências cabíveis para o cumprimento das suas obrigações, sempre que verificada alguma irregularidade. 

3.6 Disponibilizar aos Conselhos Municipais relatórios das atividades da Organização da Sociedade 
Civil, quando solicitado; 

3.7 Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros valendo-se de apoio técnico e pareceres 
de outras áreas quando julgado pertinente. 

3.8 Analisar tecnicamente a prestação de contas quadrimestral apresentada pela Organização da 
Sociedade Civil, estabelecendo o nexo de causalidade entre as receitas e atividades realizadas de acordo com o 
Plano de Trabalho e o objeto da parceria estabelecida através da equipe de monitoramento. 

3.9 Emitir relatório técnico conclusivo de análise da prestação de contas final. após homologação 
da Comissão de Monitoramento e Avaliação levando-se e1n consideração a parceria celebrada,. 

3.10 Transferir para u1na congênere ou assumir a responsabilidade de execução do objeto deste 
Termo de Colaboração caso haja fato relevante, impedindo a descontinuidade dos serviços, programas ou projetos 
executado. 
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CLÁUSULA QUARTA-do Financiamento 

4.1 O Municipio - SEBES através do FMAS destinará o valor total de R$ 85. 749,60 (oitenta e cinco 
mil, setecentos e quarenta e nove reais e sessenta centavos). Programa de Trabalho 08.244.0021.2053 para o 
financiamento dos serviços, programas ou projetos socioassistencial, em conta aberta em Banco Oficial na qual a 
mesma deverá ter movimentação e aplicação dos recursos recebidos, comprovados em extratos bancários. a ser pago 
em parcelas conforme cronograma de desembolso, até o 5° dia do mês. 293 VAGAS . 

4.2 Fica facultado à Organização da Sociedade Civil que utilizar recursos na modalidade fixadas 
no item 4.1 denunciar o Termo de Colaboração ou não prorrogá-lo, desde que indenize o Município 
proporcionalmente ao prazo restante para aquele estipulado como prazo máxi1no de sua vigência, confonne lixado 
no art. 57, li da lei federal nº 8666/93. 

4.3 As parcelas serão suspensas quando do descumprimento deste Termo de Colaboração. conforme 
item 6.1 dando-se o prazo de 15 dias prorrogável por igual período para as devidas regularizações. Transcorrido o 
prazo estipulado, o Gestor deverá comunicar o respectivo Conselho Municipal e o Tribunal de Contas do estado de 
São Paulo - TCESP por meio de oficio. 

4.4 A Organização da Sociedade Civil deverá utilizar 100% dos recursos repassados durante a 
vigência deste Termo de Colaboração, caso isso não ocorra o saldo deverá ser restituído ao Fundo Municipal da 
Assistência Social - FMAS em sua respectiva conta através de ORE. 

4.5 A utilização dos recursos repassados para os serviços, programas ou projetos ficam 
condicionados a padronização das despesas orçamentárias, conforme Decreto 13.460 de julho de 2017 e Manual de 
Repasses do Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Bauru. 

4.6 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do projeto aprovado em 
conformidade com as normas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA QUINTA- Da Execução 

5.1 O Termo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e 
as legislações pertinentes, respondendo cada um dos participes pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo Municipio - SEBES, dentro do prazo 
regulamentar de execução/prestação de contas do tenno, ficando asseguradas a seus agentes qualificados o poder 
discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não. justificativas com relação às disfunções porventura havidas na 
execução. 

5.3 A Organização da Sociedade Civil indica o Sr. (a) João Carlos Previdello, que se 
responsabilizará solidariamente pela execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas. 

5.4 Fica facultado o livre acesso dos servidores dos órgãos repassadores de recursos, do Controle 
Interno e do Tribunal de Contas aos documentos, aos processos, às infonnações referentes aos instrumentos de 
transferência e os locais de execução do objeto deste Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA SEXTA-da Prestação de Contas 

6.1 A Organização da Sociedade Civil cumprirá as normas do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo e as seguintes condições: 

1- Prestação de contas até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao vencimento do quadrimestre, acompanhada 
do relatório da execução físico-financeira e extratos bancários, conciliação bancária separada1nente. por 
fonte de financiamento: 
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li · Prestação de contas anual até o dia 20/01 do exercício subsequente a este Termo Colaboração de acordo 
com as orientações intituladas, apresentando relatório final das ações desenvolvidas e conciliação bancária 
evidenciando a utilização dos recursos e eventual devolução, se for o caso. 

III· Prestação de contas de parcelas vencidas, de um exercício para o outro em 15 (dias) dias do seu 
recebimento, cujas notas fiscais serão a partir da últiina apresentada no terceiro quadrimestre. 

IV· Apresentar quadrimestralmente juntamente com as prestações de contas as Certidões Negativas de Débitos 
(FGTS, INSS, lRRF) dos órgãos públicos responsáveis pelos encargos, sendo que, no 3° Quadrimestre 
deverão ser anexadas as Certidões até o fechamento do exercício. Sendo isenta do pagamento de encargos, 
juntar a docu1nentação co1nprobatória. 

V- Apresentar quadrin1estralmente e na prestação de contas anual, relatórios com elementos técnicos e 
financeiros que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi 
executado conforme o pactuado, com a descrição das atividades, metas e resultados esperados. 

VI· Apresentar prestação de contas, por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção de parceria, dos saldos 
financeiros remanescentes, inclusive das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, devolvendo
os aos cofres público no prazo improrrogável de (30) trinta dias, sob pena de imediata instauração de 
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública. 

VII· O não cumprimento pela Organização da Sociedade Civil de qualquer obrigação estabelecida neste ajuste 
ensejará na suspensão dos pagamentos, limitando e devolução dos valores repassados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das Sanções Administrativas à Organização da Sociedade Civil 

Pela execução da parceria e1n desacordo com o plano de trabalho e com as normas desta Lei e da 
legislação específica, a administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 
parceira as seguintes sanções: 

1 · advertência; 

li . suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 

Ili- Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos ou entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuízos 
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso li deste artigo. 

CLÁUSULA OITAVA- da Vigência 

O presente Tenno terá vigência de O 1/01/2019 a 3 l / 12/2019 

CLAUSULA NONA- Da Alteração e da Denúncia 

O presente Termo poderá ser alterado, exceto e1n seu objeto e prazo, tnediante alteração, e 
denunciado, por conveniência dos partícipes, após notificação prévia de 60 (sessenta) dias, sendo que, se a denúncia 
for por parte da Organização da Sociedade Civil, deverá ser precedida da entrega do relatório e prestação de contas 
da aplicação dos recursos recebidos até o momento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- Da Rescisão 

Constitui motivo para rescisão do termo o inadimplemento de quaisquer das cláusulas 
pactuadas, particularmente quando constatadas a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho e a 
falta de apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Do Foro 

Para diri1nir as questões oriundas deste Tenno, que não fore111 solucionadas 
administrativamente, as partes elegem o Foro da Comarca de Bauru, desistindo de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

TESTEMUNHAS: 
Nome: 
RG: 

Bauru, de dezembro de 2018 . 

JOSÉ CARLOS AUGUSTO FERNANDES 
SECRETARIO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

JOÃO CARLOS PREVIDELLO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

PROMOÇÃO SOCIAL - CIPS 

Nome; 
RG: 
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ANEXO RP 12 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO (A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 
PROMOÇÃO SOCIAL - CIPS 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº /2018 

OBJETO: ·'Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos Crianças e Adolescentes de 6 a 15 anos" 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos 
e Decisões, mediante regular cadastramento no Siste1na de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, 

em consonância com o estabelecido na Resolução nº O 1/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 

parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 

do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá ser comunicada 

pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas fonnas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 

interpor recursos e o que mais couber. 

Bauru, de dezembro de 2018 
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GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Sandra Regina Fiocco 
Cargo: Compradora 
CPF: 093.913.538-86 RG: 21.281.537 
Data de Nascimento: 18/11/1968 
Endereço residencial completo: Rua Raul Crevelente Guedini, nº 4-1O1, José Regina. Bamu - SP 
E-mail institucional: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: sandrafiocco@bauru.sp.gov.br 
Telefone: (14) 996852323 
Assinatura: _______________________ _ 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Clodoaldo Armando Gazzetta 
Cargo:Prefeito Municipal 
CPF: 135.199.108-61RG:17.116.995-5 
Data de Nascimento: 20/09/1968 
Endereço residencial completo: Rua Julio Maringone, nº 4-50, Vila Nova Santa Clara, CEP 
17.O14-050, Bauru - SP 
E-mail institucional: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gazzetta@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3235.1021 Celular (14) 98122-4353 
Assinatura: -----------------------

PELO GESTOR PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: José Carlos Augusto Fernandes 
Cargo:Secretario Municipal do Bem Estar Social 
CPF: 603.937.268-00 RG: 8.915.903 
Data de Nascimento: 09/08/1953 
Endereço residencial completo: Rua Tupiniquins, nº 1-85, Chácara das Flores, 
Bauru - SP 
E-mail institucional: bemestar@bauru.sp.gov.br 
E-mail pessoal: josefernandes@bauru.sp.gov.br 
Telefone(s): (14) 3879-0526 Celular (14) 997939293 

Assinatura:------------------------

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

TERMO COLABORAÇÃO - 12018 
PROCESSO 61.543/2017 
FMAS FEDERAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, FUNDAÇÃO rcJLEDO -
FUNDATO POR MEIO DE SUBVENÇÃO. 

Em de dezembro de dois mil e dezoito, de um lado o Município de Bauru, com sede à 
Praça das Cerejeiras, 1-59. CNPJ nº 46.137.410/0001-80, neste ato representado por José Carlos Augusto Fernandes, 
Secretário Municipal do Bem Estar Social e Gestor do Fundo Municipal da Assistência Social, doravante 
denominado MUNICIPIO - SEBES e do outro lado a Organização da Sociedade Civil, sem fins econômicos, 
FUNDAÇÃO TOLEDO - FUNDA TO, CNPJ 05.106.014/0001-08, Rua Antônio da Silva Souto, Q. 02 s.nº, Vila 
Pacifico, representada pelo (a) seu (sua) presidente, Ana Maria Leite Toledo, RG 20.538.583-0, CPF 969.298.048-
00, têm como justo e compromissado. nos termos da Lei Municipal nº de de dezembro de dois mil e dezoito, e 
mediante as cláusulas e condições estabelecidas, o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- do objeto 

Constitui objeto deste Termo de Colaboração a transferência de recursos financeiros destinados 
ao desenvolvimento do ~~serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes", 
conforme Padrões Normativos apresentados pela Secretaria Municipal do Bem Estar Social e de acordo com o Plano 
de Trabalho aprovado pela Comissão de Seleção encartado nos autos do processo administrativo nº 61.543/20 I 7 

CLÁUSULA SEGUNDA - das obrigações da Organização da Sociedade Civil 

2.1 Participar da rede socioassistencial do municlpio, mediante diretrizes estabelecidas pela LOAS 
(Lei Orgânica da Assistência Social) nº 12.435/2011, e demais legislações pertinentes. 

2.2 Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços, programas ou projetos prestados. de acordo co1n 
as diretrizes técnicas da SEBES e dos respectivos Conselhos Municipais; 

2.3 Executar as ações previstas no Plano de Trabalho aprovado pela Comissão de seleção, 
estabelecido a partir dos Padrões Normativos, sendo vedada sua alteração . 

2.4 Contratar e manter recursos humanos contemplando a equipe mínima referenciada, nos Padrões 
Nonnativos, estendendo a estes profissionais os pagamentos das rescisões contratuais proporcionais ao período e1n 
que o profissional esteve vinculado ao serviço ou programa, exceto quando se tratar de aviso prévio indenizado, 
assumir os compromissos increntes referentes a encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos 
ao funcionamento da Organização da Sociedade Civil e ao adimplemento deste termo, não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiaria da administração pública pelos respectivos pagamentos, conforme art. 42 
incisos XIX e XX da Lei 13.019/2014, bem como manter um Fundo de Reserva para garantia de futuras rescisões 
trabalhistas. 

2.5 Apresentar de forma detalhada, no Plano de Trabalho os valores para o pagamento de 
contribuições sociais. FGTS. férias. déci1no terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e de1nais 
encargos sociais incidentes sobre a equipe prevista desde que tais valores correspondam às atividades inerentes a 
consecução do objeto, a qualificação técnica necessária para a execução da função a ser desempenhada que sejam 
con1pativeis com o valor de mercado da região onde atua e não superior ao teto do Poder Executivo. 

2.6 Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados na execução dos serviços. progran1as 
ou projetos, objeto deste Termo de Colaboração, bem como o saldo auferido por conta das aplicações fínanceiras 
previstas no item 2.16, conforme Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil. obscr\'ando o 
principio da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade da economicidade. da ellciência. 
da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca da qualidade e durabilidade. 




